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Origem: SGS - Secretaria-Geral das Sessões

A Sua Excelência o Senhor

Ângelo Moreira da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí ES

Assunto: Processo TC n° 3111/2018 - Parecer Prévio TC-107/2019 - Plenário

Senhor Presidente,

Encaminhamos, nos termos do art. 129 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, cópia
e do Parecer Prévio TC-107/2019 - Plenário, dos Pareceres do Ministério Público de Contas
1461/2019 e 5377/2018, das Instruções Técnica de Recurso 062/2019 e 289/2018,
prolatados no processo TC n° 3111/2018, que trata de Recurso de Reconsideração, bem
como cópia do Parecer Prévio TC-159/2017 - Segunda Câmara, da Manifestação do
Ministério Público de Contas 415/2017, da Manifestação Técnica 1399/2017 e do Parecer do
Ministério Público de Contas 3874/2017, da Instrução Técnica Conclusiva 3189/2017, da
Instrução Técnica Inicial 74/2017 e do Relatório Técnico 74/2017, prolatados no processo TC
n° 3858/2016, que trata de Prestação de Contas Anual - exercício de 2015, da Prefeitura de
Municipal de Guaçuí ES.

Após o julgamento das contas pelo Legislativo Municipal, solicitamos o encaminhamento a
esta Corte, nos termos do art. 79 da Lei Complementar Estadual n° 621/2012, c/c art. 131 do
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, de cópia do ato de julgamento e da ata da
sessão correspondente, com a relação nominal dos Vereadores presentes e o resultado
numérico da votação.

ODILSON SOUZA BARBOSA JÚNIOR

Secretário Geral das Sessões

(Por delegação - Portaria N n° 021/2011)
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ÂNGELO MOREIRA DA SILVA

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Praça João Acacinho,n° 02, 1° Andar - Guaçuí/ES
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Instrução Técnica Conclusiva 03189/2017-4

Processos: 03858/2016-5, 02406/2015-7, 02407/2015-1

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito

Descrição complementar: pela rejeição

Exercício: 2015

Criação: 11/07/2017 14:49

Origem: SecexContas - Secretaria de Controle Externo de Contas
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (Governo)

JURISDICIONADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

EXERCÍCIO: 2015

VENCIMENTO: 28/05/2018^

RESPONSÁVEL: VERA LÚCIA COSTA

RELATOR: SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

1  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Tratam os presentes autos das contas anuais apresentadas pela Sra. Vera Lúcia

Costa, Prefeita do município de Guaçuí, exercício de 2015.

Constituição Estadual: Art. 71 O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa ou da Câmara
Municipal, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado ao qual compete:
II - emitir parecer prévio sobre as contas dos Prefeitos, em até vinte e quatro meses, a contar do seu
recebimento, e julgar as contas do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e das Mesas da
Assembléia Legislativa e das Câmaras Municipais, em até dezoito meses, a contar dos seus
recebimentos;

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: E3AA7-F1E80-67465
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Foi assegurado ao prestador o direito ao contraditório e à ampla defesa, observado,

portanto, o devido processo legai (DECM 148/2017, fis. 323).

A defesa foi juntada (fis. 339/380) e o processo encamintiado a esta Unidade

Técnica para análise, efetuada a seguir.

2  INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE

2.1 INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO NO PLANEJAMENTO

ORÇAMENTÁRIO (item 5.1.1 do RT 74/2017)

Base Legal: artigo 1° LRF e art. 167 inciso V da Constituição Federai.

TEXTO DO RT

A receita prevista aprovada na Lei Orçamentária Anuai totalizou R$
89.750.000,00 sendo este montante iguai a despesa fixada na LOA. Desta
forma, inicialmente a proposta orçamentária encaminhada peio Poder
Executivo e aprovada peio Poder Legislativo municipal foi elaborada em
observância ao princípio do equilíbrio orçamentário, contemplado na Lei de
Responsabilidade Fiscal, em que despesas são condicionadas a
arrecadação. Porém, o princípio do equilíbrio orçamentário não foi
observado peio município no decorrer da execução orçamentária apontando
para o descumprimento do artigo 1° da LRF que dispõe:

Art. 1® Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo 11
do Título VI da Constituição.

§ 1® A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar
o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no
que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de
crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e Inscrição
em Restos a Pagar.

Verificou-se que o sistema CidadES indicou a seguinte inconsistência
contábil:

TCE SM;— CIDADES-WEB

Relatório Pontos de Controle Consolidado - PCA

Exercício: 2015

Município: Guaçuí

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: E3AA7-F1E80-67465
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12) O valor da despesa fixada no Balanço Orçamentário deve ser Igual ou menor que a receita pre<

Despesa Fixada: 94.107.773,00

Receita Prevista: 89.750.000,00

94.107.773,00 > 89.750.000,00

inconsistência: O total da despesa fixada é maior que o total da receita prevista no Balanço Orço/7?enfó/7b.

'MG-es

Conforme apontado pelo sistema deste Tribunal de Contas com base nos
valores demonstrados no Balanço Orçamentário Consolidado do município
(BALORC) a despesa fixada atualizada e a receita prevista totalizou R$
94.107.773,00 e R$ 89.750.000,00 respectivamente ao final do exercício de
2015, apresentando um déficit de previsão da receita quando comparado à
fixação da despesa de R$ 4.357.773,00. Dessa forma, revela-se um
desequilíbrio no planejamento orçamentário do município ao término do
exercício de 2015, conforme demonstrado a seguir:

TÇÊM

Exercício; 2015

Município: Guaçuí

Balanço Orçamentário Consolidado

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CIOADES-WEB

.MCEITAi ̂ÇÁ^MTARíA»
RECURSOS ARflECAOAOOS EU EXERCÍCIOS AKTERIORES (td)

SUSTOTAL DAS RECETTAS (IV) • O • 11 * 61)

OPERAÇOES DE CRéOirO/R£FnANaAU£HTO(V)

; Otitraç&MúaCridirotntemM

.  MMHirla

Convausl

di OidRo Extemac

MobSiána

Convahial

SUBTOTAL COU REnNANaAMEMTO (VI) - (IV • V)

PJSiíSiB
TOTAL (VD)-(VI* Vil)

SALDOS DE EXERCiOOS AMTCfUORES
miUZAOOS PARA CRÉDITOS AOIOOHAIS)

SuiBiávaFXtanceto

Reabedm da adusnA

99.TMA0CM 7l.]r6.«OO.M

99.TM>.<K)0.00 71276^400,96

mãm
M.107.TT3A0 71276.400,94

n.173JI0

ISTSODO

13 93301

Conforme demonstrado na figura acima, o Balanço Orçamentário demonstra
saldos de exercícios anteriores utilizados para abertura de créditos
adicionais no total de R$ 32.173,00. Este montante é composto das
seguintes fontes de recursos: superávit financeiro: R$ 18.250.00,00 e
reabertura de créditos especiais/extraordinários: R$ 13.923,00. Nota-se que
subsiste um montante de R$ 4.325.600,00 (R$ 4.357.773,00 - R$
32.173,00) sem fonte de recursos identificada no Balanço Orçamentário que
possa embasar a atualização da despesa fixada originariamente na LOA do
município de Guaçuí, configurando-se o descumprimento do artigo 167,
inciso V da Constituição Federal.

Considerando a ausência de Notas Explicativas as Demonstrações
Contábeis, considerando a situação jurídica e fática acima exposta, propõe-
se a citação da prefeita para apresentar justificativas quanto ao
desequilíbrio no planejamento orçamentário do município ao término do
exercício de 2015.

ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIGNAIS COM íNSUFiCIÈNCIA DE

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS E CRÉDITO ESPECIAL

ABERTO SEM AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA, (item 5.1.2 do RT 74/2017)

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: E3AA7-F1E80-67465
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Base Legal: art. 167 inciso V da Constituição Federai, artigo 1° da LRF; artigo

43 caput e art. 43 § 1° inciso ii da Lei Federai 4320/64 e art. 5° da LOA.

TEXTO DO RT

Verificou-se que foram abertos em 2015 o montante de R$ 4.325.600,00 de
créditos adicionais tendo como origem de recursos excesso de arrecadação.
No entanto, o Baianço Orçamentário evidencia üm déficit na arrecadação
municipal de R$ 18.473.599,04, ou seja, não existe a fonte orçamentária
utilizada na abertura dos créditos adicionais em 2015.

Constatou-se que embora tenha havido autorização legislativa para abertura
dos créditos adicionais com a fonte orçamentária, excesso de arrecadação
prevista no artigo 43, § 1° inciso II da Lei Federal 4320/64, o município de
Guaçuí não dispunha de lastro financeiro para abertura dos referidos
créditos adicionais. O fato verificado, portanto, se configura em indicativo
de irregularidade, uma vez que aponta o descumprimento das disposições
legais do art. 167 inciso V da Constituição Federal, artigo 1° da LRF; artigo
43 caput e art. 43 § 1° inciso II da Lei Federal 4320/64 e art. 5° da LOA.

Frisa-se que o Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos
encaminhado em anexo ao Balanço Patrimonial do Município registra em
31/12/2015 um déficit financeiro de R$ 4.059.980,24 na fonte de Recursos
Ordinários.

Na oportunidade, destaca-se que a insuficiência de arrecadação ao invés de
excesso de arrecadação na abertura dos créditos especiais, bem como o
déficit financeiro apurado no Balanço Patrimonial, corrobora a constatação
do controle interno municipal expressa no RELOCI, item 5.16- de que o
Poder Executivo não realizou a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso, conforme será relatado no Item 11 deste
Relatório.

Conforme informações extraídas do DEMCAD verificou-se que os créditos
especiais por excesso de arrecadação foram abertos mediante os Decretos
Executivos Municipais de n°s: 0009396/2015; 0009446/2015;
0009483/2015, 0009483/2015; 0009484/2015; 0009541/2015;
0009585/2015, conforme a seguir demonstrado:

Tabela 04: Créditos Especiais abertos em 2015 com déficit
orçamentário/financeiro

0004052/2014 0009396/2015 Especial Excesso

10001001.0824100101.120.44905100000.10000000 79.600,00

de Arrecadação

0004062/2015 0009446/2015 Especial Excesso

11001101.2781200091.102.44905100000.10000000 390.000,00

de Arrecadação

0004066/2015 0009483/2015 Especial Excesso

08000801.1236100061.135.44905100000.11080001 510.000,00

de Arrecadação

0004067/2015 0009484/2015 Especial Excesso

09000901.1030100091.036.44905100000.12040001 100.000,00

de Arrecadação

0004080/2015 0009541/2015 Especial Excesso

12001201.1751200091.137.44905100000.15020001 3.046.000,00

de Arrecadação

0004086/2015 0009585/2015 Especial Excesso

10001001.0824400102.211.33903000000.13020001 200.000,00

de Arrecadação

Total R$ 4.325.600,00

Documento assinado digltalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: E3AA7-F1E80-67465
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Fonte: Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015

Observou-se que embora a fonte 10000000 Recursos Ordinários tenha^dõ
deficitária em 31/12/2015 no montante de R$ 4.059.980,24, foram abertos
na fonte citada, créditos especiais nos montantes de R$ 79.600,00 e R$
390.000,00, mediante decretos 0009396/2015 e 0009446/2015
respectivamente, conforme demonstrado na tabela acima.

Verificou-se que a LOA dispõe em seu artigo 5° somente autorização para
abertura de créditos supiementares, nos termos do artigo 7°, inciso I da Lei
4.320/64. Porém, constatou-se que o Poder Executivo Municipai mediante
Decreto n° 0009396/2015 autorizou a abertura de crédito especiai no vaior
de R$ 79.600,00, tendo como fundamento a Lei 4.052/2014 (LOA).
Considerando que a Lei Orçamentária Anual do Município de Guaçuí não
dispõe de autorização prévia para abertura de créditos especiais, configura-
se abertura de crédito especiai sem autorização iegislativa.

Desta forma, propõe-se a citação da prefeita para apresentar
esclarecimentos/justificativas quanto às origens dos recursos utiiizados
para a abertura dos créditos especiais no montante de R$ 4.325.600,00 e
quanto ao crédito especial aberto sem autorização iegisiativa no valor de R$
79.600,00.

Como comprovantes, solicita-se que sejam encaminhados em mídia, os
extratos bancários e respectivas conciiiações bancárias das contas usadas
na abertura dos créditos adicionais especiais identificando-as
detaihadamente por fonte de recursos ordinários e vincuiados, bem como
cópias dos decretos municipais autorizativos da abertura dos créditos
especiais reiacionados na tabela 04 deste relatório técnico.

JUSTIFICATIVAS

Quanto à inobservância do princípio do equilíbrio financeiro, item 5.1.1 do
RT n. 074/2017, e á abertura de créditos adicionais com insuficiência de
recursos orçamentários e financeiros e crédito especial aberto sem
autorização iegislativa, item 5.1.2 do RT n. 074/2017, pontua-se inicialmente
as dificuldades que enfrentam os municípios brasileiros de pequeno e médio
porte em realizar o equilíbrio em seus orçamentos em razão de diversas
situações relacionadas à operacionalização de convênios.

É importante frisar que em nenhum momento houve má-fé por parte da
Manifestante nas aberturas de créditos adicionais e o valor questionado de
R$ 4.325.600,00 (quatro milhões, trezentos e vinte e cinco mil e seiscentos
reais) foi todo aberto com a expectativa de receita advinda de convênios,
abaixo explicitados, e conforme documentação em anexo (doe. 01):

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: E3AA7-F1E80-67465
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Lei Decreto Fonte Valor Obj^o

4052/2014 9396/2015 Excesso

Arrecadação

/ convênio

79.600,00 Aquisição de ;

Vocuíos Mdo

Ambiente

4062/2015 9446/2015 Excesso

Arrecadação

/ convôiio

390.000,0

0

Rtíbrma do

E^adío

Munidpal

4066/2015 9483/2015 Excesso

Arrecadado

/ convênio

SIO.000,0

0

Construção de

Quadra

Poliesportiva

4067/2015 9484/2015 Exc^so

Arrec^ação

/ conv^io

100.000,0

0

Construção de

Academia de

Saúde

4080/2015 9541/2015 Excesso

Arrecadação

/ convênio

3.046.000,

00

Constiudo do

sistema de

abastecimento

de água

4086/2015 9S85/201S Excesso

Arrecadação

1 convênio

200.000,0

O

Construção de

Obras da rede

de Proteção

Espedal

Conforme demonstrado acima, evidente que se está a falar obras e serviços
de suma importância para o Município e que se não fossem abertos os
referidos créditos adicionais seriam perdidos os convênios, prejudicando
assim toda uma população de mais de 30.000 habitantes.

Pelo exposto solicita-se que o caso seja tratado dentro do princípio da
razoabilidade que deve nortear as decisões dessa Colenda Corte de
Contas, pede-se assim que seja afastada a irregularidade.

ANÁLISE CONJUNTA

Preliminarmente, cabe esclarecer que a defesa quanto aos itens 5.1.1 e 5.1.2 do RT

74/2017 foi realizada de forma conjunta, razão pela qual se procede à análise nos

mesmos moldes.

Das argumentações e documentos trazidos pela defesa, depreende-se que não

houve inobservância ao princípio do equilíbrio do planejamento orçamentário, posto

que o valor de R$4.325.600,00, questionado no item 5.1.1, refere-se a créditos

especiais abertos mediante expectativa de recebimento de recursos de convênios

firmados, cujo repasse segue um cronograma de desembolso estabelecido pela

concedente.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: E3AA7-F1E80-67465
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Nessa mesma linha, verifica-se que a insuficfènefa^e recursos apontada no item

5.1.2 decorreu da ausência de informações quanto aos convênios firmados,

restando esclarecida que a fonte "excesso de arrecadação" refere-se aos recursos

provenientes dos referidos convênios.

Constam de fis. 350/427, cópia das leis, decretos, termos de convênio e contratos,

que dão suporte à defesa.

Diante de todo o exposto, sugere-se que sejam aceitas as justificativas apresentadas

pela gestora e afastados os indicativos de irreguiaridade apontados nos itens

5.1.1 e 5.1.2 do RT 74/2017.

2.2 INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DA LRF E DA LDO QUANTO A

LIMITAÇÃO DE EMPENHO, (item 5.2.1 do RT 74/2017)

Base Legal: Art. 9° da Lei Complementar n° 101/2000 (LRF) e 20 da LDO (Lei

n° 4.026/2014)

TEXTO DO RT

Observou-se que o município de Guaçuí, em 2015, não atingiu as metas
estabelecidas na LDO para meta bimestral de arrecadação e resultado
nominal (tabela 04).

A Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF)
determina que a possibilidade de não realização das metas de resultado
primário e nominal estabelecidas na LDO requer do responsável a
promoção, por ato próprio e nos montantes necessários, da limitação de
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei
de diretrizes orçamentárias (LDO), conforme transcrição:

Art. 9° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério
Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta
dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo
os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

Por seu turno a LDO (Lei 4.026/2014) do município contém a previsão em
seu art. 20 de quais são os critérios a serem observados para a limitação de
empenhes e movimentação financeira, na hipótese do não atingimento das
metas de resultado nominal e primário:

Art. 20. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os
Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e
observadas as fontes de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as
dotações abaixo (art.9° da LRF):

Documento assinado digitalraente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: E37VA7-F1E80-67465
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I  - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências
voiuntárias;
ii - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV- dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das
diversas atividades.
Parágrafo único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de
arrecadação para a implementação ou não do mecanismo da limitação de
empenho e movimentação financeira, será considerado ainda resultado
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte
de recursos, (arífo nosso)

Conforme transcrição do artigo 20 da LDO acima na limitação de empenho
deverá ser obedecido o mecanismo de fonte/destinação de recursos
previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Constatou-se pelo Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro por Fonte
de Recursos, Anexo ao Balanço Patrimonial Consolidado - Exercício de
2015, que o município de Guaçuí registrou na fonte de Recursos Ordinários
déficits financeiros de R$ 4.059.980,24 e de R$ 4.518.299,08 em
31/12/2015 e 31/12/2014 respectivamente.

Considerando a inexistência de superávit financeiro na fonte de recursos
ordinários, ou seja, de livre aplicação, o município de Guaçuí não dispõe de
caixa para cobrir os déficits financeiros nas fontes de recursos; MDE,
FUNDEB 60%, Recursos Próprios Saúde, entre outras. Desta forma!
configura-se a irregularidade prevista no parágrafo único do artigo 20 da Lei
Municipal n° 4.026/2014 (LDO).

As fontes de recursos deficitárias em 31/12/2015 estão relacionadas na
tabela a seguir:

i  , ,

< Fontes de Recursos Exercício 2015 Exercício 2014

M 01 MDE -4.202.444,27 -500.098,33

' 103 FUNDEB - PAGAMENTO DOS PROFÍSSIONAÍS
: DO MAGISTÉRIO (60%) -8.646.800,85 -1.258.324,11

i 111 RECURSOS DE OPERAÇÕES DE GRÉDITO
; DESTINADAS A EDUCAÇÃO -1.057.708,54 -1.057.708,54

: 201 -RECURSOS PRÓPRIOS - SAÜDE -2.881.795,98 -1.095.860,96

, 204 RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A
i PROGRAMAS DE SAÚDE ' -103.497,43 0,00

( 301 RECURSOS DO FNAS -298.079,67 ^7.074,90
!  • - - . n .

1 302 RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A
t PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -247.884,58 0,00
1  - '

• RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
: PREVIDÊNCIA (RPPS) -2.520.107,43 0,00

j sOl CONVÊNIOS DOS ESTADOS -864.836,30 0,00

i 601 CIDE - -27.877,39 0,00

1-602 COSIP -138.523,46 0,00

Observou- que a fonte 404 RECURSOS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
encerrou o exercício de 2015 com superávit no valor de R$ 14.970.767,54.
Porém, é vedado utilizar os superávits financeiros alocados em recursos
vinculados, para suportar déficits financeiros de objetos divergentes de suas
vinculações ainda em que exercício diverso daquele em que ocorrer o
Ingresso, por força do artigo 8°, parágrafo único da LRF que reza:
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Art. 8° [...]

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação,
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o Ingresso.

Considerando que o município de Guaçuf acumulou déficits financeiros na
fonte de Recursos Ordinários ao final de 2014 (R$ 4.518.299,08) e de 2015
(R$ 4.059.980,24), apresentou déficits financeiros em 31/12/2015 nas fontes
de recursos vinculados listadas na tabela 06 acima, considerando o não
cumprimento das metas bimestral de arrecadação e de resultado nominal e
considerando que o município de Guaçuí possui em sua LDO requisitos a
serem observados diante de tal hipótese, propõe-se, nos termos do art. 9°
da LRF e do art. 20 da LDO, a citação da responsável para justificar-se,
trazendo aos autos os atos que implementaram a limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

No que se refere à inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à
limitação de empenho, item 5.2.1 do RI n. 074/2017, O Município de
Guaçuí tem buscado nos últimos anos equilibrar suas contas através de
uma política austera de redução de gasto, cabendo destacar que, desde o
início da gestão da Manifestante em 2013, foi necessária a negociação de
mais de R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais) em dividas com o
RPPS, RGPS e ainda com fornecedores e precatórios, gerando um valor
mensal de mais de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) de pagamento
dessas dividas por mês, o que dificulta muito prever ações de redução.

Outro fato a ser observado foi a incansável busca de equilibrar os índices de
gasto com pessoal, já que nos exercícios de 2011, 2012 estiveram acima
dos limites previsto na Lei 101/2000.

Todos esses fatores somados ao crescente aumento de despesas públicas
principalmente com o crescente aumento nos combustíveis, medicamentos,
gêneros de alimentação para merenda escolar, serviços básicos de telefonia
e energia elétrica, e principalmente ao não crescimento da receita pública
na mesma proporção das despesas tornam cada vez mais difícil o equilíbrio
entre receitas e despesas.

A Manifestante tem buscado desde que assumiu o Governo Municipal,
prover esse equilíbrio entre receita e despesas, conseguir reduzir o gasto
com pessoal, pagar divida e principalmente manter contas públicas em dia.

Frisa-se que atitudes estão sendo tomadas, principalmente na busca e
redução de gastos públicos, neste exercício de 2015, foram feitos decretos
visando redução nas horas extras e também nas remunerações de
secretários municipais e da própria Manifestante.

Sobre a limitação de empenho é importante frisar que os empenhos que
ficaram são de obras contratadas através de convênios firmados com o

Governo Federai, já explicado no item anterior e também referente ao
RPPS, que foram parceladas no exercício seguinte.

É evidente que essa busca tem que ser constante, mas salienta-se mais
uma vez que atitudes têm sido tomadas e por isso pede-se que seja
afastada tal inconsistência.
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ANALISE

Inicialmente, cabe lembrar a premissa expressa no art.1°, §1° da Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000), onde estabelece que "a responsabilidade

na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem

riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas,

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas", (g.n.)

A partir da leitura desse dispositivo legal, pode-se afirmar que foi criada a obrigação

do gestor público de zelar pelo alcance do equilíbrio orçamentário e financeiro do

ente público, em cada exercício.

Dessa forma, cabe ao gestor, balizado pelas normas legais da administração dos

recursos públicos, utilizar-se das ferramentas gerenciais para promover o equilíbrio

das contas públicas, compatibilizando a realização dos gastos autorizados na lei

orçamentária anual com a disponibilidade financeira.

Não obstante, deve-se considerar que os casos fortuitos, como a crise financeira que

caiu sobre a nação brasileira de modo geral, traz dificuldades para o gestor alcançar

as metas estabelecidas originalmente na LDO e na LOA, especialmente para a

arrecadação de receitas. Entretanto, nesses momentos é mister que o administrador

público utilize-se das ferramentas legais para também reduzir as despesas, a fim de

atingir o equilíbrio entre receitas e despesas.

O art. 9° da LRF estabelece as diretrizes a serem adotadas pelo ente, no caso de

verificação de possível não cumprimento das metas de resultado primário e nominal

ao final de cada bimestre.

Art. 9° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério
Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta
dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira,
segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

Percebe-se que a LRF, por meio do art. 9°, direciona o caminho a ser seguido pelo

gestor em caso de potencial possibilidade de não reaiização do resultado primário e

nominal.
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Ademais, a própria LDO do município, em seu aPt?=00fcóntempla quais os critérios a

serem observados para a limitação de empenhes e movimentação financeira.

Ressalta-se, ainda, que os orçamentos devem refletir, por meio de levantamentos

técnicos rigorosos, a realidade do município, considerando-se sua situação

financeira real, a fim de auxiliar no atingimento do equilíbrio financeiro e

orçamentário.

Com relação ao município de Guaçuí, consta do Balanço Orçamentário que o

município teve um déficit de arrecadação, em relação ao previsto, de

R$18.473.599,04. As autorizações de despesas durante o exercício alcançaram o

montante de R$94.107.773,00, do qual foi empenhado um montante de

R$70.459.624,97. Considerando-se que o orçamento inicial foi de R$89.750.000,00,

houve aumento na autorização de despesas, sendo incrementada para

R$94.107.773,00, durante o exercício de 2015. Contudo, o que se verifica é que

esse incremento decorreu da abertura de créditos adicionais especiais, provenientes

de convênios.

A defendente afirma que o município "tem buscado nos últimos anos equilibrar suas

contas através de uma política austera de redução de gasto"; que foi necessária a

negociação de dívidas com as previdências própria e geral, além dos fornecedores e

precatórios; que houve necessidade de equilibrar os gastos com pessoal em 2011 e

2012; e, ainda, que houve um crescente aumento de despesas públicas, como

combustíveis, medicamentos, gêneros alimentícios para merenda escolar, telefonia,

energia elétrica, além da queda na arrecadação.

Afirma, ainda, a gestora que vem buscando "prover esse equilíbrio entre receita e

despesas, conseguir reduzir o gasto com pessoal, pagar divida e principalmente

manter contas públicas em dia", enfatizando que "atitudes estão sendo tomadas,

principalmente na busca e redução de gastos públicos" e, quanto à limitação de

empenho, esclareceu "que os empenhos que ficaram são de obras contratadas

através de convênios firmados com o Governo Federal, já explicado no item anterior

e também referente ao RPPS, que foram parceladas no exercício seguinte".

Nota-se que, apesar de ter ocorrido queda na arrecadação, culminando no

descumprimento dos resultados nominal e primário estabelecidos na LDO, o
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município não empenhou despesas (R$70.459.624,97) superiores às receitas

realizadas (R$71.276.400,96) no exercício. Analisando os dados de forma

consolidada, aparentemente, as medidas adotadas pela gestão municipal refletiram

no crescimento da situação financeira do município em 2015, quando houve

significativo aumento no superávit financeiro, em relação ao exercício anterior, de

R$8.592.824,80 para R$13.602.694,89, conforme registrado no anexo ao Balanço
Patrimonial.

Entretanto, o superávit financeiro apurado compõe-se de recursos vinculados e

ordinários (não vinculados), conforme demonstrado na Tabela 17 do RT 74/2017,
reproduzida a seguir:

Tabela 01: Resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial

Destinaçâo de recursos

«... • j WW

Déficit/superávit

j Recursos Ordinários -4.059.980,24
: Recursos. Vinculados 17.662.675,13
i Total das fontes 13.602.694,89

Nesse sentido, à luz do disposto no parágrafo único do art. 8° da LRF, verifica-se

que o anexo ao Balanço Patrimonial evidencia um déficit de recursos ordinários

de R$4.059.980,24, sendo insuficiente, portanto, para acobertar as fontes vinculadas

que encerraram o exercício com déficit financeiro, a saber: R$4.202.444,27 em

MDE; R$8.646.800,85 em FUNDEB 60%; R$1.057.708,54 em recursos de

operações de crédito destinadas à educação; R$2.881.795,98 em recursos próprios
da saúde; R$103.497,43 em recursos de convênios destinados a programas da
saúde; R$298.079,67 em recursos do FNAS; R$247.884,58 em recursos de

convênios destinados a programas de assistência social; R$2.520.107,43 em

recursos do RPPS; R$864.836,30, convênios dos estados; R$27.877,39 em

recursos do CIDE; e, R$138.523,46, COSIP; indicando utilização indevida de

recursos vinculados em finalidade diversa, caracterizando-se a inobservância quanto
à limitação de empenho.

Por fim, não obstante a defendente frisar, com relação à limitação de empenho, que
"os empenhos que ficaram são de obras contratadas através de convênios firmados

com o Governo Federal", permanece o déficit nos recursos ordinários sem
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justificativas e/ou cobertura, uma vez que os recursos vinculados possuem

destinação específica.

Diante do exposto, sugere-se a manutenção da irregularidade apontada neste item.

2.3 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS EM 2015

ESPELHADOS NO BALFIN E BALEXO, MAS NÃO EVIDENCIADOS NO

RGFRAP E NO RGFDCX. (item 7.1 do RT 74/2017)

Base Legal: artigos 50 e 55 inciso iii da Lei Complementar Federai 101/2000

(LRF) e artigos 85 e 92, parágrafo único da Lei Federai n° 4.320/64.

TEXTO DO RT

13/A2

Verificou-se do quadro demonstrativo dos restos a pagar (tabela 14), do
Balanço Financeiro (BALFIN) que houve no exercício de 2015 inscrições
em restos a pagar não processados no montante de R$ 2.780.425,07.

Os restos a pagar não processados (empenhos a liquidar) também estão
contabilizados no BALEXO o que se comprova pela cópia da última página
do balancete a seguir:

ArcNICIPIO DE GUAÇÜI
CONSOLIDADO GERAL

espírito santo
27.174.135/0001-20

BALANCETE DA DESPESA 0RÇAMENT.4RIA
EXERCiaO DE 2015

Oncrí^if

uao.niMioieAKtsiNXUxjsuErDSAo-nn

:«Bi -niNDOSE AnsDtrADCsuc rexslo

e». uminÉsaxsoaiL

2Ti • rSníDEiiCUOOIlEaUE ESTATVTABIO

onj-AroK>AnsasDLun-oi>orAt9uc:

l.«ll-UA.VVTXXÇloa»AinmUl£SDOnM>OD£Ar05IXTADOSUEFENLlO

AMtorA30UUBurcuu t

TOTAL DO rBOirrOiATnTIUKri

TOTAL DO rüOCaAMk:

TOTAL MSCSrVNÇAO;

TOTAL 00 rt;<ÇAO:

*»•HzszavADEcavirccExcià

«M-BESES\'A DECO.VIDCCDÍCU

W» -BnnCTAD£ C(KIINCÍ:(C!A

ftm -RtssKVA Ds aroT^cstoA

wwwwM» lirmyAgtcosTO&pícu
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TOTAL D tOaO-UISCBÇAlltXXABU;

TOTAL DO OSClO; MMM *T9.<MAT MUSTJS<553 «ü
,T!W^ T»J9UmOtU* MAfT.T!!

Ressalva-se que o balancete da execução orçamentária da despesa
informado no BALEXO e BALEXE não demonstram as fontes de recursos

utilizadas na execução orçamentária da receita e da despesa, dificultando a
análise dos restos a pagar por fonte de recursos e não atendendo
integralmente a IN TCEES 34/2015 - PCA, objeto de citação do gestor no
próximo item.
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Examinou-se o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a
Pagar e verificou-se que não constam registros de inscrição de restos a
pagar conforme demonstrado abaixo:

MUNICÍPIO DE GUAÇUl - PODER EXECUTIVO '
RaATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DIM0NSTRATI\'0 DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAG AR
ORÇAMENTO FISCAL B DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIO DE 2015 - JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015
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Registra-se a ausência de transparência dos gastos públicos, tendo em
vista a falta de evidenciação no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa
e dos Restos a Pagar, informado nos arquivos RGFDCX e RGFRAP, dos
valores inscritos em restos a pagar não processados em todas as fontes de
recursos, prejudicando a verificação do cumprimento do limite previsto no
art. 55 da Lei Complementar 101/2000:

Ari. 55. O relatório conterá:

(...)

III - demonstrativos, no último quadrimestre:
(...)

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:
(...)
3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da
disponibilidade de caixa;

Deve-se anotar que a apuração por vínculo é uma especificação contida no
art. 8°, parágrafo único da LRF, qual seja, os recursos legalmente
vinculados à finalidade específica serão utilizados exclusivamente para
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso
daquele em que ocorrer o ingresso.

Ressalte-se que o não cumprimento do limite prejudica o município de
Guaçuí, na medida em que é requisito para a concessão de transferências
voluntárias, conforme disposições do art. 25, § 1°, IV da LRF.

Diante do exposto, propõe-se a citação do responsável para apresentar
justificativas e demonstrar por fonte de recursos os restos a pagar não
processados inscritos no exercício de 2015 no arquivo RGFDCX.
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Tocante aos itens 7.1. 7.2, 7.3 do RT n. 074/2017 (restos a pagar não
processados Inscritos em 2015 espelhados no BALFIN e BALEXO, mas não
evidenciados no RGFRAP e RGFDCX; ausência de evidenciação das
fontes/destinação de recursos no BALEXO e BALEXE; inconsistências nos
saldos das fontes de recursos evidenciadas no anexo do BALPAT e os

saldos informados no RGFDCX, bem como ausência de evidências
documentais dos fatos geradores dos déficits financeiros nas fontes: saúde
recursos próprios, MDE e FUNDEB 60% espelhadas no anexo ao BALPAT),
encaminha a Manifestante a documentação em anexo (doe. 02) para
corrigir as inconsistências.

ANALISE

De acordo com o RT 74/2017, verificou-se que foi inscrito em restos a pagar não

processados o montante de R$ 2.780.425,07, entretanto, do RGFDCX -

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar encaminhado pelo

município de Guaçuí não constam registros de inscrição de restos a pagar,

impossibilitando a verificação quanto ao cumprimento do limite previsto no artigo 55

da LC 101/2000.

Observa-se que a LRF estabelece ferramentas de controle para a execução de

despesa e inscrição em restos a pagar durante todo o mandato, seja por limitação do

empenho, cujo controle se dá bimestralmente, e ao final de cada exercício, ao vedar

a  inscrição de restos a pagar não processados por falta de disponibilidade

financeira.

Cabe ressaltar que a regra imposta pelo artigo 55, III, b da LRF encontra-se vigente,

sendo obrigatória a elaboração, no último quadrimestre (ou semestre), do Relatório

de Gestão Fiscal, do qual é parte integrante o Anexo 5, de acordo o Manual de

Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional.

Como regra gerai, as despesas devem ser executadas e pagas no exercício
financeiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas obrigações a serem
cumpridas no exercício seguinte com a suficiente disponibilidade de
caixa. Assim, o controle da disponibilidade de caixa e da geração de
obrigações deve ocorrer simultaneamente à execução financeira da
despesa em todos os exercícios e não somente no último ano de mandato.

A gestora responsável não apresentou justificativas quanto à ausência de

evidenciação nos relatórios RGFRAP e RGFDCX, tão somente encaminhou novos
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A  '

balancetes da execução orçamentária e novo Demonstrativo da Disponibilidade de

Caixa e dos Restos a Pagar (RGFDCX), referente ao 3° quadrimestre/2015 (fis.
429/665), no intuito de corrigir a impropriedade apontada.

O novo RGFDCX (fis. 665) evidencia o total de restos a pagar não processados

inscritos diferente do apresentado no Balancete da Execução Orçamentária da

Despesa, tanto o encaminhado inicialmente, quanto o enviado junto à defesa.

Além disso, consultando o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos

a Pagar, disponível no sistema LRFweb, cujo envio dos dados é de responsabilidade

do gestor municipal, verifica-se que o total de inscrição de restos a pagar não

processados no exercício de 2015 também diverge dos demais relatórios.
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Assim, considerando que não foram apresentadas justificativas acerca da
divergência apontada, e que os arquivos RGFDCX (inicial, novo e disponível no
Sistema LRFweb) encontram-se incompatíveis com os demonstrativos contábeis,
deixando dúvidas quanto aos restos a pagar não processados inscritos, por fonte de
recurso, no exercício de 2015;

Sugere-se manter o indicativo de irregularidade apontado no item 7.1 do RT
74/2017.
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2.4 AUSÊNCIA DE EVIDENCIAÇAO DXS FONTES/DESTINAÇÃO DE

RECURSOS NO BALEXO E BALEXE. (Item 7.2 do RT 74/2017)

Base Legal: IN TCEES 34/2015 - Anexo I A e artigo 85 da Lei Federal n°

4.320/64.

TEXTO DO RT

JUSTIFICATIVAS

Observou-se que tanto os balancetes da execução da receita e despesa
consolidado geral (BALEXO) quanto os balancetes da execução
orçamentária da receita e da despesa consolidando as unidades do Poder
Executivo, não atendem integralmente a IN TCEES 34/2015 (PCA
Informatizada), pois não demonstram as fontes/destinação de recursos,
dificultando a análise das presentes contas, especialmente no tocante ao
montante de restos a pagar por fonte de recursos, e limites constitucionais
da saúde e educação.

Dessa forma, propõe-se a citação do Prefeita para que reapresente o
BALEXO e o BALEXE na forma especificada na IN TCEES 34/2015, Anexo
I - A - Contas do Prefeito.

Tocante aos itens 7.1. 7.2, 7.3 do RT n. 074/2017 (restos a pagar não
processados inscritos em 2015 espelhados no BALFIN e BALEXO, mas não
evidenciados no RGFRAP e RGFDCX; ausência de evidenciação das
fontes/destinação de recursos no BALEXO e BALEXE; inconsistências nos
saldos das fontes de recursos evidenciadas no anexo do BALPAT e os
saldos Informados no RGFDCX, bem como ausência de evidências
documentais dos fatos geradores dos déficits financeiros nas fontes: saúde
recursos próprios, MDE e FUNDEB 60% espelhadas no anexo ao BALPAT),
encaminha a Manifestante a documentação em anexo (doe. 02) para
corrigir as inconsistências.

ANÁLISE

A gestora não apresentou justificativas quanto à ausência de evidenciação das

fontes/destinação de recursos no BALEXO e BALEXE, tão somente encaminhou

novos balancetes da execução orçamentária, a fim de corrigir a impropriedade.

Compulsando os novos balancetes da execução orçamentária, verifica-se que os

mesmos demonstram as fontes/destinação de recursos.

Dessa forma, sugere-se afastar o indicativo de irregularidade.
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2.5 INCONSISTÊNCIAS NOS SALDOS DAS FONTES DE RECURSOS

EVIDENCIADAS NO ANEXO DO BALPAT E OS SALDOS INFORMADOS NO

RGFDCX, BEM COMO AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS DOCUMENTAIS DOS

FATOS GERADORES DOS DÉFICITS FINANCEIROS NAS FONTES: SAÚDE

RECURSOS PRÓPRIOS, MDE E FUNDEB 60% ESPELHADAS NO ANEXO

AO BALPAT. (item 7.3 do RT 74/2017)

Base Legal: artigos 50 e 55 Inciso III da Lei Complementar Federal 101/2000

(LRF) e artigos 85 e 92, parágrafo único da Lei Federal n° 4.320/64.

TEXTO DO RT

• Considerações iniciais

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar
(RGFRAP e RGFDCX) deverá apresentar as seguintes informações fiscais,
conforme orientações do MDF, 6® Edição a seguir

04.05.01.01 Conteúdo do Demonstrativo

O Demonstrativo apresenta informações sobre a disponibilidade de caixa bruta, as
obrigações financeiras e a disponibilidade de caixa líquida para cada recurso
vinculado, bem como dos não vinculados. São apresentadas também informações
sobre os valores relativos ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores.

Além disso, evidenciará a inscrição em Restos a Pagar das despesas:

a} liquidadas e não pagas;
b] empenhadas e não liquidadas;
c) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram

cancelados.

Por sua vez, o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro, anexo ao
Balanço Patrimonial Consolidado do Município tem a finalidade de
evidenciar ao final do exercício o resultado financeiro por fonte/destinação
de recursos, sendo este resultado apurado pela diferença entre o Ativo
Financeiro e o Passivo Financeiro, conforme consta na Parte V do MCASP,
6® edição, a seguir transcrito:

Parte V- Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público

4.4.4. Quadro do Superávit / Déficit Financeiro

Este quadro apresenta o superávit / déficit financeiro, apurado conforme o Ç 2° do art. 43 da Lei n" 4.320/1964.
Sera elaborado utilizando-se o saldo da conta S.2.1.1.1.00.00 — Disponibilidade por Destinaçào de Recurso

(DDR). segregado por fonte / destinaçào de recursos". Como a classificação por fonte / destinaçào de recursos não
é padronizada, cabe a cada ente adaptá-lo à classificação por eie adotada.

Poderão ser apresentadas algumas fontes com déficit e outras com superávit financeiro, de modo que o total
seja igual ao superávit / déficit financeiro apurado pela diferença entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro
conforme o quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes.

Ainda de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público
(MCASP, 6® edição, aprovado pela Portaria STN n° 700, de 10 de dezembro
de 2014) na arrecadação, além do registro da receita orçamentária e do
respectivo ingresso dos recursos financeiros, deverá ser registrado em
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contas de controle, o valor classificado na fonte/destinação de recursos
correspondente. No momento do empenho, deverá haver a baixa do
crédito disponível conforme a fonte/destinação de recursos
comprometida, conforme transcrição a seguir:

5.2. Mecanismo de Utilização da Fonte/Destinação de Recursos

O controle das disponibilidades financeiras por fonte/destinação de reoirsos deve ser feito desde a elaboração
do orçamento até a sua execução, incluindo o ingresso, o comprometimento e a saída dos recursos orçamentários.

No momento da contabilização do orçamento, deve ser registrado em contas orçamentárias o lotai da receita
orçamentária prevista e da despesa orçamentária fixada por Fonte/Destinação de recursos.

Na arrecadação, além do registro da receita orçamentária e do re^ectivo ingresso dos recursos financeiros, de
verá ser lançado, em contas de controle, o valor classificado na fonte/destinação correspondente (disponibilidade
a utilizar), bem como o registro da realização da receita orçamentária por fonle/destinaçào.

Na execução orçamentária da despesa, no momento do empenho, deverá haver a baixa do crédito dispo
nível conforme a fonte/destinação e deverá ser registrada a transferência da disponibilidade de recursos para
a disponibilidade de recursos comprometida. Na salda desse recurao deverá ser adotado procedimento seme
lhante, com o registro de baixa do saldo da conta de fonte/destinação comprometida e lançamento na de fonte/
destinação utilizada.

Entende-se na presente análise, que o saldo de cada tonte/destinação de
recursos, subtraídos os restos a pagar não processados, evidenciada no
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar no 3°
quadrimestre de 2015, deve refletir o saldo de cada tonte/destinação de
recursos, conta corrente da conta 821110000000 - Disponibilidade por
Destinação De Recursos, evidenciado no Anexo ao Balanço Patrimonial
Consolidado em 31/12/2015, pelas razões a seguir expostas:

a) considerando as orientações expressas no item 4.4.4 Quadro do
Superávit/Déticit Financeiro e no item 5.2 Mecanismo de Utilização da
Fonte/Destinação de Recursos contidas no MCASP, 6® Edição
anteriormente transcritos bem como as orientações no item 04.05.01.01 -
Conteúdo do Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a
Pagar constantes no Anexo 5 do MDF, 6® Edição.

b) que as contas evidenciadas no Demonstrativo da Disponibilidade de
Caixa e Restos a Pagar por tonte/destinação de recursos
(RGFRAP/RGFDCX) são contas ciassiticados no Ativo Financeiro e no
Passivo Financeiro no Balanço Patrimonial,

o) que o saldo das tontes/destinação de recursos evidenciadas no
Demonstrativo do Superávit/Déticit Financeiro Consolidado do Município -
Anexo ao Balanço Patrimonial, representa a diferença entre o Ativo
Financeiro e o Passivo Financeiro (restos a par processados; restos a pagar
não processados, e outras obrigações financeiras) detalhado por fonte de
recursos;

d) que a identificação dos recursos se ciassitica em Vinculados e Não
Vinculados tanto no RGFRAP, RGFDCX e no Anexo ao BALPAT,

e) que as duas formas de controle. Demonstrativo do Superávit/Déticit
Financeiro, Anexo ao BALPAT e RGFRAP e RGFDCX, demonstram por
tonte/destinação de recursos o resultado apurado entre as entradas de
recursos (caixa - Ativo Financeiro) e assunção de obrigações (empenho -
Passivo Financeiro).

•  inconsistências de saldos entre as fontes de recursos
evidenciadas no Anexo ao BALPAT e os saldos das mesmas fontes de
recursos evidenciadas nos demonstrativos do Relatório de Gestão
Fiscal RGFDCX

19/42
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o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar
(RGFDCX 3° Quadrimestre de 2015) evidencia os seguintes valores ao
final do exercício na fonte 000 - Recursos Ordinários ; R$ 0.00 em
Disponibilidade de Caixa Bruta; - R$ 767,16 em Demais Obrigações
Financeiras e R$ 767,00 em Disponibilidade de Caixa Líquida antes da
Inscrição em Restos a Pagar Não Processados. Frisa-se que o RGFDX
apresentado pelo município não demonstra inscrição de restos a pagar não
processados em 2015, os quais verificou-se pelo BALEXO que totalizam R$
2.780.425,07.

Conforme relatado no item 5.2.1 deste relatório, o Demonstrativo do
Superávit/Déficit Financeiro por Fonte de Recursos, Anexo ao Balanço
Patrimonial Consolidado - espelha na fonte de Recursos Ordinários déficit
financeiro de R$ 4.059.980,24 em 31/12/2015. Nota-se que o Demonstrativo
da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (RGFDCX) não registra
déficit na fonte Recursos Ordinários, ao contrário, evidencia superávit de R$
767,17. Dessa forma, configura-se a Inconsistência de saldos de fontes de
recursos entre o anexo ao BALPAT e o RGFDCX.

Constatou-se ainda inconsistências de saldos entre as fontes de recursos
evidenciadas no anexo ao BALPAT e o RGFDCX conforme demonstrado na
tabela abaixo:

Tabela 18: Comparativo de Fonte/Destinação de Recursos Em R$

Anexo ao BALPAT RGFDCX

RECURSOS ORDINÁRIOS -
4.059.980,24

RECURSOS ordinários
767,16

MDE - 4.202.444,27 MDE - 2.597.069,62

FONTES/DESTINAÇÃO
DE RECURSOS

FUNDES - OUTRAS
DESPESAS (40%)
11.668.860,96

FUNDES - OUTRAS
DESPESAS (40%)
655.451,92

FUNDES - PAGAMENTO
DOS PROF. DO
MAGISTÉRIO (60%)
8.646.800,85

FUNDES - PAGAMENTO
DOS PROF. DO
MAGISTÉRIO (60%)
219.906,82

RECURSOS PROPRIOS -
SAÚDE -2.881.795,98

RECURSOS PROPRIOS -
SAÚDE 913.175,69

RECURSOS PRÓPRIOS -
SAÚDE-619.868,52

Notas explicativas a tabela acima:

Conforme dados extraídos no RFGDCX os saldos das Fontes/Destinação
de recursos em 31/12/2015 evidenciam o resultado financeiro do exercício
(disponibilidade de caixa líquida) antes da Inscrição em Restos a Pagar Não
Processados.

Conforme dados extraídos do Demonstrativo de Fonte/Destinação de
Recursos, Anexo ao BALPAT, os saldos das fontes/destinação de recursos
em 31/12/2015 evidenciam o resultado financeiro do exercício após as
inscrições dos restos a pagar processados e dos restos a pagar não
processados.
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• Ausência de evidências documentais dos fatos geradores dos
déficits financeiros nas fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE,
FUNDEB 60%

Os déficits financeiros ao final do exercício de 2015, nas fontes de recursos
demonstrados na tabela 18 deste relatório indicam numa primeira análise
que o município de Guaçuí empenhou despesas no exercício de 2015 sem
disponibilidade financeira suficiente para pagamento nas fontes deficitárias.

Conforme exposto, o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos
Restos a Pagar do município de Guaçuí (RGFDCX) não evidencia
inscrições em restos a pagar não processados no exercício de 2015 em
nenhuma fonte de recursos. No entanto, a listagem dos restos a pagar
(RELRAP) demonstra que na função saúde, fontel 2010000 Recursos
Próprios Saúde, foram inscritos em restos a pagar não processados R$
345.270,83 e em restos a pagar processados R$ 217.975,20, totalizando
de R$ 563.246,04 na fonte Recursos Próprios Saúde.

Por sua vez, o Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos anexo ao
BALPAT evidencia na fonte Recursos Próprios Saúde déficit financeiro de
R$ 2.881.795,88, indicando que na fonte citada o Passivo Financeiro é
maior que o Ativo Financeiro neste valor (BALPAT), ocasionando uma
disponibilidade de caixa líquida negativa ao término do exercício de 2015
sob o enfoque contábil e fiscal (RGFRAP e RGFDCX). Porém,
considerando-se os valores de restos a pagar evidenciadas no RELRAP (R$
563.246,04) verifica-se Inexistência de comprovantes das obrigações
financeiras a pagar em 31/12/2015, que possam respaldar o déficit
financeiro de R$ 2.881.795,88 na fonte Recursos Próprios Saúde.

No que tange a função educação constatou-se pela listagem de restos a
pagar (RELRAP) que o município de Guaçuí inscreveu em restos a pagar
não processados no exercício de 2015 o valor de R$ 782.842,64 e em
restos a pagar processados o valor de R$ 353.704,71 totalizando R$
1.136.547,35 de restos a pagar inscritos no exercício de 2015 na função
educação.

Também na função educação não foram constatadas evidencias
documentais das obrigações financeiras a pagar em 31/12/2015, que
possam suportar os déficits financeiros espelhados no Demonstrativo de
Fonte/Destinação de Recursos anexo ao BALPAT nas seguintes fontes da
educação: - R$ 4.202.444,27 em 101 MDE; - R$ 8.646.800,85 em 103
FUNDEB 60%.

Dessa forma, merece ser esclarecido e comprovado junto a este Tribunal de
Contas quais os fatos geradores das obrigações da despesa que deram
causa aos déficits financeiros supracitados nas fontes; Saúde Recursos
Próprios, MDE, FUNDEB 60%.

Ressalva-se que a ausência de comprovação documental das obrigações a
pagar, as inconsistências contábeis e os déficits financeiros nas fontes
Saúde Recursos Próprios, MDE, FUNDEB 60% anteriormente relatadas,
prejudicam o cálculo dos gastos com ações e serviços públicos de saúde,
bem como a apuração dos valores aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino sob o enfoque constitucional.

Conclusão:

Diante de todo exposto, propõe-se a citação da Prefeita para que
apresente os esclarecimentos/e ou justificativas acompanhados de provas
documentais quanto aos indícios de irregularidades a seguir:

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: E3AA7-F1E80-67465

151



Proc. TC

Fl.
3.858/2016
693

22742

>

JUSTIFICATIVAS

Inconsistências da saldos entre as fontes de recursos evidenciadas no
Anexo ao BALPAT e os saldos das mesmas fontes de recursos
evidenciadas RGFDCX, conforme demonstrado na tabela 18 deste relatório.

Ausência de evidências documentais quanto aos fatos geradores dos
déficits financeiros nas fontes: Saúde Recursos Próprios: -R$ 2.881.795,98,
MDE: -R$ 4.202.444,27, FUNDEB 60% -R$ 8.646.800,85, todos espelhados
no Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos Anexo ao BALPAT.

Solicita-se que seja demonstrado para exame deste Tribunal de Contas, em
mídia, os fatos geradores das obrigações a pagar que deram causa ao
déficit financeiro nas fontes supracitadas comprovando dados do empenho,
fonte de recursos, nome do credor, classificação funcional programática e
natureza da despesa.

Tocante aos itens 7.1. 7.2, 7.3 do RT n. 074/2017 (restos a pagar não
processados inscritos em 2015 espelhados no BALFIN e BALEXO, mas não
evidenciados no RGFRAP e RGFDCX; ausência de evidenciação das
fontes/destinação de recursos no BALEXO e BALEXE; inconsistências nos
saldos das fontes de recursos evidenciadas no anexo do BALPAT e os
saldos informados no RGFDCX, bem como ausência de evidências
documentais dos fatos geradores dos déficits financeiros nas fontes: saúde
recursos próprios, MDE e FUNDEB 60% espelhadas no anexo ao BALPAT),
encaminha a Manifestante a documentação em anexo (doe. 02) para
corrigir as inconsistências.

ANALISE

Em sua defesa, a gestora responsável limitou-se a encaminhar novos balancetes da

execução orçamentária e novo Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos

Restos a Pagar (RGFDCX), referente ao 3° quadrimestre/2015 (fis. 429/665), com a
finalidade de corrigir as inconsistências.

Conforme já abordado no item anterior, o novo RGFDCX (fis. 665) evidencia saldos

diferentes dos apresentados no Balancete da Execução Orçamentária da Despesa,
tanto o encaminhado inicialmente, quanto o enviado junto à defesa.

Assim, considerando que não foram apresentadas justificativas ou documentos

suficientes para esclarecer a incompatibilidade entre os relatórios enviados, via

sistema LRFWeb e nesta prestação de contas anual, tampouco para identificar os

fatos geradores dos déficits financeiros nas fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE e

Fundeb 60%, espelhadas no anexo ao BALPAT;

Sugere-se manter o indicativo de irregularidade apontado.
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2.6 INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DA LRF E DA LDO QUANTO AS

MEDIDAS PARA A ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA

RECEITA, BEM COMO, INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RISCO FISCAL

DECORRENTE DA DIMINUIÇÃO DE RECEITA E A ESTIMATIVA DE

RENÚNCIA DE RECEITA NA LDO. (Item 8.4.1 do RT 74/2017)

Base Legal: Artigos 1° e 14° da Lei Complementar n° 101/2000 (LRF) e artigo

8° da LDO (Lei n° 4.026/2014).

TEXTO DO RT

JUSTIFICATIVAS

Verificou-se que o artigo 8° da Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada
para o exercício sob análise (Lei 4.206/2014, Proc. TC. 2407/2015)
estabelece as medidas para estimativa e compensação de renúncia de
receita pelo município de Guaçuí.

Examinando os anexos de metas fiscais e de riscos fiscais que
acompanham a Lei 4.206/2014, constatou-se a projeção de renúncia de
receita pelo município de Guaçuí. De acordo o com Anexo de metas fiscais
- Renúncia de Receita, juntado às fis. 42 do Proc. TC 2.407/2015, o
município de Guaçuí estimou compensar a renúncia do IPTU no exercício
de 2015 com redução das despesas com investimentos no valor de R$
50.000,00. Assim, não foram demonstradas, caso existam, as medidas para
compensação da renúncia da receita, ou seja, as provenientes de elevação
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo, não sendo demonstrado o cumprimento do artigo 8° da LDO e artigo
14 da LC 101/2000.

Conforme demonstrado a fis. 43 do Proc. TC 2.407/2016, o risco fiscal com
a diminuição da arrecadação municipal em função da redistribuição da
receita totaliza R$ 5.000.000,00, sendo Incompatível com a estimativa da
renúncia de receita de R$ 50.000,00 apresentada no anexo que acompanha
a LDO/2014 (fis. 42, Proc. TC 2.407/2016), configurando-se falta de
transparência na ação planejada que visa prevenir riscos e corrigir desvios
capazes de afetar o equilíbrio das contas do município de Guaçuí e,
portanto, o descumprimento do artigo 1° da LRF.

Considerando-se o exposto propõe-se a citação da prefeita para apresentar
justificativas quanto a incompatibilidade entre o risco fiscal em razão da
projeção da diminuição de receita do município (R$ 5.000.000,00) e a
estimativa de renúncia de receita (R$ 50.000.00), ambos anexos que
acompanham a Lei 4.206/2014 (LDO).

Propõe-se ainda a citação da gestora para apresentar, caso existam, as
medidas para compensação da renúncia da receita normatizadas no artigo
8° da LDO e demonstrar o cumprimento do artigo 14 da LC 101/2000,
trazendo aos autos as provas documentais cabíveis.

Quanto ao item 8.4.1 do RT n. 074/2017 (inobservância dos requisitos da
LRF e da LDO quanto às medidas para a estimativa e compensação da
renúncia da receita, bem como. Incompatibilidade entre o risco fiscal
decorrente da diminuição de receita e a estimativa de renúncia de receita na

23/42
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LDO), a Manifestante esclarece que a renúncia de receita, muito embora
prevista, não chegou a ser efetivada, sendo que outros esclarecimentos e
documentos serão juntados posteriormente.

ANALISE

Das argumentações apresentadas pela defendente, verifica-se que a gestora não
afasta a incompatibilidade entre o risco fiscal decorrente da diminuição de receita e a

estimativa de renúncia de receita na LDO, conforme apontado na inicial,

esclarecendo que a renúncia de receita "não chegou a ser efetivada", acrescentando

"que outros esclarecimentos e documentos serão juntados posteriormente".

Consultando o Balancete Analítico da Receita Orçamentária (BALEXO), tem-se que

o município arrecadou (R$790.456,79) acima do previsto (R$600.000,00) com IPTU.

A Lei Complementar 101/00, em seu art. 14, é clara quanto à necessidade da

renúncia de receita estar acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes. Vê-se,

portanto, que a lei estabelece uma condicão prévia para que se possa renunciar

receitas.

Nesse sentido, o resultado positivo na arrecadação do IPTU não afasta a

impropriedade, uma vez que a renúncia de receita e seus impactos já deveriam estar

previstos na LOA quando da sua aprovação, antes do início do exercício.

Diante do exposto, sugere-se manter a irregularidade.

2.7 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E NO DESENVOLVIMENTO

DO ENSINO ABAIXO DO MÍNIMO CONSTITUCIONAL, (item 9.1.1 do RT

74/2017)

Base Legal: Art. 212, caput, da Constituição da Repúbiica/1988.

TEXTO DO RT

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas
anual, que o município, no exercício de 2015, aplicou 22,80% da receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na
manutenção e desenvolvimento do ensino, planilha de apuração. Apêndice
E deste relatório, resumidamente demonstrado na tabela a seguir:

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es-gov.br/ Identificador: E3AA7-F1E80-67465
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Tabela 26: Aplicação na manutenção^ deas.BTOlvimento ensino Em R$1,00
j  ! Destinação de recursos Valor

liReçeitas provenientes de Impostos 4.084.479,45

[.Receitas provenientes.de transferências • - n 28.219.389,93

; Base de cálculo para iapliçação na manutenção e desenvolvimento dos
lensInoíK ,; ...i/s».;, .T S'.:| 32.303.869,38

'i Valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 7.365.683,63

i % de aplicação 22,80%

25/42

Fonte: Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015

Por intermédio do arquivo RAPCAN (Canceiamento de Restos a Pagar por
Função e Subfunção) verificou-se que a Chefe do Poder Executivo do
Município de Guaçuí, por meio do Decreto N° 0009616/2015, cancelou no
exercício de 2015 o montante de R$ 1.887.691,29 de restos a pagar
inscritos em exercícios anteriores em fontes de recursos vinculadas ao

ensino (MDE, FUNDEB 60%, FUNDEB 40%). Desta forma, conforme
demonstrado na planilha de apuração - Apêndice E deste relatório, o valor
citado foi deduzido das despesas com MDE para fins de limite
constitucional.

Os restos a pagar cancelados no exercício de 2015 na função educação,
subfunções 361 - Ensino Fundamental e 365 - Educação Infantil, podem ser
comprovados no demonstrativo RAPCAN, abaixo:
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Portanto, o município não cumpriu com o limite mínimo constitucional
previsto para a manutenção e desenvolvimento do ensino (25%). Assim,
propõe-se a citação da Prefeita para apresentar justificativas
acompanhadas de provas documentais cabíveis.
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JUSTIFICATIVAS

A respeito do item 9.1.1 do RT n... 074/2017 (apiicação de recursos na
manutenção e no desenvoivimento do ensino abaixo do mínimo
constitucionai), iniciaimente, explicita-se o motivo do cancelamento dos
referidos restos a pagar do exercício financeiro de 2015.

Mesmo repetindo-se o que já se disse anteriormente, é importante
demonstrar a situação do Município em que a atual gestão municipal
assumiu e negociou quase R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais)
em dividas com RGPS, RPPS, Receita Federai, Precatórios, totalizando um
montante de quase R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) mensais,
dificultando assim às ações governamentais.

Também é preciso salientar novamente sobre os aumentos das despesas
públicas com despesas correntes como, combustíveis, medicamentos,
energia elétrica, telefonia, transporte escolar, gêneros alimentícios para
merenda de alunos que dificultam muito aos gestores municipais cumprir
com todos os compromissos, mesmo que como se relatou a Manifestante
conseguiu cortar muitos gastos, inclusive cortando despesas com pessoal e
outras despesas conseguindo algum equilíbrio nas contas públicas.

Todavia, atendo-se ao fato gerador dessa inconsistência não se pode deixar
de citar a situação do RPPS, ao qual se assumiu uma divida de mais de R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais) no inicio do exercício de 2013, sendo
atualmente paga mediante parcelamento mensal, e por isso devido a essas
dividas não se conseguiu pagar o Fundo de Previdência no exercício de
2015, tendo ficado inscrito em restos a pagar processado e parcelado no
exercício de 2016, conforme termos de parcelamentos já encaminhados ao
TCEES.

Ao reaiizar-se o parcelamento desses débitos procedeu-se às anulações
dos restos a pagar que passaram para o exercício de 2016, razão pela qual
o TCEES entendeu o descumprimento da apiicação de recursos na
manutenção e no desenvoivimento do ensino abaixo do mínimo
constitucionai.

Respeitosamente, em razão do parcelamento das dividas oriundas do RPPS
e RGPS, de forma global e não por unidade gestora, os valores que foram
parcelados não serão reempenhados no Fundo de Educação e sim na
Administração Gerai, que assumiu a dívida.

Caso o parcelamento fosse efetivado pelo Fundo de Educação, aí sim teria
que excluir dos valores previamente aplicados, pois configuraria duplicidade.
Mas não é o caso em questão, a Administração Municipal, empenho e
liquidou a despesa no exercício, posteriormente anulou os empenhos e
assumiu a divida, não no referido Fundo.

É importante frisar que se tivesse sido anulado e depois empenhado
novamente diretamente no Fundo de Educação, aí sim deixando de cumprir
com estes gastos, mas foi parcelada a divida e conforme demonstrado no
anexo de dívida fundada, anexo à PCA da Prefeitura Municipal e
Consolidado, onde consta o valor do parcelamento, mas é de suma
importância observar que não consta na PCA do referido Fundo de
Educação, qualquer parcelamento, razão pela qual deve ser
desconsiderada tal inconsistência.

Assim, saiienta-se que não houve descumprimento ao mínimo de gasto com
Educação no referido exercício, já que se considera para tanto às
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liquidações no exercício financeiro, se depois foram parceladas como estas
despesas não foram assumidas pelo Fundo Municipal de Educação, não se
pode penalizar a Manifestante por tal ato.

Neste caso, é importante analisar o tipo de despesa que foi anulado, se
ainda fosse despesa liquidada com aquisição de produtos ou serviços,
obras públicas ou outras de caráter meramente especulativo, poderia ser
considerado irregular a anulação, mas se trata de despesa de caráter
continuado, neste caso em sua grande maioria despesas com obrigações
patronais que foram devidamente parceladas.

ANALISE

Preliminarmente, cabe registrar que os cálculos realizados pela área técnica deste

Egrégio Tribunal, quanto às deduções, segue o mesmo critério utilizado pelo

Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE^. Dessa

forma, o cálculo do percentual de recursos aplicados na manutenção e no

desenvolvimento do ensino, à luz do caput do art. 212 da Constituição Federal,

percorre a seguinte metodologia:

27/42

% MDE = (DP + FUNDEB - Ded.)/R Inip 100

Sendo:

DP = Despesas Próprias, são recursos oriundos do Tesouro

do Município/Estado, provenientes de impostos e

transferências;

^ FUNDEB = Despesas com recursos do FUNDEB;
^ Ded. = Deduções consideradas para fins de limite

constitucional (vide RREO)*

R Imp = Receita de impostos e Transferências**

As deduções que podem ser realizadas para fins de apuração do limite

constitucional são:

Resultado líquido nas transferências do FUNDEB - ganhos ou
acréscimos em decorrência do número de matrículas na educação
básica;

Despesas custeadas com a Complementação da União do FUNDEB;

Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB;

Despesas custeadas com o superávit financeiro, do FUNDEB;

Despesas custeadas com o superávit financeiro, de outros recursos de
impostos;

n wvw.fnde.gov.br
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28/J2

Restos a pagar inscritos no exercício sem disponibilidade
financeira de recursos de impostos vinculados;

Cancelamento, no exercício, de restos a pagar inscritos com
disponibilidade financeira de recursos do ensino;

Despesas custeadas com aplicação financeira de convênios, bem
como de outros recursos de impostos vinculados ao ensino, [grifo
nosso]

É importante destacar que outras despesas realizadas em ações consideradas

atípicas à manutenção e desenvolvimento do ensino também não são consideradas

no cálculo, como:

Despesas custeadas com recursos vinculados (PNAE - Programa
Nacional de Alimentação do Escolar, PNATE - Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar, PDDE - Programa Dinheiro Direto na
Escola, Salário Educação);

Despesas com royalties do petróleo, indenizações por áreas alagadas,
ou seja, despesas com recursos que não compõem as receitas
vinculadas a MDE;

Despesas com convênios realizados com FNDE (Caminho da Escola,
PROINFÂNCIA, RESTFÍSICA, etc.), convênios com Estados e
Municípios;

Dito isso e, considerando as argumentações apresentadas, verifica-se que os restos

a  pagar processados cancelados no exercício de 2015, no montante de

R$1.887.691,29, inscritos em exercícios anteriores em fontes de recursos vinculadas

ao ensino (MDE, FUNDES 60%, FUNDES 40%), realmente referem-se, quase

100%, a encargos patronais devidos ao FAPSPMG - Fundo de Assistência e

Previdência dos Servidores da Prefeitura Municipal de Guaçuí, conforme se vê na

relação de restos a pagar cancelados (RAPCAN).

Para que o referido cancelamento de restos a pagar seja deduzido da apuração do

limite constitucional dos recursos aplicados na manutenção e desenvolvimento do

ensino, faz-se necessário verificar se havia recurso disponível para pagamento de

tais despesas por ocasião da inscrição em restos a pagar.

Pois bem, de acordo com a Prestação de Contas Anual do Município de Guaçuí,

Exercício 2014 (Proc. TC 4.056/2015, RT 73/2016), foram inscritos em restos a

pagar processados o montante de R$2.041.515,33 sem que houvesse

disponibilidade financeira de recursos de impostos vinculados ao ensino, razão pela

qual o montante foi deduzido da apuração à época (Anexo 1). Ou seja, esse

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: E3AA7-F1E80-67465
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1'ilM

montante não foi computado como gasto contmafÍLitenção e desenvolvimento do

ensino em 2014.

Esse fato coaduna com as alegações da defesa, quando declara que o município

precisou parcelar os débitos junto ao Fundo de Previdência no exercício de 2015,

cujo registro encontra-se evidenciado no Demonstrativo da Dívida Fundada

(DEMDIF).

Considerando que o total de restos a pagar processados inscrito em 2014

(R$2.041.515,33), sem disponibiiidade financeira, supera o totai canceiado em 2015

(R$1.887.691,29), seria temerário rnanter a dedução reaiizada na inicial, devendo-

se, portanto, rever os cálculos concernentes ao limite em questão.

Assim, no caso específico, com base nas alegações da defesa e na documentação

que integra a prestação de contas anual, constata-se que no exercício de 2015, o

município aplicou 28,64% da receita resultante de impostos, compreendida a

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino,

conforme planiiha de apuração (Apêndice A).

Ante todo o exposto, sugere-se que seja afastado o indicativo de irregularidade.

2.8 NÃO ENCAMINHAMENTO DO PARECER DO CONSELHO DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DA SAÚDE (item 9.4 do RT

74/2017)

fíase Legal: Lei Complementar 141/2012 e Instrução Normativa TC 34/2015.

TEXTO DO RT

A Lei Complementar 141/2012 atribuiu aos Conselhos de Saúde a
competência para avaliar, a cada quadrimestre, o reiatório consolidado do
resultado da execução orçamentária e financeira no âmbito da saúde e o
relatório do gestor da saúde sobre a repercussão da execução daquela Lei
Complementar nas condições de saúde e na qualidade dos serviços de
saúde das populações respectivas, encaminhando ao Chefe do Poder
Executivo do respectivo ente da Federação as indicações para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias. (LC 141/2012, art. 41).

Estabeleceu ainda, a LC 141, que o gestor do SUS em cada ente da
Federação deve eiaborar reiatório detalhado referente ao quadrimestre
anterior, contendo, no mínimo, as informações apresentadas a seguir:

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: E3AA7-F1E80-67465
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• Montante e fonte dos recursos aplicados no período;

• Auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas
recomendações e determinações;

• Oferta e produção de serviços púbiicos na rede assistencial própria,
contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de
saúde da população em seu âmbito de atuação.

No § 1° do artigo 36, determinou aos entes da Federação, a obrigatoriedade
de comprovação de elaboração do relatório detalhado referido
anteriormente, mediante o envio de Relatório de Gestão ao respectivo
Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução
financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o
cumprimento ou não das normas estatuídas na Lei Complementar.

A Instrução Normativa TC 34/2015, ao dispor sobre o roi de documentos
que os Chefes do Poder Executivo Municipais devem encaminhar ao
Tribunal de Contas a título de prestação de contas anual, disciplinou a
obrigatoriedade de envio do Parecer do Conselho de Fiscalização sobre a
prestação de contas dos recursos aplicados em ações e serviços púbiicos
de saúde, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Complementar Federal n°
141/2012.

Verificou-se que o arquivo PCFSAU encaminhando em anexo a Prestação
de Contas Anual da prefeita, não atende a IN TC 34/2015, pois o seu
conteúdo não se refere ao Parecer do Conselho Municipal de Saúde de
Guaçuí, conforme pode ser comprovado a seguir:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
FUNDO IVIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

IN 34/2015

Exercício de 2015.

PARECER DO CONSELHO DE FISCi«.IZAÇÃO DA SAÚDE

Para o disposto neste arquivo, constante da IN 34/2015. informamos que no Fundo
Municipal de Eucação. não há necessidade de encaminhamento do referido
arquivo, sendo registrado na unidade gestora Fundo Municipal de Saúde.

Guaçui-ES, 31 de março de 2016

Vera Lúcia Costa
Prefeita Municipal
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JUSTIFICATIVAS

Desta forma, propõe-se a citação da prefeita para que encaminhe na
forma regulamentada na Instrução Normativa TC 34/2015, o parecer do
Conselho Municipal de Saúde, emitido sobre a prestação de contas relativa
ao exercício de 2015.

No que se refere ao Item 9.4 do RT n. 074/2017 (não encaminhamento do
parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social da Saúde),
realmente foi encaminhado o parecer do conselho de saúde
equivocadamente, razão pela qual se junta em anexo (doe. 03) a referida
resolução do conselho, que Inclusive consta na PCA 2015 do Fundo
Municipal de Saúde, para compor a referida prestação de contas, pelo que
se pede o afastamento do Item em questão.

ANALISE

Consta, dentre os documentos juntados à defesa (fis. 667), a Resolução RDC -

Conselho Municipal de Saúde de Guaçuí n° 002/2016.

Avaliou-se o documento encaminhado, que integra a prestação de contas anual do

município, emitido sobre a prestação de contas relativa ao exercício de 2015, e

constatou-se que o colegiado concluiu pela aprovação das contas.

Dessa forma, sugere-se que seja afastado o indicativo de irregularidade.

2.9 INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES APONTADOS NOS ITENS 5.11, 5.16

E 5.53 DO RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO (RELOCI). (item 11.1 do

RT 74/2017)

Base Legal: artigos 70 e 74 da Constituição Federai, art. 76 da Constituição do

Estado do Espírito Santo, artigos 5° inciso i e 8° da Lei Complementar

101/2000.

TEXTO DO RT

Verificou-se que a documentação prevista na IN TCEES 34/2015 foi
encaminhada nos termos previstos pela regulamentação, sendo que foram
apontados pelo Órgão Central do Controle Interno Indicativos de
Irregularidades provenientes da atuação da auditoria, conforme consta no
tópico 4 - Pontos de Controle Avaliados (arquivo RELOCI) a seguir
transcrito:

5.11- Não houve atendimento do art. 5°, Inciso I da Lei Complementar
101/2000 vez que não constou como anexo ao Projeto de Lei Orçamentaria o
demonstrativo de compatibilidade da programação orçamentária com os
objetivos e metas estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais, parte integrante da
LDO.
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5.16- Constatou-se que não foi realizada a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso.

5.53- Os precatórios judiciais estão sendo reconhecidos e evidenciados no
Balanço Patrimonial. Todavia, constatamos que os precatórios foram
negociados, constando assim, um único precatório que tem como beneficiário o
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais que através de acordo entre as
partes foi pactuado um deságio de 50% do valor.

De acordo com a ata de Audiência realizada em 2012 o valor do precatório
passaria a ser de R$ 14.281.551,87.

Assim, podemos constatar que o valor registrado no Demonstrativo da Dívida
Fundada - anexo XVi, não corresponde à realidade quando confrontado com o
arquivo 02-22- RELPRE.

Os pagamentos de precatórios realizados no exercício de 2015 somam o
montante de R$ 1.800.000,00 havendo, portanto, uma diferença de R$ 299,39
entre o valor registrado no Demonstrativo da Dívida Fundada, que se refere a
classificação incorreta da despesa já que se trata de despesas com custas
processuais.

Recomendamos ao setor de contabilidade que realizasse o acerto no exercício.

No que tange ao apontamento do item 5.53 - precatórios judiciais, verificou-
se que a conta 22311020200 - PRECATÓRiOS DE FORNECEDORES
NACIONAIS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - A PARTIR DE 05/05/2000
evidenciada no Demonstrativo da Dívida Fundada - Anexo XVI da Lei n°
4.320/64 (arquivo DEMDiF) registra no exercício de 2015 a seguinte
movimentação: saido em 31/12/2014: R$31.405.554,75: inscrição: 0,00;
baixa: R$1.800.299,38; saldo em 31/12/2015: R$29.605.255,36, sendo este
saldo igual ao valor evidenciado no Balancete de Verificação Consoiidado
do Município na conta sob exame. Já o valor de precatórios, exercício de
2015 evidenciado no arquivo RELPRE totaliza R$13.983.611,22.

Ressalva-se que não constam notas explicativas às demonstrações
contábeis esclarecendo a divergência entre os saldos dos precatórios
evidenciados nos arquivos DEMDIF e RELPRE. Dessa forma, assiste razão
o órgão centrai do controle interno em afirmar que o valor registrado no
Demonstrativo da Dívida Fundada - não corresponde à realidade quando
confrontado com o arquivo 02-22- RELPRE.

Quanto à adequação ou não das peças que integram a Prestação de
Contas Anual referente ao exercício de 2015, foi emitida opinião que
aquelas mostram-se formalmente ADEQUADAS COM RESSALVAS em
razão das constatações detectadas e apontadas no Capítulo 4.4 do
Relatório de Controle interno, itens 5.11, 5.16, 5.53, 5.65 e 5.66
demonstrando a fragilidade nos controles.

Observou-se que o Item 5.66 informado no RELOCI é igual ao item 5.53
acima transcrito e que a inconsistência apontada no item 5.65 - Repasse ao
Poder Legislativo, conforme relatado pelo próprio controle interno já foi
realizada a correção da classificação contábil.

Por fim, verificou-se que a responsável pelo controle interno, Sr® Heliene de
Barres Coutinho Coelho, se absteve de emitir opinião sobre os demais
registros e demonstrações contábeis, balancetes financeiros e
orçamentários e demais documentos que demandem conhecimento técnico
contábil, observando-se segundo a controladora geral do município, tão
somente o cumprimento da legalidade, legitimidade e economicidade na
gestão dos recursos públicos, no exercício de referência da prestação de
contas.
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Considerando os indicativos de irreguiaridades apontados peio órgão
centrai de controie interno acima transcritos, itens 5.11, 5.16 e 5.53,
propõe-se a citação da Prefeita para apresentar
justificativas/esclarecimentos acompanhados de provas documentais.

Tocante ao item 9.4 do RT n. 074/2017 (indicativos de irreguiaridades
apontados nos itens 5.11, 5.16 e 5.53 do reiatório do controie interno
(RELOCI)), primeiramente salienta-se a importância do Controle interno
Municipal para as ações no que se trata de controle e avaliação das contas
públicas.

Também se chama atenção para as dificuldades enfrentadas pelo controie
interno municipal, principalmente em relação à equipe de trabalho, já que
neste exercício não conseguimos atender a necessidade de aumentar a
equipe de controle.

Todavia, é de esclarecer que como se assumiu um Município em que foi
necessário cortar vários gastos para se adequar à Lei de Responsabilidade
Fiscal no tocante ao gasto com pessoal, então, não seria de prudente
aumentar equipe naquele momento.

Porém, buscou-se dar condições mínimas à controladora Sra. Flellene de
Sarros Coutinho Coelho, que juntamente com as equipes da contabilidade e
do planejamento possuem a missão de orientação e controle das contas
públicas.

Os itens descritos 5.11 e 5.16, tratam-se controie orçamentário e financeiro,
ambos deveriam terem sidos feitos pelas secretarias de planejamento e
controle Interno e emitidos pareceres ao gestor municipal para tomadas de
atitudes e ações, contudo dentro do exercício não foram feitos esses
pareceres de alerta o que velo ocasionar tal equívoco.

Verificou-se, na iniciai, que a responsável pelo órgão de controle interno absteve-se

de emitir opinião "sobre os demais registros e demonstrações contábeis, balancetes

financeiros e orçamentários e demais documentos que demandem conhecimento

técnico contábil", tendo sido ressalvados alguns itens no parecer conclusivo.

A defendente argumenta que o controle interno, assim como o município, sofreu com

os cortes de gastos realizados para adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal,

pois "não seria de prudente aumentar equipe naquele momento". Entretanto, afirma

a gestora responsável que procurou dar condições mínimas à controladoria, a fim de

permitir que a tarefa atribuída à unidade de controle interno do município fosse

realizada.

33/42

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: E3AA7-F1E80-67465



Proc. TC

Fl.
3.858/2016
705

34/42.=.

De acordo com a Res TC 227/11, art. 2°, os municípios deveriam implantar o

sistema de controle interno até o mês de agosto de 2013, ou do contrário poderia
ensejar irregularidade das contas ou parecer prévio pela não aprovação das contas.

Contudo, considerando-se a ausência de elementos que revelem má fé do

jurisdicionado, aliado à declaração de execução de ações voltadas para possibilitar a
atuação da unidade de controle interno do município, concluímos pelo acolhimento

da justificativa, propondo determinar ao jurisdicionado, o integral cumprimento da

regulamentação pertinente. Resolução 227/2011 e IN 34/2015.

3  GESTÃO FISCAL

3.1 DESPESAS COM PESSOAL

3.1.1 Limite das Despesas com Pessoal

Tabela 2: Despesas com pessoal - Poder Executivo Em R$ 1,00
Descrição Valor

! Receita corrente líquida - RCL 64.247.981,47
í Despesas totais com pessoal 34.298.550,54
' % das despesas totais com pessoal em relação à RCL 53,38%
Fonte: Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015.

Tabela 3: Despesas com pessoal consolidadas
Descrição Valor

i Receita corrente líquida - RCL 64.247.981,47
t Despesas totais com pessoal 35.501.387,61
j % das despesas totais com pessoal em relação à RCL 55,26%

Conforme se observa das tabelas anteriores, foram cumpridos os limites legal e
prudencial.

3.2 DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA

De acordo com o RT 74/2017, a dívida consolidada líquida não extrapolou o limite de
120% estabelecido na legislação; conforme evidenciado a seguir:
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Em R$ 1,00
1  Descrição Valor
1 Dívida consolidada 40.181.507,03
1 Deduções . - . 3.888.815,98
1 Dívida consolidada líquida 36.292.691,05
í Receita corrente líquida - RCL . , ; r 64.247.981,47
í % da dívida consolidada líquida sobre a RCL 56,49
Fonte: Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015.

3.3 OPERAÇÃO DE CRÉDITOS E CONCESSÃO DE GARANTIAS

Tabela 5: Operações de crédito (Limite 16% RCL) Em R$ 1,00
Descrição Valor

i Receita corrente líquida - RCL 64.247.981,47
i Montante global das operações de crédito 0,00
' % do montante global das operações de créditò sobre a RCL 0%
1 Amortização, iuros e demais eneargos da dívida 0,00
1 % dò comprometimento anuai com amortização, juros e encargos da
í dívida sobre a RCL 0,00

Fonte: Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015.

Tabela 6: Garantias concedidas (Limite 22% RCL) Em R$ 1,00
!  Descrição Valor
1 Receita corrente líquida - RCL 64.247.981,47
1 Montante global das garantias concedidas 0,00
i % do montante global das garantias concedidas sobre a RCL 0%
Fonte: Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015.

Tabela 7: Operações de crédito - ARO (Limite 7% RCL) Em R$ 1,00
i  Descrição Valor
! Receita corrente líquida - RCL 64.247.981,47
I Montante global das operações de crédito por antecipação de receitas
1 orçamentárias . 0,00

j % do montante global das operações de crédito por antecipação de
1 receitas orçamentárias sobre a RCL 0%

Fonte: Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015.

De acordo com os demonstrativos encaminhados não foram extrapolados no

exercício os limites de contratação de operação de créditos previstos em Resolução

do Senado Federal (16% e 7% Receita Corrente Líquida) e no art. 167 da

Constituição da República, bem como não houve concessão de garantias ou
recebimento de contra garantias.
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3.4 RENÚNCIA DE RECEITA

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do

município, aprovadas para o exercício sob análise, verificou-se que o artigo 8° da Lei
de Diretrizes Orçamentárias aprovada para o exercício sob análise (Lei 4.206/2014,
Proc. TC. 2407/2015) estabelece as medidas para estimativa e compensação de
renúncia de receita pelo município de Guaçuí, cuja análise foi procedida no item 2.6.

4  GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO

4.1 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO

í  Destinação de recursos Valor
j Receitas provenientes de impostos 4.084.479,45
1 Receitas provenientes de transferências 28.219.389,93
í Base de cáicuio para aplicação na manutenção e desenvolvimento do
> ensino 32.303.869,38

1 Valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino
9.253.374.92

% de aplicação 28,64%

Da tabela e análise constante do item 2.7, verifica-se que o município cumpriu com
o limite mínimo constitucional de 25% relacionado à educação.

4.2 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

Destinação de recursos
LmIII I jUW

Valor

i Receitas.líquidas provenientes do FUNDES 14.092.738,52
•Valor destinado ao pagamento dos profissionais do magistério 10.935.473,04
1 % de apiicação 77,60%

Da tabela 9 verifica-se que o município cumpriu com o limite mínimo constitucional

de 60% relacionado ao pagamento dos profissionais do magistério.
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Tabela 10: Aplicação recursos em ações serviços públicos saúde Em R$ 1,00
Destinação de recursos Valor

Receitas provenientes de impostos 4.084.479,45
Receitas provenientes de transferências 28.219.389,93
Base dé cálculo para aplicação em ações e serviços públicos de saúde 32.303.869,38

Valor aplicado em ações e serviços públicos de saúde 6.569.080,56

! % de aplicação 20,34%
Fonte: Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015.

Da tabela 10 verifica-se que o município cumpriu com o limite mínimo constitucional

de 15% relacionado às ações e serviços públicos de saúde.

4.4 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO

Tabela 11: Transferências para o Poder Legislativo Em R$ 1,00
!  n • Descrição Valor

^ Receita tributária e transferências (Art. 29-A CF/88) 32.141.378,04

i % máximo para 0 município 7,00%
[ Valor máximo permitido para transferência 2.249.896,46
1 Valor efetivamente transferido 1.903.431,00
Fonte: Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anüai/2015.

Verifica-se da tabela acima, bem como do RT 74/2017 que foi respeitado o limite

constitucional relacionado às transferências efetuadas à Câmara Municipal.

5  CONCLUSÃO

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à Prefeitura Municipal de

Guaçuí, exercício de 2015, formalizada de acordo com a Resolução TC 261/13 e

alterações posteriores.

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, opina-se

no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita PARECER PRÉVIO,

dirigido à Câmara Municipal de Guaçuí, recomendando a REJEIÇÃO DAS CONTAS

da Sra. Vera Lúcia Costa, Prefeita Municipal durante o exercício de 2015, conforme

dispõem o inciso III, art. 132, do Regimento Interno e o inciso III, art. 80, da Lei

Complementar 621/2012, em virtude da manutenção dos seguintes itens:
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•  Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de
empenho (Item 5.2.1 do RT 74/2017);

•  Restos a pagar não processados inscritos em 2015 espelhados no BALFIN e

BALEXO, mas não evidenciados no RGFRAP e no RGFDCX (Item 7.1 do RT
74/2017);

•  Inconsistências nos saldos das fontes de recursos evidenciadas no anexo do

BALPAT e os saldos informados no RGFDCX, bem como ausência de

evidências documentais dos fatos geradores dos déficits financeiros nas

fontes: saúde recursos próprios, MDE e Fundeb 60% espelhadas no anexo ao

BALPAT (Item 7.3 do RT 74/2017);

•  Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto as medidas para a
estimativa e compensação da renúncia da receita, bem como,
incompatibilidade entre o risco fiscal decorrente da diminuição de receita e a

estimativa de renúncia de receita na LDO (Item 8.4.1 do RT 74/2017).

Sugere-se ainda determinar:

• Que os relatórios relativos à LRF do exercício 2015 sejam retificados perante
este Tribunal de modo consistente com os demais documentos e

demonstrativos contábeis do município;

• Que nas próximas prestações de contas do prefeito, seja encaminhado o

Relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema de

controle interno, contendo os elementos previstos no Anexo II. Tabela 6. em

total atendimento ao Anexo I da IN TC 34/2015.

Vitória/ES, 11 de julho de 2017.

MARGARETH CARDOSO ROCHA MALHEIROS
Auditor de Controle Externo
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Município: GÜAÇUf
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Exercício: 2014

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA BRUTA DE Impostos REALIZADAS: ;

1 - RECEITAS DE IMPOSTOS 4.557.133,07
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - iPTU

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
Dívida Ativa do iPTU

Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

n 755.742,61

473.714,26

496,03
261.213,96

20.318,36
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBi

Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
Dívida Ativa do ÍIBi

Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

367.431,59

367.431,59

1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - iSS
imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
Dívida Ativa do ISS

Muitas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do iSS

2.128.282,28

2.118.532,46

22,98
8.581,49

1.145,35
1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
Divida Ativa do IRRF

Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

1.305.676,59

,1.305.676,59

2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 26.304.907,94
2.1 - Cota-Parte FPM

2.2 - Cota-Parte ICMS

2.3 - ICMS-Desoneração - LC n° 87/96
2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação
2.5 - Cota-Parte ÍTR

2.6 - Cota-Parte IPVA

2.7 - Cota-Parte lOF-Ouro

15.551.641,91.

8.908.343,57

82.719,12

.  207.121,79

11.317,32
1.543.764,23

3 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2 ) 30.862.041,01

OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO REALIZADAS ^
4-TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 788.112,11

4.1 - Transferências do Salário Educação
4.2 - Outras Transferências do FNDE

293.201,38

494.910,73
5 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 677.969,64
6 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO DESTINADAS A EDUCAÇÃO •  -

7 - OUTRAS RECEITAS DESTINADAS A EDUCAÇÃO
8 - TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO ( 4+ 5 + 6 + 7) 1.466.081,75

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: E3AA7-F1E80-57455



Proc. TC

Fl.
3.858/2016
711

40/42

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB REALIZADAS

9 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 5.105:121,46
9.1 - Cota-Parte FPM Destinadas ao FUNDEB (18,33% de 2.1)
9.2 - Cota-Parte ICIVIS Destinadas ao FUNDEB (18,33% de 2.2)
9.3 - Cota-Parte iCMS-Desoneração Destinadas ao FUNDEB (18,33% de 2.3)
9.4 - Cota-Parte iPi-Exportação Destinadas ao FUNDEB (18,33% de 2.4)
9.5 - Cota-Parte ITR Destinadas ao FUNDEB (13,33% de 2.5)
9.6 - Cota-Parte iPVA Destinadas ao FUNDEB (13,33% de 2.6)

2.978.227,69
1.782.741,91

16.549,80
16.222,89
2.326,39

309.052,78
10-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 13.722.441,37

10.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB

10.2 - Compiementação da União ao FUNDEB

10.3 - Cota Municipalização
10.4 - Receita de Apiicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

13.674.435,83

48.005,54
11 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DÓ FUNDEB (10.1-9) 8.569.314,37
ise Resultado Liquidoda liansferêncfa (11) >0 = Acréscimo Result. da Transferência FUNDEB) • ,
[SeíResultado Liquido dajransferência (11) < 0 =iDeoréscimoResuit. da Transferência FUNDES]

DESPESAS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - FUNDEB REALIZADAS

12 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 13.053.586,42
12.1 - Com Educação infantil
12.2 - Com Ensino Fundamentai

3.136.987,15
9.916.599,27

13 - MlNlMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO DA EDUC. BÁSICA (12 / 10) * 100% 95,13%

CÁLCULO DO ÚMITE CÒà MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
REALIZADAS

14 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO MDE (25%'3) 7.715.510,25
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO;E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

REALIZADAS

15- SUBFUNÇÕES COMPUTÂVEIS- MDE 20.713.334,67
15.1 - Despesas Custeadas com Educação Infantil, Ensino Fundamentai, Especial, Jovens e
Adultos e Adm. Gerai , 20.713.334,67,

16- SUBFUNÇÕES NÃO COMPUTÂVEIS - MDE 956.305,38
16.1 - Desp. Custeadas Ensino Médio, Superior, Profissional e Outras 956.305,38

17 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO (15+ 16) 21.669.640,05

DEDUÇÕES / ADIÇÕES COlisiDEl^DAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL REALIZADAS

18-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 8.569.314,37
19 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 2.041.515,33

20 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
21 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO 102.442,87

22 - DESPESAS COM OUTRAS FONTES DE RECURSOS VINCULADAS (Convênios, Sal.
Educação, etc.) Í.466^081,75
23 - TOTAL DA DEDUÇÕES / ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITES
CONSTITUCIONAIS (18 + 19 + 20 + 21 + 22) 12.179.354,32
24 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITÀS ,RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO [(15) >(23) /(3)] '100% 27,65%
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -MDE

Município: GUAÇUÍ

Exercício: 2015

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS REALiZADÁS

1 - RECEITAS DE IMPOSTOS 4.084.479,45
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
Dívida Ativa do IPTU

Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

n  1.066.117,11

790.456,79

141.619,55

124.697,88

9.342,89
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

Imposto sobre Transmissão Intèr Vivos - ITBI
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
Dívida Ativa do ITBI

Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

.331.081,35

331.081,35

1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
Dívida Ativa do ISS

Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

2.072.269,27

2.061.431,23

57,36

-9.932,62

n  , 848,06
1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
Dívida Ativa do IRRF

Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

615.011,72

615.011,72

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 28.219.389,93
2.1 - Cota-Parte FPM

2.2 - Cota-Parte ICMS

2.3 - ICMS-Desoneraçâo - LC n° 87/96
2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação
2.5 - Cota-Parte ÍTR

2.6 - Cota-Parte IPVA

2.7 - Cota-Parte lOF-Ouro

16.386.664,47

9.766.295,40

86.044,45

272.720,07

12.110,66

1.695.554,88

3-TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2) 32.303.869,38

OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO REALIZADAS

4-TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
-

4.1 - Transferências do Salário Educação

4.2 - Outras Transferências do FNDE

-

5 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO .  .

6 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO DESTINADAS A EDUCAÇÃO .

7 - OUTRAS RECEITAS DESTINADAS A EDUCAÇÃO

8 - TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO ( 4 + 5 +6 + 7 )
- n

9.^
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RECEITAS DO FUNDEB REALIZADAS

9 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 5.471.636,10
9.1 - Cota-Parte FPM Destinadas ao FUNDEB (18,33% de 2.1)
9.2 - Cota-Parte ICMS Destinadas ao FUNDEB (18,33% de 2.2)
9.3 - Cota-Parte iCMS-Desoneração Destinadas ao FUNDEB (18,33% de 2.3)
9.4 - Cota-Parte iPI-Exportação Destinadas ao FUNDEB (18,33% de 2.4)
9.5 - Cota-Parte ITR Destinadas ao FUNDEB (13,33% de 2.5)
9.6 - Cota-Parte iPVA Destinadas ao FUNDEB (13,33% de 2.6)

3.104.461,15;
1.953.204,28

17.208,85

53.229,55
2.420,59

341.111,68
10 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 14.092.738,52

10.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB

10.2 - Complementação da União ao FUNDEB
10.3 - Cota Municipaiização
10.4 - Receita de Apiicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

14.066.893,19

25.845,33
11 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (10.1 - 9) 8.595.257.09
ise Resultado Liquido da iransterência (11) > 0 = Acréscimo Result. dá Trãnsferência FUNDEB]
[Se Resultado Líquido da Transferência (11) < 0 = Decréscimo Result. da Transferência FUNDEBl

DESPESAS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - FUNDEB
REALIZADAS

12 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 10.935.473,04
12.1 - Com Educação infantil

12.2 - Com Ensino Fundamentai
2.548.737,80
8.386.735,24

13 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO DA EDUG. BÁSICA (12 /10) • 100%
77,60%

i  CÁLCÚLO DO LIMÍTE COM MANUTENÇÃO EDESENVOLVIMÉNTÓ DO ENSINO

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
REALIZADAS

14- IMPOSTOS ,E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO MDE (25%* 3) 8.075.967,35
DESPESAS ÇÕM AÇÕES TÍPIGA,S DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

REALIZADAS

15 - SUBFUNÇÕES COMPUTÁVEIS - MDE 18.144.640,94
15.1 - Despesas Custeadas com Educação infentil. Ensino Fundamentai, Especial, Jovens e
Adultos eAdm. Geral

—

18.144.640,94

16- SUBFUNÇÕES NÃO COMPUTÁVEIS - MDE
a.

16.1 - Desp. Custeadas Ensino Médio, Superior, Profissional e Outras
17 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO (15 + 16) 18.144.640,94

■DEDUÇQES /ÁDÍÇÕES CONSipERÃbÁS iPARAtFINS DÒ LIMITE CONSTITUCIONAL REALIZADAS
18 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 8.595.257.0919 - RESTOS a pagar INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 140.239,79
20 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS. A PAGAR INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
21 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO 155.769,14
22 - DESPESAS COM OUTRAS FONTES DE RECURSOS VINCULADAS (Convênios, Sal.
Educação, etc.) ■  ■

23 - TOTAL DA DEDUÇÕES / ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITES
CONSTITUCIONAIS (18 + 19 + 20 + 21 + 22) 8.891.266,02
24 - .MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E
DESENVÒLVIMENTÓ DO ENSINO [(15) - (23) / (3)] * 100% , 28,64%
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR DO PROCESSO TC N.
3858/2016

Interessado: PREFEITURA DE GUAÇUI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, pelo Procurador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições institucionais, com
fulcro no art. 130 da Constituição Federal c/c art. 3°, inciso II, da LC n. 451/2008, manifesta-
se nos seguintes termos.

Trata-se de Prestação de Contas Anual de Governo\ relativa ao exercício
financeiro de 2015, da Prefeitura de Guaçuí, sob a responsabilidade de Vera Lúcia Costa.

A INSTRUÇÃO TÉCNICA CONCLUSIVA - ITC 03189/2017-4^ ratificou a
ocorrência das seguintes irregularidades apontadas no RELATÓRIO TÉCNICO — RT
0074/2017-1'-'':

5.2.1 - Inobservância dos Requisitos da LRF e da LDO quanto à
Limitação de Empenho.
Base Normativa: Art. 9°, da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 20 da
LDO.

7.1 _ Restos a pagar não processados inscritos em 2015 espelhados
no BALFIN e BALEXO, mas não evidenciados no RGFRAP e no
RGFDCX.

Base Normativa: Arts. 50 e 55, inciso III, da Lei Complementar 101/2000 e
arts. 85 e 92, parágrafo único, da Lei federal n. 4.320/64.

7.3 — Inconsistências nos saldos das fontes de recursos evidenciados
no anexo do BALPAT e os saldos informados RGFDCX, bem como
ausência de evidências documentais dos fatos geradores dos déficits
financeiros nas fontes: saúde recursos próprios, MDE e FUNDEB 60%
espelhadas nó anexo ao BALPAT.
Base Normativa: Arts. 50 e 55, inciso III, da Lei Complementar 101/2000 e
arts. 85 e 92, parágrafo único, da Lei federal n. 4.320/64.

8.4.1 - Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto as
medidas para estimativa e compensação da renúncia da receita, bem
como, incompatibilidade entre o risco fiscal decorrente da diminuição
de receita e a estimativa de renúncia de receita na LDO.
Base normativa: Arts. 1° e 14 da Lei Complementar 101/2000 e art. 8 da
LDO.

' Estão apensados aos autos principais os Processos TC n. 2406/2015 (LOA) e 2407/2015 (LDO).
^ Fl. 672/709 e anexos de fls. 710/713.
' Fls. 258/311 e apêndices de fls. 312/319.

Itens numerados conforme RT 0074/2017-1.

Ministério Público de Contas do Estado do Espírito Santo
Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Baseada do Suá - Vitória/ES

CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7671
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Em razão disso, propugnou a Unidade Técnica pela emissão de parecer
prévio recomendando-se a rejeição da prestação de contas, nos termos do art. 80, inciso 111,
da LC n. 621/12.

Pois bem.

Salienta-se que é bastante por si mesmo a fundamentação constante da
ÍTC 03189/2017-4 para a manutenção dos apontamentos de irregularidades acima descritos,
acerca dos quais, embora sem esgotá-los, tecem-se apenas argumentos adicionais,
conforme segue.

Nota-se do item 5.2.1 do RT 0074/2017-1 (Inobservância dos
Requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de empenho) que o Chefe do Executivo
Municipal, em face do não cumprimento das metas de resultado primário e nominal, não
observou os requisitos constantes no artigo 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como
no artigo 20 da LDO quanto à limitação de empenho.

Diante da frustração da receita arrecadada em relação à estimada ou do
expressivo aumento de despesas a LRF impõe ao ente público a efetivação da limitação de
despesa de modo a reduzir o excesso verificado com o fim de alcançar as metas de
resultados fiscais.

Na espécie, o titular do poder Executivo não adotou nenhum ato destinado
ao contingenciamento de despesas, deixando-se de expedir ato determinando limitação
de empenho e movimentação financeira, nos casos e condições estabelecidos em lei.

Ademais incidiu em déficit de recursos ordinários na ordem de R$
4.059.980,24 no exercício de 2015, bem como, déficit financeiro de R$ 4.202.444,27 em
MDE, R$ 8.646.800,85 em FUNDEB 60%, R$ 1.057.708,54 em recursos de operações de
crédito destinadas à educação, R$ 2.881.795,98 em recursos próprios da saúde, R$
103.497,43 em recursos de convênios destinados a programas da saúde, R$ 298.079,67 em
recursos do FNAS, R$ 247.884,58 em recursos de convênios destinados a programas de
assistência social, R$ 2.520.107,43 em recursos do RPPS, R$ 864.836,30 em convênios
dos estados, R$ 27.877,39 em recursos do CIDE e R$ 138.523,46 em COSIP.

Esse Tribunal de Contas rejeitou a prestação de contas do município de
Muniz Freire, no exercício de 2015, contendo a mesma irregularidade acima elencada,
conforme precedente firmado no processo TC-3821/2016.

Com efeito, trata-se de grave infração à norma que constitui igualmente
infração administrativa contra as leis de finanças públicas "deixar de expedir ato
determinando iimitação de empenho e movimentação financeira, nos casos e
condições estabeiecidos em iei".

Noutro giro, restou apurado pela unidade técnica no item 8.4.1 do RT
0074/2017-1 a inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto as medidas para
estimativa e compensação da renúncia da receita, bem como a incompatibilidade entre o
risco fiscal decorrente da diminuição de receita e a estimativa de renúncia de receita na
LDO.

Ministério Público de Contas do Estado do Espírito Santo
Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - VitórIa/ES

CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7671
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A renúncia de receita, conforme definição disposta no art. 14, § 1°, da LRF,
compreende anistie, remissão, subsidio, crédito presumido, concessão de isenção em
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a
tratamento diferenciado".

Renunciar à receita é deixar de receber valores que poderiam ser utilizados
para realização de despesas visando diversos direitos e efetivação de políticas públicas, daí
a necessidade de serem limitadas, para que sejam realizadas apenas quando necessárias
ao interesse público®.

Esses incentivos também podem servir como instrumento utilizado pelo
poder público tendendo ao desenvolvimento econômico e social de determinada região. São
também estimuladores de condutas econômicas aspirando interesses sociais e uma vez
realizados de modo responsável e planejado não representam ameaça às finanças públicas.

Frisa-se que a LC n. 101/2000 estabelece em seu artigo 14® as condições
para que seja possível a concessão da renúncia de receita, tendo em vista o impacto
negativo que ela pode vir a gerar no orçamento. Vejamos:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária
da quai decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e
nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo
menos uma das seguintes condições:

I  - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas
de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálcuio, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

Ainda, dispõe o art. 4°, § 2°, inciso V, da LRF que integrará o projeto de lei
de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais que conterá demonstrativo da
estimativa e compensação da renúncia da receita.

Por sua clareza, transcreve-se excerto da Resolução de Consulta n.
20/2015 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, a qual explicita as regras que
devem ser satisfeitas para a renúncia de receita:

^ A renúncia de receita e o dever de cobrar tributos: uma análise da Lei de Responsabilidade Fiscal e da sua observância pelos municípios do
Estado do Ceará, por SamiraMacêdo Pinheiro de AmorimeRomanaMissianeDiógenes Lima, mestrandasem Direito Constitucional pela
UFC.

'Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigênciae nos dois seguintes, atender
ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições; I - demonstração pelo proponente de que a
renúncia foi considerada na estimativa de receitada lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; n - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no
capur, pormeiodo aiunento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo
ou contribuição.

Ministério Público de Contas do Estado do Espírito Santo
Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - VitórIa/ES

Ce= 29.050-913 Fone: (27) 3334-7671
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA N" 20/2015 - TF

Ementa: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.
CONSULTA. TRIBUTAÇÃO. INCENTIVOS OU BENEFÍCIOS FISCAIS.
RENÚNCIA DE RECEITAS. 1) A concessão, ampliação ou renovação de
Incentivos ou benefícios fiscais, dos quais decorram renúncia de receitas,
devem obediência às seguintes regras: a) concessão por meio de lei formal
específica, que deve estabelecer as condições e os requisitos exigidos para
o deferimento do benefício, os tributos a que se apiica e, sendo o caso, o
prazo de duração do benefício (artigo 150, § 6°, da CF/88); b) apresentação
de estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deva
iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (artigo 14, caput, da LRF); c)
atender às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO,
considerando o respectivo impacto orçamentário financeiro na elaboração
do Anexo de Metas Fiscais (artigo 14, caput, c/c o artigo 4°, §§ 1° e 2°, V, da
LRF); e, d) atendimento a uma das seguintes condições: d.1) demonstração
de que a renúncia de receitas foi considerada na estimativa de receita na Lei
Orçamentária Anual - LOA e de que não afetará as metas de resultados
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias (artigo
14, I, da LRF); ou, d.2) a adoção de medidas de compensação para a renúncia
de receita, por meio de aumento de receita proveniente da elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição, vigorando os respectivos incentivos ou benefícios fiscais
somente a partir de quando implementadas essas medidas de compensação
(artigo 14, II, c/c o § 2°, da LRF). 2) Atingidos os limites de renúncia de receitas
fixados na LDO e na LOA para um exercício financeiro em curso, estes não
poderão ser ampliados dentro desse mesmo exercício, tendo em vista que não é
possível modificar a estimativa de receitas já prevista em lei orçamentária vigente
e que a implementação da condição altemativa prevista no inciso II do artigo 14 da
LRF submete-se ao princípio constitucional da anterioridade da lei tributária
consignado no artigo 150, III, "b", da CF/88. 3) Havendo a revogação de uma lei
ou ato de concessão de incentivos fiscais, cujos efeitos já foram considerados no
Anexo de Metas Fiscais da LDO e na estimativa de receitas da LOA do exercício

financeiro em curso, os limites de renúncia fiscal correspondentes poderão ser
aproveitados para dar suporte a outra lei ou ato concessivo de incentivos fiscais,
desde que: a) os novos incentivos ou benefícios fiscais se refiram à mesma
espécie tributária daqueles revogados; e, b) sejam limitados ao saldo
remanescente previsto na LDO e na LOA correspondente aos incentivos fiscais
revogados.

Ademais, calha mencionar que "para os exercícios financeiros seguintes
ao da concessão ou ampliação da renúncia de receita o mecanismo previsto no art. 14,
inciso i, da LC 101/00 (LRF) exige que a renúncia seja considerada nas estimativas de
receita das respectivas leis orçamentárias, na forma do art. 12 da Lei, de modo a não afetar
as metas fiscais estabelecidas nas respectivas leis de diretrizes orçamentárias" (TCU,
Acórdão 263/2016 - Plenário, Rei. Raimundo Carreiro).

Assim, é incontroversa a importância que a LRF estabeleceu sobre o
assunto, visto que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio
das contas públicas.

Ministério Público de Contas do Estado do Espírito Santo
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Insta salientar que ao conceder benefícios tributários deve o Ente buscar
sempre a contraprestação de interesse público e não agir por mera liberalidade na
concessão do benefício, ou seja, não é possivel conceder uma renúncia de receitas que vá
afetar demasiadamente o equilíbrio financeiro-orçamentário do município, acarretando
prejuízo à coletividade.

No caso vertente, constatou a Unidade Técnica que o município previu
renúncia de receitas de IPTU no exercício de 2015 e, por meio do artigo 8° da Lei n.
4.026/2014 (LDO) estabeleceu quais a medidas deveriam ser realizadas para a
compensação dessa renúncia.

Contudo, quando da análise do anexo de metais fiscais da LDO verificou-
se que a compensação da renúncia referia-se a "redução das despesas com
investimentos no valor de 50.000,00". a qual não se encontra elencada no art. 14, Inciso
II, da LRF.

Verificou-se, outrossim, não haver uma lei específica que autorize renúncia
de receitas no exercício em exame, conforme determina o art. 150, § 6°, da Constituição
Federal:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
[...]
§ 6° Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cáiculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal,
estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto
no art. 155, §2.°, XII, g. [grifo nosso]

De outra banda, observa-se que há uma inconsistência entre o risco fiscal
com a diminuição da arrecadação municipal em função da redistribuição da receita R$
5.000.000,00 e a estimativa da compensação da renúncia de receita de R$ 50.000,00.

Frisa-se que os riscos fiscais estão relacionados à possivel ocorrência de
algum evento que impacta de forma negativa as contas públicas; desse modo, se há
previsão de risco fiscal no montante de R$ 5.000.000,00 como se faz possível compensar
com apenas R$ 50.000,00???

Salienta-se que o Tribunal Superior Eieitorai tem firme jurisprudência no
sentido de que o descumprimento a Lei de Responsabilidade Fiscal importa irregularidade
insanável, verbis:

ELEIÇÕES 2012. CANDIDATO A PREFEITO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA

INDEFERIDO. INELEGIBILIDADE DO ART. 1°, INCISO I. ALÍNEA g, DA LEI
COMPLEMENTAR N° 64/1990. MATÉRIAS NÃO PREOUESTIONADAS. NÃO
INCIDÊNCIA NA CAUSA DE INELEGIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS.
DESCUMPRIMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.
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1. Não decididas pelo IRE as supostas ausências de capacidade postuiatória do
impugnante e de manifestação da Câmara de Vereadores sobre o novo
pronunciamento do Tribunal de Contas; ausente o prequestionamento. Incidência
das Súmulas nos 282 e 356/STF.

2. Matérias de ordem pública também exigem o necessário debate pelo Tribunal
de origem. Precedentes do TSE e do STF.
3. A ineiegibiiidade do art. 1°, inciso I, alínea g, da LC n° 64/1990 não é imposta na
decisão da Câmara de Vereadores que desaprova contas, mas pode ser efeito
secundário dessa decisão administrati\a, verificável no momento em que o
cidadão se apresentar candidato em determinada eleição.
4. Nem toda desaprovação de contas enseja a causa de ineiegibiiidade do art. 1°,
inciso I, alínea g, da Lei Complementar n° 64/1990, somente as que preenchem os
requisitos cumulativos constantes dessa norma, assim enumerados: i) decisão do
órgão competente; ii) decisão irrecom'vei no âmbito administrativo; iii)
desaprovação devido à irregularidade insanável; iv) irregularidade que configure
ato doloso de improbidade administrativa; v) prazo de oito anos contados da
decisão não exaurido; vi) decisão não suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário.
5. Na linha da jurisprudência deste Tribunal, para fins de incidência da causa de
ineiegibiiidade prevista no art. 1°, inciso I, alínea g, da LC n° 64/1990, exige-se ̂ o
doio genérico, relativo ao descumprimento dos princípios e normas que vinculam a
atuação do administrador público^, (ED-AgR-REspe n° 267-43/MG, rei. Min. Dias
Toffoii, julgado em 9.5.2013).
6. O Tribunal Regional Eleitoral, analisando o conjunto probatório dos autos,
concluiu pela existência dos requisitos da causa de ineiegibiiidade do art. 1°, inciso
I, alínea g, da LC n° 64/1990. Inviável o reenquadramento jurídico dos fatos no
caso concreto.

7. O TSE tem entendido aue o descumprimento da Lei de Responsabilidade
Fiscal configura vício insanável e ato doloso de improbidade administrativa.
Precedentes.

8. Agravo regimental desprovido. (RESPE n. 16522, Rei. Min. Gilmar Ferreira
Mendes, DJE 08/09/2014).

ELEIÇÕES 2012. INELEGiBILIDADE. VEREADOR. REJEIÇÃO DE CONTAS.
PRESIDENTE DE CÂMARA MUNICIPAL. ALEGADA INEXISTÊNCIA DE ATO
DOLOSO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DECISÃO DO TRIBUNAL DE
CONTAS DOS MUNICÍPIOS BASEADA NO DESCUMPRIMENTO DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL. IRREGULARIDADE INSANÁVEL. INCIDÊNCIA
DO ART. 1°, ALÍNEA g, DA LEI COMPLEMENTAR N° 64190. PRECEDENTES.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A suposta ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório, da
presunção de inocência e da razoabilidade não foi analisada pelo Tribunal a quo, o
que atrai a incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.
2. As circunstâncias táticas relacionadas com a questão de direito devolvida com o
recurso especial está devidamente fixada no aresto regional, daí por que não há
falar em reexame de fatos e provas.
3. Constitui irregularidade insanável a reieicão das contas, pelo Tribunal de
Contas competente, com base no descumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal, sendo esse vício apto a atrair a causa de
ineiegibiiidade prevista no art. 1° inciso I. aiínea a. da Lei Complementar n°
64/90. Precedentes.

4. A ausência de aposição de nota de improbidade administrativa pelo TCM e de
não interposição de ação civil pública pelo Ministério Público contra o Agravante
bem como o fato de ter sido paga a multa imposta pelo apontadas. Precedentes.

Ministério Público de Contas do Estado do Espírito Santo
Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória/ES
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5. AgraMD regimental desprovido. (AgR-REspe n° 105-97.2012.6.06.0060/CE, Rei.
Min. Laurita Vaz, 28/02/2013).

Além disso, as infrações evidenciadas nos autos transcendem à esfera
administrativa, encontrando-se tipificadas em iei como ato de improbidade administrativa
que atenta contra os princípios da administração pública (art. 11, "capuf, da Lei n
8.429/92)^

Conciui-se, portanto, que a prestação de contas está maculada pela
prática de graves infrações a normas constitucionais e à Lei de Responsabilidade Fiscal,
devendo esse Tribunal de Contas, inexoravelmente, emitir parecer prévio peia sua
rejeição, nos termos do art. 80, inciso iii, da LC n. 621/12.

Aduz-se, por fim, quanto à infração tratada no item 5.2.1 do RI
0074/2017-1 (inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à iimitação de
empenho), embora repercuta na emissão do parecer prévio sobre as contas de governo,
que se torna essencial perquirir a responsabilidade do agente em procedimento de
fiscalização específico em razão de possível prática da infração administrativa tipificada no
art. 5°, inciso iii, da Lei n. 10.028/00, punívei com penalidade pecuniária.

Posto isso, pugna o Ministério Público de Contas:

1 - seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando-se ao Legislativo
Municipal a REJEIÇÃO das contas do Executivo Municipal de Guaçuí, referente ao
exercício de 2015, sob responsabilidade de Vera Lúcia Costa, na forma do art. 80, inciso
iii, da LC n. 621/2012 c/c art. 71, inciso li, da Constituição do Estado do Espírito Santo;

2 - sejam formados autos apartados, no tocante ao apontamento descrito
no item 5.2.1 do RT 0074/2017-1®, instaurando-se novo contraditório em processo de
fiscalização específico, com a finalidade de aplicar a sanção pecuniária ao responsável,
com espeque no art. 136 da LC n. 621/12 c/c art. 5°, inciso iii, §§ 1° e 2°, da Lei n.
10.028/2000 e arts. 38, inciso li, e parágrafo único, 281 e 390, inciso iii, do RITCEES;

3 - sejam, ainda, nos termos do art. 87, inciso Vi, da LC n. 621/2012,
expedidas as seguintes determinações ao Chefe do Executivo Municipal:

3.1 - aquela proposta peia SecexContas às fis. 709, e

3.2 - que o Poder Executivo Municipal para que divulgue amplamente,
inclusive em meios eletrônicos de acesso público, a prestação de contas
relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo parecer prévio,
na forma do art. 48 da LC n. 101/00.

' Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atentacontraos princípios da administração pública qualquer ação ou omissão qus
viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: [...];
Item 5.2.1 - inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de empenho.
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Por fim, com fulcro no inciso III® do art. 41 da Lei n. 8.625/93, bem como no
parágrafo único^° do art. 53 da Lei Complementar n° 621/12, reserva-se, ainda, este Parquet
ao direito de manifestar-se oralmente em sessão de julgamento.

Vitória, 3 de agosto de 2017.

LUCIANO VIEIRA

Procurador-Geral

Ministério Público de Contas

' Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no exercício de sua função, além de outras previstas na Lei
Orgânica:
III-ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras e intervir nas sessões de julgamento, para sustentação oral ou
esclarecimeuto de matéria de fato;

Art. 53. São partes no processo o responsável e o interessado, que poderão praticar os atos processuais diretamente ou por intermédio de
procurador regularmente constituído.
Parágrafo único. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas terá os mesmos poderes e ônus processuais do responsável e do
interessado, observadas, em todos os casos, as prerrogativas asseguradas em lei.
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1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Tratam os presentes autos das contas anuais apresentadas pela Sra. Vera Lúcia

Costa, Prefeita do município de Guaçuí, exercício de 2015.

Foi assegurado ao Gestor o direito ao contraditório e à ampla defesa, observado,

portanto, o devido processo legal (DECM n° 00148/2017 e Termo de Citação

00145/2017), que protocolizou neste Tribunal sob o n° 07649/2017-1 as justificativas

sobre os fatos apontados na Instrução Técnica Inicial 74/2017 e Relatório Técnico

74/2017 desta Corte de Contas.

Tais justificativas foram analisadas através da Instrução Técnica Conclusiva

3189/2017, fis. 672-713, que, com anuência do Ministério Público de Contas

(Parecer 3874/2017) opinou pela emissão de Parecer Prévio recomendando a

Rejeição das Contas da Sra. Vera Lúcia Costa, Prefeita Municipal durante o

exercício de 2015, face à constatação de graves infrações a normas constitucionais,

legais e regulamentares de natureza contábil, orçamentária e financeira (relatadas

nos itens 2.2, 2.3, 2.5 e 2.6 da ITC 3189/2017).

Tendo o gestor exercido seu direito de manifestar-se oralmente na 33^ Sessão

Ordinária da Segunda Câmara, ocorrida no dia 27 de setembro de 2017 (Notas

Taquigráficas, Despacho 54012/2017-1), com Petição Intercorrente 01567/2017-5

apensada às fis. 746-795, vieram os autos a esta secretaria para análise que segue

abaixo.

2 ANALISE DOCUMENTAL

2.1 INOBSERVÂNCIA DOS REQUISÍTOS DA LRF E DA LDO QUANTO A

LIMITAÇÃO DE EMPENHO (item 5.2.1 do RT 74/2017):

Base Normativa: Artigos 9° da Lei Complementar n° 101/2000 (LRF) e 24 da Lei

Municipal 1469/2014 (LDO).
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ObserwDU-se que o município de Guaçuí, em 2015, não atingiu as metas
estabelecidas na LDO para meta bimestral de arrecadação e resultado
nominal (tabela 04).

A Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF)
determina que a possibilidade de não realização das metas de resultado
primário e nominal estabelecidas na LDO requer do responsável a
promoção, por ato próprio e nos montantes necessários, da limitação de
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei
de diretrizes orçamentárias (LDO), conforme transcrição:

Art. 9° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Rscais, os Fbderes e o Ministério
Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta
dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo
os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

Por seu tumo a LDO (Lei 4.026/2014) do município contém a previsão em
seu art. 20 de quais são os critérios a serem observados para a limitação de
empenhes e movimentação financeira, na hipótese do não atingimento das
metas de resultado nominal e primário:

Art. 20. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os
Poderes Legislativo e Btecutivo, de forma proporcionai as suas dotações e
observadas as fontes de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as
dotações abaixo (art.9° da LRF):
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências
voluntárias;
il - obras em gerai, desde que ainda não iniciadas;
iil - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV- dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das
diversas atividades.

Parágrafo único - Na avaliação do cunprimento das metas bimestrais de
arrecadação para a implementação ou não do mecanismo da limitação de
empenho e movimentação financeira, será considerado ainda resultado
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte
de recursos, (grifo nosso)

Conforme transcrição do artigo 20 da LDO acima na limitação de empenho
deverá ser obedecido o mecanismo de fonte/destinação de recursos
previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Constatou-se pelo Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro por Fonte
de Recursos, Anexo ao Balanço Patrimonial Consolidado - Exercício de
2015, que o município de Guaçuí registrou na fonte de Recursos Ordinários
déficits financeiros de R$ 4.059.980,24 e de R$ 4.518.299,08 em
31/12/2015 e 31/12/2014 respectivamente.

Considerando a inexistência de superávit financeiro na fonte de recursos
ordinários, ou seja, de livre aplicação, o município de Guaçuí não dispõe de
caixa para cobrir os déficits financeiros nas fontes de recursos: MDE,
FUNDEB 60%, Recursos Próprios Saúde, entre outras. Desta forma,
configura-se a irregularidade prevista no parágrafo único do artigo 20 da Lei
Municipal n° 4.026/2014 (LDO).

As fontes de recursos deficitárias em 31/12/2015 estão relacionadas na

tabela a seguir:

Tabela 06 Resultado financeiro por fonte de recursos Em R$
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Fontes de Recursos Bcercício 2015 Bcercício 2014

hoi;íyip6fe/"m-' ^ "///sai -4.202.444,27 -500.098,33

103FUNDEB -PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS
DOMAGISTÉRra (60%) -8.646.800,85 -1.258.324,11

111 RECURSOS DE OPERAÇÕES DECRÉDÍTO
DESTINADAS A EDUCAÇÃO -1.057.708,54 -1.057.708,54

201-RECURSOS PRÓPRIOS -SAÚDE -2.881.795,98 -1.095.860,96

• 204 RECURSOS DE CONVÊNDS DESTINADOS A
PROGRAMAS DE SAÚDE -103.497,43 0,00

301 RECURSOS DO FNAS -298.079,67 -47.074,90

302 RECURSOS DE CONVÊNDS DESTINADOS A .
• PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -247.884,58 0,00

• RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
rpRÉ/IDÈNCIAT/RPRS):: ' T-í n aa; -2.520.107,43 0,00

: 501 CONVÊNIOS DOS ESTADOS -864.836,30 0,00

-27.877,39 0,00

602 COSIP -138.523,46 0,00
Fonte: Processa TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015

Observou- que a fonte 404 RECURSOS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
encerrou o exercício de 2015 com superávit no valor de R$ 14.970.767,54.
Porém, é vedado utilizar os superávits financeiros alocados em recursos
vinculados, para suportar déficits fi nanceiros de objetos divergentes de suas
vinculações ainda em que exercício diverso daquele em que ocorrer o
Ingresso, por força do artigo 8°, parágrafo único da LRF que reza:

Art. 8° [...]

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação,
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Considerando que o município de Guaçuí acumulou déficits financeiros na
fonte de Recursos Ordinários ao final de 2014 (R$ 4.518.299,08) e de 2015
(R$ 4.059.980,24), apresentou déficits financeiros em 31/12/2015 nas fontes
de recursos vinculados listadas na tabela 06 acima, considerando o não
cumprimento das metas bimestral de arrecadação e de resultado nominal e
considerando que o município de Guaçuí possui em sua LDO requisitos a
serem observados diante de tal hipótese, propõe-se, nos termos do art. 9°
da LRF e do art. 20 da LDO, a citação da responsável para justificar-se,
trazendo aos autos os atos que implementaram a limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

TEXTO DA rrC:

JUSTIFICATIVAS

No que se refere à inobservância dos requisitos da LRF e da LDO
quanto à limitação de empenho, item 5.2.1 do RT n. 074/2017, O
Município de Guaçuí tem buscado nos últimos anos equilibrar suas
contas através de uma política austera de redução de gasto, cabendo
destacar que, desde o início da gestão da Manifestante em 2013, foi
necessária a negociação de mais de R$ 32.000.000,00 (trinta e dois
milhões de reais) em dividas com o RPPS, RGPS e ainda com
fomecedores e precatórios, gerando um valor mensal de mais de R$
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500.000,00 (quinhentos mil reais) de pagamento dessas dividas por
mês, o que dificulta muito prever ações de redução.

Outro fato a ser observado foi a incansável busca de equilibrar os
índices de gasto com pessoal, já que nos exercícios de 2011, 2012
estiveram acima dos limites previsto na Lei 101/2000.

Todos esses fatores somados ao crescente aumento de despesas
públicas principalmente com o crescente aumento nos combustíveis,
medicamentos, gêneros de alimentação para merenda escolar,
serviços básicos de telefonia e energia elétrica, e principalmente ao
não crescimento da receita pública na mesma proporção das
despesas tomam cada vez mais difícil o equilíbrio entre receitas e
despesas.

A Manifestante tem buscado desde que assumiu o Governo
Municipal, prover esse equilíbrio entre receita e despesas, conseguir
reduzir o gasto com pessoal, pagar divida e principalmente manter
contas públicas em dia.

Frisa-se que atitudes estão sendo tomadas, principalmente na busca
e redução de gastos públicos, neste exercício de 2015, foram feitos
decretos visando redução nas horas extras e também nas
remunerações de secretários municipais e da própria Manifestante.

Sobre a limitação de empenho é importante frisar que os empenhos
que ficaram são de obras contratadas através de convênios firmados
com o Governo Federal, já explicado no item anterior e também
referente ao RPPS, que foram parceladas no exercício seguinte.

É evidente que essa busca tem que ser constante, mas salienta-se
mais uma vez que atitudes têm sido tomadas e por isso pede-se que
seja afastada tal inconsistência.

ANÁLISE

inicialmente, cabe lembrar a premissa expressa no art.1°, §1° da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000), onde estabelece que "a
responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação olaneiada e
transparente, em que se previnem riscos e corrioem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas
de resultados entre receitas e despesas", (g.n.)

A partir da leitura desse dispositivo legal, pode-se afirmar que foi criada a
obrigação do gestor público de zelar pelo alcance do equilíbrio
orçamentário e financeiro do ente público, em cada exercício.

Dessa forma, cabe ao gestor, balizado pelas normas legais da
administração dos recursos públicos, utiiizar-se das ferramentas
gerenciais para promover o equilíbrio das contas públicas,
compatibilizando a realização dos gastos autorizados na lei orçamentária
anual com a disponibilidade financeira.

Não obstante, deve-se considerar que os casos fortuitos, como a crise
financeira que caiu sobre a nação brasileira de modo gerai, traz
dificuldades para o gestor alcançar as metas estabelecidas originalmente
na LDO e na LOA, especialmente para a arrecadação de receitas.
Entretanto, nesses momentos é mister que o administrador público utilize-
se das ferramentas legais para também reduzir as despesas, a fim de
atingir o equilíbrio entre receitas e despesas.
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O art. 9° da LRF estabelece as diretrizes a serem adotadas pelo ente, no
caso de verificação de possível não cumprimento das metas de resultado
primário e nominal ao final de cada bimestre.

Art. 9° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os
Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados
pela lei de diretrizes orçamentárias.

Percebe-se que a LRF, por melo do art. 9°, direciona o caminho a ser
seguido pelo gestor em caso de potencial possibilidade de não realização
do resultado primário e nominal.

Ademais, a própria LDO do município, em seu art. 20, contempla quais os
critérios a serem observados para a limitação de empenhes e
movimentação financeira.

Ressalta-se, ainda, que os orçamentos devem refletir, por meio de
levantamentos técnicos rigorosos, a realidade do município, considerando-
se sua situação financeira real, a fim de auxiliar no atingimento do equilíbrio
financeiro e orçamentário.

Com relação ao município de Guaçuí, consta do Balanço Orçamentário que
o município teve um déficit de arrecadação, em relação ao previsto, de
R$18.473.599,04. As autorizações de despesas durante o exercício
alcançaram o montante de R$94.107.773,00, do qual foi empenhado um
montante de R$70.459.624,97. Considerando-se que o orçamento inicial foi
de R$89.750.000,00, houve aumento na autorização de despesas, sendo
incrementada para R$94.107.773,00, durante o exercício de 2015. Contudo,
o que se verifica é que esse incremento decorreu da abertura de créditos
adicionais especiais, provenientes de convênios.

A defendente afirma que o município "tem buscado nos últimos anos
equilibrar suas contas através de uma política austera de redução de gasto";
que foi necessária a negociação de dívidas com as previdências própria e
gerai, além dos fornecedores e precatórios; que houve necessidade de
equilibrar os gastos com pessoal em 2011 e 2012; e, ainda, que houve um
crescente aumento de despesas públicas, como combustíveis,
medicamentos, gêneros alimentícios para merenda escolar, telefonia,
energia elétrica, além da queda na arrecadação.

Afirma, ainda, a gestora que vem buscando "prover esse equilíbrio entre
receita e despesas, conseguir reduzir o gasto com pessoal, pagar divida e
principalmente manter contas públicas em dia", enfatizando que "atitudes
estão sendo tomadas, principalmente na busca e redução de gastos
públicos" e, quanto à limitação de empenho, esclareceu "que os empenhos
que ficaram são de obras contratadas através de convênios firmados com o
Govemo Federal, já explicado no item anterior e também referente ao
RPPS, que foram parceladas no exercício seguinte".

Nota-se que, apesar de ter ocorrido queda na arrecadação, culminando no
descumprimento dos resultados nominal e primário estabelecidos na LDO, o
município não empenhou despesas (R$70.459.624,97) superiores às
receitas realizadas (R$71.276.400,96) no exercício. Analisando os dados de
fbrma consolidada, aparentemente, as medidas adotadas pela gestão
municipal refletiram no crescimento da situação financeira do município em
2015, quando houve significativo aumento no superávit financeiro, em
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relação ao exercício anterior, de R$8.592.824,80 para R$13.602.694,89,
conforme registrado no anexo ao Baianço Patrimonial.

Entretanto, o superávit financeiro apurado compõe-se de recursos
vinculados e ordinários (não vinculados), conforme demonstrado na Tabela
17 do RT 74/2017, reproduzida a seguir:

Tabela 01: Resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial Em R$ 1,00
Destinação de recursos Déficit/superávit

Recursos Ordinários -4.059.980,24
.' Recursos Vinculados 17.662.675,13
1 Total das, fontes 13.602.694,89
Fonte: Processo TC3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015.

Nesse sentido, à luz do disposto no parágrafo único do art. 8° da LRF,
verifica-se que o anexo ao Balanço Patrimonial evidencia um déficit de
recursos ordinários de R$ 4.059.980,24, sendo insuficiente, portanto, para
acobertar as fontes vinculadas que encerraram o exercício com déficit
financeiro, a saber: R$4.202.444,27 em MDE; R$ 8.646.800,85 em
FUNDEB 60%: R$1.057.708,54 em recursos de operações de crédito
destinadas à educação; R$2.881.795,98 em recursos próprios da saúde;
R$103.497,43 em recursos de convênios destinados a programas da saúde;
R$298.079,67 em recursos do FNAS; R$ 247.884,58 em recursos de
convênios destinados a programas de assistência social; R$ 2.520.107,43
em recursos do RPPS; R$ 864.836,30, convênios dos estados;
R$27.877,39 em recursos do CIDE; e, R$ 138.523,46, COSiP; indicando
utilização indevida de recursos vinculados em finalidade diversa,
caracterizando-se a inobservância quanto à limitação de empenho.

Por fim, não obstante a defendente frisar, com relação à limitação de
empenho, que "os empenhos que ficaram são de obras contratadas através
de convênios firmados com o Govemo Federal", permanece o déficit nos
recursos ordinários sem justificativas e/ou cobertura, uma vez que os
recursos vinculados possuem destinação específica.

Diante do exposto, sugere-se a manutenção da irregularidade apontada
neste item.

Defesa Oral, fis. 739-740:

o primeiro indicativo seria uma suposta inobservância da Lei de
Responsabilidade Fiscal e da LDO quanto à limitação de empenho. Não tive
a oportunidade de analisar nenhum prestação de contas de 2015 que não
tenha tido essa irregularidade. Na verdade, isso é um tema novo que a área
técnica tem sugerido em todas as PCAs e isso se deve à queda de
arrecadação vivida no Município, no ano de 2015 - ontem mesmo, fiz uma
sustentação plenária do próprio Município de Vitória, em que esse tema é
comum e acredito que está ligado em todos os setenta e oito municípios do
Estado do Espírito Santo. Este Tribunal já está deliberando, e no Plenário já
houve deliberação sobre esse indicativo de irregularidade. Estou juntando
aqui, exatamente, a comprovação de que, após a queda de arrecadação, a
gestora tomou todas as medidas necessárias para corrigir e equilibrar as
contas públicas; foi emitido o Decreto n° 9543/2015 e esse Decreto surtiu
efeito; foram tomadas todas as medidas necessárias para fazer o
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enfrentamento à queda de arrecadação; esse enfretamento trouxe resultado
positivo, porque no ano de 2016 o Município equilibrou as suas contas, ou
seja, foi superavitário; este Plenário já tem o entendimento, inclusive, nas
contas de 2015 do prefeito de Cariacica que entende que esse motivo,
mesmo que mantida essa irregularidade, uma vez sendo adotadas as
medidas de austeridade e, uma vez sendo possível verificar o equilíbrio das
contas no exercício de 2016, não há que se felar em desaprovação das
contas por essa inconsistência. É um fato que acometeu a todos os
municípios e a defesa acredita que esse apontamento não é suficiente para
macular as contas, e o próprio Plenário já sedimentou esse entendimento. O
Acórdão foi publicado, recentemente, no mês de setembro, demonstrando
que essa irregularidade não tem o condão de macular as contas anuais de
governo. A área técnica também questiona nesse mesmo apontamento a
existência de déficit financeiro. Na verdade, houve apenas uma
inconsistência meramente formal. Neste ano, se observarmos a planilha que
está sendo juntada, houve um superávit financeiro em cada unidade gestora
e, claramente, este apontamento foi uma irregularidade meramente formal.
Estamos juntando a documentação comprobatória, nesse sentido, inclusive
um demonstrativo que analisa o superávit e o déficit financeiro apurado no
balanço patrimonial de cada unidade gestoras, também estamos
requerendo essa documentação no sentido de comprovar que este
apontamento não subsiste.

Memorial, fis. 746-749:

O Primeiro indício de irregularidade mantido, item 2.2 da ITC. trata sobre a
inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de
empenho. Questiona-se a comprovação nos autos de atos que teriam sido
implementados para limitação de empenho e movimentação financeira.

4. Em primeiro lugar, houve expedição de ato por parte do Município de
Guaçuí, consubstanciado no Decreto n. 9.543/2015. cópia em anexo (doe.
01)1 demonstrando-se que foram tomadas medidas para fazer o
enfrentamento à queda de arrecadação, inclusive com devolução de
subsídios por parte dos Secretários Municipais.

5. Tocante aos déficits financeiros abordados pela equipe técnica no
presente apontamento, esclarece a Manifestante que houve o emoenho
realizado na fonte equivocada. No entanto, observando o quadro
apresentado do demonstrativo de Superávit/Déficit Financeiro por Fonte de
Recursos, constante do Balanço Patrimonial Consolidado, e confrontando-
se com os anexos individualizados por unidade gestora, de nota-se
claramente que trata-se de equívoco de escrituração em relação à
Classificação da fonte de recursos, onde é possívei observar que houve
superávit financeiro em cada unidade gestora, assim os valores não
poderiam estar deficitários no demonstrativo de fonte de recursos.

6. Analisando o demonstrativo do superávit/déficit financeiro apurado no
balanço patrimonial de cada unidade gestora, que novamente encaminha-se
para análise, documentos em anexo (doe. 02), demonstra-se claramente
que houve equívocos quanto à classificação das fontes de recursos.
refletindo assim diretamente no balanço patrimonial consolidado do
Município. Tóma-se o exemplo do FAPS - Fundo de Aposentadoria e
Pensão dos Servidores Públicos Municipais, conforme tabela abaixo:
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FAPSPMG - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO
RECURSOS ORDINÁRIOS (2,188,663,03)
RECURSOS ORDINÁRIOS (2.188.663,03)
RECURSOS VINCULADOS 16,994,142,55
RECURSOS DO SUS 1.198.373.50

DEMAIS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE 57.054,54

RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA (RPPS)

(2.520.107,43)

RECURSOS DO FUNDO PRBVIDENCIÁRIO 3.288.054.40

RECURSOS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 14.970.767,54
TOTAL 14.805.479.52

7. O exemplo acima mostra que a fonte de recurso classificada em
"recursos ordinários" que no caso seria recurso de taxa de administração,
"recursos do SUS'; ainda "demais recursos vinculados a saúde'; além de
outros equívocos apresentados, sendo que em todas as unidades gestoras
apresenta-se situações da mesma forma narrada acima.

8. De certo que equívocos como os narrados dificultam a análise por parte
do TCEES. Todavia o TGEES presta um memorável papei oportunizando os
esciaredmentos dos fatos controversos, e evidentemente que após a
execução orçamentária e financeira do exercício não há mais como
proceder às mudanças para promover os acertos contábeis necessários,
razão pela qual se justifica o ocorrido na forma narrada.

9. Salienta-se que neste exercício de 2015, houve muitos problemas a
serem enfrentados no setor de contabilidade pública do Município.

quando se tinha uma empresa prestando serviços de locação de sistema
informatizado para o Município (VDF Sistemas Ltda.), porém a referida
empresa não estava conseguindo compatibilizar os arquivos para o

envio do Cidades WEB, sendo um dos motivos exatamente esse da fonte

de recursos, pois apresentava diversas inconsistências.

10. Esse fato foi motivo de várias visitas da Manifestante ao TCEES

pedindo orientação acerca das atitudes a serem tomadas. Assim em

novembro de 2015. miarou-se para o sistema da E&L Produções de

Software Ltda.. fazendo a migração dos dados para este sistema e
providendando o envio das informações ao Cidades WEB. Conforme pode
se observar no sistema, o mês de ianeiro de 2015 foi enviado no dia

15/12/2015.

11. De fato, ocorreram diversos equívocos na escrituração dos dados.
porém, tratou-se de equívocos, e não de má-fé. e também há de convir
que houve superávit financeiro, as receitas estiveram superiores à
despesa, os equívocos não trouxeram nenhum ônus ao erário municipal, os
limites constitucionais com saúde, educação e gasto com pessoal estiveram
dentro dos limites da lei, orientações acerca dos fatos foram pedidas ao
TCEES, atitudes foram tomadas, decretos emitidos, sistema informatizado
substituído, tudo buscando resolver a situação calamitosa enfrentada.

12. Por fim solicita-se que seja utilizado o principio da razoabiiidade que
deve nortear as decisões desse Tribunal, além da boa-fé e a vontade de
acertar estão enraizadas nas atitudes do Município, não podendo no caso a
Manifestante ser responsabilizada e ter contas rejeitadas por equívocos de
escrituração que não trouxeram nenhum dano real ao erário municipal.
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O defendente ainda juntou aos autos cópia do Decreto 9.543/2015 (fis. 756-763) e

cópias dos balanços patrimoniais das unidades gestoras municipais e consolidado

(fis. 765-790).

ANÁLISE TÉCNICA: Primeiramente, deve-se esclarecer que os questionamentos a
respeito da limitação de empenho, foram em função do não atingimento das metas

fiscais de resultado primário e nominal, estabelecidas na LDO, que foram
v-

apurados no RT 74/2017-5, conforme abaixo demonstrado:

O resultado primário (resultado da arrecadação do governo menos os gastos,

exceto juros da dívida), avalia se o governo está gastando mais do que a

arrecadação. Observa-se acima que em 2015 houve déficit primário de

R$4.642.241,95, quando a meta fixada na LDO era de um superávit primário de

R$ 3.200.000,00.

O resultado nominal (eqüivale à arrecadação de impostos menos os gastos,

incluindo os Juros da divida), representa a total necessidade de financiamento do

setor público. Em 2015, houve um resultado nominal positivo'' de R$5.142.909,82,

enquanto a meta estipulada na LDO era de um resultado negativo de

R$ 2.500.000,00, ou seja, ao final do exercício, a necessidade de financiamento era

superior em R$ 7.642.909,82 à previsão contida na LDO.

Ressalta-se que, embora o defendente afirme que os valores evidenciados no

Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial

apresentam equívoco relacionado à classificação das fontes de recursos, não foram

informados os valores corretos do resultado financeiro por fonte de recursos.

Cabe destacar, ainda, que a afirmação de que "houve superávit financeiro em cada

unidade gestora" não é verdadeira. Conforme se observa na prestação de contas

anual da Câmara Municipal (proc. TCEES 3464/2016) e nos balanços patrimoniais

às folhas 765 a 790, a única unidade gestora que apresentou superávit financeiro no

exercício de 2015 foi o Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos

Municipais. Além disso, as unidades gestoras Prefeitura Municipal, Fundo Municipal

O Resultado Positivo significa que aumentou a dívida.
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de Saúde e Fundo Municipal de Educação tambénriapr-eséfítaram déficit financeiro

ao término do exercício de 2015, conforme demonstrado no quadro a seguir:

1  Unidade Gestora
Superávit/Déficit
Finaneiro - 2014

Superávit/Déficit
Finaneiro - 2015

1 Câmara Municipal :  - 0,00 55.661,62
: Prefeitura Municipal (4.183.716,50) (61.526,48).
i Fundo Municipal de Saúde (520.557,54) (411.345,77);
1 Fundo Municipal de /^sistência Social (325.932,50) 144.684,48
i Fundo. Municipal de Educação (2.385.240,25) n  (995.775,40) i
! Fundo de Âposentadoria e Pensão 15.918.307,40 14.805.479,52
'  Total das UG's 8.502.860,61 13.537.177,97

Conforme depreende-se da tabela acima, não é necessária a classificação das

obrigações por fonte de recurso para verificar que o resultado financeiro do exercício

anterior foi deficitário em todas as unidades gestoras do Poder Executivo Municipal,

com exceção do Fundo de Aposentadoria e Pensão. Considerando que os recursos

financeiros do Regime Próprio de Previdência são comprometidos com o pagamento

dos benefícios previdenciários, consoante lei federal, constata-se a inexistência de

superávit financeiro do exercício anterior para fazer frente aos resultados primário e

nominal negativos ocorridos no exercício em análise.

Quando á expedição de Decreto 9.543/2015 em 28/08/2015 estabelecendo medidas

de contenção de despesas, depreende-se que tais medidas foram insuficientes, uma

vez que não foram capazes de impedir que o resultado primário fosse inferior em

R$7.842.241,95 à meta prevista na LDO. A medida se monstra também

intempestiva, tendo em vista que, conforme dados declaratòrios encaminhados pelo

município por meio do sistema LRFWEB, já no 1° bimestre de 2015 o RREO

sinalizava o descumprimento das metas, o que demandou do responsável, nos

termos do art. 9° da LRF, que por ato próprio e nos montantes necessários, nos

trinta dias subsequentes, fosse implementada a limitação de empenho e

movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes

orçamentárias.
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Exercício: 2015

Período: 1° Bimestre

Ente: Guaçuí

Poder/Ente

jGuoCuI

Mora Filtrai

da Receita

PrimÃHa

Mota Fltcfjtl

da Oespo-^a

Primária

Executivo

Remeteu fora
do prazo

iíüC

NSo aplicável

Publicou no
prazo

NSo aplicável

Nâo aplicável

Meta:

16.175.000,01
Realizado:
11.340.582.20
Não atingiu

NSo aplicável

Meta:

14.134.920,64
Realizado:
11.931.094.48
Tende ao não
atingimento

Não aplicável

Meta:

13.626.964,13
Realizado:
.919.382,79
Tende ao

atlngfmento

Não aplicável

Meta:

507,936,51
Realizado:

3.011.711,69
Tenda ao

atinglmcnto
Ver

Nao aplicável

Meta:

'396.825,40
Realizado;

3.129.308.24
Tende ao não

atingimcnto
Ver

detalhes

A insuficiência das medidas de limitação de gastos também se mostra no déficit

financeiro referente ao exercício de 2015, apurado nas unidades gestoras Prefeitura

Municipal (R$ 61.526,48), Fundo Municipal de Saúde (R$ 411.345,77) e Fundo
Municipal de Educação (R$ 995.775,40),

Diante de todo o exposto, sugere-se a manter este indicativo de irregularidade.

2.2 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRÍTOS EM 2015

ESPELHADOS NO BALFIN E BALEXO, MAS NÃO EVIDENCIADOS NO RGFRAP E

NO RGFDCX. (item 7.1 do RI 74/2017)

Base Legal; artigos 50 e 55 inciso 111 da Lei Complementar Federai 101/2000 (LRF) e
artigos 85 e 92, parágrafo único da Lei Federal n° 4.320/64.

TEXTO DO RT:

Verificou-se do quadro demonstrativo dos restos a pagar (tabela 14), do
Balanço Financeiro (BALFIN) que houve no exercício de 2015 inscrições
em restos a pagar não processados no montante de R$ 2.780.425,07.

Os restos a pagar não processados (empenhes a liquidar) também estão
contabilizados no BALEXO o que se comprova pela cópia da última página
do balancete a seguir:
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MUNICIPIO DE GÜAÇUI
CONSOLIDADO GERAL
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Ressalva-se que o balancete da execução orçamentária da despesa
informado no BALEXO e BALEXE não demonstram as fontes de recursos
utilizadas na execução orçamentária da receita e da despesa, dificultando a
análise dos restos a pagar por fonte de recursos e não atendendo
integralmente a IN TCEES 34/2015 - PCA, objeto de citação do gestor no
próximo item.

Examinou-se o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a
Pagar e verificou-se que não constam registros de inscrição de restos a
pagar conforme demonstrado abaixo:

MÜKICIPIO DE GÜAÇUI - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DS GESTÃO FKCAL
DEMONSTRATn O DADISPOMBILmADE DE CAKA E DOS RESTOS A PAGAR
0IU:AMENT0 fiscal E da seguridade SOCIAL
EXERdCIO DE 2013 - JAÍJEIRO A DEZEMBRO DE 2015
R&P. ANETD 5 0-^'-An. J iacú» m. slísM

XDZirnrKltçTOIKISKECVRSOS .
DI5P0^'saI^>:u>
rklHECATCa'/:!

í-iOaílICA^SnNAXCEmAS,, ; SISPOMSHID.IIS-
DECAl?L&IÍQrS>A

(A.frESDA
2?SCKIÇÍOE2ÍÍ

RESTOS A rAaUft-
k.ioescm:essaoos

' RESTOSA
FACAR'

EU^NHADOS
E2*A0

QOESESCiftS)

EM?E?(HOSSAO-l
■lEjcm.uwsii::
CAJfCELAlWKr:

«JlOISSCBirQS'
FOR

DSCnCIÍKCU •
•; -roajNiiiKAíí:."

I^vtdâdat t Suíasax RtHótsTsiss
t Oinjaçõ*:

Tatoftíns

■'fMr'--
2>»EsecÊoas

w ■

3>9.<.í'

l i

NAOUqtíáAâK
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F!SlDZS.rASASS»roCG«I?0HSBCNABD0«.WI5TEIU0Ci73 ISSC3.U ft» ft» ft» mjftftn ft» ftW

wa-roggeEAg;tonEngposrosB.ocAa^ e.» ft» sx ft» {acftíJ) SiAJftíT ft» ft»
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t£aiE£^»DOEi;S r4n<,u ft» 1» ft» (sasíT^ arnifi! ft» ft»

ISUtSESCCZSOOTlKCULiUIOEAlUISa í7A33;n ft» ft» c» (TCLS) w.ntJ* ft» 0»
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i^miErasamDEHmroercMDossm-TDOMs ft» ft» a.» 29141LM UJMSSftM ft»

Registra-se a ausência de transparência dos gastos públicos, tendo em
vista a falta de evidenciação no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa
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e dos Restos a Pagar, informado nos arquivos RGFDCX e RGFRAP, dos
valores inscritos em restos a pagar não processados em todas as fontes de
recursos, prejudicando a verificação do cumprimento do iimite previsto no
art. 55 da Lei Complementar 101/2000:

Art. 55. O relatório conterá:

(...)

III - demonstrativos, no úitimo quadrimestre:

(...)

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:

(...)

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da
disponibilidade de caixa;

Deve-se anotar que a apuração por vínculo é uma especificação contida no
art. 8°, parágrafo único da LRF, qual seja, os recursos legalmente
vinculados à finalidade específica serão utilizados exclusivamente para
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso
daqueie em que ocorrer o ingresso.

Ressalte-se que o não cumprimento do limite prejudica o município de
Guaçuí, na medida em que é requisito para a concessão de transferências
voluntárias, conforme disposições do art. 25, § 1°, iV da LRF.

Diante do exposto, propõe-se a citação do responsávei para apresentar
justificativas e demonstrar por fonte de recursos os restos a pagar não
processados inscritos no exercício de 2015 no arquivo RGFDCX

TEXTO DA rrC:

De acordo com o RT 74/2017, verificou-se que foi inscrito em restos a pagar
não processados o montante de R$ 2.780.425,07, entretanto, do RGFDCX
- Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar
encaminhado peio município de Guaçuí não constam registros de inscrição
de restos a pagar, Impossibiiitando a verificação quanto ao cumprimento do
iimite previsto no artigo 55 da LC 101/2000.

Observa-se que a LRF estabelece ferramentas de controle para a execução
de despesa e inscrição em restos a pagar durante todo o mandato, seja por
iimitação do empenho, cujo controle se dá bimestralmente, e ao final de
cada exercício, ao vedar a inscrição de restos a pagar não processados por
falta de disponibilidade financeira.

Cabe ressaltar que a regra imposta pelo artigo 55, III, b da LRF encontra-se
vigente, sendo obrigatória a eiaboração, no último quadrimestre (ou
semestre), do Relatório de Gestão Fiscal, do qual é parte Integrante o
Anexo 5, de acordo o Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do
Tesouro Nacional.

Como regra gerai, as despesas devem ser executadas e pagas no
exercício financeiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas
obrigações a serem cumpridas no exercício seguinte com a
suficiente disponibilidade de caixa. Assim, o controle da
disponibilidade de caixa e da geração de obrigações de\« ocorrer
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simultaneamente à execuçaoa^financgifa da despesa em todos os
exercícios e não somente no último ano de mandato.
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A gestora responsável não apresentou justificativas quanto à ausência de
evidenciação nos relatórios RGFRAP e RGFDCX, tão somente encaminhou
novos balancetes da execução orçamentária e novo Demonstrativo da
Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (RGFDCX), referente ao 3°
quadrimestre/2015 (fis. 429/665), no intuito de corrigir a impropriedade
apontada.

O novo RGFDCX (tis. 665) evidencia o total de restos a pagar não
processados inscritos diferente do apresentado no Balancete da Execução
Orçamentária da Despesa, tanto o encaminhado iniciaimente, quanto o
enviado junto à defesa.

Além disso, consultando o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos
Restos a Pagar, disponívei no sistema LRFweb, cujo envio dos dados é de
responsabilidade do gestor municipal, verifica-se que o total de inscrição de
restos a pagar não processados no exercício de 2015 também diverge dos
demais reiatórios.

TCEm
TflIBU»AlO£ CONTAS
00 tS«09 CO 1:^115 SiBW

JUSTIFICATIVAS:

Relatório de Gestão Fiscal
VemoiistrtTtívo ila Dísyoiiibílidtuíe de Cnlxd e dos Restos a Vogar
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(unfaípioi Cuatvi
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EXERC.} (<»»-
(boc+dae)}

RP EHP. E tlÂO
LIO. DU EXERC.

EHP. NÃO Liq.
CANCEUDOS
(NÃO INSC.
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FINANC (a)
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Assim, considerando que não foram apresentadas justificativas acerca da
divergência apontada, e que os arquivos RGFDCX (inicial, novo e disponível
no Sistema LRFweb) encontram-se incompatíveis com os demonstrativos
contábeis, deixando dúvidas quanto aos restos a pagar não processados
inscritos, por fonte de recurso, no exercício de 2015;

Sugere-se manter o indicativo de irregularidade apontado no item 7.1 do RT
74/2017.

Defesa Orai, fis. 740:

o segundo e o terceiro item, tratam-se de equívocos meramente formais. O
município de Guaçuí passou por um probiema porque havia a contratação
de uma empresa que não estava conseguindo enviar os seus relatórios pelo
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sistema CiciadesWeb. tanto é que o Tribunal de Contas emitiu diversos
alertas, inclusive a Prefeitura foi até multada pelo envio Intempestivo; os
dados de 2015 só foram possíveis de serem enviados no dia 15 de
dezembro de 2015. O Município teve que passar por um processo de
migração do sistema e rescindir o contrato com a empresa que estava
realizando o serviço e, após, realizar uma no\a licitação em que foi contrata
a empresa E&L; somente no final do ano é que o Município conseguiu
regularizar e consolidar os envios das informações pelo sistema do
CidadesWeb, e foi nesse envio que gerou duas inconsistências meramente
formais. Também estamos juntando toda a documentação que comprova
que se trata de mero erro formal, erro de escrituração, inconsistências
contábeis, uma situação que é muito vivenciada nos municípios de interior
devido à ausência de, profissionais que limitam cotidianamente com essa
realidade, com o aspecto contábil. Assim, estamos entendendo e juntando
material solicitando que essas duas irregularidades meramente
remanescentes são de natureza estritamente formal, não têm o condão de
repercutir nas contas e não tem o condão de maculá-la por a pecha de
irregularidade. Na verdade, entendemos que não há que se falar nem
mesmo em ressalva, mas, hipoteticamente falando, seria meramente um
caso de ressalva, não houve nenhum prejuízo à análise das contas no
sentido de que pudesse ser realizada a emissão do parecer prévio pela
desapro\ação das contas.

Memorial, fls. 749-750:

13. O segundo indício de irregularidade mantido, item 2.3 da ITC, diz
respeito à divergência de informações entre relatórios contábeis,
notadamente as informações de restos a pagar não processados
espelhados no BALFIN e no BALEXO e não evidenciados no RGFRAP e no
RGFDCX

14. Analisando novamente os anexos encaminhados, confrontando com
anexo emitido pelo sistema e ainda o valor informado no sistema LRF/WEB,
foi possível constatar que os valores apresentados realmente possuem
diwsrgências de Informações na Inscrição de restos a pagar não
processado, conforme segue abaixo:

Restos a pagar não processado evidenciados no
BALEXO E BALEXE

2,780.425,07

Valor evidenciado no demonstrativo da
disponibilidade de caixa e dos restos a pagar 3°
Ouadrimestre de 2015, emitido pelo sistema

2.621.405,41

Divergência 159.019.66
Valor dos Restos a pagar não processado da Câmara
Municipal de Guaçuí - evidenciado somente no
BALEXO e BALEXE

59.376,57

Valor dos Restos a pagar não processado do SAAE -
evidenciado somente no BALEXO e BALEXE

98.978,09

Valor dos Restos a Pagar não processados do
FAPSPMG - evidenciado somente no BALEXO e
BALEXE

665,00

VALORES NÃO CONSTANTE DO RGF ANEXO 5
- RGFDCX

159.019,66

15. Conforme demonstrado acima, as divergências são das unidades
gestoras descentralizadas que não ficaram evidenciados no anexo
consolidado. Já se solicitou da empresa responsável Informações acerca de
tais fatos para que estes equívocos não voltem a ocorrer.
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16. Outra solicitação que se está maRejanao é um pedido de retificação
junto ao sistema LRFWEB para acerto desde demonstrativo. Não se
sabe informar a razão de o relatório na prestação de contas encaminhada
apresentar os valores zerados, já que ao reemitir o arquivo saiu com os
dados apresentados.

17. Todavia, novamente, saiienta-se que esse equívoco na emissão do
relatório, embora trouxesse dificuldades na análise dos dados, não
acarretou consigo nenhum dano ao erário público.

18. Dessa forma, encaminha-se em anexo o RGFDCX e o RGFRAP (doe.
03) para ser substituído junto a PCA 2015, bem como cópia do ofício
solicitando liberação do sistema LRFWEB para retificação do referido
anexo (doe. 04). Rememora-se, para tanto, chamando-se atenção para os
problemas enfrentados no exercício em teia e todas as considerações feitas
no item anterior, pede-se ponderação na análise dos dados, solicitando-se
ainda que seja afastada a referida irregularidade.

O defendente juntou aos autos um novo Demonstrativo das Disponibilidades de

Caixa e dos Restos a Pagar (fis. 792) e cópia Ofício Gabinete n° 694/2017,

solicitando liberação do sistema LRFWEB para retificação (fis. 795).

ANÁLISE TÉCNICA: depreende-se das justificativas transcritas que a divergência

ora analisada teria decorrido de falhas dos sistemas de informações contábeis

utilizados peio Município. Visando corrigir tal inconsistência, o defendente solicitou a

substituição do demonstrativo das disponibilidades de caixa e dos restos a pagar

encaminhado inicialmente. Contudo, da análise do novo demonstrativo encaminhado

às folhas 792, verifica-se que o mesmo é uma cópia do demonstrativo encaminhado

às folhas 665, já analisado quando da elaboração da ITC 3189/2017. Na ocasião,

destacou-se que o referido demonstrativo encontrava-se incompatível com os

demonstrativos contábeis, deixando dúvidas quanto aos restos a pagar inscritos, por

fonte de recurso, no exercício de 2015.

Conforme relata o próprio defendente, o novo demonstrativo encaminhado ainda

diverge do balancete da execução orçamentária da despesa quanto ao total de

restos a pagar não processados inscritos no exercício. De acordo com a defesa, tal

divergência, no valor de R$ 159.019,66, seria resultante da não evidenciação dos

restos a pagar de unidades gestoras SAAE, Câmara Municipal e Fundo de

Aposentadoria e Pensão.
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Cabe ressaltar que o demonstrativo em análise apresenta apenas valores referentes

ao Poder Executivo. Assim sendo, desconsiderando as inscrições de restos a pagar
não processados da Câmara Municipal, no valor de R$ 43.661,62, resta ainda uma

divergência de R$ 115.358,04.

Além das inconsistências no saldo de restos a pagar já apontadas no RT 74/2017 e
na rrc 3189/2017, observou-se que a alteração do demonstrativo das

disponibilidades de caixa e dos restos a pagar também acarretou inconsistências

nos saldos de disponibilidade de caixa bruta. O demonstrativo encaminhado

inicialmente apresentava um total de disponibilidades de caixa no valor de

R$ 17.729.736,13, sendo R$ 13.437.103,86 referentes ao Regime Próprio de
Previdência dos Servidores. Após a alteração, o demonstrativo passou a evidenciar
um total de R$ 19.402.604,79, sendo R$ 13.579,23 referentes ao RPPS.

Observa-se que o total das disponibilidades de caixa brutas evidenciado no novo

demonstrativo é superior ao saldo da conta "Caixa e Equivalentes de Caixa"

evidenciado no Balanço Patrimonial Consolidado (R$ 18.024.622,60).

Ressalta-se ainda que o valor referente às disponibilidades de caixa do RPPS

evidenciado no novo demonstrativo das disponibilidades de caixa e dos restos a

pagar (R$ 13.579,23) diverge em R$ 13.423.524,63 do saldo da conta "Caixa e

Equivalentes de Caixa" evidenciado no Balanço Patrimonial do Fundo de

Aposentadoria e Pensão (R$ 13.437.103,86).

Cabe acrescentar que, até a presente data, ainda não foi realizada a alteração, no
sistema LRFWEB, do demonstrativo das disponibilidades de caixa e dos restos a

pagar.

Diante do exposto, considerando que as justificativas e documentos encaminhados

são insuficientes para sanar a inconsistência em análise, e tendo em vista que a
alteração do demonstrativo das disponibilidades de caixa e dos restos a pagar
acarretou o surgimento de novas inconsistências, sugerimos que seja mantido este

indicativo de irregularidade.
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2.3 INCONSISTÊNCIAS NOS SALDOS DAS FONTES DE RECURSOS

EVIDENCIADAS NO ANEXO DO BALPAT E OS SALDOS INFORMADOS NO

RGFDCX, BEM COMO AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS DOCUMENTAIS DOS FATOS

GERADORES DOS DÉFICÍTS FINANCEIROS NAS FONTES: SAÚDE RECURSOS

PRÓPRIOS, MDE E FUNDEB 60% ESPELHADAS NO ANEXO AO BALPAT. (FIEM

7.3 DO RT 74/2017)

Base Normativa: artigos 50 e 55 inciso III da Lei Complementar Federal 101/2000

(LRF) e artigos 85 e 92, parágrafo único da Lei Federal n° 4.320/64.

Texto do RT:

19/29

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar
(RGFDCX 3° Quadrimestre de 2015) evidencia os seguintes valores ao
finai do exercício na fonte 000 - Recursos Ordinários : R$ 0,00 em
Disponibilidade de Caixa Bruta; - R$ 767,16 em Demais Obrigações
Financeiras e R$ 767,00 em Disponibilidade de Caixa Líquida antes da
inscrição em Restos a Pagar Não Processados. Frisa-se que o RGFDX
apresentado pelo município não demonstra inscrição de restos a pagar não
processados em 2015, os quais verificou-se pelo BALEXO que totalizam R$
2.780.425,07.

Conforme relatado no item 5.2.1 deste relatório, o Demonstrativo do
Superávit/Déficit Financeiro por Fonte de Recursos, Anexo ao Balanço
Patrimonial Consolidado - espelha na fonte de Recursos Ordinários déficit
financeiro de R$ 4.059.980,24 em 31/12/2015. Nota-se que o Demonstrativo
da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (RGFDC)^ não registra
déficit na fonte Recursos Ordinários, ao contrário, evidencia superávit de R$
767,17. Dessa forma, configura-se a inconsistência de saldos de fontes de
recursos entre o anexo ao BALPAT e o RGFDCX

Constatou-se ainda inconsistências de saldos entre as fontes de recursos

evidenciadas no anexo ao BALPAT e o RGFDCX conforme demonstrado na

tabela abaixo:

Tabela 18: Comparativo de Fonte/Destinação de Recursos Em R$

Anexo ao BALPAT RGFDCX

RECURSOS ORDINÁRIOS -

4.059.980,24
RECURSOS ORDINÁRIOS

767,16

FONTES/DESTINAÇÃO
DE RECURSOS

MDE - 4.202.444,27 MDE - 2.597.069,62

FUNDEB - OUTRAS

DESPESAS (40%)
11.668.860,96

FUNDEB — OUTFtAS

DESPESAS (40%) ' -
655.451,92

FUNDEB - PAGAMENTO DOS

PROF. DO MAGISTÉRIO (60%)
- 8.646.800,85

FUNDEB - PAGAMENTO

DOS PROF. DO

MAGBTÉRIO (60%)
219.906,82

RECURSOS PROPRIOS RECURSOS PROPRIOS -
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SAÚDE -2.881.795,98 SAÚDE 913.175,69

RECURSOS PRÓPRDS -
SAÚDE-619.868,52

Notas explicativas a tabeia acima:

Conforme dados extraídos no RFGDCX os saldos das Fontes/Destinação
de recursos em 31/12/2015 evidenciam o resultado financeiro do exercício
(disponibiiidade de caixa líquida) antes da Inscrição em Restos a Pagar Não
Processados.

Conforme dados extraídos do Demonstrativo de Fonte/Destinação de
Recursos, Anexo ao BALPAT, os saldos das fontes/destinação de recursos
em 31/12/2015 evidenciam o resultado financeiro do exercício após as
inscrições dos restos a pagar processados e dos restos a pagar não
processados.

• Ausência de evidências documentais dos fatos geradores dos
déficits financeiros nas fontes: Saúde Recursos Próprios MDE
FUNDEB 60%

Os déficits financeiros ao final do exercício de 2015, nas fontes de recursos
demonstrados na tabela 18 deste relatório indicam numa primeira análise
que o município de Guaçuí empenhou despesas no exercício de 2015 sem
disponibilidade financeira suficiente para pagamento nas fontes deficitárias.

Conforme exposto, o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos
Restos a Pagar do município de Guaçuí (RGFDOg não evidencia
inscrições em restos a pagar não processados no exercício de 2015 em
nenhuma fonte de recursos. No entanto, a listagem dos restos a pagar
(RELRAP) demonstra que na função saúde, fontel2010000 Recursos
Próprios Saúde, foram inscritos em restos a pagar não processados R$
345.270,83 e em restos a pagar processados R$ 217.975,20, totalizando
de R$ 563.246,04 na fonte Recursos Próprios Saúde.

Por sua vez, o Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos anexo ao
BALPAT evidencia na fonte Recursos Próprios Saúde déficit financeiro de
R$ 2.881.795,88, indicando que na fonte citada o Passivo Financeiro é
maior que o Ativo Financeiro neste \alor (BALPAT), ocasionando uma
disponibilidade de caixa líquida negativa ao término, do exercício de 2015
sob o enfoque contábil e fiscal (RGFRAP e RGFDOg. Porém,
considerando-se os vaiores de restos a pagar evidenciadas no RELRAP (R$
563.246,04) verifica-se inexistência de comprovantes das obrigações
financeiras a pagar em 31/12/2015, que possam respaldar o déficit
financeiro de R$ 2.881.795,88 na fonte Recursos Próprios Saúde.

No que tange a função educação constatou-se pela listagem de restos a
pagar (RELRAP) que o município de Guaçuí inscreveu em restos a pagar
não processados no exercício de 2015 o valor de R$ 782.842.64 e em
restos a pagar processados o \alor de R$ 353.704,71 totalizando R$
1.136.547,35 de restos a pagar inscritos no exercício de 2015 na função
educação.

Também na função educação não foram constatadas evidencias
documentais das obrigações financeiras a pagar em 31/12/2015, que
possam suportar os déficits financeiros espelhados no Demonstrativo de
Fonte/Destinação de Recursos anexo ao BALPAT nas seguintes fontes da
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educação: - R$ 4.202.444,27 em 101 MDE; - R$ 8.646.800,85 em 103
FUNDEB 60%.

Dessa forma, merece ser esclarecido e comprovado junto a este Tribuna! de
Contas quais os fatos geradores das obrigações da despesa que deram
causa aos déficits financeiros supracitados nas fontes: Saúde Recursos
Próprios, MDE, FUNDEB 60%.

Ressalva-se que a ausência de comprovação documental das obrigações a
pagar, as inconsistências contábeis e os déficits financeiros nas fontes
Saúde Recursos Próprios, MDE, FUNDEB 60% anteriormente relatadas,
prejudicam o cálculo dos gastos com ações e serviços públicos de saúde,
bem como a apuração dos valores aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino sob o enfoque constitucional.

Conclusão:

Diante de todo exposto, propõe-se a citação da Prefeita para que
apresente os esclarecimentos/e ou justificativas acompanhados de provas
documentais quanto aos indícios de irregularidades a seguir:

Inconsistências de saldos entre as fontes de recursos evidenciadas no
Anexo ao BALPAT e os saldos das mesmas fontes de recursos

evidenciadas RGFDCX, conforme demonstrado na tabeia 18 deste relatório.

Ausência de evidências documentais quanto aos fatos geradores dos
déficits financeiros nas fontes: Saúde Recursos Próprios: -R$ 2.881.795,98,
MDE: -R$ 4.202.444,27, FUNDEB 60% -R$ 8.646.800,85, todos espelhados
no Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos Anexo ao BALPAT.

Solicita-se que seja demonstrado para exame deste Tribunal de Contas, em
mídia, os fatos geradores das obrigações a pagar que deram causa ao
déficit financeiro nas fontes supracitadas comprovando dados do empenho,
fonte de recursos, nome do credor, classificação funcional programática e
natureza da despesa.

Em sua defesa, a gestora responsável limitou-se a encaminhar novos
balancetes da execução orçamentária e novo Demonstrativo da
Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (RGFDC)^, referente ao 3°
quadrimestre/2015 (fls. 429/665), com a finalidade de corrigir as
inconsistências.

Conforme já abordado no item anterior, o novo RGFDCX (fis. 665) evidencia
saldos diferentes dos apresentados no Balancete da Execução
Orçamentária da Despesa, tanto o encaminhado inicialmente, quanto o
enviado junto à defesa.

Assim, considerando que não foram apresentadas justificativas ou
documentos suficientes para esclarecer a incompatibilidade entre os
relatórios enviados, va sistema LRFWeb e nesta prestação de contas
anual, tampouco para identificar os fatos geradores dos déficits financeiros
nas fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE e Fundeb 60%, espelhadas no
anexo ao BALPAT;

Sugere-se manter o indicativo de irregularidade apontado.
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JUSTIFICATIVAS:

Memorial, fis. 750-752:

19. O terceiro indício de irregularidade mantido, item 2.5 da ITC, também
trata de inconsistências contábeis nos saldos das fontes de recursos
evidendados no anexo do BALBAT e os saldos informados no RGFDCX;
bem como ausência de evidências documentais nos fatos geradores
dos déficits financeiros nas fontes saúde, recursos próprios, MDE e
FUNDES 60% espelhados no anexo ao BALPAT.

20. Conforme explicitado no item 2.2, sobre as dificuldades no setor contábil
no exercício de 2015, que culminou com a mudança no setor e também no
sistema informatizado trocando o sistema VDF Sistemas Ltda para a E&L
Produções de Software Ltda, infelizmente fato relatado diversas vezes ao
TCEES que inclusive notificou a Manifestante em vista ao encaminhamento
das prestações de contas mensais ao Cidades Web, que ocorreu somente
no final do exercício de 2015, conforme pode ser \«rificado no sistema do
tribunal, essas mudanças e todo contexto tático do exercício ocasionaram
esses equívocos apresentados.

21. De acordo com o que já foi relatado, no exercício em questão, após feita
a migração dos dados para o envio dos arquivos, foi impossível seguir os
empenhos, detalhando por fonte de recursos, razão pela qual surgiu da
referida divergência, de fato, reconhece-se que por conta disso, a análise
dos dados por esse TCEES fica prejudicada e até por isso gera as citações
para justificação. Contudo os equívocos na escrituração dos dados

, trataram-se tão somente de equívocos, não de má-fé, conforme já foi dito
anteriormente, pois facilmente em análise simples, as prestações
individualizadas, pode se perceber todo contexto relatado, observa-se
ainda, que houve superávit financeiro em todas às unidades gestoras,
que em todas elas os recursos foram aplicados corretamente, também às
receitas estiveram superiores a despesa.

22. Saiienta-se que os equívocos não trouxeram nenhum ônus ou prejuízo
ao erário municipal, e também com o devido acatamento salienta-se que
todos os limites constitucionais com saúde, educação e gasto com pessoal
foram cumpridos, estando dentro dos limites da Lei de Responsabilidade
Fiscal da Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988.

23. Por fim, para finalizar este tópico, novamente salienta-se para as
dificuldades encontradas e para as atitudes que foram tomadas, tudo
buscando fazer corretamente o envio da prestação de contas, evidente que
equívocos e omissões ao longo de uma gestão podem ocorrer, mas
entende-se que a boa-fé e a vontade de acertar sempre pautaram o
comportamento da Manifestante.

24. O que houve sim foi uma dificuldade enífentada por muitos gestores,
principalmente os dos pequenos municípios, em relação à implementação
das novas tecnologias e treinamento da mão de obra qualificada. Todavia é
de se salientar que® falta de evidenclacão das fontes de recursos não
trouxe prejuízo, e tendo essa certeza é que se pede mais uma vez ao
TCEES que seja utilizado o principio da razoabilidade que deve nortear as
decisões desse Tribunal, afastando essa inconsistência.
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ANÁLISE TÉCNICA: quanto ao tópico ora analís^STa defesa se ateve a reiterar os

argumentos acerca das dificuldades encontradas pelo setor contábil do Município

para "compatibilizar os arquivos para envio do CidadesWeb". Não foram

apresentados documentos novos capazes de comprovar o saneamento das

divergências em questão. Também não foi encaminhada qualquer comprovação de

que foram tomadas providências para que tais inconsistências não voltem a ocorrer.

Conforme já mencionado anteriormente, a informação de que houve superávit

financeiro em todas as unidades gestoras não é verdadeira. E diante das

inconsistências verificadas na prestação de contas em análise, ficou impossibilitada

a apuração do resultado financeiro do Balanço Patrimonial por fonte de recurso.

Da análise da documentação que integra a prestação de contas de governo do

Município de Guaçuí referente ao exercício de 2016, encaminhada via sistema

CidadesWeb, verifica-se que, naquele exercício, também houve inconsistências

entre saldos das fontes de recursos evidenciadas no anexo do BALPAT e os saldos

informados no RGFDCX, conforme evidenciado na tabela a seguir:

FONTES/DESTINAÇAO DE RECURSOS Anexo ao BALPAT RGFDCX

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINÕ (1.671.251,57) 40.169,35
60% DOS RECURSOS DO FUNDEB (PROF. MAGISTÉRIO) (6.185.596,06) 1.610,40
40% DOS RECURSOS DO FUNDEB (DEMAIS DESPESAS) 11.274.731,42 51.682,56

RECURSOS NAO VINCULADOS (7.487.671,31) 1.133.173,42

Assim sendo, embora o defendente afirme que foram tomadas atitudes buscando

fazer corretamente o envio da prestação de contas, observa-se que tais atitudes não

foram suficientes para evitar que a inconsistência em análise perdurasse por dois

exercícios consecutivos.

Diante do exposto, considerando que as justificativas e documentos encaminhados

foram insuficientes para sanar a inconsistência em análise, e considerando que as

divergências entre os saldos das fontes de recursos evidenciados no anexo do

Balanço Patrimonial e no Demonstrativo das Disponibilidades de Caixa e dos Restos

a Pagar persistiram até a elaboração da prestação de contas anual do exercício de

2016, sugerimos que seja mantido o indicativo de irregularidade.
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2.4 INOBSERVÂNCIA DOS REQUISÍTOS DA LRF E DA LDO QUANTO AS
MEDIDAS PARA A ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA RECEITA,
BEM COMO, INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RISCO FISCAL DECORRENTE DA
DIMINUIÇÃO DE RECEfTA E A ESTIMATIVA DE RENÚNCIA DE RECEFTA NA
LDO. (ITEM 8.4.1 DO RT 74/2017)

Base Normativa: Artigos 1° e 14° da Lei Complementar n° 101/2000 (LRF) e artigo 8°
da LDO (Lei n° 4.026/2014).

TEXTO DO RT:

Verificou-se que o artigo 8° da Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada
para o exercício sob anáiise (Lei 4.206/2014, Proc. TC. 2407/2015)
estabeiece as medidas para estimativa e compensação de renúncia de
receita peio município de Guaçuí.

Examinando os anexos de metas fiscais e de riscos fiscais que
acornpanham a Lei 4.206/2014, constatou-se a projeção de renúncia de
receita pelo município de Guaçuí. De acordo o com Anexo de metas fiscais
- Renúncia de Receita, juntado às fis. 42 do Proc. TC 2.407/2015, o
município de Guaçuí estimou compensar a renúncia do IPTU no exercício
de 2015 com redução das despesas com investimentos no valor de R$
50.000,00. Assim, não foram demonstradas, caso existam, as medidas para
compensação da renúncia da receita, ou seja, as provenientes de elevação
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo, não sendo demonstrado o cumprimento do artigo 8° da LDO e artiao
14 da LC 101/2000.

Conforme demonstrado a fis._43 do Proc. TC 2.407/2016, o risco fiscal com
a diminuição da arrecadação municipal em função da redistribuição da
receita totaliza R$ 5.000.000,00, sendo incompatível com a estimativa da
renúncia de receita de R$ 50.000,00 apresentada no anexo que acompanha
a LDO/2014 (fis. 42, Proc. TC 2.407/2016), configurando-se falta de
transparência na ação planejada que visa prevenir riscos e comigir desvios
capazes de afetar o equilíbrio das contas do município de Guaçuí e
portanto, o descumprimento do artigo 1° da LRF.

Considerando-se o exposto propõe-se a citação da prefeita para apresentar
justificativas quanto a incompatibilidade entre o risco fiscal em razão da
projeção da diminuição de receita do município (R$ 5.000.000,00) e a
estimativa de renúncia de receita (R$ 50.000.00), ambos anexos que
acompanham a Lei 4.206/2014 (LDO).

Propõe-se ainda a citação da gestora para apresentar, caso existam, as
niedidas para compensação da renúncia da receita normatizadas no artigo
8° da LDO e demonstrar o cumprimento do artigo 14 da LC 101/2000,
trazendo aos autos as provas documentais cabíveis.
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JUSTIFICATIVAS:

Das argumentações apresentadas pela defendente, verifica-se que a
gestora não afasta a incompatibilidade entre o risco fiscal decorrente da
diminuição de receita e a estimativa de renúncia de receita na LDO,
conforme apontado na inicial, esclarecendo que a renúncia de receita "não
chegou a ser efetivada", acrescentando "que outros esclarecimentos e
documentos serão juntados posteriormente".

Consultando o Balancete Analítico da Receita Orçamentária (BALEXO),
tem-se que o município arrecadou (R$790.456,79) acima do previsto
(R$6Q0.000,00) com IPTU.

A Lei Complementar 101/00, em seu art. 14, é clara quanto à necessidade
da renúncia de receita estar acompanhada da estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos
dois seguintes. Vê-se, portanto, que a lei estabelece uma condicão prévia
para que se possa renunciar receitas.

Nesse sentido, o resultado positivo na arrecadação do IPTU não afasta a
impropriedade, uma vez que a renúncia de receita e seus impactos já
deveriam estar previstos na LOA quando da sua aprovação, antes do início
do exercício.

Diante do exposto, sugere-se manter a irregularidade.

Defesa Oral, fls. 740-741:

o último indicativo de irregularidade, a área técnica questiona a LDO,
porque, quando do envio da LDO, constou de forma equivocada uma
suposta renúncia de receita de cinqüenta mil reais relacionada ao IPTU. Na
verdade foi um erro de digitação grotesco na hora da confecção da LDO.
Estamos juntando uma demonstração contábil demonstrando que não há
que se felar em violação ao artigo 14, parágrafo primeiro da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que não houve renúncia de receita. Na verdade,
isso resta materializado nos autos, às folhas 695, porque a suposta
renúncia de receita seria na ordem de cinqüenta mil reais a título de IPTU,
que foi um erro, como dito, na hora de confecção da LDO. Estamos
comprovando que no ano de 2015 tivemos um incremento de receita de
setecentos e noventa mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e setenta e
nove centavos. A previsão dessa receita era de seiscentos mil reais,
portanto houve um aumento de arrecadação e não há que se falar em
renúncia de receita de IPTU. Razão pela qual não há que se falar, também,
em infringêncla ao artigo 14, parágrafo primeiro da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Memorial, fls. 752-753:

25. Q quarto indício de irregularidade mantido, item 2.6 da rrc, diz respeito à
inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto às medidas para
estimativa e compensação de renúncia de receita, bem como
incompatibilidade entre o risco fiscal decorrente da diminuição de receita e a
estimativa de renúncia de receita na LDO.
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26. Analisando o item em questão, após ouvira Secretaria de Pianejamento
e os setores contábii e financeiro do Município, percebeu-se que houve
um equívoco na elaboração da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) ao
prever renúncia de receita no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
do IPTU, e ao tratar de um risco fiscal com a diminuição da arrecadação,
muniçipai em função da redistribuição da receita de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais).

27. Em primeira análise já se percebe que se trata de um equívoco
grotesco, até pela divergência dos valores. Ademais a Constituição
Federal, no artigo 165, § 6°, estabelece que o "projeto de lei orçamentária
será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre receitas
e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e
benefícios de natureza financeira, tributária e crediticia'; expressando a
aplicação do princípio da transparência das contas governamentais.

28. Consoante a LRF, em seu art. 14, § 1°, a renúncia de receitas
compreende anistia, remissão, subsidio, crédito presumido, concessão de
isenção em caráter gerai, alteração de alíquota ou modificação de base de
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e
outros benefícios que correspondem a tratamento diferenciado" sendo aue
no exercício não houve qualquer desses benefícios listados acima.

29. Também ressalta-se o fato de a própria eouipe técnica ter
identificado gue o valor arrecadado de IPTU de R$790.456.79
(setecentos e noventa mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e setenta e
nove centavos) foi inclusive superior ao valor previsto inicialmente de
R$600.000,00 (seiscentos mii reais), conforme fl. 695 dos autos,
demonstrando dessa forma que não houve renúncia de receita e
conseauentemente não haveria compensação nenfj.cgária como se
tratou de um equivoco na elaboração da LDO, não percebida anteriormente
a^LGA, não constou a estimativa de impacto financeiro, o que na verdade
não trouxe nenhum prejuízo ao erário, que na verdade em relação ao tributo
citado houve um acréscimo de arrecadação.

30. Portanto, entende-se que o apontamento se tratou de um erro formal,
que comporta o saneamento, tendo em vista as particularidades, em
especial pelo atingimento das metas de arrecadação traçadas.

ANÁLISE TÉCNICA: De acordo com as justificativas apresentadas, a previsão da
renúncia de receita no valor de R$ 50.000,00 teria resultado de um equívoco quando
da confecção da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Contudo, ao contrário do que afirma o defendente, o suposto erro de digitação na
confecção da LDO não pode ser percebido pelo simples fato de o valor da previsão
de renúncia divergir do valor da previsão de risco fiscal.
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Em consulta ao sítio eletrônico da Câmara Municipal de Guaçuí^, não foram

encontradas leis que concedessem ou ampliassem benefícios ou incentivos de

natureza tributária dos quais decorresse renúncia de receitas referentes ao exercício

de 2015.

Assim, em que pese a ausência de elementos suficientes para que se ateste que a

previsão de renúncia de receita contida na LDO seja resultante de um "equívoco

grotesco", pode-se concluir que a referida previsão realmente não foi concretizada.

Cabe destacar aqui o disposto no artigo 14 da LRF:

Art. 14. A concessão ou ampliação de Incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:
(Vide Medida Provisória n° 2.159, de 2001) (Vide Lei n° 10.276, de 2001)

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da iei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de
diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período
mencionado no caput, por melo do aumento de receita, proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação
de tributo ou contribuição.

(...)

Observa-se do caput do artigo transcrito que, caso a renúncia fosse efetivada, esta

deveria atender o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Contudo, apenas a

previsão contida na LDO não chega a caracterizar a situação descrita no artigo 14

da LRF.

Assim sendo, embora a previsão de renúncia de receita não tenha sido

acompanhada de alguma das medidas de compensação previstas no inciso 11 do

artigo 14 da LRF, entende-se que o regramento contido no referido artigo não foi

descumprido, uma vez que a renúncia prevista não chegou a se efetivar.

http://vvww3.cmguacui.es.gov.br/legislacao/>. Acesso em 16/10/2017.

/-iO
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Ressalta-se ainda que, em face da baixa relevância do valor previsto para a
renúncia de receita, e diante do excesso de arrecadação de receitas de IPTU acima

da previsão, entende-se que a ausência de previsão de medidas de compensação
válidas não seria capaz de afetar significativamente o equilibrio das contas.

Sendo assim, sugere-se afastar este indicativo de irregularidade.

3 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Diante da defesa oral e memorial apresentados, considerando que não foram

suficientes para dirimir os indicativos arguidos nos itens 2.1, 2.2 e 2.3 desta

Manifestação Técnica:

2.1 Inobservância dos Requisitos da LRF e da LDO quanto à Limitação de

Empenho (item 5.2.1 do RT 74/2017) - Base Normativa: Artigos 9° da Lei

Complementar n° 101/2000 (LRF) e 24 da Lei Municipal 1469/2014 (LDO);

2.2 Restos a pagar não processados inscritos em 2015 espelhados no BALFIN

e BALEXO, mas não evidenciados no RGFRAP e no RGFDCX (item 7.1 do RT

74/2017) - Base Normativa: 50 e 55 inciso III da Lei Complementar Federal 101/2000

(LRF) e artigos 85 e 92, parágrafo único da Lei Federal n° 4.320/64; e

2.3 Inconsistências nos saldos das fontes de recursos evidenciadas no anexo

do BALPAT e os saldos informados no RGFDCX, bem como ausência de evidências

documentais dos fatos geradores dos déficits financeiros nas fontes: Saúde

Recursos Próprios, MDE e FUNDEB 60% espelhadas no anexo ao BALPAT (Item

7.3 do RT 74/2017) - Base Normativa: artigos 50 e 55 inciso III da Lei Complementar

Federal 101/2000 (LRF) e artigos 85 e 92, parágrafo único da Lei Federal n°

4.320/64.

Sugere-se manter o proposto na Instrução Técnica Conclusiva 3189/2017, opinado
que este Egrégio Tribunal de Contas emita PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara

Municipal de Guaçuí, recomendando a REJEIÇÃO DAS CONTAS da Sra. Vera

Lúcia Costa, Prefeita Municipal durante o exercício de 2015, face à constatação de

graves infrações a normas constitucionais, legais e regulamentares de natureza

contábil, orçamentária e financeira (relatadas nos itens 2.1, 2.2 e 2.3 desta
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Manifestação Técnica), conforme dispõem o inciso III do art. 132, do Regimento

Interno deste Tribunal e o inciso III do art. 80, da Lei Complementar 621/2012.

Vitória - E.S, 16 de outubro de 2017.

Danilo Rodrigues de Brito
Auditor de Controle Externo

Matr. TC: 203.250
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
7? Procuradoria de Contas

Manifestação do Ministério Público de Contas 00415/2017-3

Processos: 03858/2016-5, 02406/2015-7, 02407/2015-1

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito

Exercício: 2015

Criação: 08/11/2017 16:16

Origem: GAPC - Luciano Vieira - Gabinete do Procurador Luciano Vieira

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR DO PROCESSO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pelo Procurador abaixo
subscrito, no uso de suas atribuições institucionais, com fulcro no art. 130 da Constituição Federal c/c
art. 3°, inciso II, da LC n. 451/2008, manifesta-se nos seguintes termos.

Autos relatados na Instrução Técnica Conclusiva 03189/2017-4[1] e já apreciados pelo Parquet de
Contas [2],

Trata-se de Prestação de Contas Anual de Governo[3], relativa ao exercício financeiro de 2015, da
Prefeitura de Guaçuí, sob a responsabilidade de Vera Lúcia Costa.

Retornam os autos ao Ministério Público de Contas após sustentação oral realizada na 33® Sessão
Ordinária da Segunda Câmara ocorrida no dia 27/09/2017 e o advento da Manifestação Técnica
01399/2017-1.

Pois bem.

Denota-se que a SecexContas, após a realização de nova análise técnica, sugeriu a emissão de
Parecer Prévio recomendando-se ao Legislativo Municipal a rejeição das contas em razão de graves
infrações as normas constitucionais, legais e regulamentares apontadas nos itens 5.2.1 [4], 7.1 [5], 7.3[6]
do RTC 74/2017.

Lado outro, colhe-se que o apontamento descrito no item 8.4.1 do RT 74/2017 (Inobservância dos
requisitos da LRF e da LDO quanto à medida para estimativa e compensação da renúncia da receita,
bem como, incompatibilidade entre o risco fiscal decorrente da diminuição de receita e a estimativa de
renúncia de receita na LDO) foi afastado, uma vez que a Unidade Técnica compreendeu que o
desatendimento aos regramentos da LRF, concernentes à renúncia de receita, referente a um erro de
digitação na confecção da LDO e deve ser excluído em razão da baixa relevância do valor previsto
para a renúncia.

Não é possível concordar com a tese apresentada pela Unidade Técnica, eis desconsidera o próprio
objetivo máximo da LRF, que é a responsabilidade fiscal, olvidando de que o Anexo de Metas Fiscais
deve conter demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia da receita, por força do art. 4°, §
2°, inciso V, da LRF.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6C53D-E3565-8E41F

-'IZ

4J ^ ••
« vo

O»H iH
■r4 U
T3 H r-

> «-i
O o
•0 O CM

z
C rti tH
•H M «-«
tf) O
tf) D CO
< h-3 o



2/3

Deve-se registrar que "a temática das renúncias de receitas guarda estreita relação com a
sustentabilidade fiscal e a efetividade das políticas públicas, razão pela qual a concessão ou ampliação
de uma renúncia, além de atender às exigências específicas do art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, também deve pautar-se pelos pressupostos gerais da gestão fiscal responsável, insculpidos no §
1° do art. 1° desse mesmo diploma legal, quais sejam: planejamento, transparência, prevenção de
riscos e correção de desvios" {TCU, Acórdão 263/2016 - Plenário, Rei. Raimundo Carreiro).

Destarte, o alcance das metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes
orçamentárias não é capaz de minorar a irregularidade aqui identificada por inexistir, no plano
orçamentário, (i) a apresentação de estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício
em que se deva iniciar sua vigência e nos dois subsequentes; (ü) o atendimento às disposições
da LDO, uma vez que ausente o respectivo impacto orçamentário financeiro na elaboração do
Anexo de Metas Fiscais; e (iii) a demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa
de receita da LOA e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
próprio da LDO ou a adoção de medidas de compensação para a renúncia de receita, bem como
por contrariar os pressupostos do planejamento, da transparência e da gestão fiscal
responsável insculpidos no art. 1°, § 1°, da LRF.

Nesta toada, cabível rememorar o posicionamento dessa Corte de Contas[7] de que a inobservância às
exigências do art. 14 da LRF é prejudicial ao equilíbrio fiscal do Município.

4. A concessão de isenção de IPTU sem observância das exigências do artigo
14 da LRF é prejudicial ao equilíbrio fiscal do Município.

Cuidam os autos de Representação em face do Prefeito Municipal de Cariacica,
noticiando a ocorrência de indícios de irregularidades em projeto de lei,
posteriormente aprovado, que instituiu isenção de IPTU a imóveis localizados em
logradouros públicos sem pavimentação, desacompanhado das medidas previstas no
art. 14 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF). O
relator asseverou que a lei municipal instituidora da Isenção "não observou os
requisitos e condições para concessão de benefícios ou incentivos fiscais constantes
do artigo 14 da LRF, não podendo ser considerada legai do ponto de vista da
responsabilidade fiscal". Destacou que a isenção pode impactar os resultados a
serem analisados na prestação de contas anual do Município. E concluiu pela
procedência da representação, tendo em vista a inexistência de qualquer lastro
probatório que indicasse as medidas de compensação aos cofres públicos, restando
prejudicado o equilíbrio fiscal. O Plenário, à unanimidade, decidiu por conhecer a
presente representação, entendendo que a instituição da renúncia de receita

tributária colocou em risco o equilíbrio fiscal da municipalidade, e
determinando ao atuai Prefeito que "se abstenha de encaminhar projeto de lei
com proposta de renúncia de receita sem observar, de forma justificada e

expressa, se a medida atende às disposições da lei de diretrizes orçamentárias

do ano em aue entrou em viaor. bem como se preenche pelo menos um dos
incisos do caput do art. 14 da LRF". Acórdão TC-106/2017-Plenário, TC
6766/2015, relator Conselheiro Marco Antonio da Silva, publicado em 20/03/2016.

Assim sendo, não é possível admitir que o acréscimo elencado tenha modificado as constatações do
Relatório Técnico, pois divergem daquelas que seriam aptas a aumentar a receita, nos precisos moldes
do art. 14, inciso II, da LRF, quais sejam: elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo e
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

Assim, é incontroversa a importância que a LRF estabeleceu sobre o assunto, visto que a
responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem
riscos e corrigem desvios capazes de afetar ò equilíbrio das contas públicas.

Desta forma, deve permanecer o apontamento, eis que confirmada a ausência de demonstrativo da
estimativa e compensação da renúncia de receita no Anexo de Metas Fiscais da LDO para os
dois exercícios seguintes, bem como de atendimento a umas das condições alternativas
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dispostas nos incisos I e II do art. 14 da LRF.

Posto isso, o Ministério Público de Contas ratifica, in totum, o parecer ministerial de fls. 718/725.

Ademais, com fulcro no inciso III do art. 41 da Lei n. 8.625/1993[8], bem como no parágrafo único do
art. 53 da LC n. 621/2012[9], reserva-se ao direito de manifestar-se oralmente em sessão de
julgamento.

Vitória, 8 de novembro de 2017.

Lj-ÍVíGC! ES

LUCIANO VIEIRA

Procurador-Gsrai

Ministério Púbiico de Contas

[1]Fls. 672/713.

[2] Fls. 718/725.

[3] Estão apensados aos autos principais os Processos TC n.s 2406/2015 e 2407/2015.
[4] item 5.2.1 - Inobservância dos requisitos da LRF e da LOD quanto à limitação de empenho.
[5] item 7.1 - Restos a pagar não processados inscritos em 2015 espelhados no BALFiN e BALEXO, mas não evidenciados no RGFRAP e no
RGFDCX.

[6] item 7.3 - inconsistência nos saldos das fontes de recursos evidenciadas anexo do BALPAT e os saldos informados no RGFDCX, bem como
ausência de evidências documentos dos fatos geradores dos déficits financeiros nas fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE e FUNDEB 60%
espelhadas no anexo ao BALPAT.

[7] informativo de Jurisprudência n. 53.
[8] Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Púbiico, no exercício de sua função, além de outras previstas na Lei Orgânica:
[...] iii - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras e intervir nas sessões de juigamento, para sustentação orai ou
esciarecimento de matéria de fato;
[9] Art. 53. São partes no processo o responsável e o interessado, que poderão praticar os atos processuais diretamente ou por intermédio de
procurador regularmente constituído.
Parágrafo único. O Ministério Púbiico junto ao Tribunal de Contas terá os mesmos poderes e ônus processuais do responsável e do interessado,
observadas, em todos os casos, as prerrogativas asseguradas em lei.
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Parecer Prévio 00159/2017-8

Processos: 03858/2016-5, 02406/2015-7, 02407/2015-1

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito

Exercício: 2015

/UG: PMG - Prefeitura Municipal de Guaçuí

Relator: Sérgio Manoel Nader Borges
Partes: PREFEITURA GUACUI , VERA LÚCIA COSTA
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PREFEITO
- EXERCÍCIO DE 2015 - PARECER PRÉVIO PELA

REJEIÇÃO DAS CONTAS - DETERMINAÇÃO -
RECOMENDAÇÃO - ARQUIVAR.

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES:
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RELATÓRIO

Tratam os autos de Prestação de Contas Anual de responsabilidade da Senhora
Vera Lúcia Costa, Prefeita à frente da Prefeitura Municipal de Guaçui, no exercício

financeiro de 2015, que foi analisada pelo corpo técnico conforme Relatório Técnico
074/2017 (fis. 259/319) e Instrução Técnica Inicial 0074/2017(fls. 320/321),
sugerindo-se • citação do responsável para esclarecer os indicativos de

irregularidades a seguir listados:

5.1.1 Inobservância do princípio do equilibrio no planejamento orçamentário.
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5.1.2 /^Stertura de créditos adicionais com insuficiência de recursos

orçamentários e financeiros e crédito especial aberto sem autorização

legislativa.

(j ' 5.2:1 inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de

ennpenho.
ii

7.1 Restos a pagar não processados inscritos em 2015 espelhados no

BALFIN e BALEXO, mas não evidenciados no RGFRAP e no RGFDCX.

7.2 Ausência de evidenciação das fontes/destinação de recursos no

BALEXO e BALEXE.

7.3 Inconsistências nos saldos das fontes de recursos evidenciadas no

anexo do BALPAT e os saldos informados no RGFDCX, bem como ausência

de evidências documentais dos fatos geradores dos déficits financeiros nas

fontes: saúde recursos próprios, MDE e FUNDEB 60% espelhadas no anexo

ao BALPAT.

8.4.1 Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto as medidas para

a  estimativa e compensação da renúncia da receita, bem como,

incompatibilidade entre o risco fiscal decorrente da diminuição de receita e a

estimativa de renúncia de receita na LDO.

9.1.1 Aplicação de recursos na manutenção e no desenvolvimento do ensino

abaixo do mínimo constitucional.

9.4 Não encaminhamento do parecer do Conselho de Acompanhamento e

Controle Social da Saúde

11.1 Indicativos de irregularidades apontados nos itens 5.11, 5.16 e 5.53 do

relatório do controle interno (RELOCI).

Assegurado ao prestador o direito ao contraditório e à ampla defesa (DECM

148/2017 ( fis. 323/324), as razões de justificativa foram juntadas aos autos (fis.

339/667) e o processo encaminhado à unidade técnica para análise conclusiva ITC

3189/2017, fis. 672/713) que concluiu nos seguintes termos:
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CONCLUSÃO

Foi examinada a Prestação de Contas AríiSr^ativa à Prefeitura Municipal
de Guaçuí, exercício de 2015, formalizada de acordo com a Resolução TC
261/13 e alterações posteriores.

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente,
opina-se no sentido de que este Egrégio Tribunai de Contas emita
PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de Guaçuí, recomendando
a REJEIÇÃO DAS CONTAS da Sra. Vera Lúcia Costa, Prefeita Municipal
durante o exercício de 2015, conforme dispõem o inciso III, art. 132, do
Regimento Intemo e o inciso III, art. 80, da Lei Complementar 621/2012, em
virtude da manutenção dos seguintes itens:

•  Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de

empenho (Item 5.2.1 do RI 74/2017);

• Restos a pagar não processados inscritos em 2015 espelhados no BALFIN e

BALEXO, mas não evidenciados no RGFRAP e no RGFDCX (Item 7.1 do
RI 74/2017);

•  Inconsistências nos saldos das fontes de recursos evidenciadas no anexo do

BALPAT e os saldos informados no RGFDCX bem como ausência de

evidências documentais dos fatos geradores dos déficits financeiros nas

fontes: saúde recursos próprios, MDE e Fundeb 60% espeihadas no anexo
ao BALPAT (Item 7.3 do RT 74/2017);

•  Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto as medidas para a

estimativa e compensação da renúncia da receita, bem como,

incompatibiiidade entre o risco fiscal decorrente da diminuição de receita e a

estimativa de renúncia de receita na LDO (Item 8.4.1 do RT 74/2017).

Sugere-se ainda determinar:

• Oue os relatórios relativos à LRF do exercício 2015 sejam retificados perante
este Tribunal de modo consistente com os demais documentos e

demonstrativos contábeis do município;

• Oue nas próximas prestações de contas do prefeito, seja encaminhado o
Relatório e parecer conclusivo emitido peio órgão central do sistema de

controle intemo, contendo os elementos previstos no Anexo II. Tabela 6. em

total atendimento ao Anexo I da IN TC 34/2015.

O Ministério Público Especial de Contas, por meio do Parecer (fis. 718/725), acolheu

a proposição da Secretaria de Controle Externo e pugnou pela rejeição das Contas

do Executivo Municipal, nos seguintes termos:

[...]

Posto isso, pugna o Ministério Púbiico de Contas:

1 - seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando-se
ao Legislativo Municipal a REJEIÇÃO das contas do Executivo Municipal de
Guaçuí, referente ao exercício de 2015, sob responsabilidade de Vera
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Lúcia Costa, na forma do art. 80, inciso III, da LC n. 621/2012 c/c art. 71,
inciso II, da Constituição do Estado do Espírito Santo;

2 - sejam formados autos apartados, no tocante ao
apontamento descrito no item 5.2.1 do RT 0074/2017-l\ instaurando-se
novo contraditório em processo de fiscalização específico, com a finalidade
de aplicar a sanção pecuniária ao responsávei, com espeque no art. 136 da
LC n. 621/12 c/c art. 5°, inciso III, §§ 1° e 2°, da Lei n. 10.028/2000 e arts.
38, inciso ii, e parágrafo único, 281 e 390, inciso III, do RITCEES;

3 - sejam, ainda, nos termos do art. 87, inciso VI, da LC
n. 621/2012, expedidas as seguintes determinações ao Chefe do Executivo
Municipal:

3.1 - aquela proposta pela SecexContas às fls. 709, e

3.2 - que o Poder Executivo Municipal para que divulgue
amplamente, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, a prestação
de contas relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo parecer
prévio, na forma do art. 48 da LC n. 101/00.

Por fim, com fulcro no inciso 111^ do art. 41 da Lei n. 8.625/93,
bem como no parágrafo único^ do art. 53 da Lei Complementar n° 621/12,
reserva-se, ainda, este Parquet ao direito de manifestar-se oralmente em
sessão de julgamento.

Os autos integraram a pauta de julgamento da 33® sessão ordinária da Segunda

Câmara e, após sustentação orai e juntada de notas taquigráficas, memoriais e

documentos com a finalidade de fazer prova do sustentado oralmente, foram

encaminhados para análise técnica.

Ato contínuo, a SecexContas manifestou-se por meio da Manifestação
Técnica 1399/2017, concluindo como segue:

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Diante da defesa oral e memorial apresentados, considerando que não
foram suficientes para dirimir os indicativos arguidos nos itens 2.1, 2.2 e 2.3
desta Manifestação Técnica:

2.1 Inobservância dos Requisitos da LRF e da LDO quanto à
Limitação de Empenho (item 5.2.1 do RT 74/2017) - Base Normativa:
Artigos 9° da Lei Complementar n° 101/2000 (LRF) e 24 da Lei Municipal
1469/2014 (LDO);

^  Item 5.2.1 - inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de empenho.
^ Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no exercício de sua função,
além de outras previstas na Lei Orgânica:
lli - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras e intervir nas sessões de
i^uigamento, para sustentação orai ou esclarecimento de matéria de fato;

Art. 53. São partes no processo o responsávei e o interessado, que poderão praticar os atos
processuais diretamente ou por intermédio de procurador regularmente constituído.
Parágrafo único. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas terá os mesmos poderes e ônus
processuais do responsávei e do interessado, observadas, em todos os casos, as prerrogativas
asseguradas em lei.
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2.2 Restos a pagar não processadòs"°lTíscritos em 2015 espelhados
no BALFIN e BALEXO, mas não evidenciados no RGFRAP e no RGFDCX
(item 7.1 do RT 74/2017) - Base Normativa: 50 e 55 inciso III da Lei
Complementar Federal 101/2000 (LRF) e artigos 85 e 92, parágrafo único
da Lei Federai n° 4.320/64; e

2.3 Inconsistências nos saidos das fontes de recursos evidenciadas

no anexo do BALPAT e os saldos informados no RGFDCX bem como

ausência de evidências documentais dos fatos geradores dos déficits
financeiros nas fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE e FUNDEB 60%
espeihadas no anexo ao BALPAT (item 7.3 do RT 74/2017) - Base
Normativa: artigos 50 e 55 inciso III da Lei Complementar Federal 101/2000
(LRF) e artigos 85 e 92, parágrafo único da Lei Federal n° 4.320/64.

Sugere-se manter o proposto na Instrução Técnica Conclusiva 3189/2017,
opinado que este Egrégio Tribunal de Contas emita PARECER PRÉVIO,
dirigido à Câmara Municipal de Guaçuí, recomendando a REJEIÇÃO DAS
CONTAS da Sra. Vera Lúcia Costa, Prefeita Municipal durante o exercício
de 2015, face à constatação de graves infrações a normas constitucionais,
legais e regulamentares de natureza contábil, orçamentária e financeira
(relatadas nos Itens 2.1, 2.2 e 2.3 desta Manifestação Técnica), conforme
dispõem o Inciso III do art. 132, do Regimento Interno deste Tribunal e o
inciso III do art. 80, da Lei Complementar 621/2012.

O Ministério Púbiico Especial de Contas, manifestou-se em Parecer 3836/2017 (fis.

305), dissentindo da unidade técnica quanto ao afastamento da irregularidade

narrada no item 8.4.1 do RT 74/2017 e reiterando, in tottum, o parecer de fis,

718/725.

Após, conforme regular distribuição vieram os autos a este Magistrado de Contas

para emissão de relatório e voto.

FUNDAMENTAÇÃO

Os presentes autos cuidam da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL da Sra. Vera

Lúcia Costa, na condição de Chefe do Poder Executivo do Município de Guaçui, no

exercício de 2015, submetida a este Tribunal de Contas para, no exercício de sua

competência constitucional delineada no art. 71, Ida CF/88, apreciação e emissão

do Parecer Prévio. Trata-se, pois, de Contas de Governo.

Conforme definido no Manual de Inicio de Mandato, editado por esta Corte de

Contas em Novembro de 2016, "Contas de governo são aquelas prestadas pelo

chefe do Poder Executivo, compreendendo um conjunto de demonstrativos,
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documentos e informações de natureza contábil, financeira, orçamentária,

patrimonial e operacional que permita a avaliação da gestão política do responsável.

Expressa os resultados da atuação govemamental, submetidos ao TCE-ES para

apreciação e emissão de parecer prévio com vistas a auxiliar o julgamento levado a

efeito pelo respectivo Poder Legislativo, a quem compete o Julgamento em definitivo

dessa espécie de contas."

Também o Superior Tribunal de Justiça (ROMS 11060) definiu que "contas de

govemo" são contas globais que:

"Demonstram o retrato da situação das finanças da unidade federativa
(União, Estados, Distrito Federal e Municípios). Revelam o cumprir do
orçamento, dos pianos de govemo, dos programas governamentais,
demonstram os níveis de endividamento, o atender aos limites de

aasto mínimo e máximo previstos no ordenamento oara saúde,

educação e gastos com pessoal. Consubstanciam-se, enfim, nos

Balanços Gerais prescritos pela Lei 4.320/64."

Assim, fundamento meu voto com informações retiradas das análises técnicas

relatadas nos autos, no intuito de auxiliar o julgamento das contas do Município de

Guaçuí, relativas ao exercício de 2015 pelo Poder Legislativo Municipal.

Planejamento, Orçamento e Gestão Fiscal

De início destaco que os instrumentos de planejamento e orçamento (LDO e LOA)

tramitam em autos apartados"^, foram considerados pela Área Técnica na emissão

de seu opinamento.

Execução orçamentária

Quanto a execução orçamentária consolidada, o Relatório Técnico Contábil (fis.

258/319), relata que o município arrecadou 79,42% da receita prevista e executou

74,87% da despesa autorizada, obtendo um resultado da execução orçamentária

consolidado superávitário em R$ 816,775,99, como demonstrado a seguir na tabela

1:

Tabela 1: Síntese da execução orçamentária

4 TC 2407/2015 - Lei de D iretrizes Orçamentárias e TC 2406/2015 - Lei Orçamentária Anuai
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Receita orçamentária consolidada

Despesa orçamentária consolidada

Resultado da Execução Orçamentária

Previsão/Autorização

89.750.000,00

Execução

94.107.773,00

71.276.400,í CMG-ES
70.459.624,97| ft! <;• 1^ (/
816.775,99 ^ T

Fonte: RTC 74/2017 - Processo TC 3858/2016

Ainda quanto a execução orçamentária a unidade técnica apontou a abertura de

créditos adicionais no total de R$ 28.254.961,19, havendo elevação na autorização

das despesas no montante de R$ 4.357.773,00.

Gestão Fiscal e Limites Constitucionais

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n° 101/00) tem como princípio básico a

responsabilidade na gestão fiscal, e pressupõe a ação planejada e transparente, em

que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilibrio das contas

públicas. Para tanto, a LRF determina que os gestores pratiquem uma gestão fiscal

compatibilizando a captação e a aplicação de recursos públicos, mediante a

implementação de ações planejadas e transparentes que cumpram os limites

constitucionais e que mantenham o equilíbrio das contas públicas.

Ressalto que, por força do art. 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal^, o TCEES

realizou os acompanhamentos bimestrais (RREO) e quadrimestrais (RGF) no

exercício de 2012, sobre os limites e condições atinentes às metas de resultado

primário e nominal, à despesa com pessoal, à dívida consolidada, às operações de

crédito, às garantias e contragarantias, entre outros aspectos relevantes da gestão

fiscal do Município de Guaçuí.

Metas de Resultado Primário e Nominal

' Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle
interno de cadáPodere do Ministério Público,fiscaiizarãoocumprimento das normas desta Lei Complementar,
com ênfase no que se refere a:

i - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;
ii - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar;
lii - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos

arts.22 e 23;
IV- providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes das dívidas

consolidada e mobiliária aos respectivos limites;
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e

as desta Lei Complementar;
Vi - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.
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Em seu art. 1°, § 1°, a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece correspondência

entre gestão fiscal responsável e a definição de metas de receitas e despesas:

Art.

§ 1" A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas
de resuitados entre receitas e despesas e a obediência a limites e
condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária,
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de
garantia e inscrição em Restos a Pagar.

As metas de resultado entre receitas e despesas, estabelecidas, anualmente, na Lei

de Diretrizes Orçamentárias® são as metas de resultados nominal e primário, fixadas
em valores correntes e constantes. São direcionadores da política fiscal de cada

ente e, como ensina Carvalho Jr., na obra "Entendendo Resultados Fiscais", tem

como objetivo controlar a variação do endividamento do ente federado, em busca da

busca permanente de sustentabilidade fiscal.

Neste contexto, verifico que, no exercício de 2015, não foram cumpridas as metas

fiscais, como se demonstra a seguir:

Tabela 2: Metas Fiscais

Resultado Primário

Meta estabelecida

-7.835.273,00

Realizada

^.642.241,95
Resultado Nominal -2.500.000,00 5.142.909,82
Fonte: RTC 74/2017 - Processo TC 3858/2016

Em decorrência do acompanhamento feito por este Tribunal de Contas, foi emitido

pareceres de alerta pelo não atingimento da meta bimestral de arrecadação do 3°

Bimestre de 2015, conforme processos TC 9821/2015.

Limites

Também a obediência aos limites e condições, no que tange a geração de despesas

com pessoal, da seguridade social e outras, dMdás consolidada e mobiliária,

operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e

'Art.4°[...]
§ 1" Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais,
em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominai e primário e montante da divida pública,
para o exercício a que se referíreme para os dois seguintes.
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inscrição em Restos a Pagar, são pressupostos de uma gestão fiscal responsável, é

o que dispõe o art. 1°, § 1° da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Nesse passo, da análise retratada no Relatório Técnico Contábil e na Instrução

Técnica Conclusiva extraem-se os seguintes dados:

Tabela 1: Resumo da verificação da observância aos limites
Reais Limite Executado

Receita Corrente Líquida 64.247.981,47

Despesa com pessoal

Executivo 34.298.550,54 max. 54% 53,38%

Consolidada 35.501.387,61 max 60% 55,26%

Dívida Consolidada Líquida 36292691,05 max 120% 56,49%

Contratação de Operação de Crédito 0,00 max 16% 0,00%

Contratação por Antecipação de Receita Orçamentária 0,00 max 22% 0,00%

Garantias 0,00 max 7% 0,00%

Receita Bruta de impostos 32.303.869,38

Manutenção do Ensino 9.253.374,92 min. 25% 28,64%

Receita vota parte FUNDEB 14.092.738,52

Remuneração Magistério 10.935.473,04 min. 60% 77,60%

Receita de Impostos e Transferências 32.303.869,38

Despesa com saúde 6.569.080,56 min. 15% 20,34%

Receita Tributária e transferências do exercício anterior 32.141.378,04

Repasse do duodécimo ao Poder Legislativo 1.903.431,00 max 7% 5,92%

Fonte: RTC 74/2017 e ITC 3189/2017- Processo TC 3858/2016

Na tabela acima demonstra-se o cumprimento dos limites legais e constitucionais

Execução Financeira

A execução financeira, evidenciada no Balanço Financeiro^, compreende a

execução das receitas e das despesas orçamentárias, bem como, os recebimentos

e pagamentos de natureza extraorçamentários, que, somados ao saldo do exercício

anterior, resultará no saldo para o exercício seguinte.

Na análise empreendida a unidade técnica apurou que o saldo em espécie ao final

do mesmo exercício montava R$ 18.024.494,09.

Execução Patrimonial

As alterações ocorridas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução

^ art. 103 da Lei n° 4.320 de 1964.
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orçamentária, evidenciadas na Demonstração de Variações Patrimoniais, geraram,

no exercício, um déficit de R$ 26.445.418,86.

Quanto a situação patrimonial, apresenta-se a seguir o resumo do Balanço

Patrimonial Consolidado, que demonstra equilíbrio entre os ativos (aplicações de

recursos) e passivos (origens de recursos) do município:

Tabela 4: Balanço Patrimonial resumido

Circulante

Não Circulante

23.265.457,48

52.555.141,17

2014 Variação

27.549.547,49

47.184.587,38

-15,6%

11,4%

Passivo e Patrimônio Liquido

Circulante

Não Circulante

Patrimônio Líquido

2.624.364,59

151.374.907,22

78.178.673,16

Fonte: RTC 74/2017 - Processo TC 3858/2016

14.892.003,00

120.747.063,48

-60.904.931,61

:-75-32ÒS^0è:'''. 74,fS4/l34,87.^

Variação

-82,4%

25,4%

28,4%

O Balanço Patrimonial é acompanhado do quadro demonstrativo do superávit

financeiro, apurado pela diferença entre o ativo e o passivo financeiros. Conforme

registrado no relatório técnico contábil (fis. 277), no exercício de 2015, o superávit

financeiro consolidado totalizou R$ 13.602.694,89, originário de fontes vinculadas,

nele contido o déficit financeiro da fonte 000 - Recursos Ordinários de R$ -

4.059.980,24.

III - Das irregularidades

Quanto aos apontamentos da unidade técnica, entendo por bem acompanhar as

razões lançadas na Instrução Técnica Conclusiva 3189/2017 (fis 672/713), pelos

seus próprios fundamentos, cujo opinamento foi pelo afastamento dos indícios de

irregularidade apontados no RTC 74/2017 que tratam de: Inobservância do princípio

do equilíbrio no planejamento orçamentário; Abertura de créditos adicionais com

insuficiência de recursos orçamentários e financeiros e crédito especial aberto sem
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autorização legislativa; Ausência de evidenciação das fontes/destinação de recursos

no BALEXO e BALEXE; Aplicação de recursos na manutenção e no

desenvolvimento do ensino abaixo do mínimo constitucional; Não encaminhamento

do parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social da Saúde e

Indicativos de irregularidades apontados nos itens 5.11, 5.16 e 5.53 do relatório do

controle interno (RELOCI).

Da mesma forma, pelas mesmas razões de fato e de direito acompanho a

manifestação técnica em relação aos itens 2.2 e 2.3 ( 7.1 e 7.3 do RT 74/2017), para
manter a irregularidade, embora entenda tratar-se de uma irregularidade

não há demonstração de que decorra dano ao erário municipal.

Quanto aos demais itens, teço as considerações a seguir.

Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de empenl^
(item 5.2.1 do RT 74/2017)

Base normativa: artigo 9° da Lei Complementar n° 101/2000 (LRF) e 24 da Lei

Municipal 1469/2014 (LDO)

Segundo o Relatório Técnico 74/2017:

[...]

Observou-se que o município de Guaçuí, em 2015, não atingiu as metas
estabeiecidas na LDO para meta bimestral de arrecadação e resultado
nominal (tabela 04).

[...]

Conforme transcrição do artigo 20 da LDO acima na limitação de empenho
deverá ser obedecido o mecanismo de fonte/destinação de recursos
previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Constatou-se pelo Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro por Fonte
de Recursos, Anexo ao Balanço Patrimonial Consolidado - Exercício de
2015, que o município de Guaçuí registrou na fonte de Recursos Ordinários
déficits financeiros de R$ 4.059.980,24 e de R$ 4.518.299,08 em
31/12/2015 e 31/12/2014 respectivamente.

Considerando a inexistência de superávit financeiro na fonte de recursos
ordinários, ou seja, de livre aplicação, o município de Guaçuí não dispõe de
caixa para cobrir os déficits financeiros nas fontes de recursos: MDE,
FUNDEB 60%, Recursos Próprios Saúde, entre outras. Desta forma,
configura-se a irregularidade prevista no parágrafo único do artigo 20 da Lei
Municipal n° 4.026/2014 (LDO).

jFohtésdé Recursos Exercício 2015 Exercício 2014

tfl
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1101 MDE -4.202.444,27 -500.098,33
l1U3 t-UNDhtJ -PAUAMbNlÕ DOS
1 PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO (60%) -8.646.800,85 -1.258.324,11

j 111 RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
i DESTINADAS A EDUCAÇÃO . -1.057.708,54 -1.057.708,54

Í201-RECURSOS PRÓPRIOS -SAÚDE -2.881.795,98 -1.095.860,96
1204 RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A
i PROGRAMAS DE SAÚDE -103.497,43 0,00

1301 RECURSOS DO FNAS -298.079,67 -47.074,90

1302 RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A
ÍPROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -247.884,58 0,00
1 RECURSOS DO REGIME PROPRIO DE
ÍPRB/IDÊNCIA (RPPS) -2.520.107,43 0,00

!501 CONVÊNIOS DOS ESTADOS -864.836,30 0,00
l601 CDE -27.877,39 0,00
: 602 COSIP -138.523,46 0,00
Fonte: ProcessoTC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015

Observou- que a fonte 404 RECURSOS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
encerrou o exercício de 2015 com superávit no valor de R$ 14.970.767,54.
Porém, é vedado utilizar os superávits financeiros alocados em recursos
vinculados, para suportar déficits financeiros de objetos divergentes de suas
vinculações ainda em que exercício diverso daquele em que ocorrer o
ingresso, por força do artigo 8°, parágrafo único da LRF que reza:

Art. 8° [...]

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade especifica
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculaçáo,
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Considerando que o município de Guaçuí acumulou déficits financeiros na
fonte de Recursos Ordinários ao final de 2014 (R$ 4.518.299,08) e de 2015
(R$ 4.059.980,24), apresentou déficits financeiros em 31/12/2015 nas
fontes de recursos vinculados listadas na tabela 06 acima, considerando o
não cumprimento das metas bimestral de arrecadação e de resultado
nominal e considerando que o município de Guaçuí possui em sua LDO
requisitos a serem observados diante de tal hipótese, propõe-se, nos
termos do art. 9° da LRF e do art. 20 da LDO, a citação da responsável
para justificar-se, trazendo aos autos os atos que implementaram a
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios
fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

As alegações trazidas pela responsável após a regular citação são reproduzidas a

seguir:

[...] quanto à limitação de empenho. Item 5.2.1 do RT n. 074/2017, O
Município de Guaçuí tem buscado nos últimos anos equilibrar suas
contas através de uma política austera de redução de gasto, cabendo
destacar que, desde o início da gestão da Manifestante em 2013, foi
necessária a negociação de mais de R$ 32.000.000,00 (trinta e dois
milhões de reais) em dividas com o RPPS, RGPS e ainda com
fornecedores e precatórios, gerando um valor mensal de mais de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais) de pagamento dessas dividas por
mês, o que dificulta multo prever ações dé redução.

Outro fato a ser observado foi a incansável busca de equilibrar os
índices de gasto com pessoal, já que nos exercícios de 2011, 2012
estiveram acima dos limites previsto na Lei 101/2000.
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Todos esses fatores somados ao crescente aumento de despesas
públicas principalmente com o crescente aumento nos combustíveis,
medicamentos, gêneros de alimentação para merenda escolar,
serviços básicos de telefonia e energia elétrica, e principalmente ao
não crescimento da receita pública na mesma proporção das
despesas tornam cada vez mais difícil o equilíbrio entre receitas e
despesas.

A Manifestante tem buscado desde que assumiu o Governo
Municipal, prover esse equilíbrio entre receita e despesas, conseguir
reduzir o gasto com pessoal, pagar divida e principalmente manter
contas públicas em dia.

Frisa-se que atitudes estão sendo tomadas, principalmente na busca
e redução de gastos públicos, neste exercício de 2015, foram feitos
decretos visando redução nas horas extras e também nas
remunerações de secretários municipais e da própria Manifestante.

Sobre a limitação de empenho é importante frisar que os empenhos
que ficaram são de obras contratadas através de convênios firmados
com o Governo Federai, já explicado no item anterior e também
referente ao RPPS, que foram parceladas no exercício seguinte.

É evidente que essa busca tem que ser constante, mas salienta-se
mais uma vez que atitudes têm sido tomadas e por isso pede-se que
seja afastada tal inconsistência.

As alegações apresentadas pela responsável após citação foram refutadas pela
unidade técnica em sede de análises conclusivas conforme ITC 1399/2017,
conforme se reproduz a seguir:

inicialmente, cabe lembrar a premissa expressa no art.1°, §1° da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000), onde estabelece que "a
responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação pianeiada e
transparente, em que se previnem riscos e corrioem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas
de resultados entre receitas e despesas", (g.n.)

A partir da leitura desse dispositivo legai, pode-se afirmar que foi criada a
obrigação do gestor público de zelar pelo alcance do equilíbrio
orçamentário e financeiro do ente público, em cada exercício.

Dessa forma, cabe ao gestor, balizado pelas normas legais da
administração dos recursos públicos, utilizar-se das ferramentas
gerenciais para promover o equilíbrio das contas públicas,
compatibilizando a realização dos gastos autorizados na lei orçamentária
anual com a disponibilidade financeira.

Não obstante, deve-se considerar que os casos fortuitos, como a crise
financeira que caiu sobre a nação brasileira de modo gerai, traz
dificuldades para o gestor alcançar as metas estabelecidas originalmente
na LDO e na LOA, especialmente para a arrecadação de receitas.
Entretanto, nesses momentos é mister que o administrador público utilize-
se das ferramentas legais para também reduzir as despesas, a fim de
atingir o equilíbrio entre receitas e despesas.

^0
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O art. 9° da LRF estabelece as diretrizes a serem adotadas pelo ente, no
caso de verificação de possível não cumprimento das metas de resultado
primário e nominal ao final de cada bimestre.

Art. 9° Se verificado, ao finai de um bimestre, que a realização da
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os
Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados
peia lei de diretrizes orçamentárias.

Percebe-se que a LRF, por meio do art. 9°, direciona o caminho a ser
seguido pelo gestor em caso de potencial possibilidade de não realização
do resultado primário e nominal.

Ademais, a própria LDO do município, em seu art. 20, contempla quais os
critérios a serem observados para a limitação de empenhes e
movimentação financeira.

Ressalta-se, ainda, que os orçamentos devem refletir, por melo de
levantamentos técnicos rigorosos, a realidade do município, considerando-
se sua situação financeira real, a fim de auxiliar no atingimento do equilíbrio
financeiro e orçamentário.

Com relação ao município de Guaçuí, consta do Balanço Orçamentário que
o município teve um déficit de arrecadação, em relação ao previsto, de
R$18.473.599,04. As autorizações de despesas durante o exercício
alcançaram o montante de R$94.107.773,00, do qual foi empenhado um
montante de R$70.459.624,97. Considerando-se que o orçamento inicial foi
de R$89.750.000,00, houve aumento na autorização de despesas, sendo
incrementada para R$94.107.773,00, durante o exercício de 2015. Contudo,
o que se verifica é que esse incremento decorreu da abertura de créditos
adicionais especiais, provenientes de convênios.

A defendente afirma que o município "tem buscado nos últimos anos
equilibrar suas contas através de uma política austera de redução de gasto";
que foi necessária a negociação de dívidas com as previdências própria e
gerai, além dos fornecedores e precatórios; que houve necessidade de
equilibrar os gastos com pessoal em 2011 e 2012; e, ainda, que houve um
crescente aumento de despesas públicas, como combustíveis,
medicamentos, gêneros alimentícios para merenda escolar, telefonia,
energia elétrica, além da queda na arrecadação.

Afirma, ainda, a gestora que vem buscando "prover esse equilíbrio entre
receita e despesas, conseguir reduzir o gasto com pessoal, pagar divida e
principalmente manter contas públicas em dia", enfatizando que "atitudes
estão sendo tomadas, principalmente na busca e redução de gastos
públicos" e, quanto à limitação de empenho, esclareceu "que os empenhos
que ficaram são de obras contratadas através de convênios firmados com o
Governo Federai, já explicado no item anterior e também referente ao
RPPS, que foram parceladas no exercício seguinte".

Nota-se que, apesar de ter ocorrido queda na arrecadação, culminando no
descumprimento dos resultados nominal e primário estabelecidos na LDO, o
município não empenhou despesas (R$70.459.624,97) superiores às
receitas realizadas (R$71.276.400,96) no exercício. Analisando os dados de
forma consolidada, aparentemente, as medidas adotadas pela gestão
municipal refletiram no crescimento da situação financeira do município em
2015, quando houve significativo aumento no superávit financeiro, em
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relação ao exercício anterior, de R|B?5§^24,80 para R$13.602.694,89,
conforme registrado no anexo ao Balanço Patrimoniai.

Entretanto, o superávit financeiro apurado compõe-se de recursos
vinculados e ordinários (não vinculados), conforme demonstrado na Tabela
17 do RT 74/2017, reproduzida a seguir:

Tabela 01: Resuitado financeiro apurado no Balanço Patrimonial Em
R$ 1,00

1  Destinação de recursos Déficit/superávit

j Recursos Ordinários -4.059.980,24
1 Recursos Vinculados 17.662.675,13
j Total das tentes 13.602.694,89
Fonte: Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015.

Nesse sentido, à luz do disposto no parágrafo único do art. 8° da LRF,
verifica-se que o anéxo ao Baianço Patrimoniai evidencia um déficit de
recursos ordinários de R$ 4.059.980,24, sendo insuficiente, portanto, para
acobertar as fontes vincuiadas que encerraram o exercício com déficit
financeiro, a saber: R$4.202.444,27 em MDE; R$ 8.646.800,85 em
FUNDEB 60%; R$1.057.708,54 em recursos de operações de crédito
destinadas à educação; R$2.881.795,98 em recursos próprios da saúde;
R$103.497,43 em recursos de convênios destinados a programas da saúde;
R$298.079,67 em recursos do FNAS; R$ 247.884,58 em recursos de
convênios destinados a programas de assistência sociai; R$ 2.520.107,43
em recursos do RPi^S; R$ 864.836,30, convênios dos estados;
R$27.877,39 em recursos do CiDE; e, R$ 138.523,46, COSIP; indicando
utilização indevida de recursos vincuiados em finaiidade diversa,
caracterizando-se a inobservância quanto à limitação de empenho.

Por fim, não obstante a defendente frisar, com reiação à iimitação de
empenho, que "os empenhos que ficaram são de obras contratadas através
de convênios firmados com o Governo Federal", permanece o déficit nos
recursos ordinários sem justificativas e/ou cobertura, uma vez que os
recursos vinculados possuem destinação específica.

Diante do exposto, sugere-se a manutenção da irregularidade apontada
neste item.

Em sede sustentação oral a responsável trouxe novas alegações que foram

analisadas e refutadas pela unidade técnica:

Defesa Orai, fis. 739-740:

O primeiro indicativo seria uma suposta inobservância da Lei de
Responsabilidade Fiscai e da LDO quanto à limitação de empenho. Não tive
a oportunidade de analisar nenhum prestação de contas de 2015 que não
tenha tido essa irregularidade. Na verdade, isso é um tema novo que a área
técnica tem sugerido em todas as PCAs e isso se deve à queda de
arrecadação vivida no Município, no ano de 2015 — ontem mesmo, fiz uma
sustentação plenária do próprio Município de Vitória, em que esse tema é
comum e acredito que está ligado em todos os setenta e oito municípios do
Estado do Espírito Santo. Este Tribunal já está deliberando, e no Pienário já
houve deiiberação sobre esse indicativo de irreguiaridade. Estou juntando
aqui, exatamente, a comprovação de que, após a queda de arrecadação, a
gestora tomou todas as medidas necessárias para corrigir e equiiibrar as

5'
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coritas públicas; foi emitido o Decreto n" 9543/2015 e esse Decreto surtiu
efeito; foram tomadas todas as medidas necessárias para fazer o
enffentamentoà queda de arrecadação; esse enfretamento trouxe resultado
positivo, porque no ano de 2016 o Município equilibrou as suas contas, ou
seja, foi superavitário; este Plenário já tem o entendimento, inclusive, nas
contas de 2015 do prefeito de Cariacica que entende que esse motivo,
mesmo que mantida essa irregularidade, uma vez sendo adotadas as'
medidas de austeridade e, uma vezsendo possível verificaro equilíbrio das
contas no exercício de 2016, não há que se falar em desaprovação das
contas por essa inconsistência. É um fato que acometeu a todos os
municípios e a defesa acredita que esse apontamento não é suficiente para
macuiaras contas, e o próprio Plenário já sedimentou esse entendimento. O
Acórdão foi publicado, recentemente, no mês de setembro, demonstrando
que essa irregularidade não tem o condão de macuiaras contas anuais de
governo. A área técnica também questiona nesse mesmo apontamento a
existência de déficit financeiro. Na verdade, houve apenas uma
inconsistência meramente formal. Neste ano, se observarmos a planilha que
está sendojuntada, houve um superávit financeiro em cada unidade gestora
e, claramente, este apontamento foi uma irregularidade meramente formal.
Estamos juntando a documentação com probatória, nesse sentido, inclusive
um demonstrativo que analisa o superávit e o délícit financeiro apurado no
balanço patrimonial de cada unidade gestoras, também estamos requerendo
essa documentação no sentido de comprovar que este apontamento não
subsiste.

Memorial, fis. 746-749:

O primeiro indício de irregularidade mantido, item 2.2 da iTC. trata sobre a
inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de
empenho. Questiona-se a comprovação nos autos de atos que teriam sido
implementados para limitação de empenho e movimentação financeira.

4. Em primeiro lugar, houve expedição de ato por parte do Município de
Guaçuí, consubstanciado no Decreto n. 9.543/2015. cópia em anexo (doe.
01), demonstrando-se que foram tomadas medidas para fazer n
enfrentamento à queda de arrecadação, inclusive com devolução de
subsídios por parte dos Secretários Municipais.

5. Tocante aos déficits financeiros abordados pela equipe técnica no presente
apontamento, esclarece a Manifestante oue houve o empenho realizado
na fonte equivocada. No entanto, observando o quadro apresentado do
demonstrativo de Superávit/Déficit Financeiro por Fonte de Recursos,
constante do Balanço Patrimonial Consolidado, e conffontando-se com os
anexos individualizados por unidade gestora, denota-se claramente que
trata-se de equívoco de escrituração em relação à classificação dá fonte
de recursos, onde é possível observar que houve superávit financeiro em
cada unidade qestora, assim os valores não poderiam estar deficitários no
demonstrativo de fonte de recursos.

6. /\naiisando o demonstrativo do superávit/déficit financeiro apurado no
balanço patrimonial de cada unidade gestora, que novamente encaminha-se
para análise, documentos em anexo (doe. 02), demonstra-se claramente
que houve eouívocos quanto à classificação das fontes de recursos.
refletindo assim diretamente no balanço patrimonial consolidado do
Município. Toma-se o exemplo do FAPS - Fundo de Aposentadoria e Pensão
dos Servidores Públicos Municipais, conforme tabela abaixo:

FAPSPMG- FUNDO DE APOSENTADORIA F. PENSXo
RECURSOS ORDINÁRIOS (2.18S.663.03I
RECURSOS ORDINÁRIOS (2.I88.663.03T
RECURSOS VINCULADOS 16.994.142ÜS
RECURSOS DO SUS 1.198.373.50
DEMAIS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE 57.054.54
RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA (RPPSl

(2.520.107,43)

RECURSOS DO FUNDO PREVIDENCIARIO 3.288.054.40
RECURSOS DA T,\XA DE ADMINISTRAÇÃO 14.970.767.54
TOTAL 14.805.479.52
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7. O exemplo acima mostra que a fonte de reGurso^ssificada em "recursos
ordinários"que no caso seria recurso de taxa de administração, "recursos do
SUS'; ainda "demais recursos vinculados a saúde'; a\ém de outros equívocos
apresentados, sendo que em todas as unidades gestoras apresenta-se
situações da mesma forma narrada acima.

8. De certo que equívocos como os narrados dificultam a análise por parte do
TCEES. Todavia o TCEES presta um memorável papei oportunizando os
esciaredme.ntos dos fatos controversos, e evidentemente que após a
execução orçamentária e financeira do exercício não há mais como proceder
às mudanças para promoveros acertos contábeis necessários, razão pela
qual sejustifica o ocorrido na forma narrada.

9. Salienta-se que neste exercício de 2015. houve muitos problemas a
serem enfrentados no setor de contabilidade pública do It/lunicÍDÍo.
quando se tinha uma empresa prestando serviços de locação de sistema
informatizado para o Município (VDF Sistemas Ltda.), porém a referida
empresa não estava conseguindo compatibilizar os arquivos para o
envio do Cidades WEB, sendo um dos motivos exatamente esse da fonte de
recursos, pois apresentava diversas inconsistências.

10. Esse fato foi motivo de várias visitas da Manifestante ao TCEES
pedindo orientação acerca das atitudes a serem tomadas. Assim em
novembro de 2015. miarou-se para o sistema da E&L Produções de
Software Ltda.. fazendo a migração dos dados para este sistema e
providendandooenvio das informações ao Cidades WEB. Conforme pode
se observar no sistema, o mês de janeiro de 2015 foi enviado no dia
15/12/2015.

11. De fato, ocorreram diversos equívocos na escrituração dos dados .
porém, tratou-se de equívocos, e não de má-fé. e também há de convir que
houve superávit financeiro, as receitas estiveram superiores à despesa, os
equívocos não trouxeram nenhum ônus ao erário municipal, os limites
constitucionais com saúde, educação e gasto com pessoal estiveram dentro
dos limites da lei, orientações acerca dos fatos foram pedidas ao TCEES,
atitudes foram tomadas, decretos emitidos, sistema informatizado substituído,
tudo buscando resolvera situação calamitosa enfrentada.

12. Por fim solicita-se que seja utilizado o principio da razoabiiidade que deve
norteares decisões desse Tribunal, além da boa-féea vontade de acertar
estão enraizadas nas atitudes do Município, não podendo no caso a
Manifestanteserresponsabilizada eter contas rejeitadas porequívocos de
escrituração que não trouxeram nenhum dano real ao erário municipal.

O defendente ainda juntou aos autos cópia do Decreto 9.543/2015 (fls. 756-
763) e cópias dos balanços patrimoniais das unidades gestoras municipais
e consolidado (fls. 765-790).

ANÁLISE TÉCNICA: Primeiramente, deve-se esclarecer que os
questionamentos a respeito da limitação de empenho, foram em função do
não atingimento das metas fiscais de resultado primário e nominal,
estabelecidas na LDO, que foram apurados no RI 74/2017-5, conforme
abaixo demonstrado:

O resultado primário (resultado da arrecadação do governo menos os
gastos, excefo juros da dívida), avalia se o governo está gastando mais do
que a arrecadação. Observa-se acima que em 2015 houve déficit primário
de R$4.642.241,95, quando a meta fixada na LDO era de um superávit
primário de R$ 3.200.000,00.

O resultado nominai (eqüivale à arrecadação de impostos menos os
gastos, inciuindo os juros da dívida), representa a total necessidade de
financiamento do setor público. Em 2015, houve um resultado nominal
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positivo de R$ 5.142.909,82, enquanto a meta estipulada na LDO era de
um resultado negativo de R$ 2.500.000,00, ou seja, ao final do exercício, a
necessidade de financiamento era superior em R$ 7.642.909,82 à previsão
contida na LDO.

Ressalta-se que, embora o defendente afirme que os valores evidenciados
no Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço
Patrimonial apresentam equívoco relacionado à classificação das fontes de
recursos, não foram informados os valores corretos do resultado financeiro
por fonte de recursos.

Cabe destacar, ainda, que a afirmação de que "hou\e superávit financeiro
em cada unidade gestora" não é verdadeira. Conforme se observa na
prestação de contas anual da Câmara Municipal (proc. TCEES 3464/2016)
e nos balanços patrimoniais às folhas 765 a 790, a única unidade gestora
que apresentou superávit financeiro no exercício de 2015 foi o Fundo de
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais. Além disso,
as unidades gestoras Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e
Fundo Municipal de Educação também apresentaram déficit financeiro ao
término do exercício de 2015, conforme demonstrado no quadro a seguir:

'

i Unidade Gestora Superávit/Déficit
Financeiro -2014

Superávit/Déficit
Financeiro - 2015

■Câmara Municipal 0,00 55.661,62
Prefeitura Municipal i  (4.183.716,50) (61.526,48);
Fundo Municipal de Saúde (520.557,54) (411.345,77) 1
Fundo Municipal de
Assistência Social ;  (325.932,50) 144.684,48

Fundo Municipal de
Educação „ . i  (2.385.240,25) (995.775,40):
Fundo de Aposentadoria e
Pensão 15.918.307,40 14.805.479,52
Total das UG's 8.502. 860,61 13.537.177,97

Conforme depreende-se da tabela acima, não é necessária a classificação
das obrigações por fonte de recurso para verificar que o resultado financeiro
do exercício anterior foi deficitário em todas as unidades gestoras do Poder
Executivo Municipal, com exceção do Fundo de Aposentadoria e Pensão.
Considerando que os recursos financeiros do Regime Próprio de
Previdência são comprometidos com o pagamento dos benefícios
previdenciários, consoante lei federai, constata-se a inexistência de
superávit financeiro do exercício anterior para fazer frente aos resultados
primário e nominal negativos ocorridos no exercício em análise.

Quando à expedição de Decreto 9.543/2015 em 28/08/2015 estabelecendo
medidas de contenção de despesas, depreende-se que tais medidas foram
insuficientes, uma vez que não foram capazes de impedir que o resultado
primário fosse inferior em R$ 7.842.241,95 à meta prevista na LDO. A
medida se monstra também intempestiva, tendo em vista que, conforme
dados declaratórios encaminhados pelo município por meio do sistema
LRFWEB, já no 1° bimestre de 2015 o RREO sinalizava o descumprimento
das metas, o que demandou do responsável, nos termos do art. 9° da LRF,
que por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subsequentes, fosse implementada a limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

' O Resultado Positivo significa que aumentou a dívida.
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Exercício: 2015

Período: Bimestre

Ente: Guaçuí

RECER PRÉVIO TC-159/2017

bf/mm

Podor/Cnte

Remessa

das

íuaLl^ilumAl
de Contas

Publicidade -

RofatArfo Mota

Primária

estabciecljcla
na LDO

Resultado

Primário

na 1.PO

Resultado

Nominal

'*^*hheloeldD
nn LOO

PrimáMp
estabelecida
na Et>0

IGuacuI

Executivo

Remeteu fora
do prazo
\/er

detalhes

Publicou no
prazo

V/ec rietalhes
Não aplicável NSo aplicável N5o aplicável NSo aplicável NOo aplicável

Município MSo aplicável Nâo aplicável

Meta:

16.175.O00.D3
Realizado:

11.34O.S62.20
Não atingiu

Meta:
ia.i34.g20,6«s
Realizado:
ll.93t.094.48
Tende ao não
atlngimento

Meta:

13.G26.9B4.13
Realizado:

8.919.382,79
Tendo ao
aUngimcnto
Ver detalhes

Meta:

507.938,51
Realizado:
3.011.711,69
Tende ao
acingimcnto
Ver

çl«»;talhe!^

Meta:

-396.825,40
Realizado:
3.129.308,24
Tende ao não

ndngimento
Ver

A Insuficiência das medidas de iimitação de gastos também se mostra no
déficit financeiro referente ao exercício de 2015, apurado nas unidades
gestoras Prefeitura Municipal (R$ 61.526,48), Fundo Municipal de Saúde
(R$ 411.345,77) e Fundo Municipal de Educação (R$ 995.775,40),

Diante de todo o exposto, sugere-se a manter este indicativo de
irregularidade

Pois bem. In casu, em pleno acordo com a LRF, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do

Município de Guaçuí, para o exercício de 2015, estabeleceu que a iimitação de empenho
deveria ocorrer em duas situações:

1) quando verificado que o comportamento da receita puder afetar o resultado primário
e nominal {caput, art. 20 da LDO)

2) ultrapassado o limite de endividamento público e enquanto perdurar o excesso (art.
39 da LDO)

De piano, quero rememorar que a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) foi introduzida na

gestão pública brasileira num contexto de crise econômica, fiscal e administrativa, após
diversos planos de estabilização econômica sem êxito

Matias Pereira®, em sua obra Finanças públicas: a política orçamentária do Brasil ensina
que ,

"[...] a Lei de Responsabilidade Fiscal apresenta-se como um código de
conduta para os administradores públicos de todo o país, nos trés poderes e
nas trés esferas de governo — União, Estado e Municípios.

[...] A LRF foi criada com o objetivo de definir normas de finanças públicas
orientadas para a gestão fiscal.

® Matias Pereira, José: Finanças públicas: a política orçamentária no Brasil. 2. ed. - São Paulo
Atlas, 2003.
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É razoável destacar que a gestão fiscal, preconizada pela LRF, orienta-se para a captação
de recursos (arrecadação), para o controle dos gastos públicos e, neste sentido, busca a

contenção/gestão do endividamento para minimizar o comprometimento de recursos com

encargos financeiros dele decorrentes.

Ely Célia Corbari''°, comenta que

A LRF parte de um conjunto de medidas de políticas econômicas adotadas
pelo Governo Federal no bojo do programa de estabilização fiscal e
está fundamentada nos princípios do planejamento, transparência,
controle e responsabilidade. A LRF estabelece normas de finanças
públicas voltadas à responsabilidade na gestão fiscal, cujo
objetivo é controlar o avanço do endividamento com a fixação de
regras, limites e postura gerencial.[g.n.]

Para alcançar os fins propostos, a LRF, em seu artigo 1°, estabeleceu os seguintes

postulados de gestão fiscal responsável: i) ação planejada e transparente; li) prevenção de

riscos e correção de desvios que afetem o equilíbrio das contas públicas; iii) garantia de

equilíbrio das contas, via cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas,

com limites e condições para renuncia de receitas e geração de despesas com pessoal,

seguridade, dívida, operações de créditos, concessão de garantias e inscrição em restos a

pagar.

Neste contexto, analisa-se nos presentes autos, a adoção das medidas previstas no art. 9°

da LRF combinado com o art. 20 e 39 da Lei Municipal 4.026/2014 (Lei de Diretrizes

Orçamentárias, para o exercício de 2015), para o alcance das metas de resultado primário e

nominal, estabelecidas no planejamento do Município.

Passo então ao significado atribuído pela doutrina e pela Secretaria do Tesouro Nacional em

seu Manual dos Demonstrativos Fiscais (MDF), à métrica de resultado primário e nominal.

Segundo Weder Oliveira, em sua obra Curso de responsabilidade fiscar^:

(...) resultado nominal (...) visa quantificara variação da dívida púbiica
em determinado período e que um aumento nessa variação é indicativo de
que o governo, naquele período, teve que recorrer a operações de crédito
(financiamento, empréstimos ou emissão de título) para custear a totalidade
de suas despesas.

Corbari, Ely Célia. Grandes municípios brasiieiros: estrutura do endividamento e impactos da Lei
de Responsabilidade Fiscal - Curitiba, 2008. Dissertação disponível em <
http://acervodiqital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/17200/Dissertacao EIvCelia UFPR.pdf?seauence=1
&isAllowed=v>. p. 68
" OLIVEIRA, Weder de. Curso de Responsabilidade Fiscal. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2015. p.
83,84
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[...]

resultado primário mede a capacidade"SS°'gõverno de arcar com suas
despesas com juros e outros encargos incidentes sobre a dívida
contraída anteriormente sem ter que recorrer a novas operações de crédito,
ou seja, recorrendo apenas às fontes de receitas inerentes à sua condição
de poder pubiico e prestador de serviços públicos (tributos,
essencialmente).

J.R. Caldas Furtado, na obra Direito financeiro^^ esclarece

Resultado nominal é a diferença entre as receitas e as despesas públicas,
incluindo receitas e despesas financeiras, os efeitos da inflação (correção
monetária) e da variação cambiai. [...] esse resultado indica, efetivamente.
o montante de recursos que o setor público necessitou captar iunto ao

sistema financeiro, ao setor privado e ao resto do mundo para

realização de suas despesas orçamentárias.

[...]

Em outras palavras, o superávit primário representa quanto o governo
conseguiu economizar para pagamento da dívida pública.

Antonlo Carlos Costa d'Avila Carvalho Jr^^, em sua obra "Entendendo resultados fiscais"

ao comentar o § 1° do art. 1° da LRF que determina o cumprimento de metas de resultado,

argumenta que tais metas tem como objetivo controlar a variação do endividamento do ente

federado.

Por sua vez o 8® edição assim, define;

Resultado Primário

Resultado obtido a partir do cotejo entre receitas e despesas orçamentárias
de um dado período que impactam efetivamente a dívida estatal. O
resultado primário pode ser entendido, então, como o esforço fiscal
direcionado à diminuição do estooue da dívida pública.

Contudo, é preciso salientar que o principal parâmetro de endividamento
eleito pelo legislador foi a Dívida Consolidada Líquida - DCL.

[...]

Resultado Nominal

Para fins do arcabouço normativo criado pela LRF e nela RSF n°

12 FURTADO, J. R. Caldas. Direito Financeiro. 4. ed. rev. ampl. e atual. Belo Horizonte: Fórum
2013. P.111 e112
CARVALHO JR., Antonio Carlos Costa d'Avila, FEIJÓ. Paulo Henrique. Entendendo resultados

fiscais: teoria e prática de resultado primário e nominal. 1® ed. Brasília: Gestão Públicas, 2015, p. 201.
BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional/STN. Manual de Demonstrativos

Fiscais (MDF) - 8 ed. 2017.
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40/2001. o resultado nominal representa a variação da DCL em dado
período e pode ser obtido a partir do resultado primário por meio da soma
da conta de juros (juros ativos menos juros passivos), (g.n.)

[-]

Portanto, as metas de resultado primário e nominal não cumpridas em 2015, estão
intrinsecamente relacionadas ao grau de endividamento do Ente. Assim, a análise da não

limitação de empenho de forma a garantir o atingimento das metas fiscais, precisa ser

cotejada com o nível de endividamento do Munícipio.

O limite da dívida consolidada líquida (DCL) dos municípios foi fixado pelo Senado

Federai® em 1,2 vezes a Receita Corrente Líquida. A partir do instante em que
ultrapassar este limite, além de ficar impedido de contratar operações de crédito, na forma

do inciso I, § 1° do art. 31 da LRF, deverá tomar providencias no sentido de reduzir a

DCL por meio da obtenção de resultado primário necessário à recondução da dívida ao

limite, promovendo, entre outras medidas, a limitação de empenho, na forma do art. 9° da

Lei de Responsabilidade Fiscal, é o que determina do inciso II, § 1° do art. 31 da LRF.

Por oportuno, a Resolução Senado Federal n° 40 em seu art. 1° assim define dívida

consolida líquida:

§ 1° Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições:

[...]

lil - dívida púbiica consoiidada: montante totai, apurado sem duplicidade,
das obrigações financeiras. Inclusive as decorrentes de emissão de títulos,
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de
leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de
crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos
precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos
durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das
operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses,
tenham constado como receitas no orçamento;

[...]

V - dívida consolidada líquida: dívida púbiica consolidada deduzidas as
disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais
haveres financeiros

Ainda mais, a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município e Guaçuí, para o exercício de

2015, determinou que "ultrapassado o limite de endividamento público e enquanto perdurar

15 Resolução do Senado Federal n° 40/2001.
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O excesso" o Poder Executivo deveria obter o resultado prlmáão^Récessário por meio da

limitação de empenho e movimentação financeira (art. 39 da LDO).

No entanto, a análise técnica (Relatório Técnico RT 74/2017) demonstra que ao final de

2015, a dívida consolidada líquida do Município de Guaçui totalizava R$ 36.292.691,05.

representando 56,49% da Receita Corrente Líquida. Portanto, não se caracterizava o

descumprimento do limite de endividamento, aliás, ainda há ampla margem até o limite de

120%.

Da mesma forma, ao se analisar a variação nominal da Divida Consolidada Liquida verifica-

se uma elevação de apenas R$ 64.054,67, o que representa 0,1% da Receita Corrente

Líquida, não representando a meu ver, crescimento desordenado, como se demonstra:

2015 2014 Variação

DCL(valor nominal) 36.292.691,05 36.228.636,38 64.054,67

Fonte: Relatório Técnico 75/2017;

Desta forma, não vejo configurada a imperiosa necessidade de gerar resultado

primário para controlar e/ou reduzir o estoque da dívida, nos termos do art. 31 da LRF

6 do art.39 da LDO municipal. Portanto, em relação ao não atingimento das metas de

resultado primário e nominal, estabelecidas pela própria gestão do Município de Guacuí por

meio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2015, estou convencido de

que, sob o aspecto do endividamento, não está caracterizada a gestão fiscal

irresponsável. Portanto, sobre este aspecto, relevo a intempestividade na expedição

do ato de limitação de empenho para reestabelecimento do cumprimento das rrretas.

Entretanto, como apontado pela unidade técnica, a LDO do Município de Guaçui, para o

exercício de 2015, estabeleceu também que deveria haver limitação de empenho se

verificado que o comportamento da receita afetaria o resultado primário e nominal

{caput, art. 20 da LDO), devendo ser considerado o resultado financeiro apurado no

Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos (§ Único art. 20.

Da LDO)

Quanto a esta imposição, considero que as manifestações técnicas são elucidativas:

Instrução Técnica Conclusiva:

Com relação ao .município de Guaçui, consta do Balanço

Orçamentário que o município teve um déficit de
arrecadação, em relação ao previsto, de R$18.473.599,04.
As autorizações de despesas durante o exercício
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alcançaram o montante de R$94.107.773,00, do qual foi
empenhado um montante de R$70.459.624,97. Considerando-
se que o orçamento inicial foi de R$89.750.000,00, houve
aumento na autorização de despesas, sendo incrementada
para R$94.107.773,00, durante o exercício de 2015.
Contudo, o que se verifica é que esse incremento
decorreu da abertura de créditos adicionais especiais,
provenientes de convênios.
A defendente afirma que o município "tem buscado nos
últimos anos equilibrar suas contas através de uma
política austera de redução de gasto"; que foi
necessária a negociação de dividas com as previdências
própria e geral, além dos fornecedores e precatórios;
que houve necessidade de equilibrar os gastos corri
pessoal em 2011 e 2012; e, ainda, que houve um crescente
aumento de despesas .públicas, como combustíveis,
medicamentos, gêneros alimentícios para merenda escolar,
telefonia, energia elétrica, além da queda na
arrecadação.
Afirma, ainda, a gestora que vem buscando "prover esse
equilíbrio entre receita e despesas, conseguir reduzir o
gasto com pessoal, pagar divida e principalmente manter
contas públicas em dia", enfatizando que "atitudes estão
sendo tomadas, principalmente na busca e redução de
gastos públicos" e, quanto à limitação de empenho,
esclareceu "que os empenhes que ficaram são de obras
contratadas através de convênios firmados com o Governo
Federal, já explicado no item anterior e também
referente ao RPPS, que foram parceladas no exercido
seguinte".

que, apesar de ter ocorrido queda na
arrecadação, culminando no descumprimento dos resultados
nominal e primário estabelecidos na LDO, o município não
empenhou despesas (R$70.459.624,97) superiores às
receitas realizadas (R$71.276.400,96) no exercício.
Analisando os dados de forma consolidada, aparentemente,
as medidas adotadas pela gestão municipal refletiram no
crescimento da situação financeira do município em 2015,
quando houve significativo aumento no superávit
financeiro, em relação ao exercido anterior, de
R$8.592.824,80 para R$13.602.694,89, conforme registrado
no anexo ao Balanço Patrimonial.

Entretanto, o superávit financeiro apurado compõe-se de
recursos vinculados e ordinários (não vinculados),
conforme demonstrado na Tabela 17 do RT 74/2017
reproduzida a seguir:

Destinação de recursos Déficit/superávit

1 Recursos Ordinários -4.059.980,24

1 Recursos Vinculados 17.662.675,13

1 Total das fontes

1  n " ' " - n ■- - ■
Fonte: Processo Tr.^ r

13.602.694,89

Nesse sentido, à luz do disposto no parágrafo único do
art.- 8° ^ da LRF, verifica-se que o anexo ao Balanço
Patrimonial evidencia um déficit de recursos ordinários
de R$ 4.059.980,24, sendo insuficiente, portanto, para
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acobertar as fontes vinculadas que encerraram o
exercício com déficit financeiro, a saber;
R$4.202.444,27 em MDE; R$ 8.646.800,85 em FUNDEB 60%;
R$1.057.708,54 em recursos de operações de crédito
destinadas à educação; R$2.881.795,98 em recursos
próprios da saúde; R$103.497,43 em recursos de convênios
destinados a programas da saúde; R$298.079,67 em
recursos do FNAS; R$ 247.884,58 em recursos de convênios
destinados a programas de assistência social; R$
2.520.107,43 em recursos do RPPS; R$ 864.836,30,
convênios dos estados; R$27.877,39 em recursos do CIDE;
e, R$ 138.523,46, COSIP; indicando utilização indevida
de recursos vinculados em finalidade diversa,
caracterizando-se a inobservância quanto à limitação de
empenho.
Por fim, não obstante a defendente frisar, com relação à
limitação de empenho, que "os empenhos que ficaram são
de obras contratadas através de convênios firmados com o
Governo Federal", permanece o déficit nos recursos
ordinários sem justificativas e/ou cobertura, uma vez
que os recursos vinculados possuem destinação
especifica.

Manifestação Técnica:

[...]

Ressalta-se que, embora o defendente afirme que os valores evidenciados
no Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço
Patrimonial apresentam equívoco relacionado à classificação das fontes de
recursos, não foram informados os valores corretos do resultado financeiro
por fonte de recursos.

Cabe destacar, ainda, que a afirmação de que "houve superávit financeiro
em cada unidade gestora" não é verdadeira. Conforme se observa na
prestação de contas anual da Câmara Municipal (proc. TCEES 3464/2016)
e nos balanços patrimoniais às folhas 765 a 790, a única unidade gestora
que apresentou superávit financeiro no exercício de 2015 foi o Fundo de
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais. Além disso,
as unidades gestoras Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e
Fundo Municipal de Educação também apresentaram déficit financeiro ao
término do exercício de 2015, conforme demonstrado no quadro a seguir:

: Unidade Gestora

i" ■ . V ■ : • . ' '
Superávit/Déficit
Rnaneiro -2014

Superávit/Déficit
Finaneiro - 2015

! Gamara Municipal 0,00 55.661,62

i Prefeitura Municipal -
r  ■ ^ "

(4.103:715,50) (61.526,48),

; Fundo Municipal de Saúde (520.557,54) (411.345,77) j
Fundo Municipal de Assistência Social (325.932,50) 144.684,48

: Fundo Municipal de Educação
I  . . . . . ■- . . . ■ .

(2.385.240,25) (995.775,40) i

Fundo de Aposentadoria e Fbnsão 15.918.307,40 14.805.479,52
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Total das UG's 8.502.860,61 13.537.177,97

Conforme depreende-se da tabela acima, não é necessária a classificação
das obrigações por fonte de recurso para verificar que o resultado financeiro
do exercício anterior foi deficitário em todas as unidades gestoras do Poder
Executivo Municipal, com exceção do Fundo de Aposentadoria e Pensão.
Considerando que os recursos financeiros do Regime Próprio de Previdência
são comprometidos com o pagamento dos benefícios previdenciários,
consoante lei federal, constata-se a inexistência de superávit financeiro do
exercício anterior para fezer frente aos resultados primário e nominal
negativos ocorridos no exercício em análise.

[...]

Com base nos arquivos enviados pela defesa, especialmente no Balanço Patrimonial -

Demonstrativo de Superávit e Déficit Financeiro por fonte de recursos, verifiquei ainda que

as fontes de recurso que apresentaram déficit financeiro em 2015, quando comparadas com

o resultado financeiro de 2014, apresentam, no todo, um aumento de R$ 17.030.489,06,

como demonstrado a seguir.

Fontes de Recursos Exercício 2015 Exercício 2014 Variação (2015-2014)

000 RECURSOS ORDINÁRIOS -4.059.980,24 -4.518.299,08 458.318,84

101 MDE -4.202.444,27 -500.098,33 3.702.345,94

' 103 FUNDES - PAGAMENTO DOS PROFiSSiÕNAiS DÕ

MAGISTÉRIO (60%) -8.646.800,85 -1.258.324,11
7.388.476,74

111 RECURSOS DE OPERAÇÕES DE OREDÍTO .
DESTINADAS A EDUCAÇÃO -1.057.708,54 -1.057.708,54

201-RECURSOS PROPRIOS -SAÚDE -2.881.795,98 -1.095.860,96 1.785.935,02

204 RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A

' PROGRAMAS DE SAÚDE -103.497,43 0
103.497,43

301 RECURSOS DO FNAS -298.079,67 -47.074,90 251.004,77

302 RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A

PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -247.884,58 0
247.884,58

RECURSOS UO REGIME PKOPRIO DE PREVIDÊNCIA:

(Rpre) -2.520.107,43 0
2.520.107,43

501 CONVÊNIOS DOS ES lADOS -864.836,30 0 564.836,30

aoi.ciDE -27.877,39 0 27.877,39

602 COSIP -138.523,46 0 138.523,46

Total -25.049.536,14 -8.477.365,92 16.572.170,22

Este aumento representa 97 dias de arrecadação do município no exercício de 2015, o que
a meu ver não pode ser considerado inexpressivo.
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Arrecadação Ajiual 71.276.400,96

(-) /Vrecadação do Instituto de Previdência 8.729.932,35

(a) = Arrecadação 62.546.468,61

(b) = Média diárla( a/365 dias) 171.360,19 / C

(c) = Aumento no déficit financeiro por fonte 16.572.170,22 | i^■Jf
(d = c/b) n° de dias de arrecadação 96,71 \ jé»~

Desta forma verifica-se um descompasso na execução orçamentária dos recursos das
fontes vinculadas e, até mesmo, nos recursos ordinários, o qual não foi suprido pela

expedição do Decreto Municipal 9.543/2015 para contenção de despesas.

Conforme mencionado pela Unida Técnica:

Quando à expedição de Decreto 9.543/2015 em 28/08/2015 estabelecendo
medidas de contenção de despesas, depreende-se que tais medidas foram
insuficientes, uma vez que não foram capazes de impedir que o resultado
primário fosse inferior em R$7.842.241,95 à meta prevista na LDO. A
medida se mostra também intempestiva, tendo em vista que, conforme
dados declaratórios encaminhados pelo município por meio do

sistema LRFWEB. iá no 1° bimestre de 2015 o RREO sinalizava o

descumorimento das metas, o que demandou do responsável, nos
termos do art. 9° da LRF. que por ato próprio e nos montantes

necessários, nos trinta dias subsequentes, fosse implementada a limitação
de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios lixados pela
lei de diretrizes orçamentárias, [g.n.]

[...]

Ressalto que, embora a defesa tenha argumentado que a apuração do déficit

financeiro por fonte seja resultado de lançamentos equivocados, "não foram

informados os valores corretos do resultado financeiro por fonte de recursos" nem

trazidos elementos comprobatórios.

Assim, ainda que a dívida consolidada líquida do município, em 2015, não estivesse

acima do limite, o crescimento do déficit financeiro nas fontes de recursos,

demonstra desequilíbrio entre receitas e despesas naquelas fontes de recursos,

exigindo da chefe do poder executivo, contingenciamento maior que aquele

promovido por meio do Decreto 9.543/2015 em 28/08/2015, tal qual preconizado

pela Lei de Diretrizes Orçamentárias em seu art. 20.
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Por todo o exposto, acompanho a unidade técnica e o Parquet de Contas pela
manutenção da presente irregularidade.

Ressalto que as metas de resultado também são Instrumento de gerência e podem e
devem ser utilizadas para tal fim, não podendo o executivo abrir mão de

acompanhá-las e de conduzir a gestão para seu atingimento. Neste sentido, Antonio
Carlos Consta d'Avlla Carvalho Jr.""® ensina,

A principio só será preciso determinado ente obter meta de superávit
primário, se tiouver necessidade de redução do endividamento. Como regra
geral, a função dos governos é arrecadar tributos da sociedade e devolver
sob a forma de contraprestação de bens e serviços. Assim, se o governo
arrecada e não gasta com o fornecimento de serviços ou execução de obras
em benefício da sociedade, para simplesmente ter sobra de caixa, como se
fosse iucro, na essência não está cumprindo sua função.

[...] A meta fiscal será estabelecida em função da necessidade ou não de
redução do endividamento de cada ente da Federação, mas mesmo quando
o ente não possui dívida pode trabalhar com meta de superávit primário que
funcione como "reserva técnica" para eventualidades não previstas, assim
como, de forma pmdente, se faz no orçamento doméstico. [...]

[...] Sim, o ente pode anunciar que terá como meta um déficit primário, pois
o objetivo da Lei de Responsabilidade Fiscal não é proibir os entes de se
endividarem, mas que haja um controle do endividamento em patamares
responsáveis ou dentro dos limites fixados. [...]

Assim, o mais importante é estabelecer a meta fiscal acompanhada das
justificativas técnicas que nortearam a decisão do governante em
determinado exercício de gastar mais ou menos do que vai arrecadar. [...]

Assim, ante o risco a que se expõe a administração ao não perseguir as metas
traçadas, entendo que cabe determinar ao gestor municipal o exato cumprimento da
Lei em relação aos atos de limitação de empenho previstos no art. 9° da LRF e

recomendar o aprimoramento no estabelecimento de metas, adequando-as aos

objetivos de sua gestão, de forma a atender o art. 4°, §§ 1° e 2°.

Deixo, entretanto, de determinar a formação de autos apartados para aplicação de
multa, por entender que, ainda que o contlngenclamento de despesas não tenha

" CARVALHO JR., Antonio Carlos Costa d'Avila, FEUÓ. Raulo Henrique. Entendendo resultados fiscais: teoria e prática de
resultado primário e nominai. 1= ed. Brasilia: Gestão Públicas, 2015, p. 242-244.
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atingido todos os objetivos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias do Município, a chefe do poder executivo, mesmo sem

expedição de alerta por este Tribunal de Contas, agiu expedindo ato de
contingenciamento das despesas. Digo isto porque, conforme processo TC

9821/2015, o Parecer de Alerta desta Corte, data de 16 de outubro de 2015,

enquanto que o Decreto Municipal de contingenciamento, foi emitido em 28 de

agosto de 2015.

INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DA LRF E DA LDO QUANTO AS MEDIDAS

PARA A ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA RECEITA, BEM
COMO, INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RISCO FISCAL DECORRENTE DA

DIMINUIÇÃO DE RECEITA E A ESTIMATIVA DE RENÚNCIA DE RECEITA NA
LDO. (ITEM 8.4.1 DO RT 74/2017 e ITEM 2.4 DA MT 1399/2017)

O Relatório Técnico apontou o que segue:

Examinando os anexos de metas fiscais e de riscos fiscais que
acompanham a Lei 4.206/2014, constatou-se a projeção de renúncia de
receita pelo município de Guaçuí. De acordo o com Anexo de metas fiscais
- Renúncia de Receita, juntado às fis. 42 do Proc. TC 2.407/2015, o
município de Guaçuí estimou compensar a renúncia do IPTU no exercício
de 2015 com redução das despesas com investimentos no valor de R$
50.000,00. Assim, não foram demonstradas, caso existam, as medidas para
compensação da renúncia da receita, ou seja, as provenientes de elevação
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo, não sendo demonstrado o cumprimento do artigo 8° da LDO e artigo
14 da LC 101/2000.

Conforme demonstrado a fis. 43 do Proc. TC 2.407/2016, o risco fiscal com
a diminuição da arrecadação municipal em função da redistribuição da
receita totaliza R$ 5.000.000,00, sendo incompatível com a estimativa da
renúncia de receita de R$ 50.000,00 apresentada no anexo que acompanha
a LDO/2014 (fis. 42, Proc. TC 2.407/2016), configurando-se falta de
transparência na ação planejada que visa prevenir riscos e corrigir desvios
capazes de afetar o equilíbrio das contas do município de Guaçuí e,
portanto, o descumprimento do artigo 1° da LRF

[...]

Em síntese, em suas alegações de defesa a responsável argumentou que a

renuncia de receita, muito embora prevista, não chegou a ser efetivada e que a

previsão de renuncia, tratou-se de um erro grosseiro na elabora da Lei de Diretrizes

Orçamentária, argumentos refutados pela Unidade Técnica.
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Todavia, a unidade técnica sugeriu o afastamento da irregularidade, a partir da
seguinte ponderação:

Em consulta ao sítio eletrônico da Câmara Municipal de Guaçuf^^, não
foram encontradas leis que concedessem ou ampliassem benefícios
ou incentivos de natureza tributária dos quais decorresse renúncia de
receitas referentes ao exercício de 2015.

Assim, em que pese a ausência de elementos suficientes para que se
ateste que a previsão de renúncia de receita contida na LDO seja
resultante de um "equívoco grotesco", pode-se concluir que a referida
previsão realmente não foi concretizada.

Cabe destacar aqui o disposto no artigo 14 da LRF:

Art. 14. A concessão ou ampliação de Incentivo ou benefício de
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo
menos uma das seguintes condições: (Vide Medida Provisória n°
2.159, de 2001) (Vide Lei n° 10.276, de 2001)

I  - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma
do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no
período mencionado no caput, por meio do aumento de receita,
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,'
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

(...)

Observa-se do caput do artigo transcrito que, caso a renúncia fosse
efetivada, esta deveria atender o disposto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias. Contudo, apenas a previsão contida na LDO não chega a
caracterizar a situação descrita no artigo 14 da LRF.

Assim sendo, embora a previsão de renúncia de receita não tenha sido
acompanhada de alguma das medidas de compensação previstas no inciso
II do artigo 14 da LRF, entende-se que o regramento contido no referido
artigo não foi descumprido, uma vez que a renúncia prevista não chegou a
se efetivar.

Ressalta-se ainda que, em face da baixa relevância do valor previsto para a
renúncia de receita, e diante do excesso de arrecadação de receitas de IPTU acima
da previsão, entende-se que a ausência de previsão de medidas de compensação
válidas não seria capaz de afetar significativamente o equilíbrio das contas.

O Ministério Público Especial de Contas, divergiu da unidade técnica, manifestando-
se como segue;

Não é possível concordar com a tese apresentada pela Unidade Técnica,
eis desconsidera o próprio objetivo máximo da LRF, que é á

< http://'wwvy3.cmgiiacui.es.gov.br/legisIacan/>. Acesso em 16/10/2017.
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responsabilidade fiscal, olvidando de que o Anexo de Metas Fiscais deve
conter demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia da receita,
por força do art. 4°, § 2°, inciso V, da LRF.

Deve-se registrar que "a temática das renúncias de receitas guarda estreita
relação com a sustentabiiidade fiscal e a efetividade das políticas públicas,
razão pela qual a concessão ou ampliação de uma renúncia, além de
atender às exigências específicas do art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, também deve pautar-se pelos pressupostos gerais da gestão fiscal
responsável, insculpidos no § 1° do art. 1° desse mesmo diploma legai,
quais sejam: planejamento, transparência, prevenção de riscos e correção
de desvios" (TCU, Acórdão 263/2016 - Plenário, Rei. Raimundo Carreiro).

Destarte, o alcance das metas de resultados fiscais previstas no anexo
próprio da lei de diretrizes orçamentárias não é capaz de minorar a
irregularidade aqui identificada por inexistir, no plano orçamentário, (i) a
apresentação de estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício
em que se deva iniciar sua vigência e nos dois subsequentes:(ii) o
atendimento às disposições da LDO, uma vez que ausente o respectivo
impacto orçamentário financeiro na elaboração do Anexo de Metas Fiscais;
e (iii) a demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita da LOA e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da LDO ou a adoção de medidas de
compensação para a renúncia de receita, bem como por contrariar os
pressupostos do planejamento, da transparência e da gestão fiscal
responsável insculpidos no art. 1°, § 1°, da LRF.

Nesta toada, cabível rememorar o posicionamento dessa Corte de
Contas[7] de que a inobservância às exigências do art. 14 da LRF é
prejudicial ao equilíbrio fiscal do Município.

4. A concessão de isenção de IPTU sem observância das
exigências do artigo 14 da LRF é prejudicial ao equilíbrio
fiscal do Município. Cuidam os autos de Representação em
face do Prefeito Municipal de Cariacica, noticiando a
ocorrência de indícios de irregularidades em projeto de lei,
posteriormente aprovado, que instituiu isenção de iPTU a
imóveis localizados em logradouros públicos sem
pavimentação, desacompanhado das medidas previstas no
art. 14 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF). O relator asseverou que a lei
municipal instituidora da isenção "não observou os requisitos
e condições para concessão de benefícios ou incentivos
fiscais constantes do artigo 14 da LRF, não podendo ser
considerada legai do ponto de vista da responsabilidade
fiscal" . Destacou que a isenção pode impactar os resultados
a serem analisados na prestação de contas anual do
Município. E concluiu pela procedência da representação,
tendo em vista a inexistência de qualquer lastro probatório
que indicasse as medidas de compensação aos cofres
públicos, restando prejudicado o equilíbrio fiscal. O Plenário,
à  unanimidade, decidiu por conhecer a presente
representação, entendendo que a instituição da renúncia de
receita tributária colocou em risco o equilíbrio fiscal da
municipalidade, e determinando ao atual Prefeito que "se
abstenha de encaminhar projeto de lei com proposta de
renúncia de receita sem obseiver, de forma justificada e
expressa, se a medida atende às disposições da lei de
diretrizes orçamentárias do ano em que entrou em vigor, bem
como se preenche pelo menos um dos incisos do caput do
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art. 14 da LRF" Acórdão TC-106/2017-Pienário, TC
6766/2015, relator Conselheiro Marco Antonio da Silva,
publicado em 20/03/2016.

Assim sendo, não é possível admitir que o acréscimo elencado tenha
modificado as constatações do Relatório Técnico, pois divergem daquelas
que seriam aptas a aumentar a receita, nos precisos moldes do art. 14, Inciso
II, da LRF, quais sejam: elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo
e majoração ou criação de tributo ou contribuição.

Assim, é incontroversa a importância pue a LRF estabeleceu sobre o assunto,
visto que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas.

Desta forma, deve permanecer o apontamento, eis que confirmada a
ausência de demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de
receita no Anexo de Metas Fiscais da LDO para os dois exercícios seguintes,
bem como de atendimento a umas das condições alternativas dispostas nos
incisos I e II do art. 14 da LRF.

Pois bem. É fato que a Lei de Responsabilidade Fiscal é clara quanto à necessidade
de se incluírem no Anexo de Metas Fiscais da LDO o demonstrativo da estimativa e

compensação da renúncia de receita, conforme preceitua o inciso V do § 2° do art.
4°. Tal exigência não foi cumprida pelo Município. Todavia, o fato de a renuncia de

receita prevista para o exercício, não ter sido efetivada em 2015, anula o impacto
não dimensionado pela LDO e que deveria ter sido considerado na estimativa da

receita e da despesa, na Lei Orçamentária ( art. 165 da CF/88, c/c art. 5°, inciso II da
LRF). ). Desta forma, ainda que haja uma falha na elaboração da LDO, entendo-a
como formal.

Assim, inspirando-me em decisão do Plenário do TCU (Acórdão 747/2010 - Plenário
TCU) em 2010, ao constatar que o Anexo de Metas Fiscais, que integrava o projeto
de Lei de Diretrizes Orçamentárias da União, não continha o demonstrativo da

estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das
despesas obrigatórias de caráter continuado, voto pela expedição de determinação
ao atual gestor do Município de Guaçuí para que, no exercício em que houver
previsão de renuncia de receitas, providencie a inserção, no Anexo de Metas

Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, do demonstrativo das medidas de

compensação às renúncias de receita, em atendimento ao disposto no art. 4°, § 2°,
inciso V, da LRF.
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Por todo o exposto, divergindo parcialmente da Área Técnica e do Ministério Público

Especial de Contas, VOTO para que seja adotada a deliberação que ora submeto à

apreciação deste Colegiado.

SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Conselheiro Relator

1. PARECER PRÉVIO

VISTOS, relatados e discutidos èstes autos RESOLVEM os Conselheiros do

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

1.1. Emitir PARECER PRÉVIO recomendando à Câmara Municipal de Guaçuí a

REJEIÇÃO DAS CONTAS de responsabilidade da Sr®. Vera Lúcia Costa, Prefeito

Municipal, exercício de 2015, nos termos do art. 80, inciso III, da Lei Complementar

n° 621/2012, c/c o art. 132, inciso III do Regimento Interno.

1.2. DETERMINAR ao atual responsável pelas contas municipais que:

a. quando da edição de decreto do limitação de empenho, observe o disposto no art.

9° da Lei Complementar 101/2000, especialmente quanto ao prazo a definição de

montante de empenho a ser limitado;

b. no exercício em que houver previsão de renuncia de receitas, providencie a

inserção, no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, do

demonstrativo das medidas de compensação às renúncias de receita, em

atendimento ao disposto no art. 4°, § 2°, inciso V, da LRF

c. divulgue amplamente, inclusive por meios eletrônicos de acesso ao público, a

prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo

Parecer Prévio, na forma inscrita no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

1.3. RECOMENDAR que a atual Administração do Município de Guaçuí observe o

disposto nos §§ 1° e 2° do art. 4°, da Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente

quanto ao estabelecimento de metas de resultado primário e nominal que reflitam os
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objetivos da gestão e estejam adequadas ao planejamento piurianual.

1.4. Dar ciência ao interessado;

1.5. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

2. Por maioria, nos termos do voto do relator. Vencido o conselheiro em substituição

João Luiz Cotta Lovatti, que acompanhou integralmente a área técnica.

3. Data da Sessão: 06/12/2017 - 40^ Sessão Ordinária da 2® Câmara.

4. Especificação do quorum:

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (relator) e Domingos Augusto
Taufner;

4.2. Conselheiro substituto: João Luiz Cotta Lovatti (em substituição).

CCNSELHEIRC SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente

CCNSELHEIRC DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

CCNSELHEIRC JOÃO LUZ COTTA LOVATTI

Em substituição

Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA

Em substituição ao procurador-geral
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Lido na sessão do dia: 07/03/2018

EDUARDO GiVAGO COELHO MACHADO

Secretário-adjunto das sessões
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RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO - DAR
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o EXMOSR. CONSELHEIRO RELATOR LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA:

Tratam os autos de Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. Vera Lúcia
Costa, em face do Parecer Prévio TC 00159/2017-8. constante do Processo TC n°
03858/2016-5, em apenso, que recomendou a rejeição da Prestação de Contas Anual
da Prefeitura Municipal de Guaçuí, relativa ao exercício de 2015, sob a gestão da
recorrente.
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Denota-se, que o presente recurso foi conhecido, nos termos da Decisão Monocrática
n° 01085/2018-8.

O Núcleo de Controle Externo de Recursos e Consultas - NRC, nos termos da
Instrução Técnica de Recurso n° 00289/2018-1, opinou pelo não provimento do
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presente recurso, sendo acompanhada pelo Parquet de Contas, conforme Parecer n°

05377/2018-9.

Em razão da realização de sustentação oral na 44^ Sessão Ordinária do Plenário, em

11/12/2018, pelo patrono do recorrente, o Dr. Altamiro Thadeu Frontino Sobreiro, foi

juntada aos autos as Notas Taquigráficas 00248/2018-1 (evento 15) e Memorial n°

00115/2018-3 (evento 17), os autos foram retirados de pauta e encaminhados à Área
Técnica para manifestação.

Instado a se manifestar, o Núcleo de Controle Externo de Recursos e Consultas - NRC,

nos termos da Instrução Técnica de Recurso n° 00062/2019-3, opinou pelo provimento

parcial do recurso.

O Ministério Público de Contas, nos termos do Parecer 01461/2019-1, da lavra do

Procurador Luciano Vieira, acompanhou o posicionamento da área técnica.

É o sucinto relatório.

VOTO

Interposto Recurso de Reconsideração pela Sra. Vera Lúcia Costa, em face do
Parecer Prévio TC 00159/2017-8. constante do Processo TC n° 03858/2016-5, em

apenso, necessária é sua análise, bem como a documentação juntada aos autos em

sede de sustentação oral.

1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS:

Cabe informar que o Parecer Prévio TC 00159/2017-8, atacado, assim decidiu litterís\

[...]

1. PARECER PRÉVIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos RESOLVEM os Conselheiros do Tribunai de
Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da segunda Câmara, ante as razões
expostas peio relator, em:

1.1. Emitir PARECER PRÉVIO recomendando à Câmara Municipal de Guacuí a
REJEIÇÃO DAS CONTAS de responsabilidade da Sr^. Vera Lúcia Costa. Prefeito
Municipal, exercício de 2015. nos termos do art. 80. inciso III. da Lei Complementar
n° 621/2012. c/c o art. 132. inciso III do Regimento Interno.
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1.2. DETERMINAR ao atual responsável pelas cShta&=BMiffícipais que:

a. quando da edição de decreto de limitação de empenho, observe o disposto no art.
9° da Lei Complementar 101/2000, especialmente quanto ao prazo a definição de
montante de empenho a ser limitado;

b. no exercício em que houver previsão de renúncia de receitas providencie a
inserção, no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, do
demonstrativo das medidas de compensação às renúncias de receita, em
atendimento ao disposto no art. 4°, § 2°, inciso V, da LRF.

c. divulgue amplamente, inclusive por meios eletrônicos de acesso ao público, a
prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo
Parecer Prévio, na forma inscrita no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

1.3. RECOMENDAR aue a atual Administração do Município de Guacuí observe o
disposto nosSS 1° e 2° do art. 4°. da Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente
quanto ao estabelecimento de metas de resultado primário e nominal aue reflitam
os obietivos da oestão e esteiam adequadas ao planejamento plurianual.

1.4. Dar ciência ao interessado;

1.5. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

2. Por maioria, nos termos do voto do relator. Vencido o conselheiro em substituição João Luiz
Cotta Lovatti, que acompanhou integralmente a área técnica.

3. Data da Sessão: 06/12/2017 - 40® Sessão Ordinária da 2® Câmara.

4. Especificação do quorum:

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (relator) e Domingos Augusto Taufher;

4.2. Conselheiro substituto: João Luiz Cotta Lovatti (em substituição).

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES
Presidente

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI
Em substituição

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUÍS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral

Lido na sessão do dia: 07/03/2018

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário-adjunto das sessões -g.n.

Preliminarmente, cabe ressaltar que a Área Técnica e o douto representante do
Parquet de Contas, se manifestaram conclusivamente, nos termos da Instrução

Técnica de Recurso n° 00289/2018-1 e do Parecer n° 05377/2018-9, antes da

realização da sustentação oral, a qual se transcreve:
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Instrução Técnica de Recurso n" 00289/2018-1:

[...]

IV - CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Quanto ao mérito, após análise do conteúdo dos autos TC 3111/2018 e considerando-se as
argumentações apresentadas neste expediente recursai, opina-se peio NÃO PROVIMENTO
quanto à reforma do Parecer Prévio TC-159/2017- Segunda Câmara, exarado no Processo
de Prestação de Contas Anuai do Prefeitura Municipal de Guaçuí (TC 3858/2016), relativo ao
exercício de 2015, face a inexistência nos presentes autos de elementos suficientes para
elidir as seguintes ocorrências, consideradas mantidas:

1) INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DA LRF E DA LDO QUANTO À LIMITAÇÃO
DE EMPENHO (ITEM 5.2.1 DO RT 74/2017; ITEM 2.2 DA ITC 3189/2017; ITEM 2.1 DA
MT 1399/2017 Elll.1.1 DESTA INSTRUÇÃO TÉCNICA);

2) Restos a pagar não processados inscritos em 2015 espelhados no BALFIN e
BALEXO, mas não evidenciados no RGFRAP e no RGFDCX (item 7.1 do RT 74/2017;
2.3 da ITC 3189/2017; 2.2 da MT 1399/2017 e iii.1.2 desta instrução Técnica);

3) inconsistências nos saldos das fontes de recursos evidenciadas no anexo do BALPAT
e os saidos informados no RGFDCX bem como ausência de evidências documentais
dos fatos geradores dos déficits financeiros nas fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE e
FUNDEB 60% espelhadas no anexo ao BALPAT (item 7.3 do RT 74/2017; 2.5 da ITC
3189/2017; 2.3 da MT 1399/2017 e iii.1.3 desta instrução Técnica).

Conclui-se, portanto, peio opinamento de aue seia mantida a deliberação disposta no parecer
recorrido, qual seia, de recomendação ao Leaisiativp Municipal de REJEIÇÃO das contas da
Prefeitura Municipal de Guacuí. relativas ao exercício de 2015.

Por oportuno, tendo em vista, ainda, o relatado no item 111.1.1 desta instrução Técnica, sugere-
se a manutenção das determinações e recomendações, transcritas a seguir, registradas
nos itens 1.2 e 1.3 do Parecer Prévio 159/2017 - Segunda Câmara, prolatado nos autos
TC 3858/2016.

"(...)

1.2. DETERMINAR ao atuai responsável pelas contas municipais que:

a. quando da edição de decreto de limitação de empenho, observe o disposto no art. 9°
da Lei Complementar 101/2000, especialmente quanto ao prazo a definição de montante
de empenho a ser limitado;

b. no exercício em que houver previsão de renúncia de receitas, providencie a inserção,
no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, do demonstrativo das
medidas de compensação às renúncias de receita, em atendimento ao disposto no art.
4°, § 2°, inciso V, da LRF.

c. divulgue amplamente, inclusive por meios eletrônicos de acesso ao público, a
prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo Parecer
Prévio, na forma inscrita no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

1.3. RECOMENDAR que a atual Administração do Município de Guaçuí observe o
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 4°, da Lei de Responsabiiidade Fiscal, especialmente
quanto ao estabelecimento de metas de resultado primário e nominal que reflitam os
objetivos da gestão e estejam adequadas ao planejamento plurianual. (...)". -g.n.

Parecer Ministerial 05377/2018-9:
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pelo
Procurador abaixo subscrito, com fulcro no art. 3°. inciso II. da LC n. 451/2008. à guisa
dos argumentos fáticos e jurídicos contidos na Instrução Técnica do Recurso
00289/2018-1. manifesta-se pelo CONHECIMENTO do recurso, nos termos dos arts. 152.
inciso I. e 164 da LC n. 621/12. e. no mérito, seia totalmente DESPROVIDO, mantendo-se.
in totum. o Parecer Prévio TC-159/2017-8. (...)-g.n.

Registre-se que após a sustentação oral, realizada em 11/12/2018, pelo patrono do
recorrente, os autos foram retirados de pauta e encaminhados à Área Técnica para

manifestação, em face das Notas Taquigráficas 00248/2018-1 e Memorial n°

00115/2018-3, juntados aos autos (eventos 15 e 17).

Neste contexto, a Área Técnica, através do Núcleo de Controle Externo de Recursos e
Consultas - NRC, nos termos da Instrução Técnica de Recurso n° 00062/2019-3, assim
se manifestou, litteris:

[■■■]

IV. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Quanto ao mérito, após análise do conteúdo dos autos TC 3111/2018 e considerando-se
as argumentações apresentadas ha fase de defesa oral deste expediente recursal. opina-
se pelo PiyvIMENTO PARCIAL quanto à reforma do Parecer Prévio TC 159/2017 -
Segunda Câmara, exarado no processo de prestação de contas anual da Prefeitura
Municipal de Guaçuí (Processo TC 3858/2016). relativo ao exercício de 2015. face a
inexistência nos presentes autos de elementos snflcipntpg oara elidir as seauintes
irregularidades-

• INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DA LRF E DA LDO QUANTO À LIMITAÇÃO
DE EMPENHO (ITEM ll.l);

• Restos a pagar não processados inscritos em 2015 espelhados no BALFIN e BALEXO
mas não evidenciados no RGFRAP e no RGFDCX (item 11.11) - permanece à
irregularidade, não contribuindo, entretanto, para a reprovação das contas;
• Inconsistências nos saldos das fontes de recursos evidenciadas no Anexo ao BALPAT
e os saldos inibrmados no RGFDX (item ll.lll.l) - permanece a irregularidade, não
contribuindo, entretanto, para a reprovação das contas;

• Ausência de evidências documentais dos fatos geradores dos déficits financeiros nas
fontes. Saúde Recursos Próprios, MDE e FUNDEB 60% espelhadas no Anexo ao
BALPAT (item II. III. II).

Em tempo, opina-se que seja mantida a recomendação ao Legislativo Municinal de
REJEIÇÃO das contas da Prefeitura Municipal de Guacuí. relativas ao exercício de 2015.
bem^ como que seiam mantidas as determinações e recomendação constantes no
aludido parecer. - g.n.
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O douto representante do Parquet de Contas, nos termos do Parecer 01461/2019-1,

acompanhou o posicionamento da área técnica, tendo assim se manifestado, litteris:

[...]

Q MINISTÉRIOPÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pelo
Procurador abaixo subscrito, à guisados argumentos fáticos e jurídicos contidos na
Instrução Técnica de Recurso 00062/2019-3. puana pelo parcial provimento do recurso.
mantendo-se. contudo, a orientação ao Legislativo Municipal de Guacuí de REJEIÇÃO
das contas do Executivo H/lunicipal. relativas ao exercício financeiro de 2015. nos termos
do art. 80. III. da LC n. 621/12. ante a remanescência de grave infração à norma
constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária,
operacional ou patrimonial.

Pugna-se. ainda, seia expedida recomendação proposta pela Unidade Técnica àsfis. 240
da ITR 234/2018-9.

Com fulcro no inciso iii do art. 41 da Lei n. 8.625/93, bem como no parágrafo único do art. 53
da Lei Complementar n° 621/12, reserva-se, ainda, este Parquet ao direito de manifestar-se
oralmente em sessão de julgamento. - g.n.

Assim, passa-se a análise se presentes estão os requisitos de admissibilidade do

recurso interposto.

2. DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE:

Da análise dos autos, verifica-se que o presente recurso foi conhecido, através da

Decisão Monocrática n° 01085/2018-8, por estarem presentes os requisitos de

admissibilidade, motivo pelo qual entendo que deve ser mantido o seu conhecimento.

Isto posto, passo a análise do mérito das irregularidades, constantes do Parecer Prévio

atacado.

3. DO MÉRITO RECURSAL:

3.1. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DA LRF E DA LDO QUANTO A

LIMITAÇÃO DE EMPENHO (ITEM 5.2.1 DO RT 74/2017; ITEM 2.2 DA ITC 3189/2017;

ITEM 2.1 DA MT 1399/2017 E 11.1 DA ITC 62/19-3):

A análise inicial (Processo TC-03858/2016-5, Relatório Técnico 00074/2017-1),

apontou que o município de Guaçuí, em 2015, não atingiu as metas estabelecidas na

LDO para meta bimestral de arrecadação e resultado nominal.
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Tabela 05: Resultados Primário e Nominal
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■FLS.
\ Em R$ 1,00

■  ■ -Rubrica ' MÍla4DO^^ Execução

; Receita Primária
83.349.500.00 65.747.559.28

i Despesa Primária 91.184.773,00 70.389.801,23
Resultado Primário -7.835.273.00 -4.642.241,95

Resultado Nominal -2.500.000.00 5.142.909.82

Constatou pelo Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro por Fonte de Recursos,
Anexo ao Balanço Patrimonial Consolidado - Exercício de 2015, que foram registrados
na fonte de Recursos Ordinários déficits financeiros de R$ 4.059.980,24 e de R$
4.518.299,08 em 31/12/2015 e 31/12/2014 respectivamente.

Considerando a inexistência de superávit financeiro na fonte de recursos ordinários, ou
seja, de livre aplicação, o município de Guaçuí não possuía caixa para cobrir os déficits
financeiros nas fontes de recursos: MDE, FUNDES 60%, Recursos Próprios Saúde,
entre outras. Desta forma, configurou-se a irregularidade prevista no parágrafo único
do artigo 20 da Lei Municipal n° 4.026/2014 (LDO).

Tabela 06 Resultado financeiro porfonte.de recursos Em R$
Fontes de Recursos Exercício 2015 Exercício 2014

'101, MDE -4.202.444,27 -500.098,33
103 FUNDES - PAGAMENTO DOS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO (60%) -8.646.800,85 -1.258.324,11
111 RECURSOS DE OPERAÇÕES DE
CRÉDITO DESTINADAS A EDUCAÇÃO -1.057.708,54 -1.057.708,54
201-RECURSOS PRÓPRIOS - SAIJDE -2.881.795,98 -1.095.860.96
204 RECÜRSOS DE CONVÊNIOS
DESTINADOS A PROGRAMAS DE SAÚDE -103.497,43 0,00
301 RECURSOS DO FNAS -298.079,67 -47.074.90
302 RECURSOS DE CONVÊNIOS
DESTINADOS A PROGRAMAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL -247.884.58 0,00

-RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
: PREVIDÊNCIA (RPPS) -2.520.107,43 0,00
501 CONVÊNIOS DOS ESTADOS -864.836.30 0.00
601 C IDE -27.877.39 0.00
602 COS IP -138.523,46 0.00
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Tendo em vista que o Município de Guaçuí acumulou déficits financeiros na fonte de

Recursos Ordinários ao final de 2014 (R$ 4.518.299,08) e de 2015 (R$ 4.059.980,24),

apresentou déficits financeiros em 31/12/2015 nas fontes de recursos vinculados,

listadas na tabela 06 acima, considerando o não cumprimento das metas bimestral de

arrecadação e de resultado nominal e considerando que o município de Guaçuí

possui em sua LDO requisitos a serem observados diante de tal hipótese, propôs, nos

termos do art. 9° da LRF e do art. 20 da LDO, a citação da responsável para

justificar-se, trazendo aos autos os atos que implementaram a limitação de empenho

e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes

orçamentárias.

A defesa, em seus argumentos, justificou que o município tem buscado nos últimos

anos equilibrar suas contas através de uma política austera de redução de gasto e

negociação de dívidas. Contudo, houve um aumento crescente de despesas públicas,

além da queda na arrecadação. Enfatizou que estava tomando atitudes na busca de

redução de gastos públicos e, em relação à limitação de empenho, aqueles que ficaram

são de obras contratadas através de convênios firmados com o Governo Federal e

também referente ao RPPS, que foram parceladas no exercício seguinte.

O corpo técnico, por meio da ITC 03189/2017^, opinou pela manutenção da

irregularidade. Esclareceu que, embora tenha havido aumento significativo no superávit

financeiro em relação ao exercício anterior, de R$ 8.592.824,80 para R$

13.602.694,89, nos recursos ordinários (não vinculados) houve a ocorrência de déficit.

O anexo ao Balanço Patrimonial evidencia um déficit de recursos ordinários de R$

4.059.980,24, sendo insuficiente, portanto, para acobertar as fontes vinculadas que

encerraram o exercício com c/é^c/ffinanceiro\

Acrescentou que, apesar da defendente frisar, que os empenhos que ficaram são de

obras contratadas através de convênios firmados com o Governo Federal, permanece

o déficit nos recursos ordinários sem justificativas e/ou cobertura, uma vez que os

recursos vinculados possuem destinação específica.

^ Conforme detalhamento da tabela 06 - Resultado financeiro por fonte de recursos.
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Tabeía 01: Resultado financeiro apurado no Balanço Patrínmíal
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!  Destinaçâo de recursos """■^déficit/superávit
! Recursos Ordinários -4.059.980,24
r Recursos Vinculados 17.662.675,13
j Total das fontes 13.602.694,89
Fonte: Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anuaf/2015.

Em sede de sustentação oral, a defesa justificou a queda de arrecadação vivida no

Município em 2015 e que foram tomadas medidas para corrigir e equilibrar as contas
públicas, e que em função dessas medidas, no ano de 2016 o Município equilibrou as

suas contas, sendo superavitário. Alegou, que o fato ocorrido acometeu a todos os

municípios e acredita que esse apontamento não é suficiente para macular as contas.
Enfatizou ainda que houve equívoco de escrituração em relação à classificação da
fonte de recursos.

Em análise aos argumentos apresentados, a Manifestação Técnica 01399/2017-1
opinou pela manutenção do indicativo de irregularidade. Quanto à alegação de
equívoco relacionado à classificação das fontes de recursos, registrou que não foram
informados pela defesa os valores corretos do resultado financeiro por fonte de
recursos. Acrescentou ainda que a única unidade gestora que apresentou superávit
financeiro no exercício de 2015 foi o Fundo de Aposentadoria dos Servidores Públicos
Municipais, e que as demais unidades gestoras Prefeitura Municipal, Fundo Municipal
de Saúde e Fundo Municipal de Educação também apresentaram c/étoY financeiro ao
término do exercício de 2015. Ressaltou que as medidas de contenção de despesas,
por meio do Decreto 9.543/2015 em 28/08/2015, foram insuficientes e intempestivas
para impedir que o resuitado primário fosse inferior à meta prevista na LDO.

Considerando que o Parecer Prévio 00159/2017-8 foi no sentido de rejeitar as contas,
em função da manutenção da irregularidade, o responsável interpôs Recurso de

Reconsideração (Processo TC-03111/2018-6).

Em análise aos argumentos apresentados pelo Recorrente, a área técnica, por meio da
Instrução Técnica de Recurso ITR 00289/2018-1, concluiu que as argumentações

apresentadas são insuficientes para elidir a ocorrência da irregularidade, opinando pela
manutenção, nos termos constantes do Parecer Prévio 159/2017. Registrou que as

argumentações trazidas pela recorrente se constituíram praticamente nos mesmos

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: D7E78-6F84A-84407



_ m PARECERPRÉVIOTC-I07/2019
DE CONTAS Ic/fbc -t

I W I— ^K*JnflCSTADO DO ESPIUITO SANTO

esclarecimentos oferecidos por ocasião da defesa orai (Processo TC-3858/2016).

Acrescentou que, quando desconsiderado o superávit financeiro apurado peio Fundo

de Aposentadoria e Pensão, apurou-se que o Município apresentou um déficit

financeiro global de R$ 1.268.301,55, e que mesmo que tenha havido equívocos com

reiação à ciassificação de fontes de recursos, o resuitado financeiro giobai do exercício

de 2015 foi deficitário, fato também verificado no exercício anterior (2014). Explicou que

os recursos financeiros do Regime Próprio de Previdência, por força do artigo 8°,

parágrafo único da Lei de Responsabiiidade Piscai, são comprometidos com o

pagamento dos benefícios previdenciários, ou seja, possuem destinação específica.

Conciuiu que em relação ao contingenciamento de despesas (Decreto Municipal

9.543/2015, de 28/08/2015), a MT 1399/2017 (Processo TC-3858/2016) considerou

medidas intempestivas, tendo em vista que os dados enviados pelo Município a esta

Corte de Contas já sinaiizavam o indício de descumprimento das metas ao final do 1°

bimestre/2015 e que caberia à Prefeita Municipai implementar a limitação de empenho

e movimentação financeira nos trinta dias subsequentes àqueia constatação de

descumprimento, observados os critérios fixados no artigo 20 da LDO (Lei 4.026/2014).

Em sede de sustentação orai, foram apresentados argumentos na 44^ Sessão Plenária,

reaiizada no dia 11/12/2018, conforme Notas Taquigráficas 00248/2018-1. O

defendente alegou que ainda no Processo originário TC-3858/2016, quando da

sustentação orai, foi apresentada documentação que comprovava equívoco de

escrituração em reiação à ciassificação das fontes de recurso, e que não foi

considerada quando do julgamento e nem quando da análise da peça recursai.

Argumentou ainda que não houve aumento do déficit financeiro por fonte de recursos

em 2015, mas sim redução, comparando-se ao exercício anterior. Em reiação à

intempestividade do Decreto Municipai 9.543/2015 (contingenciamento de despesas),

informou que a municipaiidade só tomou conhecimento do aierta do terceiro bimestre

de 2015, por meio do processo TC-9821/2015 (Reiatório Resumido de Execução

Orçamentária, 3° bimestre de 2015), portanto, não se trata de decreto extemporâneo

ou intempestivo e não sendo reiacionado ao 1° bimestre/2015, conforme aiegado peia

área técnica. Assim, antes mesmo da prefeita receber o alerta, já tinha adotado todas

as medidas necessárias à reaiização das contingências de despesa. Acrescentou que

o reiatório do 1° bimestre apontava que o Município tendia ao apontamento da meta de

despesa primária e do resultado primário.
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Em análise aos argumentos, o corpo técnico, por meio da ITR 00062/2019-3 opinou
pela manutenção da irregularidade. Registrou que na documentação encaminhada não
se vislumbrou qualquer documento que venha a comprovar que a tabela elaborada no
RT 74/2017 esteja equivocada, constando apenas no memorial de defesa oral a
declaração da Defendente de que ocorreram equívocos quanto à classificação das
fontes de recursos e que o recorrente utilizou-se de informações constantes nos
balanços e demonstrativos contábeis, os quais Já constavam nas prestações de contas
das unidades gestoras do Município, ratificando que, com exceção do Fundo Municipal
de Aposentadoria e Pensão, todas as demais unidades gestoras apresentaram déficit
financeiro no final do exercício de 2014. Quanto às argumentações e documentação
encaminhada pelo Defendente no que concerne à suposta inexatidão da tabela
elaborada pela Área Técnica constante no RT 74/2017 (fis. 272/273 do Processo TC
3858/2016), bem como a alegação de que ocorreram equívocos relacionados à
classificação das fontes de recursos, estas foram exaustivamente analisadas pela Área
Técnica deste Tribunal através da MT 1399/2017 (Processo TC 3858/2016) e da ITR
289/2018 (Processo TC 3111/2018). Acrescentou que, nos termos da análise realizada
pela área técnica, mesmo que tenha havido equívocos com relação à classificação de
fontes de recursos, o resultado financeiro global do exercício de 2015 foi deficitário, fato
também verificado no exercício de 2014. Em relação aos argumentos de que não
houve aumento do déficit no exercício de 2015, mas sim redução, a área técnica faz
remissão a ITC 3189/2017 onde ficou constatado um significativo aumento do superávit
financeiro em relação ao exercício anterior, todavia, a AGE subscritora observou que
diversas dotações com fontes de recursos vinculados apresentavam déficit financeiro,
bem como o fato de os recursos não vinculados relativos aos exercícios de 2014 e
2015, os quais, a rigor, poderiam cobrir os déficits incorridos nas dotações vinculadas,
apresentavam déficits financeiro nos valores de R$ 4.518.299,08 e R$ 4.059.980,24
respectivamente, impossibilitando tal expediente, permanecendo, assim, os déficits nas
diversas dotações vinculadas. A área técnica realizou ainda novos cálculos, por meio
da ÍTR 00062/2019-3, considerando os valores inscritos em restos a pagar no exercício
de 2014 e cancelados no exercício de 2015, entretanto, embora o resultado financeiro
das fontes de recursos "101 - MDE e 103 - FUNDEB - Pagamentos dos Profissionais
do Magistério (60%) tenham culminado em superávit financeiro no exercício de 2014
(após considerar as despesas canceladas vinculadas a tais fontes), os novos saldos
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apurados foram insuficientes para cobrir o déficit financeiro incorrido no exercício de

2015. Acrescentou, que há ainda de se considerar o valor de R$ 1.974.297,86 referente

aos restos a pagar cancelados no exercício de 2015, cujos recursos não possuíam

destinação específica, podendo, portanto, serem utilizados para cobertura dos déficits

financeiros incorridos nas fontes de recursos deficitárias, entretanto, o valor apurado

configurou-se insuficiente para cobrir o total do déficit financeiro incorrido nas diversas

fontes de recursos, permanecendo um déficit financeiro a descoberto no montante de

R$ 18.812.611,08. Em relação a justificativa do Defendente quanto a outros julgados

no intuito de evidenciar o posicionamento desta Corte de Contas em face de situações

similares, foi analisado o Parecer Prévio TC 14/2017 (Processo TC-3749/2015) e se

constatou que a matéria está relacionada à diferença entre o Ativo e o Passivo

Financeiros evidenciados no Balanço Patrimonial do ente, enquanto que irregularidade

ora tratada se refere aos déficits financeiros incorridos em diversas fontes de recursos

vinculados, portanto, a matéria tratada no referido parecer prévio não se apresenta

idêntica à que se está sendo tratada neste Recurso de Reconsideração, não sendo

cabível a utilização de simetria no julgamento das contas com base em situações

distintas. Quanto à argumentação da defesa em relação às medidas de

contingenciamento, embora tenha alegado que a municipalidade só tomou

conhecimento do ocorrido no terceiro bimestre de 2015 (através do Processo TC-

9821/2015), a UR 00062/2019-3 consignou que além das medidas terem sido

insuficientes para que o resultado primário fosse inferior à meta prevista na Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO, de acordo com informações extraídas do Sistema

LRFWeb (dados declaratórios enviados pelo jurisdicionado), já na apuração das metas

relativas ao 1° bimestre daquele exercício financeiro, possuía o conhecimento de que

tais metas tenderiam ao não atingimento, entretanto, o Decreto Municipal 9543/2015, o

qual previa a limitação de empenho, somente foi editado em 28 de agosto de 2015,

configurando-se, portanto, intempestivo. Quanto a declaração do Defendente de que o

próprio relatório do 1° bimestre apontava que o Município tendia a atingir as metas de

despesá primária e de resultado primário, tem-se que, ainda que as informações

constantes no Sistema LRFWeb apontem para tal possibilidade, tal fato não ameniza a

necessidade e obrigação da administração municipal em promover a limitação de

empenhes em face das previsões de não atingimento das metas de receita primária e

de resultado nominal. Ressaltou que, embora os valores das despesas empenhadas no
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exercício de 2014, e canceladas no exercício subseq^nte, renham contribuído para a

diminuição dos déficits das diversas fontes de recursos, tais valores foram insuficientes

para cobrir os déficits incorridos no exercício de 2015.

Assim, considerando que foram apresentadas defesas, cujos argumentos foram

exaustivamente analisados pelo corpo técnico desta Corte de Contas, não sendo

suficientes para afastar a irregularidade, e tendo em vista que tal inconsistência

prejudica o equilíbrio das contas públicas, entendo que assiste razão a Área Técnica

e ao Parquet de Contas e mantenho a presente irregularidade.

3.2. QUANTO A IRREGULARIDADE "RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS EM 2015 ESPELHADOS NO BALFIN E BALEXO, MAS NÃO

EVIDENCIADOS NO RGFRAP E NO RGFDCX (ITEM 7.1 DO RT 74/2017; 2.3 DA ITC

3189/2017; 2.2 DA MT 1399/2017 E 11.11 DA ITC 62/19-0):

O RT-00074/2017-1 (Processo TC-03858/2016-5), registrou que, apesar de ter havido

inscrição em restos a pagar não processados no montante de R$ 2.780.425,07,

evidenciado no Balanço Financeiro (BALFIN) e Balancete da Despesa Orçamentária

(BALEXO), os arquivos RGFDCX (Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos

Restos a Pagar) e RGFRAP (Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão

Fiscal) não evidenciam esses valores em todas as fontes de recursos, denotando

assim a ausência de transparência dos gastos públicos e prejudicando a verificação do

cumprimento do limite previsto no art. 55 da Lei Complementar 101/2000.

Após a apresentação de justificativas realizadas em função da citação dos

responsáveis e em sede de sustentação oral, o corpo técnico, por meio da MT

01399/2017-1 (Processo TC-03858/2016-5) sugeriu a manutenção do indicativo de

irregularidade, tendo em vista que os demonstrativos encaminhados pela defesa

encontravam-se incompatíveis com os demonstrativos contábeis (Balancete da

Execução Orçamentária da Despesa), deixando dúvidas quanto aos restos a pagar

inscritos, por fonte de recursos, no exercício de 2015. Desconsiderando as inscrições

de restos a pagar não processados da Câmara Municipal, restaria uma divergência de

R$ 115.358,04. Ressaltou que, além das inconsistências no saldo de restos a pagar já

apontadas no RT 74/2017 e na ITC 3189/2017, observou-se que a alteração do

demonstrativo das disponibilidades de caixa e dos restos a pagar também acarretou
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inconsistências nos saldos de disponibilidade de caixa bruta. O demonstrativo

encaminhado inicialmente apresentava um total de disponibilidades de caixa no valor

de R$ 17.729.736,13, sendo R$ 13.437.103,86 referentes ao Regime Próprio de
Previdência dos Servidores. Após a alteração, o demonstrativo passou a evidenciar um

total de R$ 19.402.604,79, sendo R$ 13.579,23 referentes ao RPPS. O total das

disponibilidades de caixa brutas evidenciado no novo demonstrativo é superior ao saldo

da conta "Caixa e Equivalentes de Caixa" evidenciado no Balanço Patrimonial

Consolidado (R$ 18.024.622,60). Observou que o valor referente às disponibilidades de

caixa do RPPS evidenciado no novo demonstrativo das disponibilidades de caixa e dos

restos a pagar (R$ 13.579,23) diverge em R$ 13.423.524,63 do saldo da conta "Caixa e

Equivalentes de Caixa" evidenciado no Balanço Patrimonial do Fundo de

Aposentadoria e Pensão (R$ 13.437.103,86).

Em sede recursal (Processo TC-03111/2018-6), em análise às justificativas

apresentadas pelo Recorrente, o corpo técnico, por meio da ITR 00289/2018-1 concluiu

que as argumentações se constituíram nos mesmos esclarecimentos oferecidos por

ocasião da defesa oral realizada na 33® Sessão Ordinária da Segunda Câmara

(Processo TC-03858/2016-5) e que não foi acostado aos autos nenhum documento

comprobatório e nem mesmo de possível regularização do apontamento da exordial.

Assim, os argumentos apresentados são insuficientes para elidir a irregularidade

apontada.

Na análise realizada pela área técnica, em face da sustentação oral realizada na 44®

Sessão Plenária (11/12/2018), a ITR 00062/2019-3 registrou que o Defendente não

entrou no mérito das irregularidades apontadas, alegando que estas suscitaram em

virtude da incompatibilidade entre o sistema informatizado oferecido pela empresa VDF

Sistema Ltda., gerando diversas notificações por parte deste Tribunal de Contas,

ensejando, em alguns casos, multa pelo atraso no envio. Acrescentou que tais

argumentos já haviam sido apresentados quando de sua defesa oral ainda no processo

de prestação de contas anual - Processo TC 3858/2016, não tendo sido acatada pelo

ACE responsável pela análise. Quanto ás justificativas apresentadas pelo Recorrente

da existência de julgados desta Corte de Contas, com irregularidades idênticas ás

tratadas neste item e que teriam sido afastadas por não terem sido capazes de ensejar

a desaprovação das contas, após análise realizada nesses julgados, a área técnica
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concluiu pela permanência da irregularidade, não comfjfeumdg,p)^ntretanto, para

reprovação das contas.

Assim, constato que a irregularidade apontada neste item se trata de inconsistências

envolvendo o Anexo 5 do RGF, e que em julgados desta Corte de Contas, o

entendimento predominante foi pela manutenção da irregularidade, porém sendo

passível de ressalva. Acrescenta-se ainda que a prestação de contas anual referente

ao exercício de 2016 da PM Guaçuí (Processo TC-05465/2017) tratou de irregularidade

similar, cujo posicionamento pelo corpo técnico (ITC 04802/2018-2), foi pela

manutenção da irregularidade, porém, sendo passível de ressalva e determinação.

Desta forma, estou acompanhando o posicionamento técnico e Ministerial, por

meio da ITR 00062/2019-3, mantendo a irregularidade, não contribuindo para a

reprovação das contas, ou seja, sem o condão de macular as contas da gestora.

3.3. INCONSISTÊNCIAS NOS SALDOS DAS FONTES DE RECURSOS

EVIDENCIADAS NO ANEXO DO BALPAT E OS SALDOS INFORMADOS NO

RGFDCX, BEM COMO AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS DOCUMENTAIS DOS FATOS

GERADORES DOS DÉFICITS FINANCEIROS NAS FONTES: SAÚDE RECURSOS

PRÓPRIOS, MDE E FUNDEB 60% ESPELHADAS NO ANEXO AO BALPAT (ITEM

7.3 DO RT 74/2017; 2.5 DA ITC 3189/2017; 2.3 DA MT 1399/2017 E ll.lll DA ITC

62/19-3):

Na análise inicial, o RT 00074/2017-1 tratou os apontamentos da seguinte forma:

•  Inconsistências de saldos entre as fontes de recursos evidenciadas no Anexo ao BALPAT

e os saldos das mesmas fontes de recursos evidenciadas nos demonstrativos do

Relatório de Gestão Fiscal RGFDCX

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (RGFDCX 3°
Quadrimestre de 2015) evidencia os seguintes valores ao final do exercício na fonte 000 -
Recursos Ordinários: R$ 0,00 em Disponibilidade de Caixa Bruta; - R$ 767,16 em Demais
Obrigações Financeiras e R$ 767,00 em Disponibilidade de Caixa Líquida antes da Inscrição
em Restos a Pagar Não Processados. Frisa-se que o RGFDX apresentado pelo município
não demonstra inscrição de restos a pagar não processados em 2015, os quais verificou-se
pelo BALEXO que totalizam R$ 2.780.425,07.

Conforme relatado no item 5.2.1 deste relatório, o Demonstrativo do Superávit/Déficit
Financeiro por Fonte de Recursos, Anexo ao Balanço Patrimonial Consolidado - espelha na
fonte de Recursos Ordinários déficit financeiro de R$ 4.059.980,24 em 31/12/2015. Nota-se
que o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (RGFDCX) não registra
déficit na fonte Recursos Ordinários, ao contrário, evidencia superávit de R$ 767,17. Dessa
forma, configura-se a inconsistência de saldos de fontes de recursos entre o anexo ao BALPAT
e o RGFDCX
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Constatou-se ainda inconsistências de saldos entre as fontes de recursos evidenciadas no
anexo ao BALPAT e o RGFDCX conforme demonstrado na tabeia abaixo:

Tabela 18: Comparativo de Fonte/Destinação de Recursos Em R$

Anexo ao BALPAT RGFDCX

RECURSOS ORDINÁRIOS -

4.059.980,24

RECURSOS ORDINÁRIOS

767,16

MDE - 4.202.444,27 MDE - 2.597.069,62

FONTES/DESTINAÇÃO

DE RECURSOS

FUNDEB - OUTRAS

DESPESAS (40%)

11.668.860,96

FUNDEB - OUTRAS

DESPESAS (40%)

655.451,92

FUNDEB - PAG.AMENTO

DOS PROF. DO MAGISTÉRIO

(60%) -8.646.800,85

FUNDEB - PAGAMENTO DOS

PROF. DO MAGISTÉRIO

(60%) 219.906,82

RECURSOS PRÓPRIOS -

SAÚDE -2.881.795,98

RECURSOS PRÓPRIOS -

SAÚDE 913.175,69

RECURSOS PRÓPRIOS -

SAÚDE -619.868,52

Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

Notas explicativas a tabeia acima:

Conforme dados extraídos no RFGDCX os saidos das Fontes/Destinação de recursos em
31/12/2015 evidenciam o resuitado financeiro do exercício (disponibiiidade de caixa líquida)
antes da Inscrição em Restos a Pagar Não Processados.

Conforme dados extraídos do Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos, Anexo ao
BALPAT, os saldos das fontes/destinação de recursos em 31/1^2015 evidenciam o resultado
financeiro do exercício após as inscrições dos restos a pagar processados e dos restos a pagar
não processados.

Ausência de evidências documentais dos fatos geradores dos déficits financeiros nas
fontes: Saiíde Recursos Próprios, MDE, FUNDEB 60%

Os déficits financeiros ao finai do exercício de 2015, nas fontes de recursos demonstrados na
tabela 18 deste relatório indicam numa primeira análise que o município de Guaçuí empenhou
despesas no exercício de 2015 sem disponibiiidade financeira suficiente para pagamento nas
fontes deficitárias.

Conforme exposto, o Demonstrativo da Disponibiiidade de Caixa e dos Restos a Pagar do
município de Guaçuí (RGFDOQ não evidencia inscrições em restos a pagar não processados
no exercício de 2015 em nenhuma fonte de recursos. No entanto, a listagem dos restos a
pagar (RELRAP) demonstra que na função saúde, fontel2010000 Recursos Próprios Saúde,
foram inscritos em restos a pagar não processados R$ 345.270,83 e em restos a pagar
processados R$ 217.975,20, totalizando de R$ 563.246,04 na fonte Recursos Próprios
Saúde.
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VPor sua vez, o Demonstrativo de Fonte/Destinação de [^Qy,rsos ao BALPAT evidencia
na fonte Recursos Próprios Saúde déficit financeiro de R$ 2?B§a795,88, indicando que na
fonte citada o Passivo Financeiro é maior que o Ativo Financeiro neste valor (BALPAT),
ocasionando uma disponibilidade de caixa líquida negativa ao término do exercício de 2015
sob o enfoque contábil e fiscal (RGFRAP e RGFDC)^. Porém, considerando-se os valores de
restos a pagar evidenciadas no RELfRAP (R$ 563.246,04) verifica-se inexistência de
comprovantes das obrigações financeiras a pagar em 31/12/2015, que possam respaldar o
déficit financeiro de R$ 2.881.795,88 na fonte Recursos Próprios Saúde.

No que tange a função educação constatou-se pela listagem de restos a pagar (RELRAP) que
o município de Guaçuí inscreveu em restos a pagar não processados no exercício de 2015 o
valor de R$ 782.842,64 e em restos a pagar processados o valor de R$ 353.704,71 totalizando
R$ 1.136.547,35 de restos a pagar inscritos no exercício de 2015 na função educação.

Também na função educação não foram constatadas evidencias documentais das obrigações
financeiras a pagar em 31/12/2015, que possam suportar os déficits financeiros espelhados no
Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos anexo ao BALPAT nas seguintes fontes da
educação: - R$ 4.202.444,27 em 101 MDE; - R$ 8.646.800,85 em 103 FUNDEB 60%.

Dessa forma, merece ser esclarecido e comprovado junto a este Tribunal de Contas quais os
fatos geradores das obrigações da despesa que deram causa aos déficits financeiros
supracitados nas fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE, FUNDEB 60%.

Ressalva-se que a ausência de comprovação documental das obrigações a pagar, as
inconsistências contábeis e os déficits financeiros nas fontes Saúde Recursos Próprios, MDE,
FUNDEB 60% anteriormente relatadas, prejudicam o cálculo dos gatos com ações e serviços
públicos de saúde, bem como a apuração dos valores aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino sob o enfoque constitucional.

Conclusão:

Diante de todo exposto, propõe-se a citação da Prefeita para que apresente os
esclarecimentos/e ou justificativas acompanhados de provas documentais quanto aos indícios
de irregularidades a seguir:

Inconsistências de saldos entre as fontes de recursos evidenciadas no Anexo ao BALPAT e os
saldos das mesmas fontes de recursos evidenciadas RGFDCX conforme demonstrado na
tabela 18 deste relatório.

Ausência de evidências documentais quanto aos fatos geradores dos déficits financeiros nas
fontes: Saúde Recursos Próprios: - R$-2.881.795,98, MDE: - R$ 4.202.444,27, FUNDEB 60% -
R$ 8.646.800,85, todos espelhados no Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos Anexo
ao BALPAT.

Soiicita-se que seja demonstrado para exame deste Tribunal de Contas, em mídia, os fatos
geradores das obrigações a pagar que deram causa ao déficit financeiro nas fontes
supracitadas comprovando dados do empenho, fonte de recursos, nome do credor,
classificação funcionai programática e natureza da despesa.

A Manifestação Técnica 01399/2017-1, elaborada pela área técnica, após a citação e

sustentação oral realizada no Processo TC-03858/2016-5, sugeriu a manutenção do
indicativo de irregularidade. Explicou que a defesa se ateve a reiterar os argumentos

acerca das dificuldades encontradas pelo setor contábil do Município para

"compatibilizar os arquivos para envio do CidadesWeb". Não foram apresentados
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documentos novos capazes de comprovar o saneamento das divergências em questão.

Também não foi encaminhada qualquer comprovação de que foram tomadas

providências para que tais inconsistências não voltem a ocorrer. E diante das

inconsistências verificadas na prestação de contas em análise, ficou impossibilitada a

apuração do resultado financeiro do Balanço Patrimonial por fonte de recurso.

Acrescentou que também no exercício de 2016 houve inconsistências entre saldos das

fontes de recursos evidenciadas no anexo do BALPAT e os saldos informados no

RGFDCX. Desta forma, as atitudes tomadas não foram suficientes para evitar que a

inconsistência em análise perdurasse por dois exercícios consecutivos.

Em sede recursal, a ITR 00289/2018-1 concluiu que as argumentações apresentadas

foram insuficientes para elidir a irregularidade. Esclareceu que as justificativas se

constituíram nos mesmos esclarecimentos oferecidos por ocasião na defesa oral

realizada na 33® Sessão Ordinária da Segunda Câmara (Processo TC-03858/2016-5).

Registrou que não foi acostado nenhum documento comprobatório das argumentações

da Recorrente e nem mesmo de possivel regularização do apontamento.

Após sustentação oral realizada na 44® Sessão Plenária (11/12/2018) a ITR

00062/2019-3 abordou os indicativos de irregularidades da seguinte forma:

3.3.1 INCONSISTÊNCIAS DE SALDOS ENTRE AS FONTES DE RECURSOS

EVIDENCIADAS NO ANEXO AO BALPAT E OS SALDOS DAS MESMAS

FONTES DE RECURSOS EVIDENCIADAS NOS DEMONSTRATIVOS DO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL RGFDCX (ITEM ll.lll.l DAITC 62/19-3):

Considerando que a inconsistência ora tratada envolve valores lançados no Anexo 5 do

RGF, portanto, tem-se o mesmo entendimento exposto no subitem anterior, qual seja,

permanece a Irregularidade, não contribuindo para a reprovação das contas, ou

seja, sem o condão de macular as contas da gestora.

Assim, no mesmo sentido que me posicionei em relação à análise do item

anterior, estou acompanhando o posicionamento técnico, por meio da ITR

00062/2019-3. mantendo a irregularidade, não contribuindo para a rejeição das

contas, ou seja, sem o condão de maculas as contas da gestora.
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3.3.2. AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS DOCUMENTAIS DOS FATOS

GERADORES DOS DÉFICITS FINANCEIROS NAS FONTES: SAÚDE

RECURSOS PRÓPRIOS, MDE, FUNDEB 60% (ITEM ll.lll.ll DA ITC 62/19-3):

Observo que na análise iniciai, o RT 0074/2017-1 apontou que os déficits financeiros

ao final do exercício de 2015, nas fontes de recursos de Saúde e Educação indicam

numa primeira análise que o município de Guaçuí empenhou despesas no exercício de

2015 sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento nas fontes deficitárias.

O Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos evidenciou déficit financeiro na

fonte de Recursos Próprios da Saúde no valor de R$ 2.881.795,88, ocasionando

disponibilidade de caixa líquida negativa ao término do exercício de 2015 sob o

enfoque contábil e fiscal (RGFRAP e RGFDCX). Entretanto, observou divergências em
relação a inscrição de restos a pagar entre o Demonstrativo da Disponibilidade de
Caixa e dos Restos a Pagar (RGFDCX) e a listagem dos restos a pagar (RELRAP).
Constatou ainda a inexistência de comprovantes das obrigações financeiras a pagar
em 31/12/2015 que possam respaldar o déficit financeiro em tela. Também na função
educação, não foram constatadas evidências documentais das obrigações financeiras
a pagar em 31/12/2015, que possam suportar os déficits financeiros espelhados no

Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos anexo ao BALPAT nas seguintes
fontes da educação: - R$ 4.202.444,27 em 101 MDE; - R$ 8.646.800,85 em 103
FUNDEB 60%. Dessa forma, a área técnica registrou a necessidade de esclarecimento
e comprovação de quais fatos geradores das obrigações de despesa que deram causa

aos déficits financeiros nas fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE, FUNDEB 60%.

Acrescentou que a ausência de comprovação documental das obrigações a pagar, as
inconsistências contábeis e os déficits financeiros nas fontes mencionadas prejudicam
o cálculo dos gastos com ações e serviços públicos de saúde, bem como a apuração
dos valores aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino sob o enfoque
constitucional. Assim, propôs a citação da Prefeita para que apresentasse os
esclarecimentos e/ou justificativas acompanhados de provas documentais quanto aos
indícios de irregularidades relacionados a seguir:
•  Inconsistências de saldos entre as fontes de recursos evidenciadas no Anexo ao BALPAT e os

saldos das mesmas fontes de recursos evidenciadas RGFDCX demonstrado na tabela 18 do RT
00074/2017-1;

•  Ausência de evidências documentais quanto aos fatos geradores dos déficits financeiros nas
fontes: Saúde Recursos Próprios: -R$ 2.881.795,98, MDE: - R$ 4.202.444,27, FUNDEB 60% -
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R$ 8.646.800,85, todos espelhados no Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos Anexo
ao BALPAT.

Solicitou que fosse demonstrado para exame deste Tribunal de Contas, em mídia, os fatos
geradores das obrigações a pagar que deram causa ao déficit financeiro nas fontes supracitadas
comprovando dados do empenho, fonte de recursos, nome do credor, classificação funcionai
programática e natureza da despesa.

Em sede de análise conclusiva a ITC 03189/2017-4 (Processo TC-03858/2016-5)

opinou pela manutenção da irregularidade, considerando que não foram apresentadas

justificativas ou documentos suficientes para esclarecer a incompatibilidade entre os

relatórios enviados, via sistema LRFWeb e na prestação de contas anual, tampouco

para identificar os fatos geradores dos déficits financeiros nas fontes: Saúde Recursos

Próprios, MDE e Fundeb 60%, espelhadas no anexo ao BALPAT.

Considerando a sustentação oral realizada na 33® Sessão Ordinária da Segunda

Câmara, ocorrida no dia 27/09/2017, a MT 01399/2017-1 registrou que a defesa se

ateve a reiterar os argumentos acerca das dificuldades encontradas pelp setor contábil

do Município para "compatibilizar os arquivos para envio do CidadesWeb". Acrescentou

que não é verdadeira a informação de que houve superávit financeiro em todas as

unidades gestoras. Desta forma, opinou pela manutenção da irregularidade,

considerando que as justificativas e documentos encaminhados foram insuficientes

para sanar a inconsistência e que as divergências entre os saldos das fontes de

recursos evidenciados no anexo do Balanço Patrimonial e no Demonstrativo das

Disponibilidades de Caixa e dos Restos a Pagar persistiram até a elaboração da

prestação de contas anual do exercício de 2016.

Em sede recursal, a área técnica por meio da ITR 00289/2018-1, opinou pela

manutenção da irregularidade, considerando que os argumentos apresentados foram

os mesmos oferecidos por ocasião da defesa oral, realizada na 33® Sessão Ordinária

da Segunda Câmara e que não foi acostado aos autos nenhum documento

comprobatório das argumentações da Recorrente e nem mesmo de possível

regularização do referido apontamento da exordial.

Posteriormente, considerando sustentação oral realizada na 44® Sessão Ordinária do

Plenário, ocorrida em 11/12/2018, o corpo técnico, por meio da ÍTR 00062/2019-3, em

análise aos argumentos apresentados pela recorrente, opinou pela manutenção da
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irregularidade, acrescentando que as justificativas re^Smiraírr^èe às inconsistências nos
registros contábeis, ocasionadas pela incompatibilidade entre o sistema informatizado
utilizado pela administração municipal e o sistema CidadesWeb deste Tribunal de

Contas, e que nada foi mencionado quanto ao empenho de despesas sem

disponibilidade financeira suficiente para pagamento nas fontes deficitárias, bem como
sobre a disponibilidade de caixa líquida negativa verificada no término do exercício de

2015, apontado no RT 74/2017.

Do exposto, embora o corpo técnico, por meio da ÍTR 00062/2019-3 tenha opinado

pela manutenção da irregularidade, considerando que nada foi mencionado a respeito

do empenho de despesas sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento
nas fontes deficitárias, bem como sobre a disponibilidade de caixa líquida negativa no
término do exercício de 2015, constato que, quando da elaboração do RT 00074/2017-
1, bem como da Instrução Técnica Inicial 00074/2017-1, não houve proposição de
citação para manifestação do gestor responsável em relação a esse apontamento.

Reproduzindo os termos do RT 00074/2017-1 a proposição de citação foi no seguinte
sentido:

[...]

Conclusão:

Diante de todo exposto, oropõe-se a citacão da Prefeita oara cue apresente os
esciarecimentos/e ou justificativas acompanhados de provas documentais quanto aos indícios
de irregularidades a seguir:

Inconsistências de saidos entre as fontes de recursos evidenciadas no Anexo ao
BALPAT e os saidos das mesmas fontes de recursos evidenciadas RGFDCX conforme
demonstrado na tabela 18 deste relatório.

Ausência de evidências documentais cuanto aos fatos Geradores dos déficits financeiros
nas fontes: Saúde Recursos Próprios: - R$ 2.881.795.98. MDE: - R$ 4.202.444.27.
FUNDEB 60% - R$ 8.646.800.85. todos espelhados no Demonstrativo de
Fonte/Destinacão de Recursos Anexo ao BALPAT.

Solicita-se que seja demonstrado para exame deste Tribunal de Contas, em mídia, os fatos
geradores das obrigações a pagar que deram causa ao déficit financeiro nas fontes
supracitadas comprovando dados do empenho, fonte de recursos, nome do credor,
classificação funcional programática e natureza da despesa, (grifei)

Desta forma, considero prejudicado o contraditório quanto a ausência de menção a

respeito do empenho de despesas sem disponibilidade financeira suficiente para

pagamento nas fontes deficitárias, bem como sobre a disponibilidade de caixa líquida
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negativa no término do exercício de 2015. tendo em vista que não foi obieto da

proposição de citação.

Em relação ao item que foi objeto da citação "Ausência de evidências documentais

quanto aos fatos geradores dos déficits financeiros nas fontes: Saúde Recursos

Próprios: - R$ 2.881.795,98, MDE: - R$ 4.202.444,27, FUNDEB 60% - R$

8.646.800,85, todos espelhados no Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos

Anexo ao BALPAT', constato que o RT 00074/2017-1 registrou que a ausência de

comprovação documental das obrigações a pagar, as inconsistências contábeis e os

déficits financeiros nas fontes Saúde Recursos Próprios, MDE, FUNDEB 60%

anteriormente relatadas, prejudicam o cálculo dos gatos com ações e serviços públicos

de saúde, bem como a apuração dos valores aplicados na manutenção e

desenvolvimento do ensino sob o enfoque constitucional. Contudo, verifico que o RT

00074/2017-1, no item 9.2 APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS

PIJBLICOS DE SAÚDE, consignou que o município cumpriu o limite mínimo

constitucional previsto para a saúde (20,34% da receita resultante de impostos,

compreendida a proveniente de transferências). Assim, não registrou qualquer

limitação para apuração dos gastos. Quanto aos gastos com o ensino, o assunto foi

tratado no RT 00074/2017-1, item 9.1 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA

MANUTENÇÃO E NO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, onde a área técnica

consignou o cumprimento do limite mínimo em relação ao pagamento dos profissionais

do magistério (77,60% das receitas provenientes do FUNDEB), não tendo apontado

qualquer limitação para apuração dos gastos. Entretanto, o referido RT apontou no item

9.1.1 que o município não cumpriu o limite mínimo constitucional previsto para a

manutenção e desenvolvimento do ensino (25%), sendo objeto de citação. Em análise

aos argumentos apresentados pela defesa, o corpo técnico, por meio da ÍTC

03189/2017-4 (Processo TC-03858/2016-5) sugeriu o afastamento do indicativo de

irregularidade, considerando que o município aplicou 28,64% da receita de impostos,

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do

ensino.

Face ao exposto, apesar de não ter sido devidamente justificado o indicativo de

irregularidade relativo a "Ausência dé evidências documentais quanto aos fatos
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geradores dos déficits financeiros nas fontes da SaúdeS^juca<g^". entendo que tal
inconsistência não é suficiente para macular as contas.

Assim, divergindo parcialmente do posicionamento técnico e ministerial, estou

mantendo a irregularidade, porém, sem o condão de macular as contas da

gestora.

Assim, diante dos elementos constantes dos autos, em consonância parcial com o
posicionamento da Área técnica e Ministerial, entendo que deve ser dado provimento
parcial ao presente recurso, permanecendo a rejeição das contas do Município de
Guaçuí, relativas ao exercício de 2015, sob a responsabilidade da recorrente.

4. DOS DISPOSITIVOS:

Ante o exposto, acompanhando parcialmente o posicionamento da Área Técnica e do
Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de que o Plenário aprove a seguinte
minuta de Acórdão que submeto à sua consideração.

LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA

Conselheiro Relator

1. PARECER PRÉVIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão do Plenário, ante as
razões expostas pelo Relator, em:

1.1. MANTER a irregularidade constante do item ll.l da Instrução Técnica de Recuso
n° 00062/2019-3, pelas razões antes expendidas no item 3.1 do voto do relator;

1.2. MANTER as irregularidades constantes dos itens 11.11, ll.lll.l e ll.lll.ll da Instrução
Técnica de Recuso n° 00062/2019-3, sem o condão de macular as contas da gestora,
pelas razões antes expendidas nos itens 3.2, 3.3.1 e 3.3.2 do voto do relator;

1.3. DAR PROVIMENTO PARCIAL ao presente Recurso de Reconsideração,
interposto pela Sra. Vera Lúcia Costa, em face do Parecer Prévio TC 00159/2017-8.
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constante do Processo TC n° 03858/2016-5, em apenso. REFORMANDO-SE o

Parecer Prévio atacado, em relação apenas as irregularidades mantidas sem o condão
de macular as contas da recorrente, indicadas nos itens 11.11, il.íll.l e ll.lll.il da Instrução
Técnica de Recuso n° 00062/2019-3 (3.2, 3.3.1 e 3.3.2 deste voto), MANTENDO-SE os
demais termos, bem como a REJEIÇÃO das Contas da Prefeitura Municipal de
Guaçuí, relativa ao exercício de 2015, sob a responsabilidade da recorrente, em razão

da manutenção da irregularidade constante do Item ll.l da Instrução Técnica de

Recurso n° 00062/2019-3 (item 3.1 deste voto), pelas razões antes expendidas;

1.4. DAR CIÊNCIA aos interessados, ARQUIVANDO-SE os autos após o trânsito em
julgado.

2. Por maioria nos termos do voto do relator. Vencido, parcialmente, o conselheiro

Sebastião Carlos Ranna de Macedo, que encampou integralmente a manifestação da

área técnica e MPEC.

3. Data da Sessão: 29/10/2019 - 38® Sessão Ordinária do Plenário.

4. Especificação do quorum:

4.1. Conselheiros: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto (presidente), Luiz Carlos Ciciliotti da

Cunha (relator). Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Domingos Augusto Taufner,

Rodrigo FIávio Freire Farias Chamoun, Sérgio Manoel Nader Borges e Rodrigo Coelho
do Carmo.

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA

Relator

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
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CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO

Fui presente:

LUCIANO VIEIRA

Procurador-geral do Ministério Público de Contas

CMg es

Rs

ODILSON SOUZA BARBOSA JÚNIOR

Secretário-geral das sessões
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2ã Procuradoria de Contas

Parecer do Ministério Púbiico de Contas 01461/2019-1

Processos: 03111/2018-6, 03858/2016-5, 02407/2015-1, 02406/2015-7

Classificação: Recurso de Reconsideração
Criação: 17/04/2019 11:51

Origem: GAPC - Luciano Vieira - Gabinete do Procurador Luciano Vieira

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pelo Procurador abaixo subscrito, à guisa
dos argumentos fáticos e jurídicos contidos na Instrução Técnica de Recurso 00062/2019-3[1], pugna pelo parcial
provimento do recurso, mantendo-se, contudo, a orientação ao Legislativo Municipal de Guaçuí de REJEIÇÃO das
contas do Executivo Municipal, relativas ao exercício financeiro de 2015, nos termos do art. 80, III, da LC n. 621/12, ante
a remanescêncla de grave infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional ou patrimonial.

Pugna-se, ainda, seja expedida recomendação proposta pela Unidade Técnica às fis. 240 da ITR 234/2018-9.

Com fulcro no Inciso lll[2] do art. 41 da Lei n. 8.625/93, bem como no parágrafo único[3] do art. 53 da Lei Complementar
n 621/12, reserva-se, ainda, este Parquet ao direito de manifestar-se oralmente em sessão de julgamento.

Vitória, 17 de abril de 2019.

LUCIANO VIEIRA

Procurador de Contas

[1] FIs. 97/130.

[[2] Art, 41. Canslituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no exercício de sua função, além de outras previstas na Lei Orgânica:
III - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras e Intervir nas sessões de julgamento, para sustentação oral ou esclarecimento de matéria de fato;
[3] Art. 53, São partes no processo o responsável e o Interessado, que poderão praticar os atos processuais diretamente ou por Intermédio de procurador regularmente constituído.
Parágrafo único, O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas terá os mesmos poderes e ônus processuais do responsável e do interessado, observadas, em todos os casos
as prerrogativas asseguradas em lei.
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Processos: 03111/2018-6, 03858/2016-5, 02407/2015-1, 02406/2015-7

Classificação: Recurso de Reconsideração
Setor: NRC - Núcleo de Controle Externo de Recursos e Consultas

Criação: 26/03/2019 13:47

UG: PMG - Prefeitura Municipal de Guaçuí
Relator: Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha

Recorrente: VERA LÚCIA COSTA

Procuradores: ALTAMIRO THADEU FRONTINO SOBREIRO (OAB: 15786-ES), GREGORIO
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Recurso de Reconsideração

Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha

I. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Tratam-se os presentes autos de Recurso de Reconsideração interposto pela Sra.
Vera Lúcia Costa, Prefeita Municipal de Guaçuí no exercício de 2015, em face do
Parecer Prévio TC 159/2017 - Segunda Câmara, prolatado nos autos do Processo

TC 3858/2016, conforme segue:

"(■••) VISTOS, relatados e discutidos estes autos RESOLVEM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, reunidos

,, em sessão da segunda Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: ■
1.1. Emitir PARECER PRÉVIO recomendando à Câmara Municipal de
Guaçuí a REJEIÇÃO DAS CONTAS de responsabilidade da Sr®. Vera
Lúcia Costa, Prefeito Municipal, exercício de 2015, nos termos do art. 80,
inciso iii, da Lei Complementar n° 621/2012, c/c o art. 132, inciso III do
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Regimento Intemo.

1.2. DETERMINAR ao atual responsável pelas contas municipais que:

a. quando da edição de decreto de limitação de empenho, observe o
disposto no art. 9° da Lei Complementar 101/2000, especialmente quanto
ao prazo a definição de montante de empenho a ser limitado;

b. no exercício em que houver previsão de renúncia de receitas, providencie
a Inserção, no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
do demonstrativo das medidas de compensação às renúncias de receita,
em atendimento ao disposto no art. 4°, § 2°, Inciso V, da LRF

c. divulgue amplamente. Inclusive por meios eletrônicos de acesso ao
público, a prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e
o  respectivo Parecer Prévio, na forma Inscrita no art. 48 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

1.3. RECOMENDAR que a atual Administração do Município de Guaçuí
obsene o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 4°, da Lei de Responsabilidade
Fiscal, especialmente quanto ao estabelecimento de metas de resultado
primário e nominal que reflitam os objetivos da gestão e estejam adequadas
ao planejamento plurianual.

1.4. Dar ciência ao Interessado;

1.5. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

2. Por maioria, nos termos do voto do relator. Vencido o conselheiro em
substituição João Luiz Cotta Lovattl, que acompanhou Integralmente a área
técnica.

3. Data da Sessão: 06/12/2017 -40® Sessão Ordinária da 2® Câmara.

(...)".

Ato contínuo, este Núcleo de Recursos e Consultas - NRC procedeu à análise das

justificativas e documentação encaminhadas em face da interposição do Recurso de

Reconsideração, culminando na elaboração da Instrução Técnica de Recurso - ITR

289/2018, cuja conclusão apresentou-se da seguinte forma:

IV - CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Quanto ao mérito, após análise do conteúdo dos autos TC 3111/2018 e
considerando-se as argumentações apresentadas neste expediente
recursal, opIna-se pelo NÃO PROVIMENTO quanto à reforma do Parecer
Prévio TC-159/2017- Segunda Câmara, exarado no Processo de
Prestação de Contas Anual do Prefeitura Municipal de Guaçuí (TC
3858/2016), relativo ao exercício de 2015, face a inexistência nos
presentes autos de elementos suficientes para elidir as seguintes
ocorrências, consideradas mantidas:

1) Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO
quanto à limitação de empenho (Item 5.2.1 do RT 74/2017; Item
2.2 da ITC 3189/2017; Item 2.1 da MT 1399/2017 e 111.1.1 desta
Instrução Técnica);

2) Restos a pagar não processados Inscritos em 2015
espelhados no BALFIN e BALEXO, mas não evidenciados no
RGFRAP e no RGFDCX (Item 7.1 do RT 74/2017; 2.3 da ITC

A
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3189/2017; 2.2 da^Tn399/2017 e III. 1.2 desta Instrução
Técnica);

3) Inconsistências nos saldos das fontes de recursos
evidenciadas no anexo do BALPAT e os saldos informados no
RGFDCX bem como ausência de evidências documentais dos
fatos geradores dos déficits financeiros nas fontes; Saúde
Recursos Próprios, MDE e FUNDEB 60% espelhadas no anexo
ao BALPAT (item 7.3 do RT 74/2017; 2.5 da ITC 3189/2017;
2.3 da MT 1399/2017 e III. 1.3 desta Instrução Técnica).

Conclui-se. portanto, oelo ooinamento de que seia mantida a deliberação
disposta no parecer recorrido, aual seja, de recomendação ao Legislativo
Municipal de REJEIÇÃO das contas da Prefeitura Municipal de Guacuf.
relativas ao exercício de 2015.

Por oportuno, tendo em vista, ainda, o relatado no item III. 1.1 desta
Instrução Técnica, sugere-se a manutenção das determinações e
recomendações, transcritas a seguir, registradas nos itens 1.2 e 1.3 do
Parecer Prévio 159/2017 - Segunda Câmara, prolatado nos autos TC
3858/2016.

"(...)

1.2. DETERMiNAR ao atual responsável pelas contas
municipais que:

a. quando da edição de decreto do limitação de empenho,
observe o disposto no art. 9° da Lei Complementar 101/2000,
especialmente quanto ao prazo a definição de montante de
empenho a ser limitado;

b. no exercício em que houver previsão de renuncia de
receitas, providencie a inserção, no Anexo de Metas Fiscais da
Lei de Diretrizes Orçamentárias, do demonstrativo das medidas
de compensação às renúncias de receita, em atendimento ao
disposto no art. 4°, § 2°, inciso V, da LRF

o. divulgue amplamente, inclusive por meios eletrônicos de
acesso ao público, a prestação de contas relativa ao exercício
financeiro em questão e o respectivo Parecer Prévio, na forma
inscrita no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

1.3. RECOMENDAR que a atual Administração do Município
de Guaçuí observe o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 4°, da Lei
de Responsabilidade Fiscal, especialmente quanto ao
estabelecimento de metas de resultado primário e nominal que
reflitam os objetivos da gestão e estejam adequadas ao
planejamento plurianual. (...)".

Em face da conclusão pelo não provimento do Recurso de Reconsideração, a

Recorrente, através de seu represente legai, Sr. Altamiro Thadeu Frontino Sobreiro,

procedeu à sua defesa oral, bem como inseriu aos presentes autos Memorial
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115/2018, desta feita, segue a análise das novas justificativas e documentação

apresentadas.

II. DO MÉRITO

ll.l. Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de

empenho (item 5.2.1 do RI 74/2017; item 2.2 da UC 3189/2017; item 2.1 da MT

1399/2017 e III.1.1 desta Instrução Técnica)

A irregularidade em tela foi apontada no RT 74/2017, conforme segue:

5.2.1 INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DA LRF E DA LDO QUANTO A
LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Base Normativa; Art. 9° da Lei Complementar n° 101/2000 (LRF) e 20 da
LDO (Lei n° 4.026/2014).

ObservDU-se que o município de Guaçuf, em 2015, não atingiu as metas
estabelecidas na LDO para meta bimestral de arrecadação e resultado
nominal (tabela 04).

A Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF)
determina que a possibilidade de não realização das metas de resultado
primário e nominal estabelecidas na LDO requer do responsável a
promoção, por ato próprio e nos montantes necessários, da limitação de
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei
de diretrizes orçamentárias (LDO), conforme transcrição:

Art. 9° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de
resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de
Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão,
por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subsequentes, limitação de empenho e movimentação
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

Por seu turno a LDO (Lei 4.026/2014) do município contém a previsão em
seu art. 20 de quais são os critérios a serem observados para a limitação de
empenhes e movimentação financeira, na hipótese do não atingimento das
metas de resultado nominal e primário:

Art. 20. Na execução do orçamento, verificado que o
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das
metas de resultado primário e nominal, os Poderes
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas
dotações e observadas as fontes de recursos, adotarão o
mecanismo de limitação de empenhes e movimentação
financeira nos montantes necessários, para as dotações
abaixo (art.9° da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de
transferências voluntárias;

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
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III - dotação combjjgfíveis, obras, serviços públicos e
agricultura; e

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de
terceiros das diversas atividades.

Parágrafo único - Na avaliação do cumprimento das metas
bimestrais de arrecadação para a implementação ou não do
mecanismo da limitação de empenho e movimentação
financeira, será considerado ainda resultado financeiro
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em
cada fonte de recursos, (grifo nosso)

Conforme transcrição do artigo 20 da LDO acima na limitação de empenho
deverá ser obedecido o mecanismo de fonte/destinação de recursos
previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Constatou-se pelo Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro por Fonte
de Recursos, Anexo ao Balanço Patrimonial Consolidado - Exercício de
2015, que o município de Guaçuí registrou na fonte de Recursos Ordinários
déficits financeiros de R$ 4.059.980,24 e de R$ 4.518.299,08 em
31/12/2015 e 31/12/2014 respectivamente.

Considerando a inexistência de superávit financeiro na fonte de recursos
ordinários, ou seja, de livre aplicação, o município de Guaçuí não dispõe de
caixa para cobrir os déficits financeiros nas fontes de recursos: MDE,
FUNDEB 60%, Recursos Próprios Saúde, entre outras. Desta forma,
configura-se a irregularidade prevista no parágrafo único do artigo 20 da Lei
Municipal n° 4.026/201,4 (LDO).

As fontes de recursos deficitárias em 31/12/2015 estão relacionadas na

tabeia a seguir:

Tabela 06 Resultado financeiro por fonte de recursos Em R$

i Fontes dè Recursos Exercício 2015 Exercício 2014

101 MDE • -4.202.444,27 -500.098,33

103 FUNDEB - PAGAMENTO
DOS PROFISSIONAIS DO

: MAGISTÉRIO (60%) -8.646.800,85 -1.258.324,11
111 RECURSOS DE

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
: DESTINADAS A EDUCAÇÃO -1.057.708,54 -1.057.708,54

201-RECURSOS PROPRIOS -

SAÚDE -2.881.795,98 -1.095.860,96
204 RECURSOS DE

CONVÊNIOS DESTINADOS A
fPROGRAMAS DE SAÚDE -103.497,43 0,00

301 RECURSOS DO FNAS - -298.079,67 -47.074,90
.302 RECURSOS DE

CONVÊNIOS DESTINADOS A
PROGRAMAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL -247.884,58 0,00

RECURSOS DO REGIME

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
KRPPS) -2.520.107,43 0,00
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501 CONVÊNIOS DÒS
ESTADOS -864.836,30 0,00
601 CIDE -27.877,39 0,00
602 COSiP -138.523,46 0,00

Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]
Observou- que a fonte 404 RECURSOS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
encerrou o exercício de 2015 com superávit no valor de R$ 14.970.767,54.
Porém, é vedado utilizar os superávits financeiros alocados em recursos
vinculados, para suportar déficits financeiros de objetos divergentes de suas
vincuiações ainda em que exercício diverso daquele em que ocorrer o
ingresso, por força do artigo 8°, parágrafo único da LRF que reza:

Art. 8° [...]

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a
finalidade específica serão utilizados exclusivamente para
atender ao objeto de sua vincuiação, ainda que em exercício
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Considerando que o município de Guaçuí acumulou déficits financeiros na
fonte de Recursos Ordinários ao finai de 2014 (R$ 4.518.299,08) e de 2015
(R$ 4.059.980,24), apresentou déficits financeiros em 31/12/2015 nas
fontes de recursos vinculados listadas na tabela 06 acima, considerando o
não cumprimento das metas bimestral de arrecadação e de resultado
nominal e considerando que o município de Guaçuí possui em sua LDO
requisitos a serem observados diante de tal hipótese, propõe-se, nos
termos do art. 9° da LRF e do art. 20 da LDO, a citação da responsável
para justificar-se, trazendo aos autos os atos que implementaram a
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios
fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

No que se refere a irregularidade em comento, inicialmente foram apresentadas as

seguintes justificativas na defesa oral procedida:

(...) Elaborei um relatório chamando a atenção no sentido de que algumas
situações possam ser levadas em consideração e que, consequentemente,
teriam o condão de refutar aquilo que foi aventado pela área técnica em
suas considerações. E o primeiro argumento utilizado pela área técnica que
a defesa registra nesta sustentação oral e no presente memorial é que uma
vez observado o que constam aos autos, fis. 272/272, do Processo
originário 3858/2016, quando dá sustentação orai foi apresentada toda uma
documentação que comprovava que aquela tabela considerada pela área
técnica não retratava a realidade, em razão de mero equívoco de
escrituração em relação à classificação das fontes de recurso. E esse tema
não foi considerado quando do julgamento na primeira oportunidade perante
a Câmara. Esse tema também não foi considerado quando da análise da
peça recursai. Está sendo mantida aquela tabela como se verdadeira fosse.
E tratamos disso em sede de sustentação orai, em sede recursai no sentido
de demonstrar que aquela tabela originária do Processo 3858 não retratava
a realidade. E foi apresentada as justificativas. Porque se tratava, na visão
da defesa, de mero equívoco de escrituração. Procedimento contábil em
relação à classificação das fontes do recurso. Então essa é uma primeira
premissa que a defesa tem a registrar que na nossa visão tem o condão de
influenciar a conclusão externada pela área técnica. Portanto, juntamos os
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elementos nos autos do Processo 3858, que demonstrava a impropriedade
dos lançamentos que foram considerados como um dos motivadores da
desaprovação ou da emissão do parecer peia desaprovação das contas que
ora estão sendo recorridas (...).

Ante o declarado, tem-se que o Defendente alega que a tabela utilizada pela Área
Técnica na análise inicial realizada não retratava a realidade, sendo que, quando da
sustentação oral, ainda no processo de prestação de contas anual - Processo TC

3858/2016, foi apresentada toda uma documentação comprobatória, a qual não foi
considerada à época, não tendo sido também observada nesta fase recursal.

Em face de tal declaração, compulsando o Processo TC 3858/2016, tem-se que a
documentação encaminhada pela Gestora responsável quando de sua sustentação
oral é composta de memorial de defesa oral (fis. 746/754); cópias relativas ao
Decreto 9.543/2015 (fls. 755/761); cópias do Diário Oficial dos Poderes do Estado de
10 de setembro de 2015, comprovando a publicação do aludido decreto (fls.
762/763), cópias de balanços e demonstrativos da Prefeitura e dos diversos fundos
municipais, bem como cópias de balanços e demonstrativos consolidados do

Município (fls. 764/790); demonstrativos da disponibilidade de caixa e dos restos a
pagar (fls. 791/793); ofício pedindo a liberação do Sistema LRFWEB do 2° Semestre
de 2015 para reapresentação dos arquivos referentes ao RFG - Relatório de Gestão

Fiscal (fls. 794).

Ante a documentação descrita, não se vislumbra qualquer documento que venha
comprovar que a tabela elaborada pela Área Técnica no RT 74/2017^ esteja
equivocada, constando apenas no memorial de defesa oral (fls. 746/754) a
declaração da Defendente de que ocorreram equívocos quanto à classificação das
fontes de recursos.

Quanto a tal declaração, o Auditor de Controle Externo — AGE subscritor da MT

1399/2017 manifestou-se da seguinte forma:

Ressaita-se que, embora o Defendente afirme que os valores evidenciados
no Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço
Patrimonial apresentam equívoco relacionado à classificação das fontes de

' Tabela 06 - Resultado financeiro porfonte de recursos - fls. 272/271 do Processo TC3858/2016.
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recursos, não foram informados os valores corretos do resultado financeiro
por fonte de recursos.

As cópias de balanços e demonstrativos contábeis encaminhados pela Defendente à

época correspondem, tão somente, a peças pertencentes aos processos de

prestação de contas anual consolidado do Município, da Prefeitura e das unidades

gestoras, as quais foram utilizadas na apuração do superávit financeiro do Município

pelo ACE subscritor da MT 1399/2017, conforme segue:

Cabe destacar, ainda, que a afirmação de que "houve superávit financeiro
em cada unidade gestora" não é verdadeira. Conforme se observa na
prestação de contas anual da Câmara Municipal (proc. TCEES 3464/2016)
e nos balanços patrimoniais às folhas 765 a 790, a única unidade
Gestoraque apresentou superávit financeiro no exercício de 2015 foi o
Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais.
Além disso, as unidades gestoras Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de
Saúde e Fundo Municipal de Educação também apresentaram déficit
financeiro ao término do exercício de 2015, conforme demonstrado no
quadro a seguir:

Unidade Gestora
Superávit/Déficit
Finaneiro - 2014

Superávit/Défldt
Rnaneiro - 2015

1 Câmara h/kjnicipat 0,00 55.661,52
i Hreteitura IVhjnícipal (4.183.716,50) .(61.526;48)
1 bundo Municipal de Saúde (52Q.55/,tj4) (411.345,77)
I Fundo.Municipal de Assistência Social (325.932,50) 144.684,48
f Fundo Municipal de Hucação (2.385.240,25) :■ (995.775,40) í
1 Fundo de Aposentadoria e Pensão 15.918.307,40 14.805.479,52
1 Total das UG's 8.502.860,61 13.537.177,97

Conforme depreende-se da tabela acima, não é necessária a classificação
das obrigações por fonte de recurso para verificar que o resultado financeiro
do exercício anterior foi deficitário em todas as unidades gestoras do Poder
Executivo Municipal, com exceção do Fundo de Aposentadoria e Pensão.
Considerando que os recursos financeiros do Regime Próprio de
Previdência são comprometidos com o pagamento dos benefícios
previdenclários, consoante lei federal, constata-se a Inexistência de
superávit financeiro do exercício anterior para fazer tfente aos resultados
primário e nominal negativos ocorridos no exercício em análise.

Destarte, verifica-se que a alegação de que os documentos apresentados não foram
considerados na análise realizada pelo ACE subscritor da MT 1399/2017 não se

sustenta, haja vista que este utilizou-se das informações constantes nos balanços e
demonstrativos contábeis, os quais já constavam nas prestações de contas das
unidades gestoras do Município, no intuito de evidenciar que, com exceção do
Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão, todas as demais unidades gestoras
apresentaram déficit financeiro no final do exercício de 2014.
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Quanto à afirmação do Defendente de que oSSfreram equívocos relacionados à

classificação das fontes de recursos, tal declaração também foi analisada pelo AGE

subscritor da MT 1399/2017, o qual observou que o Defendente não havia informado

quais seriam os valores corretos do resultado financeiro por fonte de recursos.

No que se refere à fase recursal, o AGE subscritor da ITR 289/2018, ao analisar as

justificativas relacionadas à irregularidade ora tratada, de pronto, teceu os seguintes

comentários:

As argumentações trazidas pela Recorrente quanto ao presente Item, em
síntese, constituíram-se praticamente nos mesmos esclarecimentos
oferecidos por ocasião da defesa orai, realizada em 27 de setembro de
2017 (33® Sessão Ordinária da Segunda Câmara), bem como nas mesmas
informações delineadas no memorial de defesa (Fis. 746/749 dos autos TC
3858/2016).

Ainda que o AGE subscritor da flR 289/2018 tenha verificado que, em tese, as

justificativas nesta fase de Recurso apresentavam-se semelhantes àquelas relativas

à defesa oral da Gestora responsável no processo de prestação de contas anual,

mesmo assim, este procedeu à análise das justificativas prestadas, sendo que, em

meio a sua análise, estabeleceu o seguinte entendimento:

É possível inferir dos resultados apresentados que, mesmo que tenha
havido equívocos com relação à classificação de fontes de recursos, o
resultado financeiro global do exercício de 2015 foi deficitário, fato também
verificado no exercício anterior (2014).

Vê-se, portanto, que as argumentações e documentação encaminhada pelo

Defendente no que concerne á suposta inexatidão da tabela elaborada pela Área

Técnica constante no RT 74/2017 (fis. 272/273 do Processo TG 3858/2016), bem

como a alegação de que ocorreram equívocos relacionados á classificação das

fontes de recursos, estas foram exaustivamente analisadas pela Área Técnica deste

Tribunal através da MT 1399/2017 (Processo TG 3858/2016) e da fTR 289/2018

(Processo TG 3111/2018).

O Defendente segue declarando:

O segundo argumento que registramos é que não houve aumento no déficit
financeiro por fonte de recursos em 2015. E esse é um elemento que restou
materializados nos autos. E ao contrário do que a tabela elaborada pela
equipe técnica menciona, porque a tabela parte do pressuposto que houve
um aumento do déficit financeiro. E estamos comprovando que não houve

^20
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aumento do déficit financeiro. Muito pelo contrário, houve uma significativa
melhora nos resultados financeiros confrontando-se os anos de 2015 e
2014. Esse também é um apontamento que tem repercussão direta nas
conclusões externadas pela área técnica. Tanto é que faço questão de
mencionar no presente memorial a Instrução Técnica Conclusiva
3189/2017, elaborada nos autos TC-3858/2016, onde Isso ficou
devidamente reconhecido. E a área técnica lá, disse o seguinte: "Nota-se
que, apesar de ter ocorrido queda na arrecadação, culminando no
descumprimento dos resultados nominal e primário estabelecidos na LDO, o
município não empenhou despesas (R$ 70.459.624,97) superiores às
receitas realizadas (R$ 71.276.400,96). E conclui que houve um significativo
aumento do superávit financeiro. Portanto, é uma premissa que a defesa
pontua na presente sustentação oral e também no presente memorial que
ela está na contramão daquilo que está sendo trazendo como elemento
motivador do não conhecimento do presente recurso. Portanto, não houve
crescimento do déficit nas unidades gestoras, e sim redução dos déficits,
comparando-se urn exercício com o outro. A própria ITR do ano de 2014
reconheceu a redução dos déficits. Isso, por quê? A área técnica se
manifestou quando da análise do processo do ano de 2014: "Assiste razão
à recorrente no que tange à redução dos déficits. É importante esclarecer
que o apontamento em tela está relacionado, de forma precípua, ao fato dos
demonstrativos contábeis terem revelado a inexistência de superávit
financeiro do exercício anterior para fazer frente aos resultados primário e
nominal negativos ocorridos no exercício em análise". Portanto, o que
podemos observar é que no primeiro momento, quando do julgamento das
contas de 2014, foi verificada uma suposta inexistência de superávit
financeiro. Porém, a ITR quando analisou as razões de defesa entendeu,
por bem, que assistia razão à defesa quando mencionado e provado ficou
que existiu sim superávit financeiro. Estou juntando agora essa
documentação do Processo TC^056/2015, cópia em anexo ao presente
memorial, e principalmente a Manifestação Técnica 421/2017 que
reconhece esses fatos. Razão pela qual essa premissa tem, e guarda uma
repercussão enorme com o apontamento que foi mantido pela área técnica.
E aí, cito ainda, aqui a própria passagem externada naquele processo
originário onde disse o seguinte: "foi apurado déficit financeiro, no exercício
de 2014, da ordem de R$ 446.951,92". E o julgado é longo onde se afastou
a presente irregularidade. E o que ficou decidido e apontado no ano de
2014 tem o condão de repercutir na análise das contas de 2015. É
justamente esse o entendimento que vem sendo externado por esta Corte
de Contas. Junto diversos julgados que atestam esse apontamento que
reconhece, a aplicabilidade do que estamos alegando em sustentação oral
e por meio da juntada do presente memorial. Cito o Processo 3749/2015, de
relatoria do conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo, julgado em
05/04/2017, onde foi elaborado o Parecer Prévio TC-014/2017, onde um
caso similar a esse que ora está sendo apresentado foi afastada a presente
irregularidade. E em especiai trazendo esses elementos que pontuei, que
demonstram que claramente o caso concreto se assemelha ao caso julgado
nesse paradigma — e outros mais que faço menção na presente sustentação
oral. Que, na visão da defesa teriam o condão de afastar o presente
indicativo de irregularidade.

O Defendente declara que não houve déficit financeiro por fonte de recurso em

2015, informando que já havia comprovado que não ocorreu aumento do aludido
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déficit, mas sim, uma significativa meihoraNaos f^affados financeiros quando

confrontados os exercícios de 2014 e 2015.

O Defendente trouxe à baila parte da análise realizada pela Área Técnica quando da

elaboração da Instrução Técnica Conclusiva - ITC 3189/2017 (Processo TC

3858/2016), conforme reproduzida a seguir:

Nota-se que, apesar de ter ocorrido queda na arrecadação, culminando no
descumprimento dos resultados nominal e primário estabelecidos na LDO, o
município não empenhou despesas (R$ 70.459.624,97) superiores às
receitas realizadas (R$ 71.276.400,96).

O Defendente acrescenta que a conclusão do AGE subscritor da ITC 3189/2017 fora

de que houve um significativo aumento do superávit financeiro.

Pois bem, compulsando a ITC 3189/2017, verifica-se que apenas parte da análise

efetuada relativa ao déficit financeiro incorrido fora reproduzida pelo Defendente.

sendo que, na realidade, a ACE subscritora concluiu pela ocorrência de déficit

financeiro concernente aos recursos ordinários, conforme transcrição integral de sua

análise:

ANÁLISE

Inicialmente, cabe lembrar a premissa expressa no art.l", §1° da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000), onde estabelece que "a
responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação olaneiada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas

de resultados entre receitas e despesas", (g.n.)

A partir da leitura desse dispositiva legal, pode-se afirmar que foi criada a
obrigação do gestor público de zelar pelo alcance do equilíbrio orçamentário
e finanoeiro do ente público, em cada exercício.

Dessa forma, cabe ao gestor, balizado pelas normas legais da
administração dos recursos públicos, utilizar-se das ferramentas gerenciais
para promover o equilíbrio das contas públicas, compatibilizando a
realização dos gastos autorizados na lei orçamentária anual com a
disponibilidade financeira.

Não obstante, deve-se considerar que os casos fortuitos, como a crise
financeira que caiu sobre a nação brasileira de modo geral, traz dificuldades
para o gestor alcançar as metas estabelecidas originalmente na LDO e na
LOA, especialmente para a arrecadação de receitas. Entretanto, nesses
momentos é mister que o administrador público utiiize-se das ferramentas
legais para também reduzir as despesas, a fim de atingir o equilíbrio entre
receitas e despesas.
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O art. 9° da LRF estabelece as diretrizes a serem adotadas pelo ente. no
caso de verificação de possível não cumprimento das metas de resultado
primário e nominal ao final de cada bimestre.

Art. 9° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de
resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de
Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão,
por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subsequentes, limitação de empenho e movimentação
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

Percebe-se que a LRF, por meio do art. 9°, direciona o caminho a ser
seguido pelo gestor em caso de potencial possibilidade de não realização
de resultado primário e nominal.

Ademais, a própria LDO do município, em seu art. 20, contempia quais os
critérios a serem obsenrados para a limitação de empenhes e
movimentação financeira.

Ressalta-se, ainda, que os orçamentos devem refletir, por meio de
levantamentos técnicos rigorosos, a realidade do município, considerando-
se sua situação financeira real, a fim de auxiliar no atingimento do equilíbrio
financeiro e orçamentário.

Com relação ao município de Guaçuí, consta do Balanço Orçamentário que
o município teve um déficit de arrecadação, em relação ao previsto, de
R$18.473.599,04. As autorizações de despesas durante o exercício
alcançaram o montante de R$94.107.773,00, do qual foi empenhado um
montante de R$70.459.624,97. Considerando-se que o orçamento inicial foi
de R$89.750.000,00, houve aumento na autorização de despesas, sendo
Incrementada para R$94.107.773,00, durante o exercício de 2015. Contudo,
o que se verifica é que esse incremento decorreu da abertura de créditos
adicionais especiais, provenientes de convênios.

A Defendente afirma que o município "tem buscado nos últimos anos
equilibrar suas contas através de uma política austera de redução de gasto";
que foi necessária a negociação de dívidas com as previdências própria e
geral, além dos fomecedores e precatórios; que houve necessidade de
equilibrar os gastos com pessoal em 2011 e 2012; e, ainda, que houve um
crescente aumento de despesas públicas, como combustíveis,
medicamentos, gêneros aiimentícios para merenda escolar, telefonia,
energia elétrica, além da queda na arrecadação.

Afirma, ainda, a Gestora que vem buscando "prover esse equilíbrio entre
receita e despesas, conseguir reduzir o gasto com pessoal, pagar divida e
principalmente manter contas públicas em dia", enfetizando que "atitudes
estão sendo tomadas, principalmente na busca e redução de gastos
públicos" e, quanto à limitação de empenho, esclareceu "que os empenhos
que ficaram são de obras contratadas através de convênios firmados com o
Govemo Federal, já explicado no item anterior e também referente ao
RPPS, que foram parceladas no exercício seguinte".

Nota-se que, apesar de ter ocorrido queda na arrecadação, culminando
no descumprimento dos resultados nominal e primário estabelecidos
na LDO, o município não empenhou despesas (R$70.459.624,97)
superiores às receitas realizadas (R$71.276.400,96) no exercício.
Analisando os dados de forma consolidada, aparentemente, as
medidas adotadas pela gestão municipal refletiram no crescimento da
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situação financeira do município em 2015, quando houve significativo
aumento no superávit financeiro, em relação ao exercício anterior, de
R$8.592.824,8ü para R$13.602.694,89, conforme registrado no anexo ao
Balanço Patrimonial.

Entretanto, o superávit financeiro apurado compõe-se de recursos
vinculados e ordinários (não vinculados), conforme demonstrado na Tabela
17 do RT 74/2017, reproduzida a seguir:

Tabela 01: Resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial Em R$ 1,00

Destinação de recursos Déficit/superávit

} Reciirsos Ordinários -4.059.980,24

Recursos Vinculados 17.662.675,13

j Total das fontes 13.602.694,89

Fonte: Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015.

Nesse sentido, à luz do disposto no parágrafo único do art. 8° da LRF,
verifica-se que o anexo ao Balanço Patrimonial evidencia um déficit de
recursos ordinários de R$4.059.980,24, sendo insuficiente, portanto,
para acobertar as fontes vinculadas que encerraram o exercício com
déficit financeiro, a saber: R$4.202.444,27 em MDE; R$8.646.800,85 em
FUNDEB 60%; R$1.057.708,54 em recursos de operações de crédito
destinadas à educação; R$2.881.795,98 em recursos próprios da
saúde; R$103.497,43 em recursos de convênios destinados a
programas da saúde; R$298.079,67 em recursos do FNAS;
R$247.884,58 em recursos de convênios destinados a programas de
assistência social; R$2.520.107,43 em recursos do RPPS;
R$864.836,30, convênios dos estados; R$27.877,39 em recursos do
CIDE; e, R$138.523,46, COSIP; indicando utilização indevida de
recursos vinculados em finalidade diversa, caracterizando-se a
inobservância quanto à limitação de empenho.

Por fim, não obstante a Defendente frisar, com relação à limitação de
empenho, que "os empenhos que ficaram são de obras contratadas
através de convênios firmados com o Governo Federal", permanece o
déficit nos recursos ordinários sem justificativas e/ou cobertura, uma
vez que os recursos vinculados possuem destinação específica.

Diante do exposto, sugere-se a manutenção da irregularidade
apontada neste item.

g.n.

Ante a análise procedida quando da elaboração da UC 3189/2017, observa-se que,

realmente, a ACE subscritora reconheceu o fato de o Município não ter empenhado

despesas superiores às receitas realizadas no exercício, bem como quanto às

medidas adotadas pela Gestora responsável terem refletido no crescimento da

situação financeira do Município, havendo um significativo aumento do superávit

financeiro em relação ao exercício anterior.
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Todavia, conforme segue relatando a ACE subscritora, o resultado financeiro

apurado pela Área Técnica quando do apontamento da Irregularidade em comento
levou em consideração os recursos vinculados e não vinculados.

Neste sentido, a ACE subscritora observou que diversas dotações com fontes de

recursos vinculados apresentavam déficit financeiro, bem como o fato de os recursos

não vinculados relativos aos exercícios de 2014 e 2015, os quais, a rigor, poderiam

cobrir os déficits incorridos nas dotações vinculadas, apresentavam déficits

financeiro nos valores de R$ 4.518.299,08 e R$ 4.059.980,24 respectivamente,

impossibilitando tal expediente, permanecendo, assim, os déficits nas diversas

dotações vinculadas.

O Defendente segue declarando que a ITR relativa ao exercício de 2014 reconheceu

a redução do déficit, tendo a Área Técnica se manifestado da seguinte forma:

Assiste razão à Recorrente no que tange à redução dos déficits apurados
individualmente (por cada unidade gestora) em 2015, quando comparados
aos resultados apurados em 2014, contudo, é importante esclarecer que o
apontamento em tela está relacionado, de forma precípua, ao fato dos
demonstrativos contábeis terem revelado a Inexistência de superávit
financeiro do exercício anterior (2014) para fazer frente aos resultados
primário e nominal negativos ocorridos no exercício em análise. Insta
registrar que os recursos financeiros do Regime Próprio de Previdência, por
força do artigo 8°, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF,
são comprometidos com o pagamento dos benefícios previdenciários, ou
seja, possuem destínação específica.

De pronto, cabe salientar que a ITR mencionada pelo Defendente se refere ao

exercício de 2015, qual seja, ÍTR 289/2018, tendo em vista que os dizeres do ACE

subscritor reproduzido pelo Defendente fora extraído da aludida instrução, bem
como o fato de o comparativo entre os superávits financeiros dos exercícios de 2014

e 2015 ser possível somente quando da análise deste último exercício.

Quanto a análise realizada pelo ACE subscritor da ITR 289/2018, este, de fato,

admite que houve uma redução dos déficits, contudo, esclarece que a irregularidade

se refere à inexistência de superávit financeiro no exercício anterior (exercício de
2014) para fazer frente aos resultados primário e nominal negativos ocorridos no

exercício de 2015.
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Conquanto, o Defendente menciona que a MT 421/2017, pertencente ao processo

de prestação de contas anual do exercício de 2014 - Processo TC 4056/2015,

reconhece os fatos tratados, ou seja, que houve superávit financeiro no exercício de

2014.

Compulsando o Processo TC 4056/2015, observa-se que através do RT 73/2016 a

Área Técnica apontou o seguinte indicativo de irregularidade:

1.1 OCORRÊNCIA DE DÉFICIT FINANCEIRO

Base legal: artigos 1°, § 1°, 4°, inciso I. aiínea "a", e 9° da Lei Complementar
101/2000; e artigos 48, alínea "b". 75, inciso I. 76 e 77 da Lei Federal
4.320/1964.

O superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial constitui-se como
fonte de recursos para abertura de créditos adicionais no exercício seguinte.

Dessa forma, demonstramos no quadro a seguir, o resultado financeiro
apurado no Balanço Patrimonial do exercício sob anáiise:

Ativo Rnanceiro (a) 30.487.418,58

Passivo Financeiro (b) 15.016.063,10

Resultado Financeiro Consolidado(Superávit) (c=a -b ) 15.471.355,48

Superávit Financeiro,do Fundo de Aposentadoria e Pensão (d) 15.918.307,40

Déficit Finance iro e serconsiderado (c -d) (446.951,92)

Verifica-se um déficit financeiro no montante de R$ 446.951,92
(quatrocentos e quarenta e seis mil, novecentos e cinqüenta e um reais e
noventa e dois centavos), já exciuindo o superávit financeiro do Fundo de
Aposentadoria e Pensão. Cabe ressaltar que a exclusão do superávit
financeiro do Fundo de Aposentadoria e Pensão se faz necessária visto que
o Agente responsável não deve dispor dos recursos financeiros do Fundo
de Aposentadoria e Pensão como sendo disponibilidades financeiras do
Município (art. 1°, III da Lei 9717/1998). Salienta-se que não foi
encaminhado o anexo ao Balanço Patrimonial, evidenciando a resultado por
fonte de recursos.

Face ao exposto, sugere-se citar a Sra. Vera Lúcia Costa, para apresentar
as razões de justificativa que julgar necessárias quanto à ocorrência de
déficit financeiro apontado.

Ante o apontamento em tela, verifica-se que este refere-se ao superávit financeiro

relativo à diferença entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro registrados no

Balanço Patrimonial, excluindo do cômputo o superávit financeiro do Fundo de

Aposentadoria e Pensão, cujos recursos, a rigor, somente poderão ser utilizados

para pagamento de benefícios previdenciários dos segurados do Fundo, tendo em
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vista o disposto no artigo 1°, inciso ill da Lei Federal 9717/1998, portanto, a
irregularidade apontada no processo de prestação de contas anual do exercício de

2014 - Processo TC 4056/2015 não está relacionada ao superávit ou déficit

financeiro ocorridos nas fontes de recursos vinculados e não vinculados.

Isto posto, a irregularidade apontada no RT 73/2016, afastada pela Área Técnica

através da MT 421/2017, não se apresenta idêntica à irregularidade ora tratada.

Não obstante, o Defendente declara que o que ficou decidido e apontado nos anos

de 2014 tem o condão de repercutir na anáiise das contas de 2015.

Pois bem, quanto a tal declaração, assiste razão o Defendente, visto que no

momento em que este Tribunal de Contas entendeu que o fato de os restos a pagar,

relativos ao exercício de 2014, terem sido cancelados no exercício de 2015 resultou

na eliminação do déficit do exercício anterior, haja vista que as despesas

empenhadas no exercício de 2014 não se concretizaram no exercício de 2015, logo,

há que se realizar novo cálculo dos valores despendidos nas fontes de recurso que

apresentaram déficits, como também quanto às dotações não vinculadas,

objetivando averiguar se, em face do cancelamento de determinadas despesas, as

fontes de recursos deficitárias continuariam a apresentar déficit naquele exercício ou

se um possível superávit financeiro de tais fontes, bem como dos recursos não

vinculados, seriam suficientes para cobrir o déficit incorrido no exercício de 2015.

Desta feita, com base nos demonstrativos de cancelamento de restos a pagar por

função e subfunção relativos ao exercício de 2015, cujos demonstrativos foram

inseridos pela Gestora responsável no processo de prestação de contas anual do

exercício de 2014 - Processo TC 4056/2015 em virtude de sua citação, ensejando o

afastamento da irregularidade concernente ao déficit financeiro incorrido naquele

exercício financeiro, na apuração por fonte de recursos tem-se o seguinte resultado

financeiro no exercício de 2014:

Fontes de Recursos Exercício 2015 Exercício 2014

Restos a

Pagar
cancelados

Resultado do

Exercício de

2014

101 -MDE -4.202.444,27 -500.098,33 528.628,94 28.530,61
103-FUNDEB- -8.646.800.85 -1.258.324,11
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PAGAMbNTÔ DOS
PROFISSION/\IS DO
MAGISTÉRIO (60%) 1.432.440,46 174.116,35
111-RhCURSOS DE

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
DESTINADAS A EDUCAÇÃO -1.057.708,54 -1.057.708,54, -1.057.708,54

201 - RECURSOS

PRÓPRIOS - SAÚDE -2.881.795,98 -1.095.860,96 508.627,65 -587.233,31
204-RECURSOS DE

CONVÊNIOS DESTINADOS
A PROGRAMAS DE SAÚDE -103.497,43 0,00
301 - RECURSOS DO FNAS -298.079,67 -47.074,90 25.550,99 -21.523,91

302-RECURSOS DE
CONVÊNIOS DESTINADOS

A PROGRAMAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL -247.884,58 0,00 0,00
RECURSOS DO REGIME

PROPRIO de PREVIDÊNCIA
(RPPS) -2.520.107,43 0,00 0,00

501 - CONVÊNIOS DOS

ESTADOS -864.836,30 0,00 0,00
601 CIDE -27.877,39 0,00 - 0,00
602 COSIP -138.523,46 0,00

- 0,00

Ante o exposto na tabela em teia, verifica-se que, embora o resultado financeiro das

fontes de recursos "101 - MDE" e "103 - FUNDEB - Pagamentos dos Profissionais
do Magistério (60%) tenham, após considerar as despesas canceladas vinculadas a

tais fontes, culminado em superávit financeiro no exercício de 2014, os novos saldos

apurados foram insuficientes para cobrir o déficit financeiro incorrido no exercício de

2015.

Não obstante, há ainda que se considerar o valor de R$ 1.974.297,86 referente aos

restos a pagar cancelados no exercício de 2015, cujos recursos não possuíam

destinação específica, podendo, portanto, serem utilizados para cobertura dos

déficits financeiros incorridos nas fontes de recursos deficitárias, entretanto, o valor

apurado configurou-se Insuficiente para cobrir o total do déficit financeiro incorrido

nas diversas fontes de recursos, permanecendo um déficit financeiro a descoberto

no montante de R$ 18.812.611,08, conforme demonstrado a seguir:

Fontes de Recursos

Déficit Rnanceiro do

Exercício 2015 (não
coberto pelo resultado
financeiro do exercício

de 2014)
101 - MDE -4.173.913,66

103-FUNDEB-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS
DO MAGISTÉRIO (60%) -8.472.684,50
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111 - RECURSOS DE OPERAÇÕES Db CREDITO
DESTINADAS A EDUCAÇÃO -1.057.708,54

201 - RECURSOS PROPRIOS - SAÚDE -2.881.795,98
204 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTIN/\DOS A

PROGR/WIAS DE SAÚDE -103.497,43
301 - RECURSOS DO FNAS -298.079,67

302 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A
PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -247.884,58

RECURSOS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA

(RPPS) -2.520.107,43
501 - CONVÊNIOS DOS ESTADOS -864.836,30

601 CIDE -27.877,39
602 COSIP -138.523,46

Valor total do Déficit após cobertura das fontes de
recursos com destinação específica

-20.786.908,94

Valor total do cancelamento de recursos não

vinculados 1.974.297,86

Valor total do Déficit após a cobertura dos recursos
não vinculados

-18.812.611,08

O Defendente informa que juntou aos autos diversos julgados no intuito de

evidenciar o posicionamento desta Corte de Contas em face de situações similares

encontradas em outros processos, como no caso do Parecer Prévio TC 14/2017,

relativo ao Processo TC 3749/2015.

A irregularidade tratada no Parecer Prévio TC 14/2017 que, segundo o Defendente,

assemelha-se a ora tratada, foi apontada no RT 90/2016 (Processo TC 3749/2015)

conforme segue:

2.3 - OCORRÊNCIA DE DÉFICIT FINANCEIRO (Item 6.1 do RT 90/2016)
Base Normativa; Art. 1° e 55 da Lei Complementar Federai 101/2000 e art.
48, "b" da Lei Federai 4.320/1964.

Conforme relatado pelo RT 90/2016 (fl. 57):

No confronto entre o ativo financeiro e o passivo financeiro (Balanço
Patrimonial, BALPAT), apurou-se déficit financeiro de R$ 1.056.543.59,

Ativo Financeiro R$ 2.631.531,04
(-) Passivo Financeiro R$ 3.688.074,63
(=) Déficit R$ _

Financeiro 1.056.543,59
Fonte: [Processo TC 3.749/2015 - Prestação de Contas Anual/2014]

Registre-se ainda que o art. 55, III, b. 3) da LRF estabelece que as
despesas empenhadas e não liquidadas só podem ser inscritas até o limite
do saldo da disponibilidade de caixa e, entretanto, o balancete da despesa
executada (BALEXO) evidencia inscrição no exercício de 2014 de R$
1.735.363,67 de restos a pagar não processados. O déficit financeiro
apurado evidencia que não havia saldo de caixa para inscrição de tal valor
em restos a pagar não processados. Face ao exposto, sugerimos a citação
do prefeito para justificar-se.
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Ante o exposto, verifica-se que, novamente, o Defendente trata o resultado

financeiro com base na diferença entre o Ativo e Passivo Financeiros como sendo

matéria similar ao resultado financeiro incorrido nas diversas fontes de recursos.

A irregularidade tratada no Parecer Prévio TC 14/2017 está relacionada à diferença

entre o Ativo e o Passivo Financeiros evidenciados no Balanço Patrimonial do ente,

enquanto que irregularidade ora tratada se refere aos déficits financeiros incorridos

em diversas fontes de recursos vinculados, portanto, a matéria tratada no referido

parecer prévio não se apresenta idêntica à que se está sendo tratada neste Recurso

de Reconsideração, não sendo cabível a utilização de simetria no julgamento das

contas com base em situações distintas.

Ainda quanto à presente irregularidade, o Defendente segue declarando:

Também menciono um apontamento para refutar um argumento que a área
técnica usou, porque havia as medidas de contingenciamento de despesas.
E a área técnica não acolheu o argumento de defesa argumentando o
seguinte, que teria sido uma intempestividade na edição do Decreto
Municipai 9.543/2015. A área técnica diz basicamente o seguinte:
"Relativamente ao ato de contingenciamento de despesas, representado
pela expedição do Decreto Municipal 9.543/2015 em 28/08/2015, constatou-
se que a Manifestação Técnica MT 1399/2017 (Processo TC 3858/2016) a
considerou intempestiva, em decorrência da constatação de que os dados
declaratórios encaminhados pelo município a este Tribunal, via LRFWEB, já
sinaiizavam o indício de descumprimento das metas ao finai do 1°
bimestre/2018". Então a área técnica desconsiderou, não considerou o
decreto que foi editado pela municipalidade no sentido de comprovar que
todas as medidas administrativas estariam sendo tomadas. Ela não
considerou a apiicabilidade desse decreto em sua argumentação porque,
em tese, eie estaria intempestivo. E o argumento de que o descumprimento
ou já havia sido sinaiizado o descumprimento nas metas ao final do relatório
do 1° bimestre. Fui fazer uma anáiise efetivamente desse relatório. Trago
argumentação que visa rebater os argumentos suscitados peia área técnica.
Acho que a sustentação oral serve para isso, porque tivemos acesso à ITC.
E uma vez apontado argumentos pela instrução técnica conclusiva da quai
a defesa discorda, compete a eia trazer Isso em sede de sustentação oral. E
mais, até mesmo juntar documentação que visa demonstrar que a área
técnica, na visão da defesa, não assistiria ou não estaria com a razão em
fazer aqueles apontamentos. E a defesa registra isso, rogando todas as
vênias à área técnica. Mas observamos que, na verdade, a municipalidade
só tomou conhecimento, de fato, desse alerta no terceiro bimestre de 2015,
mediante o Processo 9821/2015, conforme relatório técnico 74/2017
elaborado no Processo 3858/2017. E lá consta o seguinte: "A responsável
recebeu parecer de alerta desta Corte de Contas pelo não atingimento de
meta bimestral de arrecadação prevista na LDO, conforme consta no
seguinte processo: Relatório Resumido da Execução Orçamentária, 3°
bimestre de 2015, Proc. TC 9821/2015" Portanto, não se tratava de um
decreto extemporâneo ou intempestivo, conforme apregoado pela área
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técnica. E uma vez observado o processo em si, podemos perceber que a
comunicação é datada do dia 16 de outubro de 2015. Portanto, nada
relacionado ao 1° bimestre, conforme apregoado pela equipe técnica.' Muito
peio contrário, foi recebido no dia 16 de outubro de 2015. Data posterior ao
Decreto 9.543/2015. Portanto, estamos demonstrando aqui, de forma cabal,
que na verdade antes mesmo da prefeita receber o alerta, já tinha adotado
todas as medidas necessárias à realização das contingências de despesa.
Razão pela qual rebatemos o argumento suscitado pela área técnica,
juntando a documentação que ora estamos aqui apresentando. E mais, uma
vez observado o próprio relatório do 1° bimestre, fls 809, do Processo TG-
3858, ao contrário do que apregoado pela área técnica, esse relatório do 1°
bimestre apontava que o Município de Guaçuí tendia ao apontamento da
meta de despesa primária e do resultado primária. Trata-se de argumento
de suma relevância para o afastamento do presente indicativo de
irregularidade. E esse comunicado resta constante às fls 809 dos autos. A
defesa entende que restas materializados elementos que são capazes de
mitigar os efeitos dessa irregularidade no sentido de que não seja apenada
a ora recorrente com a emissão de um parecer prévio pela desaprovação de
suas contas.

Ante o declarado, o Defendente refuta o entendimento da Área Técnica estampado
na MT 1399/2017 (Processo TC 3858/2016) no sentido de que a edição do Decreto

Municipal 9.543/2015 ocorreu de forma intempestiva, alegando, ainda, que a

municipalidade só tomou conhecimento do ocorrido no terceiro bimestre de 2015

através do Processo TC 9821/2015, conforme relatado no RT 74/2017 (Processo TC

3858/2016):

"A responsável recebeu parecer de alerta desta Corte de Contas pelo não
atingimento de meta bimestral de arrecadação prevista na LDO, conforme
consta no seguinte processo: Relatório Resumido da Execução
Orçamentária, 3° bimestre de 2015, Proc. TC 9821/2015"

Com base no relato em tela, o Defendente entende que não se tratava de um

decreto extemporâneo ou intempestivo, sendo que, ao compulsar o Processo TC

9821/2015, este declara que a comunicação do alerta foi recebida em 16 de outubro

de 2015, portanto, data posterior à edição do Decreto Municipal 9.543/2015.

O Defendente declara ainda que o próprio relatório do 1° bimestre apontava que o

Município tendia ao apontamento da meta de despesa primária e de resultado

primário, conforme consta às folhas 809 dos autos do Processo TC 3858/2016.

Compulsando a MT 1399/2017 (Processo TC 3858/2016), observa-se que o ACE

subscritor pronunciou-se da seguinte forma quanto à edição do Decreto Municipal
9543/2015:

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 48B85-BFA90-C2472



TCÊMTRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

Ü^úcfeo de ̂cursos j
Consultas

CiVíG-ES
FLS

Proc. TC

Fl.

Mat.

3111/2018

117

203.050

Quando à expedição de Decreto 9.543/2015 em 28/08/2015 estabelecendo
medidas de contenção de despesas, depreende-se que tais medidas foram
insuficientes, uma vez que não foram capazes de impedir que o resultado
primário fosse inferior em R$ 7.842.241,95 à meta prevista na LDQ. A
medida se monstra também intempestiva, tendo em vista que, conforme
dados deciaratórios encaminhados pelo município por meio do sistema
LRFWEB, já no 1° bimestre de 2015 o RREO sinalizava o descumprimento
das metas, o que demandou do responsável, nos termos do art. 9° da LRF,
que por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subsequentes, fosse implementada a limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

Em face do entendimento descrito pelo ACE subscritor da MT 1399/2017, tem-se

que, de fato, as medidas tomadas pela Gestora responsável foram insuficientes para

que o resultado primário fosse inferior em R$ 7.842.241,95 com relação à meta

prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDQ.

No que se refere à intempestividade do decreto em comento, o ACE subscritor

informa que já no 1° bimestre de 2015 o Relatório Resumido da Execução

Orçamentária - RREO sinalizava o descumprimento das metas, demandando à

Gestora responsável que nos trinta dias subsequentes implementasse a limitação de

empenho e movimentação financeira conforme critérios contidos na LDO.

A análise realizada pelo ACE subscritor baseou-se no seguinte quadro extraído do

Sistema LRFWeb:

Exercício: 2015

Período: 1° Bimestre

Ente: Guaçuí

Poder/Ente
Meta

Primária

na LOO

Resultado

Primário

na LDO

Resuttadndas

do Contas

Primária

no t-PO

Nominal

GuaçuE

Executivo

Remeteu fora
do prazo
i/er

rlntalhns

Publicou no
prazo

Ver rtorafbpc

Não aplicável NSo aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável

Munícifiío Mão apficável Não aplicável

Meta:

16.175.000,01
Realizado:
11.340.582,20
NSo atingiu

Meta:
14.134.$20,64
Realizado:

11.931.094,48
Tende ao nSo
atlngímento

Meta:
13.626.964,13
Realizado:

B.919.382,79
Fcnde ao

atlngiinento

Meta:

507.936,51
Realizado:

3.011.711,69
Tende ao

aCIngImento
Ver

detalhes

Meta;

-396.825,40
Realizado:
3.129.308,24
rende ao não

atingimento
Ver

detalhes

Em análise ao quadro em tela, tem-se que, de fato, já no 1° bimestre de 2015 ficou

evidenciado que o Município não atingira a meta bimestral de arrecadação, a meta

fiscal da receita primária e o resultado nominal estabelecidos na LDO, necessitando.
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assim, que a Gestora responsável promovesse a limitação de empenho, conforme

estabelecido no caputdo artigo 9° da Lei Complementar 101/2000 - LRF, in verbis:

Art. 9- Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério
Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta
dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira,
segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

A declaração do Defendente de que a administração municipal só tomou

conhecimento do não atingimento das metas retromencionadas quando do

recebimento do parecer de alerta relativo ao 3° bimestre de 2015 não se justifica,

visto que as informações contidas no Sistema LRFWeb apresentam-se de cunho

declaratório, ou seja, os dados constantes no quadro reproduzido, referente ao 1°

bimestre do exercício de 2015, foram informados pela própria administração

municipal, portanto, a Gestora responsável, já na apuração das metas relativas ao 1°

bimestre daquele exercício financeiro, possuía o conhecimento de que tais metas

tenderiam ao não atingimento, entretanto, o Decreto Municipal 9543/2015, o qual

previa a limitação de empenho, somente foi editado em 28 de agosto de 2015,

configurando-se, portanto, intempestivo.

Ressalta-se que o caput do artigo 9° da LRF determina que a limitação de empenho

ocorra assim que o ente tenha verificado a possibilidade de não atingimento das

metas de resultado primário ou nominal, portanto, ao informar os dados relativos ao

1° bimestre do exercício de 2015 para o Sistema LRFWeb, tem-se que a

administração municipal já havia efetuado tal verificação.

Quanto a declaração do Defendente de que o próprio relatório do 1° bimestre

apontava que o Município tendia a atingir as metas de despesa primária e de

resultado primário, tem-se que, ainda que as informações constantes no Sistema

LRFWeb apontem para tal possibilidade, tal fato não ameniza a necessidade e

obrigação da administração municipal em promover a limitação de empenhes em

face das previsões de não atingimento das metas de receita primária e de resultado

nominal.
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Ante a todo o exposto, há que se registrar que, nüs=1:e1fhos do artigo 1°, §1° da LRF,

a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em

que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas

públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e

despesas.

Isto posto, conforme relatado pela ACE subscritora da MT 1352/2018 (Processo TC

1229/2018), foi criada a obrigação do gestor público de zelar pelo equilíbrio

orçamentário e financeiro do ente público, em cada exercício, independente de

cancelamentos de restos a pagar ou outros mecanismos contábeis em

exercícios posteriores. Desse modo, o gestor à frente da entidade deve,

embasado nas diretrizes legais que regem a administração dos recursos públicos,

utilizar-se das ferramentas gerenciais criadas pela legislação pátria, na busca do

equilíbrio das contas públicas, compatibilizando a disponibilidade financeira e a

realização dos gastos autorizados na lei orçamentária.

Destarte, considerando que, ainda que os valores das despesas empenhadas no

exercício de 2014, porém canceladas no exercício subsequente, tenham contribuído

para a diminuição dos déficits das diversas fontes de recursos, tais valores foram

insuficientes para cobrir os déficits incorridos no exercício de 2015;

Considerando que a irregularidade tratada no Parecer Prévio TC 14/2017, trazida à

baila pelo Defendente, não se apresenta similar à irregularidade ora tratada;

Permanece a irregularidade.

11.11. Restos a pagar não processados inscritos em 2015 espelhados no BALFIN

e BALEXO, mas não evidenciados no RGFRAP e no RGFDCX (item 7.1 do RT

74/2017; 2.3 da ITC 3189/2017; 2.2 da MT 1399/2017 e III.1.2 desta Instrução

Técnica)

A irregularidade em tela foi apontada no RT 71/2017, conforme segue:

Verificou-se do quadro demonstrativo dos restos a pagar (tabela 14), do
Balanço Financeiro (BALFIN) que houve no exercício de 2015 inscrições
em restos a pagar não processados no montante de R$ 2.780.425,07.
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Os restos a pagar não processados (empenhos a liquidar) também estão
contabilizados no BALEXO o que se comprova peia cópia da úitima página
do balancete a seguir:

município de guaçüi
CONSOLIDADO GERAL

ESPIRITO SANTO

27.174.135/0001-20

BALANCETE DA DESPESA ORCAMENTAKLA

exercício DE 2015

Côâga Dncn(M
AvterizaçM

n Saklo

aPagarOrpâo Svpl«&«andj> Abbís<!« Saldo DebtSa
Ei^>mha4fl Eopnltar

T
Exqwshatb
•Xiqúâar Paso

liqodido
PâSif

1 SM - RINDO DE.^FOSEVTADOKIAE PENSÃO - FAF5

IMl - FUNDO SE APOSFNT.MXiSIAEPENS-AO

M - FSEVlSEMnA SOCIAL

272 - PSEnOENClADO S£<3ME ESrAlin'ARIO

0003 -APOIOAD2IEMSIRA31V'0 DO FAPSF3R;

1011 -MANUIENÇAODASAmiDASESDOFUNDODE APOSENIADORIAESE.NSÀO

AtoSZNIADOmS Z &£7C3AiAt 4.J5a-KCliC 2Í34»,« 4.701^1.43 47.593.53 4.'W14í:.43

jiMOijsaw

SUCOi-íi»»

FZHSOSS

APSSZNTASOUAS E mOUUS

2seox«jc

«dxcoic

17.4»,fv

<5.S«.CÍ

2.2}2.«»,e% 4C1371<1 IX:*2Z}J9 1124.Í27A?

ísaC&s M.K4K <9.290.6^ t92>».ce

oursossExasnosAsasTEíCMB ::3.ocavi iis.ui.:: 333131.32 179.535.32

TOTAL DO PROJETO/ATIMDASE: 7J22£!».&: «.7HJrA4 n<A42.M 17MJã7A4 <.7««i5rA4

TOTAL DO PiUXnUAlA: ?.m.oo,K (J{<tJ57A4 SI4d41«< <.3S1S:A'> &7IÜ3TA1

TOTAL DA SDBFUNÇAO; 7A22.«90.t< &70CS37A4 n&MiM *.701^^4 ».7t«J57,l4

TOTAL DO FUNÇÃO; 7.SM.eS^ SI.ISS.H Sl«£41«< s.7a&^A4 C.7«£â5TJI

M - RESEKVADE CONTINCENCLA

- RESERVADE CONIIXCSNCZA

' RESERVA0£ CONUNCENCIA

.RESERVADECONTINCZNCIA

EZ5£3R'A££ llis.4».2d 2S3.:cc.ec un.4»'.c<| 1.5714!»,»

TOTALDOPROJrraAinTDADE: L57AtS3,M

TOTAL DO FROCRASLA: ÍSStMi.Ít iUPoeAS Lsnjsa,*:] LS71Í99.M

TOTAL DA SUBFliNÇAD: LSiuaw 2UJM.M 1573.4MA;| LS7S4«3.t4

TOTALDO FUNÇÃO: LsnAoue UTSASOAd LS7ti(»,ea

TOTALDIDODADE ORÇAUEKTARIA: fãss.a^f. •»p2n.w 7JI2i5?*>7 224422102 ?j>imo5 «5,04 lllll»24>a «5;»4

TOTAL DO ORG.AO: 9ASS49S.K 7.0UL5n.M lJ44A29.(t3 7.C1132US «<5,M 7.Sim4>9

TOTAL: S».7S0.K<^ 2&254XI.U M.JÔ7.5rJA< 7US9.Q4A1 UAUJaio] f7.$3*J»>>3 <U14J5<A0 1315241(3

Ressaiva-se que o baiancete da. execução orçamentária da despesa
informado no BALEXO e BALEXE não demonstrarn as fontes de recursos

utiiizadas na execução orçamentária da receita e da despesa, dificultando a
análise dos restos a pagar por fonte de recursos e não atendendo
integralmente a IN TCEES 34/2015 — ROA, objeto de citação da Gestorano
próximo item.

Examinou-se o Demonstrativo da Disponibiiidade de Caixa e dos Restos a
Pagar e verificou-se que não constam registros de inscrição de restos a
pagar conforme demonstrado abaixo:
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Registra-se a ausência de transparência dos gastos públicos, tendo em
vista a falta de evidenciação no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa
e dos Restos a Pagar, informado nos arquivos RGFDCX e RGFRAP, dos
valores inscritos em restos a pagar não processados em todas as fontes de
recursos, prejudicando a verificação do cumprimento do limite previsto no
art. 55 da Lei Complementar 101/2000:

Art. 55. O relatório conterá:

(...)

111 - demonstrativos, no último quadrimestre:

(...)

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:

(...)

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo
da disponibilidade de caixa;

Deve-se anotar que a apuração por vínculo é uma especificação contida no
art. 8°, parágrafo único da LRF, qual seja, os recursos legalmente
vinculados à finalidade específica serãò utilizados exclusivamente para
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atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso
daquele em que ocorrer o ingresso.

Ressalte-se que o não cumprimento do limite prejudica o município de
Guaçuí, na medida em que é requisito para a concessão de transferências
voluntárias, conforme disposições do art. 25, § 1°, IV da LRF.

Diante do exposto, propõe-se a citação do responsável para apresentar
justificativas e demonstrar por fonte de recursos os restos a pagar não
processados inscritos no exercício de 2015 no arquivo RGFDCX

Na defesa oral apresentada nesta fase de Recurso, a Recorrente, através de seu

representante legal, procedeu às seguintes justificativas concernentes à

irregularidade em tela:

Os dois outros argumentos mantidos como motivos para ensejar a
desaprovação ou a emissão do parecer pela desaprovação das contas
refere-se às divergências e às inconsistências em relatórios contábeis. Aqui
registro que, de fato, o Município de Guaçuí apresentou algumas
inconsistências de divergências de natureza contábil. E esses fatos restam
devidamente materializados no histórico de julgamentos desta Corte de
Contas. Porque o Município de Guaçuí quando a recorrente assumiu a
administração pública municipal existia uma empresa chamada VDF
Sistema LIDA. Essa empresa, a área técnica tem o pleno conhecimento
disso, o sistema dela era incompatível com o Cidades Web. Isso gerou
diversas notificações ao ora recorrente. Algumas delas ensejaram, inclusive,
a penalidade de multa pelo atraso no envio. De fato, depois, conseguiu
aprovar isso em diversos processos, mostrando que não deu causa a esse
atraso e a essas incompatibilidades. O próprio Plenário já teve oportunidade
de afastar algumas multas a ela imputadas, em razão de que as
irregularidades ali verificadas guardavam correlação a deficiência técnica da
empresa. Mas era uma empresa que tinha um contrato. E a administração
teve que adotar todos os procedimentos cabíveis para rescindir o contrato e
promover a contratação de uma outra empresa que foi capaz, de fato, é
capaz. E agora a situação está toda regularizada, que foi a E&L, que se
sagrou vencedora. E com isso conseguiu atender às demandas do Tribunal
de Contas, principalmente os encaminhamentos das prestações de contas
dos relatórios mensais ao CidadesWEB. Mas, de feto. restam essas
impropriedades contábeis nos relatórios, mas são impropriedades que resta
devidamente materializado os autos, que não se tratam de nenhuma má-fé,
de nenhuma desonestidade. Trata-se de irregularidades meramente
formais, que foram corrigidas. E uma vez observada as contas, podemos
perceber que todos os limites constitucionais com saúde, educação, gasto
com pessoal, foram cumpridos. Não havendo nenhuma situação que
pudesse ensejar a desaprovação de contas exatamente nos termos
preceituados pela própria Lei Orgânica do Tribunal de Contas, que é a Lei
Complementar 621. Estamos juntando diversos julgados. Cito o Processo
4668, de relatoria do dr. Carlos Ranna. Cito também a emissão do Parecer
Prévio 038, de relatoria do dr. Sérgio Manoel Nader Borges, Processo
originário tombado sob o número 5049/2016. Cito também de relatoria do dr.
Rodrigo Chamoun, Processo TC-3736/2016, julgado agora, recente,
publicado em 28/05/2018, onde irregularidade exatamente como essas duas
foram afastadas porque não seriam elas capazes de ensejar a
desaprovação das contas.
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Ante o declarado, de pronto observa-se que o Defendente apresenta as mesmas
justificativas para as inconsistências relativas a este subitem e ao subsequente, peio
fato de ambas referirem-se a divergências ocorridas em peças contábeis.

No entanto, observa-se que o Defendente não entra no mérito das irregularidades

apontadas, alegando que estas suscitaram em virtude da incompatibilidade entre o

sistema informatizado oferecido pela empresa VDF Sistema Ltda., gerando diversas

notificações por parte deste Tribunal de Contas, ensejando, em alguns casos, muita

peio atraso no envio.

Cabe registrar que tal justificativa já havia sido apresentada quando de sua defesa

orai ainda no processo de prestação de contas anual - Processo TC 3858/2016, não

tendo sido acatada peio ACE responsável pela análise.

O Defendente declara que em diversos processos a Gestora responsável conseguiu

demonstrar que não deu causa ao atraso e às incompatibilidades verificadas, sendo

que o próprio Plenário já havia afastado algumas multas em face das irregularidades

apresentadas guardarem relação com a deficiência técnica da empresa prestadora

do serviço informatizado, entretanto, o Defendente não informou em quais processos

as decisões do Plenário foram no sentido de afastar as mencionadas multas.

O Defendente declara que a administração municipal adotou todas as medidas

cabíveis para rescindir o contrato e promover a contratação de uma outra empresa,

culminando na regularização da situação anteriormente encontrada, conseguindo,

assim, atender às demandas deste Tribunal.

O Defendente declara que as impropriedades materializadas nos autos não se

configuram como má-fé ou desonestidade, tratando-se de irregularidades

meramente formais que foram corrigidas.

Ante a tais declarações, observa-se que estas já haviam sido apresentadas quando

da defesa oral ainda no processo de prestação de contas anual - Processo TC

3858/2016, tendo o ACE subscritor da MT 1399/2017 apresentado a seguinte

análise:

ANÁLISE TÉCNICA: quanto ao tópico ora analisado, a defesa se ateve a
reiterar os argumentos acerca das dificuldades encontradas pelo setor
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contábil do Município para "compatibilizar os arquivos para envio do
CidadesWeb". Não foram apresentados documentos novos capazes de
comprovar o saneamento das divergências em questão. Também não
foi encaminhada qualquer comprovação de que foram tomadas providências
para que tais inconsistências não voltem a ocorrer.

g.n.

Em sentido similar, o ACE subscritor da ITR 289/2018 informou:

Registra-se, por oportuno, que não foi acostado aos presentes autos
nenhum documento comprobatório das argumentações da Recorrente e
nem mesmo de possível regularização do referido apontamento da exordial.

Também foi registrada na ITR 289/2018 a seguinte análise:

Depreende-se da inteligência da MT 1399/2017 que as justificativas e
documentos apresentados por ocasião da sustentação oral foram
considerados insuficientes para sanar a inconsistência apontada na
exordial, fato que persistiu, segundo apurado pela Área Técnica desta Corte
naquela Manifestação, até o final de 2016, tomando-se por base a
Prestação de Contas Anual daquele exercício.

Ante O exposto, observa-se que, assim como assinalado pelos ACE subscritores da
MT 1399/2017 e da ITR 289/2018, tem-se que nesta fase de Recurso o Defendente

não trouxe aos autos qualquer documentação que comprove que as irregularidades
foram corrigidas, tendo sido verificado que a irregularidade persistiu até o final do
exercício subsequente.

O Defendente declara que todos os limites constitucionais concernentes a saúde,
educação e gasto com pessoal foram cumpridos, não havendo nenhuma situação
que pudesse ensejar a desaprovação das contas nos termos da Lei Orgânica deste
Tribunal de Contas.

Neste sentido, cumpre informar que a observância aos limites constitucionais se

apresenta como uma obrigação a ser cumprida pelo administrador público, não o
eximindo de atender às demais determinações contidas na legislação vigente.

O Defendente trouxe à baila diversos julgados, os quais, segundo ele, apresentam
irregularidades idênticas às tratadas neste subitem e no subsequente, as quais
foram afastadas por não terem sido capazes de ensejar a desaprovação das contas.

Os julgados trazidos pelo Defendente são: Parecer Prévio TC 79/2018 - Primeira
Câmara do Processo TC 4668/2017; Parecer Prévio TC 38/2018 - Segunda Câmara
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do Processo TC 5049/2016; Parecer Prévio T6=n3/2018 - Primeira Câmara do

Processo 3736/2016.

Compulsando os julgados retromencionados, observa-se que as irregularidades

neles tratadas também se referem a inconsistências relacionadas ao Anexo 5 do

Relatório de Gestão Fiscal - RGF.

Em breve análise aos Julgados em questão, tem-se que, quanto ao Parecer Prévio

TC 79/2018 - Primeira Câmara do Processo TC 4668/2017, verifica-se que a defesa

apresentada saneou parte da irregularidade apontada, conquanto, o entendimento

do Relator foi pela manutenção da irregularidade, porém passível de ressalva e

recomendação.

Em relação ao Parecer Prévio TC 38/2018 - Segunda Câmara do Processo TC

5049/2016, o Relator observou que a irregularidade apontada não se fez presente

no exercício subsequente, sinalizando a adoção de providências para corrigir a

inconsistência, determinando à atual gestão daquele município para que tomasse

providências para garantir que os demonstrativos que compõem a prestação de

contas anual sejam encaminhados de forma completa, recomendando ao legislativo

municipal a aprovação com ressalvas das contas.

No que se refere ao Parecer Prévio TC 13/2018 - Primeira Câmara do Processo

3736/2016, o Relator entendeu que a irregularidade existente não impactava nos

resultados daquele exercício, mas sim do exercício subsequente, entendendo,

assim, que a irregularidade apontada se configurava de caráter formal, deixando,

portanto, de considerá-la de natureza grave.

Neste sentido, em análise ao processo de prestação de contas do exercício de 2016

- Processo TC 5465/2017, verifica-se que, também naquele processo, foi apontada

irregularidade envolvendo o Anexo 5 do RGF, tendo a Área Técnica, através da ITC

4802/2018, apresentado a seguinte análise:

2.9 ANEXO 5 DO RGF (RGFDOÇ APRESENTA SALDOS
INCONSISTENTES COM OS EVIDENCIADOS NO ANEXO AO BALANÇO
PATRIMONIAL (Item 6.5 RT 76/2018)

Base normativa: artigos 50 e 55 inciso ili da Lei Compiementar Federai 101/2000 (LRF) e artigo
85 da Lei Federai n° 4.320/64.
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(...)

ANÁLISE TÉCNICA: A defesa apresentou tabela explicitando os valores em
conta corrente e as despesas inscritas por UG, demonstrando que não
houve déficit financeiro, no entanto, o presente Item trata das
inconsistências entre os saldos das fontes de recursos apresentados no
Anexo 5 do RGF (RGFDOQ em confronto com os evidenciados no Anexo
ao Balanço Patrimonial.

Cabe registrar que, nos termos do parágrafo único, do art. 8°, da Lei
Complementar 101/2000, os recursos legalmente vinculados a finalidade
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o
ingresso.

Uma das características qualitativas que se requer da informação contábil, é a
representação fidedigna^, pois para ser útil como informação contábil, ela
deve representar fidedignamente os fenômenos econômicos e outros que se
pretenda representar, e é alcançada quando a representação do fenômeno é
completa, neutra e livre de erro material.

A ausência de controle das fontes de recursos durante o exercício financeiro
de 2016 além de contribuir para o desequilíbrio das finanças públicas do
Município de Guaçuí, comprometeu a confiabilidade do demonstrativo, tendo
em vista que seus valores não estão corretos. Ressalte-se que o resultado
financeiro auferido, quando superavitário, é fonte de abertura de créditos
adicionais em exercícios posteriores.

Desta forma, considera-se mantido este indicativo de irregularidade, porém
passível de ressalva e determinação.

De acordo com a análise realizada pela AGE subscritora da n"C 4802/2018, verifica-

se que esta manteve a irregularidade envolvendo o Anexo 5 do RGF, contudo,

entendeu que tal irregularidade apresentava-se passível de ressalva e

determinação.

Destarte, considerando os entendimentos contidos nos pareceres deste Tribunal de

Contas no que se refere às Inconsistências envolvendo o Anexo 5 do RGF, bem

como considerando o fato de irregularidade similar ter sido afastada pela Área

Técnica quando da análise da prestação de contas do exercício de 2016,

Permanece a irregularidade, não contribuindo, entretanto, para a reprovação das

contas.

ll.ill. Inconsistências nos saldos das fontes de recursos evidenciadas no anexo

do BALPAT e os saldos informados no RGFDCX, bem como ausência de

evidências documentais dos fatos geradores dos déficits financeiros nas

2Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - T Edição, Parte; I, p. 25.
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fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE e FlíNfBfEB 60% espelhadas no anexo

ao BALPAT (item 7.3 do RT 74/2017; 2.5 da UC 3189/2017; 2.3 da MT 1399/2017 e

III.1.3 desta Instrução Técnica).

O subitem em questão apresenta duas irregularidades apontadas de forma

segregada no RT 71/2017, conforme segue.

Il.líl.í. Inconsistências de saldos entre as fontes de recursos evidenciadas no

Anexo ao BALPAT e os saldos das mesmas fontes de recursos evidenciadas

nos demonstrativos do Relatório de Gestão Fiscal RGFDCX

A irregularidade em tela foi apontada no RTC 74/2017 conforme transcrito a seguir:

o DemonstratiwD da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar
(RGFDCX 3° Quadrimestre de 2015) evidencia os seguintes valores ao finai
do exercício na fonte 000 - Recursos Ordinários: R$ 0,00 em
Disponibilidade de Caixa Bruta; - R$ 767,16 em Demais Obrigações
Financeiras e R$ 767,00 em Disponibilidade de Caixa Líquida antes da
Inscrição em Restos a Pagar Não Processados. Frisa-se que o RGFDX
apresentado pelo município não demonstra inscrição de restos a pagar não
processados em 2015, os quais verificou-se pelo BALEXO que totalizam R$
2.780.425,07.

Conforme relatado no item 5.2.1 deste relatório, o Demonstrativo do
Superávit/Déficit Financeiro por Fonte de Recursos, Anexo ao Balanço
Patrimonial Consolidado - espelha na fonte de Recursos Ordinários déficit
financeiro de R$ 4.059.980,24 em 31/12/2015. Nota-se que o Demonstrativo
da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (RGFDCX) não registra
déficit na fonte Recursos Ordinários, ao contrário, evidencia superávit de
R$ 767,17. Dessa forma, configura-se a inconsistência de saldos de fontes
de recursos entre o anexo ao BALPAT e o RGFDCX

Constatou-se ainda inconsistências de saldos entre as fontes de recursos

evidenciadas no anexo ao BALPAT e o RGFDCX conforme demonstrado na

tabela abaixo:

Tabela 18: Comparativo de Fonte/Destinação de Recursos Em R$

FONTES/DESTINAÇÃO
DE RECURSOS

Anexo ao BALPAT RGFDCX

RECURSOS

ORDINÁRIOS
4.059.980,24

RECURSOS

ORDINÁRIOS 767,16

MDE -4.202.444,27 MDE - 2.597.069,62

FUNDEB - OUTRAS

DESPESAS (40%)
11.668.860,96

FUNDEB - OUTRAS

DESPESAS (40%) -
655.451,92

FUNDEB

PAG.AMENTO DOS

PROF. DO

FUNDEB

PAGAMENTO DOS

PROF. DO
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MAGISTÉRIO (60%) MAGISTÉRIO (60%)
- 8.646.800,85 219.906,82

RECURSOS RECURSOS

PRÓPRIOS PRÓPRIOS - SAÚDE
SAÚDE 913.175,69
2.881.795,98

RECURSOS

PRÓPRIOS - SAÚDE
-619.868,52

Notas explicativas a tabela acima:

Conforme dados extraídos no RFGDCX os saldos das Fontes/Destinação
de recursos em 31/12/2015 evidenciam o resultado financeiro do exercício
(disponibilidade de caixa líquida) antes da Inscrição em Restos a Pagar Não
Processados.

Conforme dados extraídos do Demonstrativo de Fonte/Destinação de
Recursos, Anexo ao BALPAT, os saldos das fontes/destinação de recursos
em 31/12/2015 evidenciam o resultado financeiro do exercício após as
inscrições dos restos a pagar processados e dos restos a pagar não
processados.

Considerando que a inconsistência ora tratada envolve valores lançados no Anexo 5

do RGF, portanto, tenn-se o mesmo entendimento exposto no subitem anterior, qual

seja, permanece a irregularidade, não contribuindo para a reprovação das contas.

Il.llí.ll. Ausência de evidências documentais dos fatos geradores dos déficits

financeiros nas fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE, FUNDEB 60%

A irregularidade em tela foi relatada no RT 74/2017 conforme segue:

Os déficits financeiros ao final do exercício de 2015, nas fontes de recursos
demonstrados na tabela 18 deste relatório Indicam numa primeira análise
que o município de Guaçuí empenhou despesas no exercício de 2015 sem
disponibilidade financeira suficiente para pagamento nas fontes deficitárias.

Conforme exposto, o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos
Restos a Pagar do município de Guaçuí (RGFDOÇ não evidencia
inscrições em restos a pagar não processados no exercício de 2015 em
nenhuma fonte de recursos. No entanto, a listagem dos restos a pagar
(RELRAP) demonstra que na função saúde, fonte12010000 Recursos
Próprios Saúde, foram inscritos em restos a pagar não processados
R$ 345.270,83 e em restos a pagar processados R$ 217.975,20,
totalizando de R$ 563.246,04 na fonte Recursos Próprios Saúde.

Por sua vez, o Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos anexo ao
BALPAT evidencia na fonte Recursos Próprios Saúde déficit financeiro de
R$ 2.881.795,88, indicando que na fonte citada o Passivo Financeiro é
maior que o Ativo Financeiro neste valor (BALPAT), ocasionando uma
disponibilidade de caixa líquida negativa ao término do exercício de 2015
sob o enfoque contábil e fiscal (RGFRAP e RGFDOÇ. Porém,
considerando-se os valores de restos a pagar evidenciadas no RELRAP

Documento assinado digitalmente. Conferência era http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 48B85-BFA90-C2472



TP F Üfúcleo de ̂cursos^...,,i W L-S2J DO estado 00 ÍSPÍRITD SANTO ^ ^ r-

ConsuOas í
Proc. TC

FI.

Mat.

3111/2018

129

203.050

iTy
(R$ 563.246,04) verifica-se inexistência de comprovantes das obrigações
financeiras a pagar em 31/12/2015, que possam respaldar o déficit
financeiro de R$ 2.881.795,88 na fonte Recursos Próprios Saúde.

No que tange a função educação constatou-se pela listagem de restos a
pagar (RELRAP) que o município de Guaçuí inscreveu em restos a pagar
não processados no exercício de 2015 o valor de R$ 782.842,64 e em
restos a pagar processados o valor de R$ 353.704,71 totalizando
R$ 1.136.547,35 de restos a pagar inscritos no exercício de 2015 na
função educação.

Também na função educação não foram constatadas evidencias
documentais das obrigações financeiras a pagar em 31/12/2015, que
possam suportar os déficits financeiros espelhados no Demonstrativo de
Fonte/Destinação. de Recursos anexo ao BALPAT nas seguintes fontes da
educação: - R$ 4.202.444,27 em 101 MDE; - R$ 8.646.800,85 em 103
FUNDEB 60%.

Dessa forma, merece ser esciarecido e comprovado junto a este Tribunai de
Contas quais os fatos geradores das obrigações da despesa que deram
causa aos déficits financeiros supracitados nas fontes: Saúde Recursos
Próprios, MDE, FUNDEB 60%.

Ressalva-se que a ausência de comprovação documental das obrigações a
pagar, as inconsistências contábeis e os déficits financeiros nas fontes
Saúde Recursos Próprios, MDE, FUNDEB 60% anteriormente relatadas,
prejudicam o cálcuio dos gatos com ações e serviços públicos de saúde,
bem como a apuração dos valores aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino sob o enfoque constitucionai.

Ante o relatado, verifica-se que a ACE subscritora do RT 74/2017 questiona o fato

de a administração municipal ter empenhado despesas no exercício de 2015 sem

disponibilidade financeira suficiente para pagamento nas fontes deficitárias, tendo

observado ainda uma disponibilidade de caixa líquida negativa ao término do

exercício de 2015.

As alegações trazidas pelo Defendente nesta fase de defesa oral, já reproduzidas no

subitem anterior, referem-se a inconsistências nos registros contábeis ocasionadas

pela incompatibilidade entre o sistema informatizado utilizado pela administração

municipal e o sistema CidadesWeb deste Tribunal de Contas, nada mencionando a

respeito do questionamento realizado pela ACE subscritora do RT 74/2017 quanto

ao empenho de despesas sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento

nas fontes deficitárias, bem como sobre a disponibilidade de caixa líquida negativa

verificada no término do exercício de 2015.

Permanece a irregularidade.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 48B85-BFA90-C2472
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IV. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Quanto ao mérito, após análise do conteúdo dos autos TC 3111/2018 e

considerando-se as argumentações apresentadas na fase de defesa orai deste

expediente recursal, opina-se pelo PROVIMENTO PARCIAL quanto à reforma do

Parecer Prévio TC 159/2017 - Segunda Câmara, exarado no processo de prestação
de contas anual da Prefeitura Municipal de Guaçuí (Processo TC 3858/2016),
relativo ao exercício de 2015, face a inexistência nos presentes autos de

elementos suficientes para elidir as seguintes irregularidades:

•  Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à
limitação de empenho (item ll.l);

• Restos a pagar não processados inscritos em 2015
espelhados no BALFIN e BALEXO, mas não evidenciados no
RGFRAP e no RGFDCX (item 11.11) - permanece a irregularidade,
não contribuindo, entretanto, para a reprovação das contas;

•  Inconsistências nos saldos das fontes de recursos
evidenciadas no Anexo ao BALPAT e os saldos informados no
RGFDX (item ll.lll.l) - permanece a irregularidade, não contribuindo,
entretanto, para a reprovação das contas;

• Ausência de evidências documentais dos fatos geradores dos
déficits financeiros nas fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE
e FUNDEB 60% espelhadas no Anexo ao BALPAT (item
11.111. II).

Em tempo, opina-se que seja mantida a recomendação ao Legislativo Municipal de
rejeição das contas da Prefeitura Municipal de Guaçuí, relativas ao exercício de
2015, bem como que sejam mantidas as determinações e recomendação constantes
no aludido parecer.

Vitória, 26 de março de 2019.

GlOVANDRE SILVATECE
Auditor de Controle Externo

Documento assinado digitalraente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 48B85-BFA90-C2472
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Parecer do Ministério Púbiico de Contas 01461/2019-1

Processos: 03111/2018-6, 03858/2016-5, 02407/2015-1, 02406/2015-7
Classificação: Recurso de Reconsideração
Criação: 17/04/2019 11:51
Origem: GAFO - Luciano Vieira - Gabinete do Procurador Luciano Vieira

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pelo Procurador abaixo subscrito, à guisa
dos argumentos táticos e jurídicos contidos na Instrução Técnica de Recurso 00062/2019-3[1], pugna pelo parcial
provimento do recurso, mantendo-se, contudo, a orientação ao Legislativo Municipal de Guaçuí de REJEIÇÃO das
contas do Executivo Municipal, relativas ao exercício financeiro de 2015, nos termos do art. 80, III, da LC n. 621/12, ante
a remanescência de grave Infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional ou patrimonial.

Pugna-se, ainda, seja expedida recomendação proposta pela Unidade Técnica às fis. 240 da ITR 234/2018-9.

Com fulcro no Inciso lll[2] do art. 41 da Lei n. 8.625/93, bem como no parágrafo único[3] do art. 53 da Lei Complementar
n° 621/12, reserva-se, ainda, este Parquet ao direito de manifestar-se oralmente em sessão de julgamento.

Vitória, 17 de abril de 2019.

LUCIANO VIEIRA

Procurador de Contas

[1] FIs. 97/130.
[[2] Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no exercício de sua função, além de outras previstas na Lei Orgânica:
III • ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras e Intervir nas sessões de julgamento, para sustentação orai ou esclarecimento de matéria de fato;
[3] Art. 53. São partes no processo o responsável e o Interessado, que poderão praticar os atos processuais diretamente ou por intennédio de procurador regularmente constituído.
Parágrafo único. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas terá os mesmos poderes e ônus processuais do responsável e do interessado, observadas, em todos os casos,
as prerrogativas asseguradas em lei.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: F6053-C0D0B-CE48B i3
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Procedência:

Recorrente:

Assunto:

Conselheiro (a)

Relator (a):

Prefeitura Municipal de Guaçuí

Vera Lúcia Costa

Recurso de Reconsideração

Márcia Jaccoud Freitas (Em substituição
ao Cons.ValclJ. Ferreira de Souza)

I. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Trata-se de Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. Vera Lucia Cos a,
Prefeita Municipal de Guaçui no exercício de 2015, em face do Parecer Previo TC-
159/2017 - Segunda Câmara, proiatado nos autos do Proc. TC 3858/2016, cups
termos são os seguintes:

"í \ VISTOS reiatsdos e discutidos estes autos f^SOLVEWlTrtbuna°de Contas do Estado do Espirito San o reunidos
^"etsrda segunda Cântaia, anteas raaôes expostas pelo relator, em.
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1.1. Emitir PARECER PRÉVIO recomendando à Câmara Municipal de
Guaçuí a REJEIÇÃO DAS CONTAS de responsabilidade da Sr®. Vera
Lucla Costa, Prefeito Municipal, exercício de 2015, nos termos do art. 80,
inciso iii, da Lei Complementar n° 621/2012, c/c o art. 132, inciso lii do
Regimento Intemo.
1.2. DETERMINAR ao atuai responsável pelas contas municipais que:
a. quando da edição de decreto do limitação de empenho, observe o
disposto no art. 9° da Lei Complementar 101/2000, especialmente quanto
ao prazo a definição de montante de empenho a ser limitado;
b. no exercício em que houver previsão de renuncia de receitas, providencie
a inserção, no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
do demonstrativo das medidas de compensação às renúncias de receita,
em atendimento ao disposto no art. 4°, § 2°, inciso V, da LRF
c. divulgue amplamente, inclusive por meios eletrônicos de acesso ao
público, a prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e
o  respectivo Parecer Prévio, na forma inscrita no art. 48 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
1.3. RECOMENDAR que a atuai Administração do Município de Guaçuí
observe o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 4°, da Léi de Responsabilidade
Fiscal, especialmente quanto ao estabelecimento de metas de resultado
primário e nominal que reflitam os objetivos da gestão e estejam adequadas
ao planejamento piurianuai.
1.4. Dar ciência ao interessado;
1.5. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
2. Por maioria, nos termos do voto do relator. Vencido o conselheiro em

substituição João Luiz Cotta Lovatti, que acompanhou integralmente a área
técnica.

3. Data da Sessão: 06/12/2017 - 40® Sessão Ordinária da 2® Câmara.

(...)".

II. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS

Os pressupostos recursais foram analisados na Decisão Monocrática 01085/2018-8

de 03 de juiho de 2018 (FIs. 20/21 dos presentes autos), de lavra do Excelentíssimo

Conselheiro Reiator em substituição, Marco Antônio da Silva, o qual se manifestou

peio CONHECiMENTO do presente Recurso.

III. DO MÉRITO

III.1 CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

Da anáiise dos autos TC 3111/2018 (Recurso de Reconsideração) em tela,

observou-se que o Recorrente exprimiu sua irresignação com os termos assentados

no Parecer Prévio TC 159/2017 - Segunda Câmara, relativamente aos itens 5.2.1,

7.1 e 7.3 do Relatório Técnico RT 74/2017 (itens 2.2, 2.3 e 2.5 da Instrução Técnica

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: AA44D-26B18-614EF
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nrc 3189/2017 e 2.1, 2.2 e 2.3 da Manifestação Técnica MT 1399/2017,
respectivamente).

Consoante depreendeu-se do Voto 7402/2017-9 (FIs. 835/838 - Proc.TC
3858/2016), as considerações efetuadas pela Área Técnica desta Corte quanto aos
itens 7.1 e 7.3 foram encampadas pelo Relator, tendo sido mantidas no instrumento
decisório (Parecer Prévio TC 159/2017). Os supramencionados itens do Relatório
Técnico RT 74/2017 caracterizaram-se como graves infrações a normas
constitucionais, legais e regulamentares de natureza contábil, orçamentária e
financeira, nos termos do art. 80, inciso III, da Lei Complementar 621/2012, c/c o
art. 132, inciso III do Regimento Interno.

Verificou-se, ainda, que a Segunda Câmara deste Tribunal, manteve a irregularidade
apontada no item 5.2.1 do RT 74/2017, correspondente à inobservância dos

requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de empenho (Item 2.2 da ITC
3189/2017 e 2.1 da MT 1399/2017), contudo, segundo entendimento manifestado no
Voto do Relator o apontamento caracterizou-se como impropriedade formal e/ou nâo
ensejadora de danos ao Erário Municipal, sendo, portanto, objeto de determinações
e recomendações exaradas nos itens 1.2 e 1.3 do Parecer Prévio TC 159/2017 -

Segunda Câmara , transcritas no item I desta Instrução.

Em que pese a constatação de que a Recorrente, nos presentes autos, tenha se

manifestado quanto ao item 8.4.1 do RT 74/2017, referente à inobservância dos

requisitos da LRF e da LDO quanto às medidas para a estimativa e compensação da

renúncia da receita, identificou-se que o referido apontamento foi afastado na MT

1399/2017 em seu item 2.4, motivo pelo qual nâo constou como item de
irregularidade no Parecer Prévio TC 159/2017.

Diante do exposto, para subsidiar as decisões das demais instâncias competentes e

considerando-se as argumentações apresentadas, entende-se como necessária a

análise da forma que se faz a seguir:

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: AA44D-26B18-614EF
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IRREGULARIDADES APONTADAS:

III.1.1 Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de

empenho (item 5.2.1 do RT 74/2017; item 2.2 da ITC 3189/2017 e item 2.1 da MT

1399/2017):

Base Legal: Artigos 9° da Lei Compiementar n° 101/2000 (LRF) e 24 da Lei

Municipal 1469/2014 (LDO).

JUSTIFICATIVAS DA RECORRENTE:

"(-)
Em relação à irregularidade "inobservância dos requisitos da LRF e da LDO
quanto à iimitação de empenho" o parecer prévio consigna que muito
embora a dívida consoiidada iíquida do Município não estivesse acima do
limite, os autos retratariam o crescimento do déficit financeiro nas fontes de
recursos, demostrando desequiiíbrio entre as receitas e despesas naquelas
fontes de recursos, e, ainda, que a Recorrente não teria trazido informações
sobre os lançamentos contábeis equivocados:

"Ressalto que, embora a defesa tenha argumentado que a
apuração do déficit financeiro por fonte seja resultado de
lançamentos equivocados, "não foram informados os vaiores
corretos do resuitado financeiro por fonte de recursos" nem
trazidos elementos comprobatórios.

Assim, ainda que a dívida consoiidada iíquida do município, em
2015, não estivesse acima do iimite, o crescimento do déficit
financeiro nas fontes de recursos, demonstra desequilíbrio

entre receitas e despesas naquelas fontes de recursos.
exigindo da chefe do poder executivo, contingenciamento maior
que aquele promovido por meio do Decreto 9.543/2015 em
28/08/2015, tai quai preconizado peia Lei de Diretrizes
Orçamentárias em seu art. 20." [grifo nosso]

O primeiro ponto que merece ser destacado é que a Recorrente trouxe, em
anexo à sustentação orai, relativamente ao presente apontamento, o
baianço patrimoniai de cada unidade gestora, demonstrando que os
iançamentos constantes da tabela de tis. 272/273 dos autos TC-3858/2016
não retratam a realidade, em razão de um equívoco na escrituração em
reiação à classificação da fonte de recursos.
Tanto é assim que remanesce a correção a ser feita reiacionada com o item
anterior (inconsistências contábeis nos saidos das fontes de recursos
evidenciados no anexo do BALBAT e os saldos informados no RGFDCX
bem como ausência de evidências documentais nos fatos geradores dos
déficits financeiros nas fontes saúde, recursos próprios, MDE e FUNDEB
60% espeihados no anexo ao BALPAT), conforme mencionado.
Portanto, houve a Juntada de elementos nos presentes autos demonstrando
a impropriedade dos lançamentos e equívocos quanto à classificação das
fontes de recursos.

Em segundo iugar, não houve aumento no déficit financeiro por fonte de
recursos em 2015. Ao contrário, a tabela elaborada pela equipe técnica com
base nos demonstrativos trazidos em sede de sustentação oral deixa ciaro

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: AA44D-26B18-614EF
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que houve significativa melhoria
2015 com 2014:

nos resultados financeiros, confrontando-se

Unidade Gestora
Superávit/Déficit
Finaneiro - 2014

Superávit/Déficit
Finaneiro - 2015

Câmara Municipal 0,00 55.661,62
Prefeitura Municipal (4.183.716,50) (61.526,48)
Fundo Municipal de Saúde (520.557,54) (411.345,77)
Fundo Municipal de
Assistência Social

(325.932,50) 144.684,48

Fundo Municipal de
Educação

(2.385.240,25) (995.775,40)

Fundo de Aposentadoria e
Pensão

15.918.307,40 14.805.479,52

Total das UG's 8.502.860,61 13.537.177,97

Portanto, não houve crescimento do déficit nas unidades gestoras, e sim a
redução dos déficits, comparando-se um exercício com o outro, não
havendo desequilíbrio entre receitas e despesas.
Além de tais considerações, as circunstâncias reconhecidas pelo próprio
parecer prévio indicam que caso se mantenha a irregularidade, não se
impeça a recomendação pela aprovação das contas com ressalvas, uma
vez que restou incontroverso que a Recorrente expediu ato de
contingenciamento de despesas. Transcreve-se trecho do parecer prévio
nesse particular:

"Deixo, entretanto, de determinar a formação de autos
apartados para aplicação de multa, por entender que, ainda
que o contingenciamento de despesas não tenha atingido
todos os objetivos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município, a chefe do
poder executivo, mesmo sem expedição de alerta por este

Tribuna! de Contas. aaiu expedindo ato de

contingenciamento das despesas. Digo isto porque,
conforme processo TC 9821/2015, o Parecer de Alerta desta
Corte, data de 16 de outubro de 2015, enquanto que o Decreto
Municipal de contingenciamento, foi emitido em 28 de agosto
de 2015." [grifo nosso]

Por todo o exposto, pede-se o provimento do recurso para afastar a
presente irregularidade, ou que ela não impeça a aprovação das contas
com ressalvas, considerando as particularidades do caso concreto que
foram citadas. (...)".

ANÁLISE:

As argumentações trazidas pela Recorrente quanto ao presente item, em síntese,

constituíram-se praticamente nos mesmos esclarecimentos oferecidos por ocasião

da defesa oral, realizada em 27 de setembro de 2017 (33^ Sessão Ordinária da

Segunda Câmara), bem como nas mesmas informações delineadas no memorial de

defesa (FIs. 746/749 dos autos TC 3858/2016).

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: AA44D-26B18-614EF
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Verificou-se que a Recorrente ratificou a existência de impropriedades na

escrituração contábil em relação à classificação das fontes de recursos, tendo

alegado, ainda, que "a tabela elaborada pela equipe técnica com base nos

demonstrativos trazidos em sede de sustentação oral deixa claro que houve

significativa melhoria nos resultados financeiros confrontando-se 2015 com 2014".

Além disso, a defesa reafirmou que "não houve crescimento do déficit nas unidades

gestoras, e sim a redução dos déficits, comparando-se um exercício com o outro,

não havendo desequilíbrio entre receitas e despesas".

Dando prosseguimento, a Recorrente argumentou que restou incontroverso no

Parecer Prévio atacado que houve a expedição de ato de contingenciamento de

despesas, referindo-se, no caso específico, ao Decreto Municipal 9.543/2015 de

28/08/2015.

Cabe registrar que os esclarecimentos oferecidos por ocasião da defesa oral e

consignados no memorial de defesa foram analisados no item 2.1 da Manifestação

Técnica MT 1399/2017 (Processo TC 3858/2016), da qual extraímos o seguinte

excerto:

"(...)
Ressalta-se que, embora o defendente afirme que os valores evidenciados
no Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço
Patrimonial apresentam equívoco relacionado à classificação das fontes de
recursos, não foram informados os valores corretos do resultado financeiro

por fonte de recursos.
Cabe destacar, ainda, que a afirmação de que "houve superávit financeiro
em cada unidade gestora" não é verdadeira. Conforme se observa na
prestação de contas anual da Câmara Municipal (proc. TCEES 3464/2016)
e nos balanços patrimoniais às folhas 765 a 790, a única unidade gestora
que apresentou superávit financeiro no exercício de 2015 foi o Fundo de
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais. Além disso,
as unidades gestoras Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e
Fundo Municipal de Educação também apresentaram déficit financeiro ao
término do exercício de 2015, conforme demonstrado no quadro a seguir;

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: AA44D-26B18-614EF
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7/18

Unidade Gestora
Superávit/Déficit
Finaneiro - 2014

Superávit/Déficit
Finaneiro - 2015

; Câmara Municipal 0,00 55.661,62
■Prefeitura Municipal (4.183.716,50) (61.526,48);
; Fundo Municipal de Saúde. (520.557,54) (411.345,77);
Fundo Municipal de '

'Assistência Social (325.932,50) 144.684,48

j Fundo Municipal de
/Educação (2.385.240,25) (995.775,40)

1 Fundo de Aposentadoria e
1 Pensão

15.918.307,40 14.805.479,52

Total das UG's 8.502.860,61 13.537.177,97

Conforme depreende-se da tabela acima, não é necessária a classificação
das obrigações por fonte de recurso para verificar que o resultado financeiro
do exercício anterior foi deficitário em todas as unidades gestoras do Poder
Executivo Municipal, com exceção do Fundo de Aposentadoria e Pensão.
Considerando que os recursos financeiros do Regime Próprio de
Previdência são comprometidos com o pagamento dos benefícios
previdenciários, consoante lei federai, constata-se a inexistência de
superávit financeiro do exercício anterior para fazer frente aos resultados
primário e nominal negativos ocorridos no exercício em análise.
Quando {sic) à expedição de Decreto 9.543/2015 em 28/08/2015
estabelecendo medidas de contenção de despesas, depreende-se que tais
medidas foram insuficientes, uma vez que não foram capazes de impedir
que o resultado primário fosse inferior em R$ 7.842.241,95 à meta prevista
na LDO. A medida se monstra {sic) também intempestiva, tendo em vista
que, conforme dados declaratórios encamintiados pelo município por meio
do sistema LRFWEB, já no 1° bimestre de 2015 o RREO sinalizava o
descumprimento das metas, o que demandou do responsável, nos termos
do art. 9° da LRF, que por ato próprio e nos montantes necessários, nos
trinta dias subsequentes, fosse implementada a limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

Exercício: 2015

Período: 1° Bimestre

Ente: Guaçuí

Poder/Ento

Publicidade -

Relatório Meta

|4,eta Fiscal
da I>esDesadns

ao Tribunal

dn Receita Primário
estabelecido
na LOO

estabelecida estabelecida
ryp jLDO na.LPO

iGuacui

Executivo

Remeteu fora
do prazo
s7er

detalhes

Publicou no
pra»} Não aplicável NSo aplicável Não aplicável NSo aplicável Não aplicável

Munitíplo Não aplicável Não aplicável

Meta:
16.175.000,01
Realizado:
11.340.562,20
Não atingiu

Meta:
14.134.920,64
Realizado:
11.931.094,48
Tende ao não
atinglmento

Meta:
13.626.964,13
Realizado:
8.919.382,79
Tende ao
atinglmento
Ver detalhes

Meta:
507.936,51
Realizado:
3.011.711,69
Tende ao
atinglmento
Ver
detalhes

Meta:
-396.825,40
Realizado:
3.129.308,24
Tende ao não
atinglmento
Ver
detalhes

A insuficiência das medidas de limitação de gastos também se mostra no
déficit financeiro referente ao exercício de 2015, apurado nas unidades
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TCESTRIBUNAL DE CONTAS 3fúc(êo de ̂cursos e
DO ESTADO DOtSPiflm) SftHTO " ' " v - PTOC. TC

Consultas fi
Mat.

8/18

3109/2018

31

202.927

gestoras Prefeitura Municipal (R$ 61.526,48), Fundo Municipai de Saúde
(R$ 411.345,77) e Fundo Municipal de Educação (R$ 995.775,40),
Diante de todo o exposto, sugere-se a manter este indicativo de
irregularidade."

Consoante se verificou na análise transcrita, quando desconsiderado o superávit

financeiro apurado pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão, apurou-se que o

Município apresentou um déficit financeiro global de R$ 1.268.301,55 (um milhão,

duzentos e sessenta e oito mil, trezentos e um reais e cinqüenta e cinco centavos),

correspondente ao confronto entre os resultados financeiros positivos e negativos

apurados pelas demais unidades gestoras municipais. É possível inferir dos

resultados apresentados que, mesmo que tenha havido equívocos com relação à

classificação de fontes de recursos, o resultado financeiro global do exercício de

2015 foi deficitário, fato também verificado no exercício anterior (2014).

Assiste razão à Recorrente no que tange à redução dos déficits apurados

individualmente (por cada unidade gestora) em 2015, quando comparados aos

resultados apurados em 2014, contudo, é importante esclarecer que o apontamento

em tela está relacionado, de forma precípua, ao fato dos demonstrativos contábeis

terem revelado a inexistência de superávit financeiro do exercício anterior (2014)

para fazer frente aos resultados primário e nominal negativos ocorridos no exercício

em análise. Insta registrar que os recursos financeiros do Regime Próprio de

Previdência, por força do artigo 8°, parágrafo único da Lei de Responsabilidade

Fiscal - LRF, são comprometidos com o pagamento dos benefícios previdenciários,

ou seja, possuem destinação específica.

Relativamente ao ato de contingenciamento de despesas, representado pela

expedição do Decreto Municipal 9.543/2015 em 28/08/2015. constatou-se que a

Manifestação Técnica MT 1399/2017 (Processo TC 3858/2016) a considerou

intempestiva, em decorrência da constatação de que os dados declaratórios

encaminhados pelo Município a este Tribunal via LRFWeb já sinalizavam o indício

de descumprimento das metas ao final do 1° bimestre/2015. De fato, compulsando a

Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município - LDO (Processo TC 2407/2015) e

segundo as disposições do artigo 9° da LRF, depreende-se que caberia à Prefeita

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: AA44D-26B18-614EF
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Municipal impiamantar a limitação da ampanTO^^^TrfSwTiantação financaira nos trinta
dias sübsaquantas àquala constatação da dascumprimanto, obsarvados os critérios

fixados no artigo 20 da LDO (Lai 4.026/2014).

Caba mancionar qua a Manifastação Técnica MT1399/2017 concluiu qua as

madidas implamantadas paio Dacrato Municipal sa mostraram insuficiantas, haja

vista a apuração da déficit financaira no axarcício da 2015 nas unidadas gastoras

Prafaitura Municipal, Fundo Municipal da Saúda a Fundo Municipal da Educação:

A insuficiência das medidas de iimitação de gastos também se mostra no
déficit financeiro referente ao exercício de 2015, apurado nas unidades
gestoras Prefeitura Municipal (R$ 61.526,48), Fundo Municipal de Saúde
(R$ 411.345,77) e Fundo Municipal de Educação (R$ 995.775,40), (...)".

Quanto ao aspacto da gravidada da infração am tala, é importanta trazar a asta

Instrução Técnica as considaraçõas afatuadas paio Ministério Público da Contas às

FIs. 719 dos autos TC 3858/2016 (Prastação da Contas Anual), a saguir transcritas:

"(...) Esse Tribunal de Contas rejeitou a prestação de contas do município
de Muniz Freire, no exercício de 2015, contendo a mesma irregularidade
acima eiencada, conforme precedente firmado no processo TC-
3821/2016.

Com efeito, trata-se de grave infração à norma que constitui igualmente
infração administrativa contra as leis de finanças públicas "deixar de
expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação
financeira, nos casos e condições estabelecidos em lei", (g.n.)

Portanto, consideradas a existência de precedente firmado nesta Corte de Contas e

a comprovada infração legal de natureza grave (LRF e Lei Municipal 1469/2014 -

LDO), depreende-se, salvo melhor juízo, pela impossibilidade de atendimento ao

pleito da Recorrente de recomendação pela "aprovação das contas com ressalvas",

caso entenda-se mantido o presente item.

Diante da análise empreendida, conclui-se que sob o ponto de vista técnico-contábil

as argumentações apresentadas nos presentes autos são insuficientes para

elidir a ocorrência da irregularidade apontada na exordial relativa ao item 5.2.1

do RT 74/2017 (Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à

limitação de empenho), razão pela qual opina-se pela manutenção dos termos

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: AA44D-26B18-614EF



-r/^ C '■g«ÍTRIBUWALDECOMTAS í/fÚCÍSO (Cb ^Ê^fCUrSOS C p„„ TP
I  L l^W^nqfcSTAWDOtSPÍfltTOSmTO riUU.

Consultas fi.
Mat.

10/18

3109/2018
33

202.927

respectivos, inclusive das determinações e recomendações a seguir

transcritas (itens 1.2 e 1.3), constantes do Parecer Prévio 159/2017 - Segunda

Câmara, prolatado nos autos do Proc. TC 3858/2016.

"(...)
1.2. DETERMINAR ao atual responsável pelas contas municipais que:
a. quando da edição de decreto do limitação de empenho, observe o
disposto no art. 9° da Lei Complementar 101/2000, especialmente quanto
ao prazo a definição de montante de empenho a ser limitado;
b. no exercício em que houver previsão de renuncia de receitas, providencie
a inserção, no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
do demonstrativo das medidas de compensação às renúncias de receita,
em atendimento ao disposto no art. 4°, § 2°, inciso V, da LRF
c. divulgue amplamente, inclusive por meios eletrônicos de acesso ao
público, a prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e
o  respectivo Parecer Prévio, na forma inscrita no art. 48 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
1.3. RECOMENDAR que a atual Administração do Município de Guaçuí
observe o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 4°, da Lei de Responsabilidade
Fiscal, especialmente quanto ao estabelecimento de metas de resultado
primário e nominal que reflitam os objetivos da gestão e estejam adequadas
ao planejamento plurianual. (...)".

III.1.2 Restos a pagar não processados inscritos em 2015 espelhados no
BALFiN e BALEXO, mas não evidenciados no RGFRAP e no RGFDCX (item 7,1
do RT 74/2017; 2.3 da iTC 3189/2017 e 2.2 da MT 1399/2017)

Base Legal-, Artigos 50 e 55, inciso III da Lei Complementar Federal 101/2000
(LRF) e artigos 85 e 92, parágrafo único da Lei Federal 4320/64.

JUSTIFICATIVAS DA RECORRENTE:

"(...)
Em relação aos dois itens constates do parecer prévio em que o Relator
avDcou as razões de decidir da equipe técnica (itens 2.3 e 2.5 da ITC n.
3189/2017, autos TC-3858/2016), passa a Recorrente a tecer as seguintes
considerações, levantadas em sede de sustentação oral, mas que não
foram objeto de análise pelo parecer prévio recorrido.
O item 2.3 da ITC (autos TC-3858/2G16), diz respeito divergência de
informações entre relatórios contábeis, notadamente as informações de
restos a pagar não processados espelhados no BALFIN e no BALEXO e
não evidenciados no RGFRAP e no RGFDCX
Analisando novamente os anexos encaminhados, confrontando com anexo
emitido pelo sistema e ainda o valor informado no sistema LRF/WEB, foi
possível constatar que os valores apresentados realmente possuem

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: AA44D-26B18-614EF
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iTTO 522

divergências de informações na iríscrição de restos a pagar não
processado, conforme segue abaixo:

Restos a pagar não processado evidenciados no
BALEXO E BALEXE

2.780.425,07

Valor evidenciado no demonstrativo da

disponibilidade de caixa e dos restos a pagar 3°
Quadrimestre de 2015, emitido pelo sistema

2.621.405,41

Diversência 159.019,66

Valor dos Restos a pagar não processado da Câmara
Municipal de Guaçui - evidenciado somente no
BALEXO e BALEXE

59.376,57

Valor dos Restos a pagar não processado do SAAE -
evidenciado somente no BALEXO e BALEXE

98.978,09

Valor dos Restos a Pagar não processados do
FAPSPMG - evidenciado somente no BALEXO e

BALEXE

665,00

VALORES NÃO CONSTANTE DO RGF ANEXO 5
- RGFDCX

159.019,66

Conforme demonstrado acima, as divergências são das unidades gestoras
descentralizadas que não ficaram evidenciados no anexo consolidado. Já
se solicitou da empresa responsávei informações acerca de tais fatos para
que estes equívocos não voltem a ocorrer.
Outra solicitação que se está manejando é um pedido de retificação junto
ao sistema LRFWEB para acerto desde demonstrativo. Não se sabe

informar a razão de o relatório na prestação de contas encaminhada
apresentar os valores zerados, já que ao reemitir o arquivo saiu com os
dados apresentados.
Todavia, novamente, salienta-se que esse equívoco na emissão do
relatório, embora trouxesse dificuidades na análise dos dados, não
acarretou consigo nenhum dano ao erário púbiico.
Ressalte-se que foi encaminhado junto à sustentação orai o RGFDCX e o
RGFRAP para ser substituído junto a PCA 2015, bem como cópia do ofício
soiicitando liberação do sistema LRFWEB para retificação do referido
anexo. Rememora-se, para tanto, chamando-se atenção para os problemas
enfrentados no exercício em tela, pede-se ponderação na análise dos
dados, solicitando-se ainda que seja afastada a referida irregularidade, ou
que se permita a correção.

ANALISE:

As argumentações trazidas pela Recorrente quanto ao presente item, em síntese,

constituíram-se nos mesmos esclarecimentos oferecidos por ocasião da defesa oral,

realizada em 27 de setembro de 2017 (33® Sessão Ordinária da Segunda Câmara),

bem como nas mesmas informações delineadas no memorial de defesa (FIs.

746/749 dos autos TC 3858/2016).
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Registra-se, por oportuno, que não foi acostado aos presentes autos nenhum

documento comprobatório das argumentações da Recorrente e nem mesmo de

possível regularização do referido apontamento da exordial.

Diante do apresentado, entende-se necessário transcrever a análise constante da

Manifestação Técnica MT 1399/2017, o que se faz a seguir:

"(-)
ANÁLISE TÉCNICA: depreende-se das justificativas transcritas que a
divergência ora analisada teria decorrido de falhas dos sistemas de
informações contábeis utilizados pelo Município. Visando corrigir tal
inconsistência, o defendente solicitou a substituição do demonstrativo das
disponibilidades de caixa e dos restos a pagar encaminhado inicialmente.
Contudo, da análise do novo demonstrativo encaminhado às folhas 792,
verifica-se que o mesmo é uma cópia do demonstrativo encaminhado às
folhas 665, já analisado quando da elaboração da ITC 3189/2017. Na
ocasião, destacou-se que o referido demonstrativo encontrava-se
incompativei com os demonstrativos contábeis, deixando dúvidas quanto
aos restos a pagar inscritos, por fonte de recurso, no exercício de 2015.
Conforme relata o próprio defendente, o novo demonstrativo encaminhado
ainda diverge do balancete da execução orçamentária da despesa quanto
ao total de restos a pagar não processados inscritos no exercício. De acordo
com a defesa, tal divergência, no valor de R$ 159.019,66, seria resultante
da não evidenciação dos restos a pagar de unidades gestoras SAAE,
Câmara Municipal e Fundo de Aposentadoria e Pensão.
Cabe ressaltar que o demonstrativo em análise apresenta apenas valores
referentes ao Poder Executivo. Assim sendo, desconsiderando as inscrições
de restos a pagar não processados da Câmara Municipal, no valor de R$
43.661,62, resta ainda uma divergência de R$ 115.358,04.
Além das inconsistências no saldo de restos a pagar já apontadas no RI
74/2017 e na ITC 3189/2017, observou-se que a alteração do demonstrativo
das disponibilidades de caixa e dos restos a pagar também acarretou
inconsistências nos saldos de disponibilidade de caixa bruta. O
demonstrativo encaminhado inicialmente apresentava um total de
disponibilidades de caixa no valor de R$ 17.729.736,13, sendo
R$ 13.437.103,86 referentes ao Regime Próprio de Previdência dos
Servidores. Após a alteração, o demonstrativo passou a ewdenciar um total
de R$ 19.402.604,79, sendo R$ 13.579,23 referentes ao RPPS.
Observa-se que o total das disponibilidades de caixa brutas evidenciado no
novo demonstrativo é superior ao saldo da conta "Caixa e Equivalentes de
Caixa" evidenciado no Balanço Patrimonial Consolidado (R$
18.024.622,60).
Ressalta-se ainda que o valor referente às disponibilidades de caixa do
RPPS evidenciado no novo demonstrativo das disponibilidades de caixa e
dos restos a pagar (R$ 13.579,23) diverge em R$ 13.423.524,63 do saldo
da conta "Caixa e Equivalentes de Caixa" evidenciado no Balanço
Patrimonial do Fundo de Aposentadoria e Pensão (R$ 13.437.103,86).
Cabe acrescentar que, até a presente data, ainda não foi realizada a
alteração, no sistema LRFWEB, do demonstrativo das disponibilidades de
caixa e dos restos a pagar.
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Diante do exposto, considerando que as justificativas e documentos
encaminhados são insuficientes para sanar a inconsistência em análise, e
tendo em vista que a alteração do demonstrativo das disponibilidades de
caixa e dos restos a pagar acarretou o surgimento de novas inconsistências,
sugerimos que seja mantido este indicativo de irregularidade. (...)".

Depreende-se da inteligência da MT 1399/2017 que, até a data de 16 de outubro de

2017 (data de conclusão da Manifestação Técnica), não havia ocorrido retificação

nos dados contábeis municipais encaminhados via sistema LRFWeb e, também, que

os demonstrativos acostados aos autos pela Defesa, em sede de sustentação oral,

apresentaram novas inconsistências segundo apuração realizada pela Área Técnica

deste Tribunal.

Em 04/10/2018. efetuou-se consulta ao sistema LRFWeb desta Corte de Contas,

sendo constatado que não houve retificação de dados posteriormente à elaboração

da MT 1399/2017, consoante se comprova na imagem seguinte:

j/g e-TgES X '^0 Processo wu: X i>t«:a»03SSg. TCES-Pístel X '/ Q SaemaSlSAUg x n " I Ai
ir J O © si3audweb.tce.es.gov.br

TçÊMTRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO OOESPlBirOSAfITQ

Ente: j Guaçuí

Consulta à Situação das Remessas LRF

TIExerddo : |2015 Penodo: 12**Semestre | Ver Reiatóno |

Ente Poder/Órgão Ano Período Fiscal Confirmado em:
Cancelado/
Reaberto em:

Guaçuí Executivo 2015 2o Semestre 19/04/2016 21/12/2016

Guaçuí Executivo 2015 20 Semestre 21/12/2016 __

Guaçuí Legislativo 2015 2° Semestre 29/03/2016
—
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Relativamente às inconsistências apontadas no item 2.2 da Manifestação Técnica
supramencionada, constatou-se que a Recorrente não efetuou qualquer
esclarecimento em sua petição.

Diante da análise empreendida, entende-se que sob o ponto de vista técnico-
contábil as argumentações apresentadas nos presentes autos são Insuficientes
para elidir a irregularidade apontada na exordial relativa ao Item do RT

74/2017, razão pela qual opIna-se pela manutenção dos termos respectivos do
Parecer Prévio 159/2017 - Segunda Câmara, prolatado nos autos do Proc. TC
3858/2016.

III.1.3 Inconsistências nos saldos das fontes de recursos evidenciadas no
anexo do BALPAT e os saldos Informados no RGFDCX, bem como ausência de
evidências documentais dos fatos geradores dos déficits financeiros nas
fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE e FUNDEB 60% espelhadas no anexo
ao BALPAT (Item 7.3 do RT 74/2017; 2.5 da ITC 3189/2017 e 2.3 da MT

1399/2017)

Base Legal: Artigos 50 e 55, inciso III da Lei Complementar Federal 101/2000
(LRF) e artigos 85 e 92, parágrafo único da Lei Federal 4320/64.

JUSTIFICATIVAS DA RECORRENTE:

"(...)
O item 2.5 da ITC (autos TC-3858/2016), também mantido pelo parecer
prévio, diz respeito também a inconsistências contábeis nos saldos das
fontes de recursos evidenciados no anexo do BALBAT e os saldos
Informados no RGFDC)^ bem como ausência de evidências documentais
nos fatos geradores dos déficits financeiros nas fontes saúde, recursos
próprios, MDE e FUNDEB 60% espelhados no anexo ao BALPAT.
Conforme mencionado em sede de defesa oral, as dificuldades no setor
contábil no exercício de 2015 culminaram com a mudança no setor e
também no sistema informatizado, trocando o sistema VDF Sistemas Ltda
para a E&L Produções de Software Ltda.. Tal fato foi relatado diversas
vezes ao TCEES que inclusive notificou a Recorrente em vista ao
encaminhamento das prestações de contas mensais ao Cidades Web, que
ocorreu somente no final do exercício de 2015, conforme pode ser verificado

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: AA44D-26B18-614EF
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no sistema do tribunal, essas mudanças e todo contexto tático do exercício
ocasionaram esses equívocos apresentados.
De acordo com o que já foi relatado, no exercício em questão, após a
realização da migração dos dados para o envio dos arquivos, foi impossível
seguir os empenhos, detalhando por fonte de recursos, razão pela qual
surgiu da referida divergência, de fato, reconhece-se que por conta disso, a
análise dos dados por esse TCEES fica prejudicada e até por isso gera as
citações para justificação. Contudo os equívocos na escrituração dos
dados trataram-se tão somente de equívocos e não de má-fé. conforme

já foi dito anteriormente, pois facilmente em análise simples, as prestações
individualizadas, pode se perceber todo contexto relatado, observa-se
ainda, que houve superávit financeiro em todas às unidades gestoras,

que em todas elas os recursos foram aplicados corretamente, também às
receitas estiveram superiores a despesa.
Salienta-se que os equívocos não trouxeram nenhum ônus ou prejuízo ao
erário municipal, e também com o devido acatamento, salienta-se que todos
os limites constitucionais com saúde, educação e gasto com pessoal foram
cumpridos, estando dentro dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal da
Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988.
Por fim, para finalizar este tópico, novamente salienta-se para as
dificuldades encontradas e para as atitudes que foram tomadas, tudo
buscando fazer corretamente o envio da prestação de contas, evidente que
Equívocos e omissões ao longo de uma gestão podem ocorrer, mas
entende-se que a boa-fé e a vontade de acertar sempre pautaram o
comportamento da Recorrente.
O que houve sim foi uma dificuldade enfrentada por muitos gestores,
principalmente os dos pequenos municípios, em relação à implementação
das novas tecnologias e treinamento da mão de obra qualificada.
Todavia é de se salientar que a falta de evidenciacão das fontes de
recursos não trouxe preiuízo. como reconhece o próprio parecer

prévio, e tendo essa certeza é que se pede mais uma vez ao TCEES que
seja utilizado o principio da razoabilidade que deve nortear as decisões
desse Tribunal, afastando essa inconsistência, dando-se provimento ao
recurso.

Rememora-se que o parecer prévio menciona que tais inconsistências

não geram preiuízo ao erário, razão pela qual se pede que na remota
hipótese de manutenção as irregularidades, que elas não impeçam a
aprovação das contas com ressalvas. (...)".

ANÁLISE:

As argumentações trazidas pela Recorrente quanto ao presente Item, em síntese,

constituíram-se nos mesmos esclarecimentos oferecidos por ocasião da defesa oral,

realizada em 27 de setembro de 2017 (33® Sessão Ordinária da Segunda Câmara),

bem como nas mesmas informações delineadas no memorial de defesa (FIs.

746/749 dos autos TC 3858/2016).

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: AA44D-26B18-614EF
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Registra-se, por oportuno, que não foi acostado aos presentes autos nenhum

documento comprobatório das argumentações da Recorrente e nem mesmo de

possivel regularização do referido apontamento da exordial.

Diante do apresentado, entende-se necessário transcrever a análise constante da

Manifestação Técnica MT 1399/2017, o que se faz a seguir:

"(-)
ANÁLISE TÉCNICA: quanto ao tópico ora analisado, a defesa se ateve a
reiterar os argumentos acerca das dificuidades encontradas peio setor
contábil do Município para "compatibilizar os arquivos para envio do
Cidades Web". Não foram apresentados documentos novos capazes de
comprovar o saneamento das divergências em questão. Também não foi
encaminhada qualquer comprovação de que foram tomadas providências
para que tais inconsistências não voltem a ocorrer.
Conforme já mencionado anteriormente, a informação de que houve
superávit tinanceiro em todas as unidades gestoras não é verdadeira. E
diante das inconsistências verificadas na prestação de contas em análise,
ficou impossibilitada a apuração do resultado financeiro do Baiançó
Patrimoniai por fonte de recurso.
Da análise da documentação que integra a prestação de contas de governo
do Município de Guaçuí referente ao exercício de 2016, encaminhada via
sistema CidadesWeb, verifica-se que, naqueie exercício, também houve
inconsistências entre saldos das fontes de recursos evidenciadas no anexo
do BALPAT e os saldos informados no RGFDCX conforme evidenciado na
tabela a seguir:

FONTES/DESTINAÇÃO DE
RECURSOS

Anexo ao BALPAT RGFDCX

MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO (1.671.251,57) 40.169,35
60% DOS RECURSOS DO

FUNDES (PROF.
MAGISTÉRIO) (6.185.596,06) 1.610,40
40% DOS RECURSOS DO
FUNDES (DEMAIS
DESPESAS) 11.274.731,42 51.682,56
RbCUKbUS NAO

VINCULADOS (7.487.671,31) 1.133.173,42
,  ~ wr W.W.WI lunidUâd dllLUU^b

buscando fazer corretamente o envio da prestação de contas, observa-se
que tais atitudes não foram suficientes para evitar que a inconsistência em
análise perdurasse por dois exercícios consecutivos.
Diante do exposto, considerando que as justificativas e documentos
encaminhados foram insuficientes para sanar a Inconsistência em anáiise, e
considerando que as divergências entre os saldos das fontes de recursos
e^denciados no anexo do Balanço Patrimonial e no Demonstrativo das
Disponibilidades de Caixa e dos Restos a Pagar persistiram até a
elaboração da prestação de contas anual do exercício de 2016, sugerimos
que seja mantido o indicativo de irregularidade. (...)".

Documento assinado digitalraente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: AA44D-26B18-614EF



1^:

TCE^1'=S= mcboíe^rsosf CIVIG-ES » p^j.Tc
Consultas f « »n2 J fi.

FLS. 40^ Mat.

3109/2018

40

202.927

Depreende-se da inteligência da MT 1399/2017 que as justificativas e documentos

apresentados por ocasião da sustentação oral foram considerados insuficientes para

sanar a inconsistência apontada na exordial, fato que persistiu, segundo apurado

pela Área Técnica desta Corte naquela Manifestação, até o final de 2016, tomando-

se por base a Prestação de Contas Anual daquele exercício.

Diante do exposto e da ausência de novos elementos nos presentes autos, entende-

se que sob o ponto de vista técnico-contábil as argumentações apresentadas são

insuficientes para elidir a irregularidade apontada na exordial. relativa ao item

7.3 do RT 74/2017, razão pela qual opina-se pela manutenção dos termos

respectivos do Parecer Prévio 159/2017 - Segunda Câmara, prolatado nos

autos do Proc. TC 3858/2016.

IV - CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Quanto ao mérito, após análise do conteúdo dos autos TC 3111/2018 e

considerando-se as argumentações apresentadas neste expediente recursal, opina-

se pelo NÃO PROVIMENTO quanto à reforma do Parecer Prévio TC-159/2017-

Segunda Câmara, exarado no Processo de Prestação de Contas Anual do

Prefeitura Municipal de Guaçuí (TC 3858/2016), relativo ao exercício de 2015, face a

inexistência nos presentes autos de elementos suficientes para elidir as

seguintes ocorrências, consideradas mantidas:

1) Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de

empenho (item 5.2.1 do RT 74/2017; item 2.2 da ÍTC 3189/2017; item 2.1 da

MT 1399/2017 e III.1.1 desta Instrução Técnica);

2) Restos a pagar não processados inscritos em 2015 espelhados no BALFIN e

BALEXO, mas não evidenciados no RGFRAP e no RGFDCX (item 7.1 do RT

74/2017; 2.3 da ITC 3189/2017; 2.2 da MT 1399/2017 e III.1.2 desta Instrução

Técnica);

17/18
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3) Inconsistências nos saldos das fontes de recursos evidenciadas no anexo do

BALPAT e os saldos informados no RGFDCX, bem como ausência de

evidências documentais dos fatos geradores dos déficits financeiros nas

fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE e FUNDEB 60% espelhadas no anexo

ao BALPAT (item 7.3 do RT 74/2017; 2.5 da ÍTC 3189/2017; 2.3 da MT

1399/2017 e III.1.3 desta Instrução Técnica).

Conclui-se. portanto, pelo opinamento de que sela mantida a deliberação disposta

no parecer recorrido, qual sela, de recomendação ao Legislativo Municipal de

REJEIÇÃO das contas da Prefeitura Municipal de Guacuí. relativas ao exercício de

2015.

Por oportuno, tendo em vista, ainda, o relatado no item III.1.1 desta Instrução

Técnica, sugere-se a manutenção das determinações e recomendações,

transcritas a seguir, registradas nos itens 1.2 e 1.3 do Parecer Prévio 159/2017

- Segunda Câmara, prolatado nos autos TC 3858/2016.

"(...)
1.2. DETERMINAR ao atual responsável pelas contas municipais que:
a. quando da edição de decreto do limitação de empenho, observe o
disposto no art. 9° da Lei Complementar 101/2000, especialmente quanto
ao prazo a definição de montante de empenho a ser limitado;
b. no exercício em que houver previsão de renuncia de receitas, providencie
a inserção, no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
do demonstrativo das medidas de compensação às renúncias de receita,
em atendimento ao disposto no art. 4°, § 2°, Inciso V, da LRF
c. divulgue amplamente, inclusive por meios eletrônicos de acesso ao
público, a prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e
o  respectivo Parecer Prévio, na forma inscrita no art. 48 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.
1.3. RECOMENDAR que a atual Administração do Município de Guaçuí
observe o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 4°, da Lei de Responsabilidade
Fiscal, especialmente quanto ao estabelecimento de metas de resultado
primário e nominal que reflitam os objetivos da gestão e estejam adequadas
ao planejamento plurianual. (...)".

Vitória, 05 de outubro de 2018.

ROBERVALMISQUITA MUOIO
Auditor de Controle Extemo

Matrícula: 202.927

Contador

CRC MG - 060309/0-5 T-ES
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Jurisdiclonado: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
Relator: SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Considerando o disposto acima e o Relatório de Técnico 74/2017, em respeito aos

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sugere-se a esta Corte

de Contas:

1. A citação dos responsáveis descritos no quadro adiante, nos termos do artigo

157, III do Regimento Interno do TCEES, aprovado pela Resolução 261 de 4 de

junho de 2013 c/c artigo 56,11 e artigo 63, I, da Lei Complementar 621 de 8 de março

de 2012, para que, no prazo estipulado apresentem razões de justificativa, bem

como documentos, individual ou coletivamente, que entenderem necessários em

razão dos achados detectados:

Responsável
Itens

Subitens
Achados

Vera Lúcia Costa 5.1.1
Inobservância do princípio do equilíbrio no
pianejamento orçamentário.

Vera Lúcia Costa 5.1.2

Abertura de créditos adicionais com insuficiência de

recursos orçamentários e financeiros e crédito
especial aberto sem autorização legislativa.

Vera Lúcia Costa 5.2.1
Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto
à limitação de empenho.

Vera Lúcia Costa 7.1

Restos a pagar não processados inscritos em 2015
espelhados no BALFIN e BALEXO, mas não
evidenciados no RGFRAP e no RGFDCX.

Vera Lúcia Costa 7.2
Ausência de evidenciação das fontes/destinação de
recursos no BALEXO e BALEXE.

Vera Lúcia Costa 7.3

Inconsistências nos saldos das fontes de recursos

evidenciadas no anexo do BALPAT e os saldos

informados no RGFDCX, bem como ausência de
evidências documentais dos fatos geradores dos

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador:A9D66-D1669-0F4A9 lo3
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déficits financeiros nas fontes: saúde recursos

próprios, MDE e FUNDEB 60% espelhadas no anexo
ao BALPAT.

. Vera Lúcia Costa 8.4.1

Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto
as medidas para a estimativa e compensação da
renúncia da receita, bem como, incompatibilidade entre
0 risco fiscal decorrente da diminuição de receita e a
estimativa de renúncia de receita na LDO.

Vera Lúcia Costa 9.1.1

Aplicação de recursos na manutenção e no
desenvolvimento do ensino , abaixo do mínimo

constitucional.

Vera Lúcia Costa 9.4
Não encaminhamento do parecer do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social da Saúde

Vera Lúcia Costa 11.1

Indicativos de irregularidades apontados nos itens
5.11, 5.16 e 5.53 do relatório do controle interno
(RELOCI).

O Termo de Citação deverá conter orientação aos responsáveis quanto à

observância do formato dos documentos (defesa e anexos) aceitos pelo TCEES, de

acordo com o disposto na Instrução Normativa TC 35/2015.

Sugere-se, também, a remessa da cópia do Relatório Técnico Contábil,

juntamente com o Termo de Citação, a fim de subsidiar a presente Instrução Técnica

Inicial.

Vitória, (ES), 22 de fevereiro de 2017.

LENITA LOSS

Auditora de Controle Externo

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador:A9D66-D1669-0F4A9
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PREFEITO)

1 Município GUAÇUI
i Exercício 2015
! Vencimento 28/05/2018
, Prefeita'' Vera Lúcia Costa
i Prefeita ^ Vera Lúcia Costa

1. Responsável pelo governo
2. Responsável pelo envio da prestação de contas

RELATOR:

SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO:

SOLANGE MARIA DE BARROS MOZELLI
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1 INTRODUÇÃO

A prestação de contas anual, objeto de apreciação no presente processo, reflete a

atuação da Sr® Vera Lúcia Costa, chefe do Poder Executivo Municipal, no exercício

das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle das políticas

públicas do município de Guaçuí, no exercício de 2015, em respeito aos programas,

projetos e atividades estabelecidos pelos instrumentos de planejamento aprovados

pelo legislativo municipal, quais sejam: o Plano Plurianual de Investimento, a Lei de

Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual; bem como, em respeito às

diretrizes e metas fiscais estabelecidas e às disposições constitucionais e legais

aplicáveis.

A Prestação de Contas Anual - PCA relativa ao exercício financeiro de 2015,

autuada nesse Tribunal como Processo TC 3.858/2016, está composta pelas

demonstrações contábeis e demais peças e documentos que integram a referida

PCA, consolidando as contas das Unidades Gestoras: Câmara Municipal, SAAE,

Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal

de Educação, Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do

Município de Guaçuí e Prefeitura Municipal de Guaçuí.

Com vistas à apreciação e emissão do parecer prévio que subsidiará o julgamento

da prestação de contas anual da Prefeita, pelo Poder Legislativo do município de

Guaçuí, as contas consolidadas ora apresentadas foram objeto de análise pelo(s)

auditor(s) de controle externo que subscreve o presente Relatório Técnico Contábil -

RTC, cujas constatações apresentam-se analiticamente nele descritas.

Considerando o resultado da análise do processo sob apreciação, tem-se a

evidenciar o que segue:

2 FORMALIZAÇÃO

2.1 CUMPRIMENTO DE PRAZO

A Prestação de Contas Anual foi encaminhada a este Tribunal conforme disposições

contidas na Instrução Normativa TCEES n° 34/2015, recebida e homologada no

sistema CidadES em 28/05/2016, nos termos do artigo 123 do Regimento Interno do
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Tribunal de Contas do Estado do Espí^'»SaTlt^ aprovado pela Resolução TC
261/2013, Inobservando, portanto, o prazo regimental.

Tendo em vista o art. 122 e o § 2° do art. 123 do RITCEES, o prazo de até 24 meses

para emissão de Parecer Prévio começa a contar do completo recebimento da

documentação, ou seja, a partir de 28/05/2016.

Desta forma o prazo para emissão do Parecer Prévio sobre a prestação de contas

objeto de apreciação nos presentes autos encerra-se em 28/05/2018.

2.2 ASSINATURA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

Constata-se que os principais demonstrativos contábeis encaminhados foram

assinados eletronicamente pela Prefeita municipal e pelo contabilista responsável.

3 CONSISTÊNCIA ELETRÔNICA DOS DADOS

A análise de consistência dos dados encaminhados pela Prefeita e evidenciados no

Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial e Demonstração

das Variações Patrimoniais foi realizada pelo sistema CidadES (análise de

consistência eletrônica), segundo os pontos de controle pré-definidos.

Conforme resultado contido em relatório gerado pelo sistema Cidades-Web, foi

constatado um indicativo de irregularidade, o qual será tratado ao longo do relatório.

4 INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - Lei 4.026/2014, elaborada nos termos do

§ 2°, do artigo 165 da CF/88, compreendendo as metas e prioridades do município,

para o exercício de 2015, dispôs sobre a elaboração da lei orçamentária anual,

definindo os programas prioritários de governo e estabelecendo, dentre outras

diretrizes, os riscos e metas fiscais a serem observados na execução

orçamentária daquele exercício.
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Por sua vez, a Lei Orçamentária Anuai - LOA do município - Lei 4.052/2014 -

estimou a receita e fixou a despesa para o exercício de 2015 em R$ 89.750.000,00

admitindo a abertura de créditos adicionais suplementares, limitados a 40% do valor

total do orçamento, o que eqüivale a R$ 35.900.000,00.

5 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1 AUTORIZAÇÕES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Constatou-se que no decorrer da execução orçamentária de 2015, ocorreram

aberturas de créditos adicionais suplementares e especiais, conforme demonstrado

na tabela a seguir:

Tabela 01: Créditos adicionais abertos no exercício Em R$ 1,00
1  • „ n Créditos Créditos

i  Leis adicionais adicionais

suplementares especiais Total

\  LOA - Lei 4.052/2014 21.107.790,82 21.107.790,82
1  0004053/2015 70.000,00 70.000,00
1  0004055/2015 10.000,00 10.000,00
', 0004057/2015 2.000,00 2.000,00

;  0004060/2015 n 313.000,00 313.000,00
1 , 0004061/2015 528.000,00 528.000,00
i  0004065/2015 2.000.000,00 2.000.000,00
i  0004066/2015 510.000,00 510.000,00

0004067/2015 150.000,00 150.000,00
0004070/2015 167.000,00 167.000,00
0004071/2015 20.000,00 20.000,00
0004076/2015 43.000,00 43.000,00

i  0004077/2015 21.000,00 21.000,00
i  OOO4079/2O15 65.000,00 65.000,00
i  0004080/2015 3.046.000,00 3.046.000,00

0004086/2015 202.170,37 202.170,37
1  Totais 21.490.790,82 6.784.170,37 28.254.961,19
Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

Em análise à dotação inicial e às movimentações de créditos orçamentários

constata-se que houve elevação na autorização das despesas de R$ 4.357.773,00

conforme segue:
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Tabela 02: Despesa total fixada Em R$ 1,00
Descrição Valores

: Dotação inicial - LOA 89.750.000,00

.  Créditos adicionais suplementares 21.490.790,82

í  Créditos adicionais especiais 6.764.170,37

; Anulação de dotações 23.897.188,19

Despesa total fixada atualizada 94.107.773,00
Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

As fontes para abertura dos créditos adicionais foram as seguintes:

Tabela 03: Fontes de créditos adicionais Em R$ 1,00
: Excesso de arrecadação 4.325.600,00

'Anulação de dotações 23.897.188,19

; Convênios • 0,00

i Superávit Financeiro de Exercício Anterior 18.250,00

1 Saldo Crédito Especial/Extraordinário 13.923,00

; Total 28.254.961,19
Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

Considerando que a autorização contida na LOA para abertura de créditos

adicionais foi de R$ R$ 35.900.000,00 e a abertura foi de R$ 21.107.790,82

conforme demonstrado na tabela 01 deste relatório, constata-se que a limitação foi

observada.

INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES

5.1.1 INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO NO PLANEJAMENTO

ORÇAMENTÁRIO

Base normativa: artigo 1° LRF e art. 167 inciso V da Constituição Federal.

A receita prevista aprovada na Lei Orçamentária Anual totalizou R$ 89.750.000,00

sendo este montante igual a despesa fixada na LOA. Desta forma, inicialmente a

proposta orçamentária encaminhada peio Poder Executivo e aprovada peio Poder

Legislativo municipal foi elaborada em observância ao princípio do equilíbrio

orçamentário, contemplado na Lei de Responsabilidade Fiscal, em que despesas
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são condicionadas a arrecadação. Porém, o princípio do equilíbrio orçamentário não

foi observado pelo município no decorrer da execução orçamentária apontando para

o descumprimento do artigo 1° da LRF que dispõe:

Art. 1" Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II
do Título VI da Constituição.

§ 1-A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no
que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de
crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e
inscrição em Restos a Pagar.

Verificou-se que o sistema CidadES indicou a seguinte inconsistência contábil:

TP F "351 tribunalOECOMTAS CIDADES-WEBi  I—, JggJ DQgSrflDOOQgSyimTOSAMIitf n w

Relatório Pontos de Controle Consolidado - PCA

Exercício: 2015

Município: Guaçuí

12] o va!or da despesa fixada no Balanço Orçamentário deve ser Igual ou menor que a receita prevista.

Despesa Rxada: 94.107.773,00

Receita Prevista: 89.750.000,00

94.107.773,00 > 89.750.(K)0,D0

inconsistência: O total da despesa fixada é maior que o totai da receita prevista no Balanço Orçamentário.

Conforme apontado pelo sistema deste Tribunal de Contas com base nos valores

demonstrados no Balanço Orçamentário Consolidado do município (BALORC) a

despesa fixada atualizada e a receita prevista totalizou R$ 94.107.773,00 e R$

89.750.000,00 respectivamente ao final do exercício de 2015, apresentando um

déficit de previsão da receita quando comparado à fixação da despesa de R$

4.357.773,00. Dessa forma, revela-se um desequilíbrio no planejamento

orçamentário do município ao término do exercício de 2015, conforme demonstrado

a seguir:
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CIDADES-WEB

'  RECEITAS ORÇAíaENTÂRÍAV: PREVnsãO
INICIAL (a)

PREVISÃO' .. : i
- ATUALEADAíUr'. í

RECEITAS
i Í T REAUZWJAS Íd :

SALDO •
{dHc-o) n

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS AKTERIORES (111)

SÜBTOTAL DAS RECEITAS (W) •» {1 ♦ II ♦ 111) 89.750.000,00 89.750.000.00 71276.400,90 -18.473.599,04

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (V)

Openiçd«s de Crédito Internas

MobCtária

Contra&jQl

Operaçées de Crédito Externas

MobSáda

Crtfitratual

SÜBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) - (IV V) 89.750.000,00 89.750.000,00 71278.400,96 -18.473.599.04

TOTAL (Vmi - {VI ♦ VII)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADIDONAIS)

SuperávK Rnanceiio

69.750.000.00 94.107.773,00

32.173,00

18250.00

71276.400,96

1

Reabeitvra de créditos adicionais 13.923,00

Conforme demonstrado na figura acima, o Balanço Orçamentário demonstra saldos

de exercícios anteriores utilizados para abertura de créditos adicionais no total de R$

32.173,00. Este montante é composto das seguintes fontes de recursos: superávit

financeiro: R$ 18.250.00,00 e reabertura de créditos especiais/extraordinários: R$

13.923,00. Nota-se que subsiste um montante de R$ 4.325.600,00 (R$ 4.357.773,00

- R$ 32.173,00) sem fonte de recursos identificada no Balanço Orçamentário que

possa embasar a atualização da despesa fixada originariamente na LOA do

município de Guaçuí, configurando-se o descumprimento do artigo 167, inciso V da

Constituição Federal.

Considerando a ausência de Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis,

considerando a situação jurídica e fática acima exposta, propõe-se a citação da

prefeita para apresentar justificativas quanto ao desequilíbrio no planejamento

orçamentário do município ao término do exercício de 2015.
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5.1.2 ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS COM INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS E CRÉDITO ESPECIAL SEM

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA

fiase normativa: art. 167 Inciso V da Constituição Federal, artigo 1° da LRF; artigo

43 caput e art. 43 § 1° inciso II da Lei Federal 4320/64 e art. 5° da LOA

Verificou-se que foram abertos em 2015 o montante de R$ 4.325.600,00 de créditos

adicionais tendo como origem de recursos excesso de arrecadação. No entanto, o

Balanço Orçamentário evidencia um déficit na arrecadação municipal de R$

18.473.599,04, ou seja, não existe a fonte orçamentária utilizada na abertura dos

créditos adicionais em 2015.

Constatou-se que embora tenha havido autorização legislativa para abertura dos

créditos adicionais com a fonte orçamentária, excesso de arrecadação prevista no

artigo 43, § 1° inciso II da Lei Federal 4320/64, o município de Guaçuí não dispunha

de lastro financeiro para abertura dos referidos créditos adicionais. O fato verificado,

portanto, se configura em indicativo de irregularidade, uma vez que aponta o

descumprimento das disposições legais do art. 167 inciso V da Constituição Federal,

artigo 1° da LRF; artigo 43 caput e art. 43 § 1° inciso II da Lei Federal 4320/64 e art.

5° da LOA.

Frisa-se que o Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos encaminhado em

anexo ao Balanço Patrimonial do Município registra em 31/12/2015 um déficit

financeiro de R$ 4.059.980,24 na fonte de Recursos Ordinários.

Na oportunidade, destaca-se que a insuficiência de arrecadação ao invés de

excesso de arrecadação na abertura dos créditos especiais, bem como o déficit

financeiro apurado no Balanço Patrimonial, corrobora a constatação do controle

interno municipal expressa no RELOCI, item 5.16- de que o Poder Executivo não

realizou a programação financeira e o cronograma de execução mensal de

desembolso, conforme será relatado no item 11 deste Relatório.

Conforme informações extraídas do DEMCAD verificou-se que os créditos especiais

por excesso de arrecadação foram abertos mediante os Decretos Executivos

Municipais de n°s: 0009396/2015; 0009446/2015; 0009483/2015, 0009483/2015;

0009484/2015; 0009541/2015; 0009585/2015, conforme a seguir demonstrado:
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Tabela 04: Créditos Especiais abertos em 2015 com déficit orçamentário/financeiro

0004052/2014 0009396/2015 Especial Excesso

10001001.0824100101.120.44905100000.10000000 79.600,00

de Arrecadação

0004062/2015 0009446/2015 Especial Excesso

11001101.2781200091.102.44905100000.10000000 390.000,00

de Arrecadação

0004066/2015 0009483/2015 Especial Excesso

08000801.1236100061.135.44905100000.11080001 510.000,00

de Arrecadação

0004067/2015 0009484/2015 Especial Excesso

09000901.1030100091.036.44905100000.12040001 100.000,00

de Arrecadação

0004080/2015 0009541/2015 Especial Excesso

12001201.1751200091.137.44905100000.15020001 3.046.000,00

de Arrecadação

0004086/2015 0009585/2015 Especial Excesso

10001001.0824400102.211.33903000000.13020001 200.000,00

de Arrecadação

Total R$ 4.325.600,00

■onte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

Observou-se que embora a fonte 10000000 Recursos Ordinários tenha sido

deficitária em 31/12/2015 no montante de R$ 4.059.980,24, foram abertos na fonte

citada, créditos especiais nos montantes de R$ 79.600,00 e R$ 390.000,00,

mediante decretos 0009396/2015 e 0009446/2015 respectivamente, conforme
demonstrado na tabela acima.

Verificou-se que a LOA dispõe em seu artigo 5° somente autorização para abertura

de créditos suplementares, nos termos do artigo 7°, inciso I da Lei 4.320/64. Porém,

constatou-se que o Poder Executivo Municipal mediante Decreto n° 0009396/2015

autorizou a abertura de crédito especial no valor de R$ 79.600,00, tendo como
fundamento a Lei 4.052/2014 (LOA). Considerando que a Lei Orçamentária Anual
do Município de Guaçuí não dispõe de autorização prévia para abertura de créditos

especiais, configura-se abertura de crédito especial sem autorização legislativa.
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Desta forma, propõe-se a citação da prefeita para apresentar

esclarecimentos/justificativas quanto às origens dos recursos utilizados para a

abertura dos créditos especiais no montante de R$ 4.325.600,00 e quanto ao crédito

especial aberto sem autorização legislativa no valor de R$ 79.600,00.

Como comprovantes, solicita-se que sejam encaminhados em mídia, os extratos

bancários e respectivas conciliações bancárias das contas usadas na abertura dos

créditos adicionais especiais identificando-as detalhadamente por fonte de recursos

ordinários e vinculados, bem como cópias dos decretos municipais autorizativos da

abertura dos créditos especiais relacionados na tabela 04 deste relatório técnico.

5.2 RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

A política fiscal dos entes públicos abrange a administração das receitas, do

orçamento e da despesa pública, assim como dos ativos e passivos.

Neste contexto, o resultado primário, obtido pela diferença entre receitas e despesas

primárias, tem como objetivo principal indicar a capacidade que o município tem em

gerar receitas suficientes para custear as despesas correntes e de investimentos,

sem que haja comprometimento da capacidade de administrar a dívida existente.

As receitas primárias são as não financeiras, resultantes basicamente da

arrecadação de tributos e prestação de serviços. As despesas primárias são aquelas

necessárias á prestação dos serviços públicos (deduzidas das despesas

financeiras).

Por seu turno o resultado nominal possibilita acompanhar a evolução da dívida fiscal

líquida, indicando a necessidade ou não de financiamento do setor público junto a

terceiros.

A Lei Complementar 101/00 estabelece regras em relação ás metas de resultados

primário e nominal. Estabelece o parágrafo 1° do art. 4°:

§ Io Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de
Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores
correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados
nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a
que se referirem e para os dois seguintes.
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Consta também do art. 9° a medida corretiva de limitação de empenho quando

comprometido o atingimento das metas estabelecidas na LDO:

Art. 9° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os
Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados
pela lei de diretrizes orçamentárias.

O acompanhamento da evolução do cumprimento ou não das metas estabelecidas

na LDO para resultados primário e nominal é feito por meio do Relatório resumido da

Execução Orçamentária, na forma estabelecida pela Lei Complementar 101/00. A

meta estabelecida na LDO para Resultados Primário e Nominal do município e o

resultado obtido da execução do orçamento estão detalhados no quadro a seguir:

Tabela 05: Resultados Primário e Nominal

i  Rubrica Meta LDO Execução
1
; Receita Primária

83.349.500,00 65.747.559,28

i Despesa Primária 91.184.773,00 70.389.801,23

: Resultado Primário -7.835.273,00 -4.642.241,95

j.Resultado Nominal . -2.500.000,00 5.142.909,82
Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

A responsável recebeu parecer de alerta desta Corte de Contas, pelo não

atingimento de meta bimestral de arrecadação prevista na LDO, conforme consta no

seguinte processo: Relatório Resumido da Execução Orçamentária, 3° bimestre de

2015, Proc. TC 9821/15.

Observa-se da tabela 4 que o município não atingiu as metas fiscais, de resultados

primário e nominal, estabelecidas na LDO no 6° bimestre de 2015.
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INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES

5.2.1 INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DA LRF E DA LDO QUANTO A

LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Base Normativa: Art. 9° da Lei Complementar n° 101/2000 (LRF) e 20 da LDO (Lei

n° 4.026/2014).

Observou-se que o município de Guaçuí, em 2015, não atingiu as metas

estabelecidas na LDO para meta bimestral de arrecadação e resultado nominal

(tabela 04).

A Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) determina

que a possibilidade de não realização das metas de resultado primário e nominal

estabelecidas na LDO requer do responsável a promoção, por ato próprio e nos

montantes necessários, da limitação de empenho e movimentação financeira,

segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias (LDO), conforme

transcrição:

Art. 9° Se verificado, ao finai de um bimestre, que a realização da
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os
Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados
pela lei de diretrizes orçamentárias.

Por seu turno a LDO (Lei 4.026/2014) do município contém a previsão em seu art.

20 de quais são os critérios a serem observados para a limitação de empenhes e

movimentação financeira, na hipótese do não atingimento das metas de resultado

nominal e primário:

Art. 20. Na execução do orçamento, verificado que o
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de
resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma
proporcional as suas dotações e observadas as fontes de recursos, adotarão
0 mecanismo de limitação de empenhes e movimentação financeira nos
montantes necessários, para as dotações abaixo (art.9° da LRF):

1 - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências
voluntárias;
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II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III- dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e

IV- dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das
diversas atividades.

Parágrafo único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de
arrecadação para a impiementação ou não do mecanismo da limitação de
empenho e movimentação financeira, será considerado ainda resultado
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada
fonte de recursos, (arífo nosso)

Conforme transcrição do artigo 20 da LDO acima na limitação de empenho deverá

ser obedecido o mecanismo de fonte/destinação de recursos previsto na Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Constatou-se pelo Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro por Fonte de

Recursos, Anexo ao Balanço Patrimonial Consolidado - Exercício de 2015, que o

município de Guaçuí registrou na fonte de Recursos Ordinários déficits financeiros

de R$ 4.059.980,24 e de R$ 4.518.299,08 em 31/12/2015 e 31/12/2014

respectivamente.

Considerando a inexistência de superávit financeiro na fonte de recursos ordinários,

ou seja, de livre aplicação, o município de Guaçuí não dispõe de caixa para cobrir os

déficits financeiros nas fontes de recursos: MDE, FUNDEB 60%, Recursos Próprios

Saúde, entre outras. Desta forma, configura-se a irregularidade prevista no

parágrafo único do artigo 20 da Lei Municipal n° 4.026/2014 (LDO).

As fontes de recursos deficitárias em 31/12/2015 estão relacionadas na tabela a

seguir:

Tabela 06 Resultado financeiro por fonte de recursos Em R$

Fontes de Recursos Exercício 2015 Exercício 2014

Notmde -4.202.444,27 -500.098,33

i 103 FUNDEB - PAGAMENTO DOS
i PROFiSSIONAIS DO MAGISTÉRIO (60%) -8.646.800,85 -1.258.324,11

11,1 REGURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
i DESTINADAS A EDUCAÇÃO -1.057.708,54 -1.057.708,54

1201-RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE -2.881.795,98 -1.095.860,96

[204 RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A
! Programas de saúde -103.497,43 0,00
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301 RECURSOS DO FNAS -298.079,67 -47.074,90

, 302 RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A
PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -247.884,58 0,00

RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA (RPPS) -2.520.107,43 0,00
501 CONVÊNIOS DOS ESTADOS -864.836,30 0,00
601 CIDE -27.877,39 0,00
602COSIP -138.523,46 0,00
Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

Observou- que a fonte 404 RECURSOS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO encerrou o

exercício de 2015 com superávit no valor de R$ 14.970.767,54. Porém, é vedado

utilizar os superávits financeiros alocados em recursos vinculados, para suportar

déficits financeiros de objetos divergentes de suas vinculações ainda em que

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso, por força do artigo 8°,

parágrafo único da LRF que reza:

Art. 8° [...]

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de
sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que
ocorrer o ingresso.

Considerando que o município de Guaçuí acumulou déficits financeiros na fonte de

Recursos Ordinários ao final de 2014 (R$ 4.518.299,08) e de 2015 (R$

4.059.980,24), apresentou déficits financeiros em 31/12/2015 nas fontes de

recursos vinculados listadas na tabela 06 acima, considerando o não cumprimento

das metas bimestral de arrecadação e de resultado nominal e considerando que o

município de Guaçuí possui em sua LDO requisitos a serem observados diante de

tal hipótese, propõe-se, nos termos do art. 9° da LRF e do art. 20 da LDO, a

citação da responsável para justificar-se, trazendo aos autos os atos que

implementaram a limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os

critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.
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5.3 RECEITAS E DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS EXECUTADAS

No que tange às receitas orçamentárias, verifica-se que houve uma previsão original

de R$ 89.750.000,00 e uma arrecadação de R$ 71.276.400,96, eqüivalendo a

79,42% da receita prevista:

Unidades gestoras Previsão Arrecadação
%

Arrecadação
í Prefeitura Municipal - Gestão 48.601.000,00 35.739.942,01 73,54%

i Fundo Municipal de Saúde 6.788.100,00 6.062.552,84 89,31%
: Fundo Municipal de Ação Social 3.431.500,00 1.339.078,61 39,02%
i Fundo Municipal de Educação 19.228.000,00 17.048.113,39 88,66%

; Fundo de Aposentadoria e Pensão 9.158.400,00 8.729.932,35 95,32%

iSAAE 2.543.000,00 2.356.781,76 92,68%

: Totais 89.750.000,00 71.276.400,96 79,42%
Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

A receita orçamentária consolidada prevista e realizada, segundo a classificação por

categoria econômica é a que segue:

Tabela 08: Receita Orçamentária por categoria econômica Em R$ 1,00

Previsão Arrecadação

Receita Corrente 82.026.000,00 66.899.685,88

Receita Intra-òrçamentária 4.700.000,00 3.288.054,40

' Receita de Capital 3.024.000,00 1.088.660,68

Totais 89.750.000,00 71.276.400,96
Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

A execução orçamentária consolidada das despesas, composta pelas unidades

gestoras integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social do município sob

análise, apresenta-se no Balanço Orçamentário evidenciando um montante de R$

70.459.624,97 cujo resultado representa 74,87% em relação ás despesas

autorizadas, conforme evidencia-se na tabela a seguir:

Tabela 09: Execução orçamentária da despesa Em R$ 1,00

i  Unidades gestoras Autorização Execução %
Execução

( Prefeitura Municipal - Gestão 32.945.413,00 22.085.225,40 67,04%

Fundo Municipal de Saúde 15.646.387,00 13.617.968,16 87,04%

' Fundo Municipal de Ação Social , 4.600.573,00 2.824.373,88 61,39%

; Fundo Municipal de Educação 26.654.000,00 21.133.847,82 79,29%
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; Fundo de Aposentadoria e Pensão 9.158.400,00 7.013.579,98 76,58%

SAAE 2.543.000,00 2.260.305.05 88,88%

; Câmara 2.560.000,00 1.524.324,68 59,54%

Totais 94.107.773,00 70.459.624,97 74,87%

A despesa orçamentária consolidada orçada, atualizada, empenhada, liquidada e

paga, segundo a classificação por categoria econômica é a que segue:

Tabela 10: Despesa

Orçada Atualizada Empenhada Liquidada Paga

.Corrente : 75.185.000,00 78.818.332,82 65.559.531,63 64.065.706,51 63.061.272,97

De Capital 9.685.000,00 12.762.027,18 4.900.093,34 3.613.493,39 3.583.083,30

n Reserva de

^ Contingência 3.041.600,00
949.013,00

Reserva do RPPS 1.838.400,00 1.578.400,00

Totais 89.750.000,00 94.107.773,00 70.459.624,97 67.679.199,90 66.644.356,27
i.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

O resultado da execução orçamentária evidencia um superávit orçamentário de

R$ 816.775,99 conforme demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 11 : Resultado da Execução Orçamentária Em R$

Receita total arrecadada 71.276.400,96

Despesa total executada (empenhada) 70.459.624,97

Resultado da execução orçamentária (superávit) 816.775,99

6 EXECUÇÃO FINANCEIRA

A execução financeira, evidenciada no Balanço Financeiro, compreende a execução

das receitas e das despesas orçamentárias, bem como, os recebimentos e

pagamentos de natureza extraorçamentários, que, somados ao saldo do exercício

anterior, resultará no saldo para o exercício seguinte.

Na tabela a seguir, apresenta-se uma síntese do Balanço Financeiro que integra a

prestação de contas anual consolidada do município, relativa ao exercício de 2015:
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Em R$ 1,00
1 Receitas orçamentárias 71.276.400,96

^Transferências financeiras recebidas' 14.931.101,85

1 Recebimentos extraorçamentários 17.972.136,21

! Despesas orçamentárias 70.459.624,97

.Transferências financeirás concedidas 15.070.208,73

: Pagamentos extraorçamentários 20.234.592,74

j Saldo em espécie para 0 exercício seguinte 18.024.622,60

Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - PrestaÇão de Contas Anual/2015]

Destaca-se que o saldo contábil das disponibilidades, constantes nos Termos de

Verificação são os que seguem:

Tabela 13: Disponível por Unidades Gestoras Em R$ 1,00

i Unidades gestoras Saido

I Prefeitura Municipal - Gestão 1.940.785,44

: Fundo Municipal de Saúde 1.032.935,05

[Fundo Municipal de Ação Social 613.580,41

j Fundo Municipal de Educação 705.331,37

i Fundo de Aposentadoria e Pensão 13.437.103,86

■saae; \ 239.096,34

i Câmara 55.661,62

ÍTotal. ' - .. ~ 18.024.494,09
Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

7 EXECUÇÃO PATRIMONIAL

As alterações quantitativas, decorrentes de transações que aumentam ou diminuem

o patrimônio público, provocam alterações nos elementos patrimoniais, refletindo em

resultados aumentativos ou diminutivos no patrimônio líquido.

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP consolidada, que integra a

prestação de contas sob análise, evidencia um resultado patrimonial de -R$
26.445.418,86. Na tabela a seguir, evidencia-se sinteticamente as variações

quantitativas ocorridas no patrimônio do município durante o exercício referência da

prestação de contas sob análise:
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i Variações patrimoniais aumentativas 174.773.655,06
i Variações patrimoniais diminutivas 201.219.073,92
; Resultado patrimonial do período -26.445.418,86

O resultado das variações patrimoniais quantitativas refletiu negativamente no

patrimônio do município de Guaçuí. Verificou-se pelo Balancete de Verificação
Consolidado do Município de Guaçuí que a conta 397210100000 - VPD de

Provisões Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo, contabiliza um saldo de R$

111.174.751,08 ao final do exercício de 2015 e representa 55,25% das Variações
Patrimoniais Diminutivas.

A situação patrimonial, qualitativa e quantitativamente, é evidenciada por meio do

Balanço Patrimonial.

Essa demonstração contábil permite o conhecimento da situação patrimonial da

entidade pública por meio de contas representativas do patrimônio público, além das

contas de compensação.

Apresenta-se na tabela a seguir a situação patrimonial consolidada do município,
demonstrada por meio do Balanço Patrimonial Consolidado, integrante da prestação
de contas anual sob análise, evidenciando os saldos das contas patrimoniais no

encerramento do exercício de 2015:

Tabela 15: Síntese do Balanço Patrimonial
i  Especificação 2015 2014
i Ativo circulante 23.265.457,48 27.549.547.49
■' Ativo não circulante 52.555.141,17 47.184.587,38
1 Passivo circulante . 2.624.364,59 14.892.003,00
! Passivo não circulante 151.374.907,22 120.747.063,48
1 Patrimônio líquido -78.178.673,16 -60.904.931.61

{Ativo Financeiro 19.615.207,17 23.587.005,78
■ Passivo Financeiro 6.012.512,28 14.994.180,98
; Resultado Financeiro do Exercício com báse no
; Balanço Patrimonial (superávit) 13.602.694,89 8.592.824,80

Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]
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Ressalva-se que o superávit financeiro de R$ T^02r694,89 demonstrado na tabela

anterior, é originário de fontes vinculadas destacando-se os recursos do superávit de

taxa de administração do RPPS do município de Guaçuí. Conforme demonstrado na

tabela 17 deste relatório, o resultado financeiro do município de Guaçuí na fonte 000

Recursos Ordinários, ou seja, de livre aplicação, é deficitário em R$ 4.059.980,24 ao

término do exercício de 2015.

A movimentação dos restos a pagar, processados e não processados, conforme

evidenciado na Demonstração da Dívida Flutuante, no Balanço Orçamentário e no

Balanço Financeiro foi a seguinte:

i Restos a Pagar Processados
Não

Processados

1 Saldo Inicial 4.501.845,07 9.293.599,86

j Inscrições 1.034.843,61 2.780.425,07

jPagamentos 952.698,54 4.944.842,17

, Cancelamentos 3.543.552,30 3.638.805,65

f saldo Fínàl 1.040.437,84 3.490.377,11

iTotal 4.530.814,95
Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

Demonstra-se no quadro a seguir, o resultado financeiro apurado no Balanço

Patrimonial do exercício sob análise, por destinação de recursos:

j  Destinação de recursos Déficit/superávit

1 Recursos Ordinários -4.059.980,24
i Recursos Vinculados 17.662.675,13
; Total das fontes " 13.602.694,89
Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

O superávit financeiro apurado, representado pela diferença positiva entre o ativo

financeiro e o passivo financeiro poderá ser utilizado no exercício seguinte para

abertura de créditos adicionais, desde que observadas as correspondentes fontes de

recursos, na forma do artigo 43, da Lei 4.320/1964.
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Há que se observado também quando da abertura dos créditos adicionais a

vincuiação de recursos prevista no artigo 8° parágrafo único da LRF. Verificou-se

que o município apresenta situação financeira deficitária em várias fontes de

recursos vinculados conforme demonstrado na Tabela 06 - Resultado financeiro por

fonte de recursos, deste relatório.

INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES

7.1 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS EM 2015

ESPELHADOS NO BALFIN E BALEXO, MAS NÃO EVIDENCIADOS NO RGFRAP E

NO RGFDCX.

Base normativa: artigos 50 e 55 inciso III da Lei Complementar Federal 101/2000

(LRF) e artigos 85 92, parágrafo único da Lei Federal n° 4.320/64

Verificou-se do quadro demonstrativo dos restos a pagar (tabela 14), do Balanço

Financeiro (BALFIN) que houve no exercício de 2015 Inscrições em restos a pagar

não processados no montante de R$ 2.780.425,07.

Os restos a pagar não processados (empenhos a liquidar) também estão

contabilizados no BALEXO o que se comprova pela cópia da última página do

balancete a seguir:
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MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
CONSOLIDADO GERAL

ESPÍRITO SANTO
27.174.135/0001-20

BAL.ANCETE DA DESPESA ORÇAMENTÁRLA
EXERCÍCIO DE 2015

C«B^ Dtscri(i>
Orpdo ' Asrãado 5a]iiaBi>b(3«

_  . . MKBia .. . riimraittfuaIjqcBbças 72^» liqãdadaa &zq)íihs^
afagar
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9 'FETMDÉ-NTIA SOCIAL

272-PBEVZDE>XlADO SEdUEESTATUTÁRIO

OeOJ - .APOIOADMEQSZRATnT) DO FAPSPMC

10U - UAKUnXÇÀO DASATIVIOlUIES dotodode aposentadoria EFEÍS.ÍO
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}]:W1990»

S»«I}»SCC

APO^STIADOBUS ESZrOXMAS

TIXiiSS

OUTROSBEXUKS» ASSBIBíCIAB

37.«ee.£<

«a.4eex<

4.T»â3e.Ct

3.U2A9CJ';

«O.SOe:C<

470I4?1.4J

Li2<227JT

4T.Ml.17

4Cti?2,(l

4L7aj.4?S«

1.S»327.1$

4LÍal4fí.4J

1J2422T.Í3

TOTAL DO raUUETQAinmiDE:

TOTAL DO PROGRAMA;

TOTAL aA SURFIINÇAO:

TOTAL DO FtNÇAO:

59 - RESER\'A DE CONTECSNCIA

599 . RESERVADE CONTINCENCM

9999 -BESOn^A DE CONUNCENOA

9599 -BESE!a'ADECOKTIK(^3;CIA

I tzsaarAgEccwTBffaxcK
TOTAL DO PROnTOATIVIDADE;

TOTAL DO PROGRAMA:

TOTAL aA SCBFCNÇAO:

TOTAL DO niNÇAO:

TOTAL DDMDADE ORÇAMEVTAEIA:

TOTAL DO OSGAO:

Ressalva-se que o balancete da execução orçamentária da despesa informado no

BALEXO e BALEXE não demonstram as fontes de recursos utilizadas na execução

orçamentária da receita e da despesa, dificultando a análise dos restos a pagar por

fonte de recursos e não atendendo integralmente a IN TCEES 34/2015 - PCA,

objeto de citação do gestor no próximo item.

Examinou-se o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar e

verificou-se que não constam registros de inscrição de restos a pagar conforme

demonstrado abaixo:
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município de GÜAÇUI - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO HSCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMeíTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

E3CERCÍCIO DE 2015 - JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015
R<^ -ANEXO S Art 55. indso IH, a^ea 'a"J

ZDENTIHCAÇAO DOS RECURSOS
DISPaSlBlLmAD
: EDECAIXA
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. ENÂO
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CSMXrSSSCUSSOS DSTCUDCS a A5SIST£^S3A SCCX, 387;C-iB3 OCO 9.2» 391UJ4 «9JH.40 0,99 9X

SS^Z^£lP3il3 DE ?KR<C£SmD05 SmiDOB^ 11437.1Q.S5 O.C0 0.2» (11213165> 13.549.437.54 0.2» ax
i-TT?: c;» 0.2» 0.28 02» 9.<» 000 ox ox
COSI? «4,03 009 0.2» 02» 900 H<3 ox ox
ROYAL7S5 DOjerXCÊZO aiwu? 0.09 0.2» 009 141US5ÍO ox ox

SC0'AL13ZSDO55rR£££O£SLtoIiAL }ES:I03,^ 0.00 9.2» 0.2» (23.S!&.e^ 612041S2 ox ox
SECUESCSOOEÍO^ 0,2» C.SO 9,2» 009 P«.73) JS1,73 0.x ox
SECU3SCS - SAIZIE 0^ 0.88 9,00 02» <539.8^^ (^X ox
SECLUSCSDOSCS 0.00 C.83 9.2» 02» 633.É6196 0;X 0iO
TOnLDOS BECI:KS0S^C/(0 VTKCXXADaaCD) iTm^AO 0.80 9.2» 04» <2.<23AS2Uq 4I45Ü19.S ox ox
EEGDkZraOrarODSPKEVIDEKClVDOS SEXCOOSES L1513S133 02» 0.89 02» Ç.4315317<i) 3.5919331 ox ox

S£CLl(£OS DE CÍZ!V£S^ ÜESnUXOOSAJ^CDOLCiUS SE EDOCAJ 10731,57 OOO 0,2» 02» Oi» ia?si.<7 ox ox

SECDKS0S0£C^C{^D£S7S{<U30SA^£<2L4MAS0£SACS£ 0.09 0.2» 02» 9i» 0» ox ox
5£a/XSCSOEC^n'£:COSSE5ZIKAOCSA!^:OaAMASSES.«C:2. 0,2» 0,90 9.00 009 (?32JÍ) 932,35 ox ox
S£a,'?.SCSOEC^'£KX!SSSISi.UCSAm>aL4M.4SDE.4SSlSI1 080 9.00 009 13.75513 (91697J}) ox 0X
COXVSflOS DCS ESIADCS • COSTSAPAKTdA. COKVtNIO 04» 080 9.2» 0.09 9/» 02» 0.x 0X

CXDiVSl^S DA (3GAD • CCfSTKAPAS2m C0NV£}£0 33350(20 083 9.2» 02» 94» 3S3.«}(:0 0.x 0X

SECU3(SC5 OSra^^OS Oi» 089 9.M 02» p57.lí> ^.16 0.x 0X
70tALÍII^=<I^I5 4.2?1£32,27 , v OOO .  rOJ» , 080 » WtVg^IlA 15054127 ' - . ox ox
RT<mfF ̂ CE^ODESSESIDEXCIADOS SSSVIDGSZS m»7jais< 0.00 9,00 000 291015.90 13230083,2» ox ox

Registra-se a ausência de transparência dos gastos públicos, tendo em vista a falta
de evidenciação no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a

Pagar, informado nos arquivos RGFDCX e RGFRAP, dos valores inscritos em restos

a pagar não processados em todas as fontes de recursos, prejudicando a verificação
do cumprimento do limite previsto no art. 55 da Lei Complementar 101/2000:

Art. 55. O relatório conterá:

(...)

111 - demonstrativos, no último quadrimestre:
(...)

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:
(...)

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da
disponibilidade de caixa;
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Deve-se anotar que a apuração por vínculo é uma especificação contida no art. 8°,

parágrafo único da LRF, qual seja, os recursos legalmente vinculados à finalidade

específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua

vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Ressalte-se que o não cumprimento do limite prejudica o município de Guaçuí, na

medida em que é requisito para a concessão de transferências voluntárias, conforme

disposições do art. 25, § 1°, IV da LRF.

Diante do exposto, propõe-se a citação do responsável para apresentar justificativas

e demonstrar por fonte de recursos os restos a pagar não processados inscritos no

exercício de 2015 no arquivo RGFDCX.

7.2 AUSÊNCIA DE EVIDENCIAÇÃO DAS FONTES/D ESTIMAÇÃO DE RECURSOS

NO BALEXO E BALEXE

Base normativa; IN TCEES 34/2015 - Anexo I A e artigo 85 da Lei Federal n°

4.320/64

Observou-se que tanto os balancetes da execução da receita e despesa consolidado

geral (BALEXO) quanto os balancetes da execução orçamentária da receita e da

despesa consolidando as unidades do Poder Executivo, não atendem integralmente

a  IN TCEES 34/2015 (PCA Informatizada), pois não demonstram as

fontes/destinação de recursos, dificultando a análise das presentes contas,

especialmente no tocante ao montante de restos a pagar por fonte de recursos, e

limites constitucionais da saúde e educação.

Dessa forma, propõe-se a citação do Prefeita para que reapresente o BALEXO e o

BALEXE na forma especificada na IN TCEES 34/2015, Anexo I - A - Contas do

Prefeito.
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7.3 INCONSISTÊNCIAS NOS SALDOS DAS FONTES DE RECURSOS

EVIDENCIADAS NO ANEXO DO BALPAT E OS SALDOS INFORMADOS NO

RGFDCX, BEM COMO AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS DOCUMENTAIS DOS FATOS

GERADORES DOS DÉFICITS FINANCEIROS NAS FONTES: SAÚDE RECURSOS

PRÓPRIOS, MDE E FUNDEB 60% ESPELHADAS NO ANEXO AO BALPAT.

Base normativa-, artigos 50 e 55 inciso III da Lei Complementar Federal 101/2000

(LRF) e artigos 85 e 92, parágrafo único da Lei Federal n° 4.320/64

• Considerações Iniciais

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (RGFRAP e

RGFDCX) deverá apresentar as seguintes informações fiscais, conforme orientações

do MDF, 6® Edição a seguir

04.05.01.01 Conteúdo do Demonstrativo

O Demonstrativo apresenta informações sobre a disponibilidade de caixa bruta, as
obrigações financeiras e a disponibilidade de caixa líquida para cada recurso
vinculado, bem como dos não vinculados. São apresentadas também informações
sobre os valores relativos ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores.

Além disso, evidenciará a inscrição em Restos a Pagar das despesas:

a) liquidadas e não pagas;
b) empenhadas e não liquidadas;
c) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhes foram

cancelados.

Por sua vez, o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro, anexo ao Balanço

Patrimonial Consolidado do Município tem a finalidade de evidenciar ao final do

exercício o resultado financeiro por fonte/destinação de recursos, sendo este

resultado apurado pela diferença entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro,

conforme consta na Parte V do MCASP, 6^ edição, a seguir transcrito:
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Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público

4.4.4. Quadro do Superávit / Déficit Financeiro

Este quadro apresenta o superávit / déficit financeiro, apurado conforme o § 2° do art 43 da Lei n" 4.320/1964.
Será elaborado utilizando-se o saldo da conta 8.2.1.1.1.00.00 - Disponibilidade por Destinação de Recurso

(DDR), segiegado por fonte / destinação de recursos". Como a classificação por fonte / destinação de recursos não
é padronizada, cabe a cada ente adaptá-lo à classificação por ele adotada.

Poderão ser apresentadas algumas fontes com déficit e outras com superávit financeiro, de modo que o total
seja igual ao superávit / déficit financeiro apurado pela diferença entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro
conforme o quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes.

Ainda de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público

(MCASP, 6® edição, aprovado pela Portaria STN n° 700, de 10 de dezembro de

2014) na arrecadação, além do registro da receita orçamentária e do respectivo

ingresso dos recursos financeiros, deverá ser registrado em contas de controle, o

valor classificado na fonte/destinação de recursos correspondente. No momento

do empenho, deverá haver a baixa do crédito disponível conforme a

fonte/destinação de recursos comprometida, conforme transcrição a seguir:

5.2. Mecanismo de Utilização da Fonte/Destinação de Recursos

O controle das disponibilidades financeiras por fonte/destinação de recursos deve ser feito desde a elaboração
do orçamento até a sua execução, incluindo o ingresso, o comprometimento e a saída dos recursos orçamentários.

No momento da contabilização do orçamento, deve ser registrado em contas orçamentárias o total da receita
orçamentária pre^sta e da despesa orçamentária fboida por Fonte/Destinação de recursos.

Na arrecadação, além do registro da receita orçamentária e do respectivo ingresso dos recursos financeiros, de
verá ser lançado, em contas de controle, o valor classificado na fonte/destinação correspondente (disponibilidade
a utilizar), bem como o registro da realização da receita orçamentária por fonte/destinação.

Na execução orçamentária da despesa, no momento do empenho, deverá haver a baixa do crédito dispo
nível conforme a fonte/destinação e dewrá ser registrada a transferência da disponibilidade de reciir.sos para
a disponibilidade de recursos comprometida. Na saída desse recurso deverá ser adotado procedimento seme
lhante, com o registro de baixa do saldo da conta de fonte/destinação comprometida e lançamento na de fonte/
destinação utilizada.

Entende-se na presente análise, que o saldo de cada fonte/destinação de recursos,

subtraídos os restos a pagar não processados, evidenciada no Demonstrativo da

Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar no 3° quadrimestre de 2015, deve refletir

o  saldo de cada fonte/destinação de recursos, conta corrente da conta

821110000000 - Disponibilidade por Destinação De Recursos, evidenciado no

Anexo ao Balanço Patrimonial Consolidado em 31/12/2015, pelas razões a seguir

expostas:

a) considerando as orientações expressas no item 4.4.4 Quadro do Superávit/Déficit

Financeiro e no item 5.2 Mecanismo de Utilização da Fonte/Destinação de Recursos
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contidas no MCASP, 6® Edição anteriormente transcritos bem como as orientações

no item 04.05.01.01 - Conteúdo do Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e

dos Restos a Pagar constantes no Anexo 5 do MDF, 6^ Edição.

b) que as contas evidenciadas no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e

Restos a Pagar por fonte/destinação de recursos (RGFRAP/RGFDCX) são contas

classificados no Ativo Financeiro e no Passivo Financeiro no Balanço Patrimonial,

c) que o saldo das fontes/destinação de recursos evidenciadas no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro Consolidado do Município - Anexo ao Balanço

Patrimonial, representa a diferença entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro

(restos a par processados; restos a pagar não processados, e outras obrigações

financeiras) detalhado por fonte de recursos;

d) que a identificação dos recursos se classifica em Vinculados e Não Vinculados

tanto no RGFRAP, RGFDCX e no Anexo ao BALPT,

e) que as duas formas de controle. Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro,

Anexo ao BALPAT e RGFRAP e RGFDCX, demonstram por fonte/destinação de

recursos o resultado apurado entre as entradas de recursos (caixa - Ativo

Financeiro) e assunção de obrigações (empenho - Passivo Financeiro).

•  Inconsistências de saldos entre as fontes de recursos evidenciadas no

Anexo ao BALPAT e os saldos das mesmas fontes de recursos

evidenciadas nos demonstrativos do Relatório de Gestão Fiscal

RGFDCX

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (RGFDCX 3°

Quadrimestre de 2015) evidencia os seguintes valores ao final do exercício na

fonte 000 - Recursos Ordinários : R$ 0,00 em Disponibilidade de Caixa Bruta; - R$

767,16 em Demais Obrigações Financeiras e R$ 767,00 em Disponibilidade de

Caixa Líquida antes da Inscrição em Restos a Pagar Não Processados. Frisa-se

que o RGFDX apresentado pelo município não demonstra inscrição de restos a

pagar não processados em 2015, os quais verificou-se pelo BALEXO que totalizam

R$ 2.780.425,07.
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Conforme relatado no item 5.2.1 deste relatório, o Demonstrativo do Superávit/Déficit

Financeiro por Fonte de Recursos, Anexo ao Balanço Patrimonial Consolidado -

espelha na fonte de Recursos Ordinários déficit financeiro de R$ 4.059.980,24 em

31/12/2015. Nota-se que o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos

a Pagar (RGFDCX) não registra déficit na fonte Recursos Ordinários, ao contrário,

evidencia superávit de R$ 767,17. Dessa forma, configura-se a inconsistência de

saldos de fontes de recursos entre o anexo ao BALPAT e o RGFDCX.

Constatou-se ainda inconsistências de saldos entre as fontes de recursos

evidenciadas no anexo ao BALPAT e o RGFDCX conforme demonstrado na tabela

abaixo;

Tabela 18: Comparativo de Fonte/Destinação de Recursos Em R$

Anexo ao BALPAT RGFDCX

RECURSOS ORDINÁRIOS -

4.059.980,24

RECURSOS ORDINÁRIOS

767,16

MDE - 4.202.444,27 MDE - 2.597.069,62

FONTES/DESTINAÇÃO

DE RECURSOS

FÜNDEB - OUTRAS

DESPESAS (40%)

11.668.860,96

FUNDES - OUTRAS

DESPESAS (40%)

655.451,92

FUNDES - PAG.AMENTO

DOS PROF. DO MAGISTÉRIO

(60%) -8.646.800,85

FUNDES - PAGAMENTO DOS

PROF. DO MAGISTÉRIO

(60%) 219.906,82

RECURSOS PRÓPRIOS -

SAÚDE -2.881.795,98

RECURSOS PRÓPRIOS -

SAÚDE 913.175,69

RECURSOS PRÓPRIOS -

SAÚDE -619.868,52

Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]
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Notas explicativas a tabela acima:

Conforme dados extraídos no RFGDCX os saldos das Fontes/Destinação de

recursos em 31/12/2015 evidenciam o resultado financeiro do exercício

(disponibilidade de caixa líquida) antes da Inscrição em Restos a Pagar Não

Processados.

Conforme dados extraídos do Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos,

Anexo ao BALPAT, os saldos das fontes/destinação de recursos em 31/12/2015

evidenciam o resultado financeiro do exercício após as inscrições dos restos a pagar

processados e dos restos a pagar não processados.

• Ausência de evidências documentais dos fatos geradores dos déficits

financeiros nas fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE, FUNDEB 60%

Os déficits financeiros ao final do exercício de 2015, nas fontes de recursos

demonstrados na tabela 18 deste relatório indicam numa primeira análise que o

município de Guaçuí empenhou despesas no exercício de 2015 sem disponibilidade

financeira suficiente para pagamento nas fontes deficitárias.

Conforme exposto, o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a

Pagar do município de Guaçuí (RGFDCX) não evidencia inscrições em restos a

pagar não processados no exercício de 2015 em nenhuma fonte de recursos. No

entanto, a listagem dos restos a pagar (RELRAP) demonstra que na função saúde,

fontel2010000 Recursos Próprios Saúde, foram inscritos em restos a pagar não

processados R$ 345.270,83 e em restos a pagar processados R$ 217.975,20,

totalizando de R$ 563.246,04 na fonte Recursos Próprios Saúde.

Por sua vez, o Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos anexo ao BALPAT

evidencia na fonte Recursos Próprios Saúde déficit financeiro de R$ 2.881.795,88,

indicando que na fonte citada o Passivo Financeiro é maior que o Ativo Financeiro

neste valor (BALPAT), ocasionando uma disponibilidade de caixa líquida negativa ao

término do exercício de 2015 sob o enfoque contábil e fiscal (RGFRAP e RGFDCX).

Porém, considerando-se os valores de restos a pagar evidenciadas no RELRAP (R$

563.246,04) verifica-se inexistência de comprovantes das obrigações financeiras a
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pagar em 31/12/2015, que possam respaldar o déficit financeiro de R$ 2.881.795,88

na fonte Recursos Próprios Saúde.

No que tange a função educação constatou-se pela listagem de restos a pagar

(RELRAP) que o município de Guaçuí inscreveu em restos a pagar não

processados no exercício de 2015 o valor de R$ 782.842,64 e em restos a pagar

processados o valor de R$ 353.704,71 totalizando R$ 1.136.547,35 de restos a

pagar inscritos no exercício de 2015 na função educação.

Também na função educação não foram constatadas evidencias documentais das

obrigações financeiras a pagar em 31/12/2015, que possam suportar os déficits

financeiros espelhados no Demonstrativo de Fonte/Destinação de Recursos anexo

ao BALPAT nas seguintes fontes da educação: - R$ 4.202.444,27 em 101 MDE; -

R$ 8.646.800,85 em 103 FUNDEB 60%.

Dessa forma, merece ser esclarecido e comprovado junto a este Tribunal de Contas

quais os fatos geradores das obrigações da despesa que deram causa aos déficits

financeiros supracitados nas fontes: Saúde Recursos Próprios, MDE, FUNDEB 60%.

Ressalva-se que a ausência de comprovação documental das obrigações a pagar,

as inconsistências contábeis e os déficits financeiros nas fontes Saúde Recursos

Próprios, MDE, FUNDEB 60% anteriormente relatadas, prejudicam o cálculo dos

gatos com ações e serviços públicos de saúde, bem como a apuração dos valores

aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino sob o enfoque

constitucional.

Conclusão:

Diante de todo exposto, propõe-se a citação da Prefeita para que apresente os

esclarecimentos/e ou justificativas acompanhados de provas documentais quanto

aos indícios de irregularidades a seguir:

Inconsistências de saldos entre as fontes de recursos evidenciadas no Anexo ao

BALPAT e os saldos das mesmas fontes de recursos evidenciadas RGFDCX,

conforme demonstrado na tabela 18 deste relatório.

\\A
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Ausência de evidências documentais quanto aos fatos geradores dos déficits

financeiros nas fontes: Saúde Recursos Próprios: - R$ 2.881.795,98, MDE: - R$

4.202.444,27, FUNDES 60% - R$ 8.646.800,85, todos espelhados no Demonstrativo

de Fonte/Destinação de Recursos Anexo ao BALPAT.

Solicita-se que seja demonstrado para exame deste Tribunal de Contas, em mídia,

os fatos geradores das obrigações a pagar que deram causa ao déficit financeiro

nas fontes supracitadas comprovando dados do empenho, fonte de recursos, nome

do credor, classificação funcional programática e natureza da despesa.

8 GESTÃO FISCAL

8.1 DESPESAS COM PESSOAL

Base Normativa: Artigo 20, inciso III, alínea "b". Artigo 19, III. e artigo 22, parágrafo

único da Lei Complementar 101/2000.

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (LC 101/2000) ao estabelecer normas de

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal disciplinou, em

seus artigos 18 a 23, sobre a limitação das despesas com pessoal pelos Poderes e

Entes da Federação.

Conforme conceituado pela Secretaria do Tesouro Nacional:

A despesa total com pessoal compreende o somatório dos gastos do
Ente da Federação com ativos, inativos e pensionistas, deduzidos
alguns itens exaustivamente explicitados pela própria LRF, não
cabendo interpretações que extrapolem os dispositivos legais.^

O limite referencial para as despesas com pessoal é aplicado em relação à Receita

Corrente Líquida — RCL, que por sua vez, segundo definição da Secretaria do

Tesouro Nacional:

É o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais,
agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e
outras receitas correntes do ente da Federação, deduzidos alguns

' BRASIL. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à União e
aos Estados, Distrito Federai e Municípios. 5. ed. Brasília: Secretaria do Tesouro Nacional,
Coordenação-Gerai de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação, 2012.
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itens exaustivamente expiicitados pela própria LRF, não cabendo
interpretações que extrapolem os dispositivos iegais.

Apurou-se a RCL do município, no exercício de 2015, que, conforme planilha

APÊNDICE A deste relatório totalizou R$ 64.247.981,47.

Constatou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas sob

análise, que as despesas com pessoal executadas pelo Poder Executivo atingiram

53,38% da receita corrente líquida, conforme demonstrado na planilha APÊNDICE

B, sintetizada na tabela a seguir:

1  Descrição Valor

í Receita çorrentè líquida - RCL 64.247.981,47

i Despesas totais com pessoal 34.298.550,54

j % das despesas totais com pessoal em relação à RCL 53,38%
Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

Conforme se observa da tabela anterior foi cumprido o limite legal, mas foi

descumprido o limite prudencial (limite legal = 54% e prudencial = 51,3%).

No que se refere às despesas totais com pessoal, consolidando o Poder Executivo

com o Poder Legislativo, constatou-se que essas despesas atingiram 55,26% em

relação à receita corrente líquida, conforme demonstrado na planilha APÊNDICE C

deste relatório, e evidenciado resumidamente na tabela a seguir:

Tabela 20: Despesas com pessoal consolidadas Em R$ 1,00
rr.;, Descrição Valor

; Receita corrente líquida - RCL 64.247.981,47

• Despesas totais com pessoal 35.501.387,61

% das despesas totais com pessoal em relação à RCL 55,26%
Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anüal/2015]

Conforme se observa da tabela anterior, considerando as despesas consolidadas,

anterior foram cumpridos os limites legal de 60% e o prudencial de 57%.
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8.2 DÍVIDA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO

Base Normativa: Art. 59, IV, da Lei Complementar n° 101/2000; e art. 3°, II, da

Resolução n° 40/2001 do Senado Federal.

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal e com a Resolução 40/2001 do

Senado Federal, a dívida consolidada ou fundada, para fins fiscais, corresponde ao

montante total das obrigações financeiras, apurado sem duplicidade (excluídas

obrigações entre órgãos da administração direta e entre estes e as entidades da

administração indireta), assumidas: a) pela realização de operações de crédito com

a emissão de títulos públicos, para amortização em prazo superior a 12 (doze)
meses (dívida mobiliária); b) pela realização de operações de crédito em virtude de

leis, contratos (dívida contratual), convênios ou tratados, para amortização em prazo
superior a 12 (doze) meses; c) com os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de
maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido

incluídos; e, d) pela realização de operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze)
meses, que tenham constado como receitas no orçamento.

A dívida consolidada líquida, por sua vez, representa o montante da dívida

consolidada deduzido o saldo relativo aos haveres financeiros (disponibilidade de
caixa e demais haveres financeiros).

No uso de suas competências constitucionais (Artigo 52 da CF/88), o Senado
Federal editou a Resolução 40/2001, disciplinado que a dívida consolidada líquida
dos Municípios não poderá exceder a 1,2 vezes a receita corrente líquida.

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual

do município, ao final do exercício de 2015 a dívida consolidada líquida representou
56,49% da receita corrente líquida, conforme demonstra-se na tabela a seguir:

Tabela 21: Dívida consolidada líquida

í  . Descrição
nn n n jWW

Valor
1 Dívida consolidada

40.181.507.03
i Deduções •

3.888.815,98
i Dívida consolidada líquida 36.292.691,05
i Receita corrente líquida - RCL

64.247.981,47
% da dívida consolidada líquida sobre a RCL 56,49
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Portanto a dívida consolidada líquida não extrapolou o limite previsto (120% da

receita corrente líquida), estando em acordo com a legislação supramencionada.

8.3 OPERAÇÕES DE CRÉDITO E CONCESSÃO DE GARANTIAS

Base Normativa: Art. 35 da Lei Complementar 101/2000; Lei Federal 4.595/1964;

art. 7°, inciso I, e art. 10 da Resolução do Senado Federal n° 43/2001; e art. 167, III

da Constituição Da República /1988; Art. 55, inciso I, alínea "c"; e art. 40, §1°, da Lei

Complementar 101/2000.

Segundo o inciso III, do artigo 29, da Lei de Responsabilidade Fiscal, operações de

crédito são compromissos financeiros assumidos em razão de mútuo, abertura de

crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento

antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços,

arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de

derivativos financeiros.

As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias, por sua vez,

são definidas pela LRF como operações de crédito destinadas a atender

insuficiência de caixa durante o exercício financeiro.

A Constituição da República outorgou a competência ao Senado Federal para dispor

sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno dos

Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público

Federal (Artigo 52).

O Senado Federal editou a Resolução 43/2001, dispondo sobre os limites para a

contratação das operações de crédito pelos Municípios, inclusive concessão de

garantias, seus limites e condições de autorização, conforme art. 7°.

Para os municípios, restou definido que as operações de crédito interno e externo

devem limitar-se a:

•  16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida para o montante global

das operações realizadas em um exercício financeiro;
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•  11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida

para o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos

da dívida consolidada, inclusive relativa a valores a desembolsar de

operações de crédito já contratadas e a contratar.

Quanto à concessão de garantias, o Senado Federal estabeleceu como limite para o

saldo global das garantias concedidas pelos Municípios, o máximo de 22% (vinte e

dois por cento) da receita corrente líquida, conforme artigo 9° da Resolução 43/2001.

Como exceção, permitiu que esse montante poderá ser elevado para 32% (trinta e

dois por cento) da receita corrente líquida, desde que, cumulativamente, quando

aplicável, o garantidor:

•  Não tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, a

contar do mês da análise, quaisquer garantias anteriormente prestadas;

•  Esteja cumprindo o limite da dívida consolidada líquida, definido na Resolução n°

40, de 2001, do Senado Federal;

•  Esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal previstos na Lei

Complementar n° 101, de 2000;

•  Esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado com a União, nos

termos da Lei n° 9.496, de 1997.

Quanto às Operações de Crédito por Antecipação de Receitas Orçamentárias -

ARO, o Senado Federal definiu, conforme artigo 10 da Resolução 43/2001, que o

saldo devedor dessas operações não poderá exceder, no exercício em que estiver

sendo apurado, a 7% (sete por cento) da receita corrente líquida, observando-se

ainda, as disposições contidas nos artigos 14 e 15 daquela resolução.

Apresenta-se nas tabelas a seguir, com iDase nas demonstrações contábeis que
integram a prestação de contas sob análise, os montantes e limites de operações de

crédito contratadas pelo município, apurados ao final do exercício de 2015;
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Em R$ 1,00
Descrição Valor

1 Receita corrente líquida - RCL 64.247.981,47
i Montante global das operações de crédito 0,00

1 % do montante global das operações de crédito sobre a RCL 0%

i Amortização, juros e demais encargos da dívida 0,00

; % do comprometimento anual com amortização, juros e encargos da
! dívida sobre a RCL 0,00

Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

Tabela 23: Garantias concedidas (Limite 22% RCL) Em R$ 1,00
Descrição Valor

i Receita corrente líquida - RCL 64.247.981,47

! Montante global das garantias concedidas . , , 0,00

1 % do montante global das garantias concedidas sobre a RCL 0%

Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

Tabela 24: Operações de crédito - ARO (Limite 7% RCL) Em R$ 1,00
1  Descrição Valor

1 Receita corrente líquida - RCL 64.247.981,47

; Montante global das operações de crédito por antecipação de receitas .
; orçamentárias

0,00

1 % do montante global das operações de crédito por antecipação de.
i receitas orçamentárias sobre a RCL

0%

Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

De acordo com os demonstrativos encaminhados não foram extrapolados no

exercício os limites de contratação de operação de créditos previstos em Resolução

do Senado Federal (16% e 7% Receita Corrente Líquida) e no art. 167 da

Constituição da República, bem como não houve concessão de garantias.

8.4 RENUNCIA DE RECEITA

A Lei de Responsabilidade Fiscal, ao dispor sobre a renúncia de receita,

estabeleceu que a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza

tributária, da qual decorra renúncia de receita, deverá estar acompanhada de

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua
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vigência e nos dois seguintes atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias

e a pelo menos uma das seguintes condições:

•  Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes

orçamentárias;

•  Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

O artigo 4° LRF estabelece que o projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias deve

integrar o Anexo de Metas Fiscais, o qual deve conter, dentre outros demonstrativos,

o da estimativa e compensação da renúncia de receita e o da margem de expansão

das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Esse demonstrativo, além de condicionar a concessão da renúncia de receita, tem

por objetivo tornar transparentes os requisitos exigidos para a concessão ou

ampliação dos benefícios de natureza tributária.

indícios de irregularidades

8.4.1 INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DA LRF E DA LDO QUANTO AS

MEDIDAS PARA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA RECEITA,

BEM COMO, INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RISCO FISCAL DECORRENTE DA

DIMINUIÇÃO DE RECEITA E A ESTIMATIVA DE RENÚNCIA DE RECEITA NA

LDO

Base Normativa: Artigos 1° e 14° da Lei Complementar n° 101/2000 (LRF) e artigo

8° da LDO (Lei n° 4.026/2014).

Verificou-se que o artigo 8° da Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada para o

exercício sob análise (Lei 4.206/2014, Proc. TC. 2407/2015) estabelece as medidas

para estimativa e compensação de renúncia de receita pelo município de Guaçuí.
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Examinando os anexos de metas fiscais eOfnscos fiscais que acompanham a Lei

4.206/2014, constatou-se a projeção de renúncia de receita pelo município de

Guaçuí. De acordo o com Anexo de metas fiscais - Renúncia de Receita, juntado às

fis. 42 do Proc. TC 2.407/2015, o município de Guaçuí estimou compensar a

renúncia do IPTU no exercício de 2015 com redução das despesas com

investimentos no valor de R$ 50.000,00. Assim, não foram demonstradas, caso

existam, as medidas para compensação da renúncia da receita, ou seja, as

provenientes de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou

criação de tributo, não sendo demonstrado o cumprimento do artigo 8° da LDO e

artigo 14 da LC 101/2000

Conforme demonstrado s fis. 43 do Proc. TC 2.407/2016, o risco fiscal com a

diminuição da arrecadação municipal em função da redistribuição da receita totaliza

R$ 5.000.000,00, sendo incompatível com a estimativa da renúncia de receita de R$

50.000,00 apresentado no anexo que acompanha a LDO/2014 (fis. 42, Proc. TC

2.407/2016), configurando-se falta de transparência na ação planejada que visa

prevenir riscos e corrigir desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas do

município de Guaçuí e, portanto, o descumprimento do artigo 1° da LRF.

Considerando-se o exposto propõe-se a citação da prefeita para apresentar

justificativas quanto a incompatibilidade entre o risco fiscal em razão da projeção da

diminuição de receita do município (R$ ,5.000.000,00) e a estimativa de renúncia de

receita (R$ 50.000.00), ambos anexos que acompanham a Lei 4.206/2014 (LDO).

Propõe-se ainda a citação da gestora para apresentar, caso existam, as medidas

para compensação da renúncia da receita normatizadas no artigo 8° da LDO e

demonstrar o cumprimento do artigo 14 da LC 101/2000, trazendo aos autos as

provas documentais cabíveis.
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9 GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO

9.1 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E NO DESENVOLVIMENTO

DO ENSINO

Base Normativa: Art. 212, caput. da Constituição da República/1988 e Art. 60,

inciso XII, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da

Constituição da República/1988 (alterado pela Emenda Constitucional 53/2006).

Por determinação da Constituição da República, os municípios devem aplicar,

anualmente, nunca menos de vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita

resultante de Impostos, compreendida a proveniente de transferências, na

manutenção e desenvolvimento do ensino, e devem destinar, ainda, não menos do

que 60% dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

para o pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo

exercício.

Constatou-se que o município, no exercício de 2015, aplicou 22,80% da receita

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na

manutenção e desenvolvimento do ensino, descumprindo o limite constitucional

conforme será demonstrado na tabela 25 deste Relatório.

Quanto à destinação de recursos para pagamento dos profissionais do magistério da

educação básica em efetivo exercício, constatou-se, com base na documentação

que integra a prestação de contas anual, que o município destinou 77,60% das

receitas provenientes do FUNDEB, conforme demonstrado na planilha de apuração.

Apêndice D, e apresentado resumidamente na tabela a seguir:

Destinação de recursos Valor

í Receitas líquidas provenientes do FUNDEB 14.092.738,52
Valor destinado ao pagamento dòs profissionais do magistério 10.935.473,04

i % de aplicação 77,60%

Portanto, o município cumpriu com o limite mínimo constitucional relacionado ao

FUNDEB.
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INDICATIVO DE IRREGULARIDADE

9.1.1 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E NO

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ABAIXO DO MÍNIMO CONSTITUCIONAL

Base Normativa: Art. 212, caput, da Constituição da República/1988

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual,

que o município, no exercício de 2015, aplicou 22,80% da receita resultante de

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e

desenvolvimento do ensino, planilha de apuração, Apêndice D deste relatório,

resumidamente demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 26: Aplicação na manutenção e desenvolvimento ensino Em R$ 1,00
Destinação de recursos Valor

j Receitas provenientes de impostos : 4.084.479,45

j Receitas provenientes de transferências 28.219.389,93

j Base de cálculo para aplicação ha manutenção e desenvolvimento do ensino 32.303.869,38

i Valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 7.365.683,63

;% de aplicação 22,80%

Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

Por intermédio do arquivo RAPCAN (Cancelamento de Restos a Pagar por Função e

Subfunção) verificou-se que a Chefe do Poder Executivo do Município de Guaçuí,

por meio do Decreto N° 0009616/2015, cancelou no exercício de 2015 o montante

de R$ 1.887.691,29 de restos a pagar inscritos em exercícios anteriores em fontes

de recursos vinculadas ao ensino (MDE, FUNDES 60%, FUNDES 40%). Desta

forma, conforme demonstrado na planilha de apuração - Apêndice E deste relatório,

o valor citado foi deduzido das despesas com MDE para fins de limite constitucional.

Os restos a pagar cancelados no exercício de 2015 na função educação,

subfunções 361- Ensino Fundamental e 365- Educação Infantil, podem ser

comprovados no demonstrativo RAPCAN, abaixo:
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Portanto, o município não cumpriu com o limite mínimo constitucional previsto para a
manutenção e desenvolvimento do ensino (25%). Assim, propõe-se a citação da
Prefeita para apresentar justificativas acompanhadas de provas documentais
cabíveis.

9.2 APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Base Normativa: Artigo 77, inciso III, do ADCT - Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição da Pública/1988 (Incluído pela Emenda
Constitucional n° 29/2000).

A Emenda Constitucional 29/2000 acrescentou artigo ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias para assegurar os recursos mínimos para o
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financiamento das ações e serviços^^^éblic^ de saúde, estabelecendo a

obrigatoriedade de aplicação mínima, pelos entes da federação, de recursos

provenientes de impostos e transferências, em ações e serviços públicos de saúde.

Definiu, no § 3° no artigo 198 da CF/88, que lei complementar estabeleceria:

•  Os percentuais mínimos das receitas de impostos e transferências a serem

aplicados, anualmente, pela União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios;

•  Os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus

respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades

regionais;

•  As normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas

esferas federal, estadual, distrital e municipal; e

•  As normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.

Em 13 de janeiro de 2012 foi editada a Lei Complementar 141, regulamentando o §

3° do art. 198 da Constituição da República, estabelecendo os valores mínimos a

serem aplicados anualmente pelos Municípios em ações e serviços públicos de

saúde; os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três

esferas de governo; e a transparência, visibilidade, fiscalização, avaliação e controle

da aplicação dos recursos destinados à saúde.

Em relação à aplicação mínima de recursos, restou estabelecido, pelo artigo 7°, que

os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços

públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos

a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea "b" do

inciso I do caput e o § 3° do art. 159, todos da Constituição da República.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual,

que o município, no exercício de 2015, aplicou 20,34% da receita resultante de

impostos, compreendida a proveniente de transferências, em ações e serviços
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públicos de saúde, conforme demonstrado na planilha de apuração, Apêndice F

deste relatório, e evidenciado resumidamente na tabela a seguir:

J  Dèstinação de recursos Valor

; Receitas provenientes de impostos 4.084.479,45

, Receitas provenientes de transferências 28.219.389,93

iBase de cálculo para aplicação em ações e serviços públicos de saúde 32.303.869,38

; Valor aplicado em ações e serviços públicos de saúde 6.569.080,56

;% de aplicação 20,34%

Fonte: [Processo TC 3.858/2016 - Prestação de Contas Anual/2015]

Portanto, o município cumpriu com o limite mínimo constitucional previsto para a

saúde.

9.3 AVALIAÇÃO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB

A Lei 11.494/2007 regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

atribuiu aos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social a competência

fiscalizatória sobre esses recursos.

Esses conselhos, no âmbito dos municípios, são colegiados compostos por, no

mínimo, nove membros, sendo:

•  2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos

1  (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional

equivalente;

•  1 (um) representante dos professores da educação básica pública;

•  1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

•  1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas

básicas públicas;

•  2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
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•  2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo

um deles indicado pela entidade de estudantes secundaristas.

O portal do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE resumiu as

funções dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB

conforme segue^;

A escolha dos representantes dos professores, diretores, pais de
alunos e servidores das escolas deve ser realizada pelos grupos
organizados ou organizações de classe que representam esses
segmentos e comunicada ao chefe do Poder Executivo para que
este, por ato oficial, os nomeie para o exercício das funções de
conselheiros.

A atividade dos conselhos do FUNDEB soma-se ao trabalho das

tradicionais Instâncias de controle e fiscalização da gestão pública.
Entretanto, o conselho do FUNDEB não é uma nova Instância de
controle, mas sim de representação social, não devendo, portanto,
ser confundido com o controle Interno (executado pelo próprio Poder
Executivo), nem com o controle externo, a cargo do Tribunal de
Contas, na qualidade de órgão auxiliar do Poder Legislativo, a quem
compete a apreciação das contas do Poder Executivo.

O controle exercido pelos conselhos do FUNDEB representa a
atuação da sociedade, que pode apontar falhas ou Irregularidades
eventualmente cometidas, para que as autoridades constituídas, no
uso de suas prerrogativas legais, adotem as providências que cada
caso venha a exigir.

Entre as atribuições dos conselhos do FUNDEB, estão:

Acompanhar e controlar a distribuição, a transferência e a aplicação
dos recursos do FUNDEB;

Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual, no
âmbito de suas respectivas esferas governamentais de atuação;

Supervisionar a realização do censo escolar anual;

Instruir, com parecer, as prestações de contas a serem apresentadas
ao respectivo Tribunal de Contas. O parecer deve ser apresentado
ao Poder Executivo respectivo em até 30 dias antes do vencimento
do prazo para apresentação da prestação de contas ao Tribunal; e

acompanhar e controlar a execução dos recursos federais
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte
do Escolar e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, verificando os
registros contábeis e os demonstrativos gerenciais relativos aos
recursos repassados, responsablllzando-se pelo recebimento e
análise da prestação de contas desses programas, encaminhando ao
FNDE o demonstrativo sintético anual da execução físlco-flnancelra,
acompanhado de parecer conclusivo, e notificar o órgão executor dos

2 http://www.fnde.gov.br
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programas e o FNDE quando houver ocorrência de eventuais
irregularidades na utilização dos recursos.

Avaliamos o parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social

do FUNDEB que integra a prestação de contas anual do município de Guaçuí,

emitido sobre a prestação de contas relativa ao exercício de 2015, e constatamos

que o conselho concluiu pela aprovação das contas.

INDICA TIVO DE IRREGULARIDADE

9.4 NÃO ENCAMINHAMENTO DO PARECER DO CONSELHO DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DA SAÚDE.

Base Normativa: Lei Complementar 141/2012 e Instrução Normativa TC 34/2015

A Lei Complementar 141/2012 atribuiu aos Conselhos de Saúde a competência para

avaliar, a cada quadrimestre, o relatório consolidado do resultado da execução

orçamentária e financeira no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde sobre

a repercussão da execução daquela Lei Compiementar nas condições de saúde e

na qualidade dos serviços de saúde das populações respectivas, encaminhando ao

Chefe do Poder Executivo do respectivo ente da Federação as indicações para que

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. (LC 141/2012, art. 41).

Estabeieceu ainda, a LC 141, que o gestor do SUS em cada ente da Federação

deve eiaborar relatório detaihado referente ao quadrimestre anterior, contendo, no

mínimo, as informações apresentadas a seguir:

• Montante e fonte dos recursos aplicados no período;

• Auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas

recomendações e determinações;

• Oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria,

contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de

saúde da população em seu âmbito de atuação.

No § 1°do artigo 36, determinou aos entes da Federação, a obrigatoriedade de

comprovação de elaboração do relatório detalhado referido anteriormente, mediante
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O envio de Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de

março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir

parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não das normas estatuídas na Lei

Complementar.

A Instrução Normativa TC 34/2015, ao dispor sobre o rol de documentos que os

Chefes do Poder Executivo Municipais devem encaminhar ao Tribunal de Contas a

título de prestação de contas anual, disciplinou a obrigatoriedade de envio do

Parecer do Conselho de Fiscalização sobre a prestação de contas dos recursos

aplicados em ações e serviços públicos de saúde, na forma dos artigos 34 a 37 da

Lei Complementar Federal n° 141/2012.

Verificou-se que o arquivo PCFSAU encaminhando em anexo a Prestação de

Contas Anual da prefeita, não atende a IN TC 34/2015, pois o seu conteúdo não se

refere ao Parecer do Conselho Municipal de Saúde de Guaçuí, conforme pode ser

comprovado a seguir:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

IN 34/2015

Exercício de 2015.

PARECER DO CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DA SAÚDE

Para o disposto neste arquivo, constante da IN 34/2015. Inlònnamos que no Fundo
Municipal de Eucação, não há necessidade de encaminhamento do referido
arquivo, sendo regisfrado na unidade gestora Fundo Municipal de Saúde.

Guaçuí-ES, 31 de março de 2016

Vera Lúcia Costa
Prefeita Municipal

Desta forma, propõe-se a citação da prefeita para que encaminhe na forma

regulamentada na Instrução Normativa TC 34/2015, o parecer do Conselho

Municipal de Saúde, emitido sobre a prestação de contas relativa ao exercício de

2015.

11 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal, em seu artigo 74, determina que deverá ser mantido pelos

Poderes sistemas de controle interno, estabelecendo conteúdo mínimo que este

controle deverá ter como objeto, conforme exposto abaixo:

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
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1 - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia
e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos
órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação
de recursos púbiicos por entidades de direito privado;

lli - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias,
bem como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controie externo no exercício de sua missão
institucional.

No parágrafo primeiro, ficou estabelecido que "os responsáveis pelo controle Interno,

ao tomarem conhecimento de qualquer Irregularidade ou Ilegalidade, dela darão

ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária".

Por meio da Res. 227/2011, alterada pela Res. 257/2013, o TCEES dispôs sobre a

criação, implantação, manutenção e fiscalização do Sistema de Controle Interno da

Administração Pública, aprovando também o "Gula de orientação para Implantação

do Sistema de Controle Interno na Administração Pública", e estabelecendo prazos

para que os jurisdicionados atendessem aos comandos regulamentadores.

Consta da IN TCEES 34/2015 previsão para encaminhamento, pelo Prefeita, da

seguinte documentação correlata:

- Relatório de avaliação do cumprimento do plano de ação para implantação do

Sistema de Controle Interno (Art. 3°, § 3°, da Resolução TC n° 227/2011);

- Relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema de controle

interno, assinado por seu responsável, contendo os elementos previstos no Anexo 11,

Tabela 5, desta Instrução Normativa. (Art. 76, § 3° da LC n° 621/2012 c/c artigo 122,

§ 5° do RITCEES, aprovado pela Resolução TC n° 261/2013 e c/c artigo 4° da

Resolução TC n° 227/2011);

- Pronunciamento expresso do chefe do poder atestando ter tomado conhecimento

das conclusões contidas no parecer conclusivo emitido pelo órgão central do

sistema de controle interno, a que se refere o parágrafo único, do artigo 4°, da

Resolução TC n° 227/2011.
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De acordo com o informado no RELOCi, o sistema de controle interno do município
de Guaçuí foi regulamentado pela Lei n° 3.816/2011 e suas alterações. Abrange a

Administração Direta, Indireta e Câmara Municipal.

A responsável pela Unidade de Controle Interno do Poder Executivo é a Sr® Heliene

de Barros Coutinho Coelho, Controladora Geral do Município, CPF n° 381.715.206-

00.

Foram relatadas pela Controladoria Geral do Município dificuldades para realização
das atividades do controle interno, devido a falta de estrutura administrativa e

ausência de profissionais para a realização de auditorias.

11.1 INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES APONTADOS NOS ITENS 5.11, 5.16
E 5.53 DO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO (RELOCI)

Base normativa: artigos 70 e 74 da Constituição Federal, art. 76 da Constituição do
Estado do Espírito Santo, artigos 5° inciso I e 8° da Lei Complementar 101/2000.

Verificou-se que a documentação prevista na IN TCEES 34/2015 foi encaminhada

nos termos previstos pela regulamentação, sendo que foram apontados pelo Órgão
Central do Controle Interno indicativos de irregularidades provenientes da atuação
da auditoria, conforme consta no tópico 4 - Pontos de Controle Avaliados (arquivo
RELOCI) a seguir transcrito:

5.11 - Não houve atendimento do art. 5°, inciso I da Lei Complementar

101/2000 vez que não constou como anexo ao Projeto de Lei Orçamentaria o
demonstrativo de compatibiiidade da programação orçamentária com os
objetivos e metas estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais, parte integrante
da LDO.

5.16- Constatou-se que não foi realizada a programação financeira e o

cronograma de execução mensal de desembolso.

5.53- Os precatórios judiciais estão sendo reconhecidos e evidenciados no

Balanço Patrimonial. Todavia, constatamos que os precatórios foram

negociados, constando assim, um único precatório que tem como beneficiário
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O Sindicato dos Servidores Públicos Muriíci^is que através de acordo entre

as partes foi pactuado um deságio de 50% do valor.

De acordo com a ata de Audiência realizada em 2012 o valor do precatório

passaria a ser de R$ 14.281.551,87.

Assim, podemos constatar que o valor registrado no Demonstrativo da Dívida

Fundada - anexo XVi, não corresponde à realidade quando confrontado com

o arquivo 02-22- RELPRE.

Os pagamentos de precatórios realizados no exercício de 2015 somam o

montante de R$ 1.800.000,00 havendo, portanto, uma diferença de R$ 299,39

entre o valor registrado no Demonstrativo da Dívida Fundada, que se refere a

classificação incorreta da despesa já que se trata de despesas com custas

processuais.

Recomendamos ao setor de contabilidade que realizasse o acerto no

exercício.

No que tange ao apontamento do item 5.53 - precatórios judiciais, verificou-se que a

conta 22311020200 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS DE

EXERCÍCIOS ANTERIORES - A PARTIR DE 05/05/2000 evidenciada no

Demonstrativo da Dívida Fundada - Anexo XVI da Lei n° 4.320/64 (arquivo DEMDIF)

registra no exercício de 2015 a seguinte movimentação: saldo em 31/12/2014: R$

31.405.554,75; inscrição: 0,00; baixa: R$ 1.800.299,38; saldo em 31/12/2015: R$

29.605.255,36, sendo este saldo igual ao valor evidenciado no Balancete de

Verificação Consolidado do Município na conta sob exame. Já o valor de

precatórios, exercício de 2015 evidenciado no arquivo RELPRE totaliza R$

13.963.611,22.

Ressalva-se que não constam notas explicativas às demonstrações contábeis

esclarecendo a divergência entre os saldos dos precatórios evidenciados nos

arquivos DEMDIF e RELPRE. Dessa forma, assiste razão o órgão central do

controle interno em afirmar que o valor registrado no Demonstrativo da Dívida

Fundada - não corresponde à realidade quando confrontado com o arquivo 02-22-

RELPRE.
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Quanto à adequação ou não das peças que integram a Prestação de Contas Anual

referente ao exercício de 2015, foi emitida opinião que aquelas mostram-se

formalmente ADEQUADAS COM RESSALVAS em razão das constatações

detectadas e apontadas no Capítulo 4.4 do Relatório de Controle Interno, itens 5.11,

5.16, 5.53, 5.65 e 5.66 demonstrando a fragilidade nos controles.

Observou-se que o item 5.66 informado no RELOCI é igual ao item 5.53 acima

transcrito e que a inconsistência apontada no item 5.65 - Repasse ao Poder

Legislativo, conforme relatado pelo próprio controle interno já foi realizada a

correção da classificação contábil.

Por fim, verificou-se que a responsável pelo controle interno, Sr^ Heliene de Barros

Coutinho Coelho, se absteve de emitir opinião sobre os demais registros e

demonstrações contábeis, balancetes financeiros e orçamentários e demais

documentos que demandem conhecimento técnico contábil, observando-se segundo

a controladora geral do município, tão somente o cumprimento da legalidade,

legitimidade e economicidade na gestão dos recursos públicos, no exercício de

referência da prestação de contas.

Considerando os indicativos de irregularidades apontados pelo órgão central de

controle interno acima transcritos, itens 5.11, 5.16 e 5.53, propõe-se a citação da

Prefeita para apresentar justificativas/esciarecimentos acompanhados de

provas documentais.

12 MONiTORAMENTO

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES não foram constatadas

ações pertinentes ao exercício em análise.
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A prestação de contas anual ora analisada refletiu a atuação da Prefeita municipal

responsável pelo governo no exercício de 2015, chefe do Poder Executivo Municipal,

no exercício das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle

das políticas públicas do município.

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/16, a análise consignada

neste Relatório Técnico Contábil teve por base as informações apresentadas nas

peças e demonstrativos contábeis encaminhados pela responsável, nos termos da

Instrução Normativa TC 34/2015.

Como resultado, apresenta-se a seguir os achados que resultam na opinião pela

citação do responsável, com base no artigo 63, I, da Lei Complementar 621/2012:

I Descrição do achado Responsável Proposta de
encaminhamento

5.1.1 Inobservância do princípio do equilíbrio no
planejamento orçamentário

Vera Lúcia

Costa

Citação

5.1.2 Abertura de créditos adicionais com
insuficiência de recursos orçamentários e

1 financeiros e crédito especial aberto sem
1 autorização legislativa.

Vera Lúcia

Costa

Citação

5.2.1 Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO
quanto à limitação de empenho.

Vera Lúcia

Costa

Citação

7.1 Restos a pagar não processados inscritos em
2015 espelhados no BALFIN e BALEXO, mas não
evidenciados no RGFRAP e no RGFDCX.

Vera Lúcia

Costa

Citação

7.2 Ausência de evidenciação das
fontes/destinação . de recursos no BALEXO e
BALEXE

Vera Lúcia

Costa

Citação

7.3 Inconsistências nos saldos das fontes de

recursos evidenciadas no anexo do BALPAT e os
1 saldos informados no RGFDCX, bem como
i ausência de evidências documentais dos fatos
1 geradores dos déficits financeiros nas fontes: saúde
1 recursos próprios, MDE e FUNDEB 60% espelhadas
no. anexo ao BALPAT.

Vera Lúcia

Costa

Citação

8.4.1 Inobservância dos requisitos da LRF.e da LDO
quanto as, medidas para a estimativa e
compensação da renúncia da receita, bem como,
incompatibilidade entre o risco fiscal decorrente da
diminuição de receita e a estimativa de renúncia de
receita na LDO

Vera Lúcia

Costa

Citação

9.1.1 Aplicação dê .recursos na manutenção e no
desenvolvimento do ensino abaixo do mínimo
constitucional.

Vera Lúcia

Costa

Citação

9.4 Não encaminhamento do parecer do Conselho: Vera Lúcia Citação
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I de Acompanhamento e Controle Social da Saúde. Costa

1  11.1 Indicativos de irregularidades apontados nos
1  itens 5.11, 5.16 e 5.53 do relatório do controle
;  interno (RELOCI).

Vera

Costa

Lúcia Citação

SOLANGE BARROS MOZELLII
Auditora de Controle Externo

Matrícula: 202.577

Contador CRC ES - 007796/0-1
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA

Município: GUAÇUÍ

Exercício: *2015

(R$)

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

RECEITAS CORRENTES 72.371.321,98

Receita Tributária

Receite de Contribuições
Receita Patrimoniàl .

Receite Agropecuária
Receite industrial

Receite de Serviços

Transferências Correntes

Outras Receites Correntes , .

4.539.554,49

4.090.256,52

2.240.787,28

2.332.350,51

56.814.607,59

2.353.765,59

RECEITAS PRÓPRIAS - EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES
DEDUÇÕES.: V T 8.123.340,51

Contrib. Plano Seg. Social Servidor
Servidor

Patronal

Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários
Dedução de Receite pára Forniação do FUNDEF
IRRF Inc. sobre a Rem. Paga aos Serv. Públicos do Poder Legislativo
IRRF Inc. sobre a Rem. Paga aos Serv. Públicos do Poder Executivo
Receita de Transferência p/ PSF e PACS

T.912.509,12

1.912.509,12

739.195,29

5.471.636,10

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 64.247.981,47

Obs:nas receitas correntes não foram incluídas as receita intra-orçamentárias
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APENDICE B

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

PODER EXECUTIVO

Município: ^GUAÇUÍ

Exercício: *2015

DESPESA COM PESSOAL DESPESA LIQUIDADA

DESPESA BRUTA COM PESSOAL 38.148.628,45
Pessoal Ativo

Pessoal inativo e Pensionistas
31.621.902,63

6.526.725,82
Despesas não Computadas (art. 19, § 1° da LRF) (3.850.077,91)

(-) indenizações por Demissão e incentivos à Demissão Voluntária

(-) Decorrentes de Decisão Judiciai
,  (-) Despesas de Exercícios Anteriores

(-) inativos com Recursos Vinculados
(-) IRRF inc. Rem. Pg. Aos Serv. Públicos do Poder Executivo

(-) Desp. com Pag. Pessoal c/Rec. PSF e PACS
(-) Desp. com Pag. Verba indeniz. aos Chefes de Poder

-

'

(3.850.077.91)
-

_

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRiãáiíÃO íÁrt. 18, Ç 1° da LRF) -

DESPESA COM PESSOAL - EMPRESA ESTATAL DEPENDENTE
TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 34.298.550,54
REÇEITACORRENTE LÍQUIDA-RCL 64.247.981,47
% DO TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL SOBRE A RCL 53,38%
LIMITE LEGAl (Incisos 1, II e III, Art. 20 da LRF) - <54%> 34.693.909,99
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, Art. 22 da LRF) - <51,30%> 32.959.214,49
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APENDICE

Município: GUAÇUÍ

Exercício: 2015

ML

DESPESA COM PESSOAL DESPESA LIQUIDADA

DESPESA BRUTA COM PESSOAL 39.351.465,52

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

32.824.739.70

6.526.725,82

Despesas não Computadas (art. 19, § 1° dai LRF) (3.850.077,91)

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

(-) Decorrentes de Decisão Judiciai
(-) Despesas de Exercícios Anteriores
(-) Inativos com Recursos Vinculados \
(-) Convocação Extraordinária
(-) IRRF Inc. Rem. Pg. Aos Serv. Púbiicos do Poder Legislativo
(-) IRRF Inc. Rem. Pg. Aos Serv. Públicos do Poder Executivo
(-) Desp. corri Pag. Pessoal c/ Receita PSF e PACS
(-) Desp. com Pag. Verba Indeniz. aos Chefes de Poder

.  /

: ■/ V,. ' ■ ■■ :T.

.  (3.850.077,91)
.■ " . ^ - ■ W,

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCEIRIZAÇÃO (Art. 18, §1° da LRF)
DESPESA COM PESSOAL- EMPRESA ESTATAL DEPENDENTE
TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 35.501.387,61
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 64.247.981,47
% DO TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL SOBRE A RCL 55,26%
LIMITE LEGAL (Incisos 1, II e III, Art. 20 dá LRF) - <60% > 38.548;788,88
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, Art. 22 da LRF) - <57%> 36.621.349,44
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APENDICE D

DEMONSTRATIVO DAS TRANSFERÊNCIAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Câmara; GUAÇUÍ

Exercício: 2015

Quadro Demonstrativo I
Apuração das Bases Referenciais dos Limites de Gasto do Legislativo

Dados Preliminares

em Reais
Receitas o Despesas Arrecadada Contabilizada até 31 de dezembro

1  Item ! Conta Contábil | Imposto j Exercício Anterior 1  Exercício om ExtOmõ

RECEITA TRIBUTÁRIA TOTAL 4.959.747.34 4.539.554;49
1 11.1.0.0.00.00 , Receita Tributária Total : -  , : : 4.959.747,34 n  4.539.554.49

TRANSFERÊNCIASGONSTITUCIONAIS 26.304.907.94 28.242.043,66
2 1.7i2.1.01.02, FPM , 15.551.641.91 n  16:386.664,47
3 1.7.2.1.01.05 n - . ITR ,  11.317.32, 12.110.66-
4. 1.7.2.1.01.12/1.7.2.2.01.04 n ,  , iPI /  .207.121.79 272.720.07
5 1.7.2.1-.09.01. , n . ICMS - Desoneração Exportações 82.719.12 86.044,45
6 1.7;2.2.01.01/1.7.2.2.01.03, MCMS 8.908.343.57 9.766.295.40

r 7 n nn 1.7.2.2.01.02 '  ..IPVA n  ,1.543.764,23 "  ,1.695.554.88
8 1.7.2.2:01 :i3 ' Contrib. Intrev. Dom. Econômiço-CIDE 22.653.73

OUTRAS DE ORIGEM TRIBUTARIA 876.722.76 1.273.935.73
9 1.2.20.29.00 Contrib. P/ Cust. Ilum. Piibl.» 708.284.86 979.373.90.
10 1.9.1.1.02.03. - Múltasie duros de Mora - IRRF
11 1.9.1.1.38.00 MiJltas e Juros de Mora- IPTU' 496.03 141.619.55

.  12., i.9.1.1.39.00 . Multas e Juros de Mora - ITBi
13 1:9.1.1.40.00 Multas e-Jur^òs de Mora-ISS 22,98 57.36

, 14 1.9.1.3:02.00 Multas e Juros de Mora - DA - IRRF
15 1.9.1.3.11.00 Multas e Juros de Mora - DA- IPTU - 20.318.36 ,i' : n 9.342.89
16 1.9.1.3.12.00, • Multas e Juros de Mora - DA - ITBI n
17 1.9.1.3.13.00. - • •  Multas e Juros de Mora - DA - ISS .1.145.35 848.06
18 1.9.3.1.00.00 Divida Ativa Tributária 146.455.18 142.693.97

DEMAIS REGEITAS CORRENTES 24.572.936,82
19 Diversos Demais Recursos Vinculados ; 7.918.063 52
20 Diversos: Demais Réceitas Correntes ; 16.654.873,30:

RECEITAS CAPITAL
1.088.660,68

21 nn - ^ i - 1 Receita de Capital Total : ' 1.088.660,68
22 TOTAL 32.141.378.04 59.717.131.38

Item Demais Dados Adicionais REFERÊNCIA
23 Total de Duodécimos (Repasses) Recebidos - : Movimento Extra.Contábil - , 1.903.431,00
24 Valor do Subsidio Mês percebido pelo Deputado Estadual Lei Autorizetiva Especifica 25.322,25
25 % Máximo de Correlação com Subsídio do Deputado - cfe população an. 29. inc: VI. CF n  30,00%
26 % Máximo de Gasto do Poder Legislativo - cfe população- art 29A CF , '7.00%

Bases Referenciais

Exercício sob Exame

Base Referencial por Limite Fundamentai^ão Legal Itens para Apuração RS
27 Gastos Totais do Poder Art. 29-A (art. 2°, EC 25) . 22/E.y 32.141.378:04-:
28 Gastos c/ Folha de Pagamento § n ArL,29-A (art. 2°,.EC 25) ' . : : .i' v 23 n 1.903.431,00

Gastos c/Stibsídios .
29 Total . Art. 29, inc. VII, CF n '  22/F 59 717 131 33
30 . Individual . n Art. 29. inc. VI. CF - n 24 . . 25.322.25
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Quadro Demonstrativo 11

Limites Constitucionais Máximos

DESCRIÇÃO REF. LEGAL R$

Subsídios de Vereadores

Limitação Total

Receitas Municipais - Base Referenciai Total item 29. QD 1 59.717.131,38

% Máximo de Comprometimento com Subsídios art29, VII, CF 5,00%

Limite Máximo de Gastos com Subsídios Totais Cálculo TCEES 2.985.856,57

Limitação Individual

Subsídio do Deputado Estadual - Base Referenciai Individual Item 30. QD 1 25.322,25

% Máximo de Correlação com Subsídio do Dep. Estadual a 1129, VI, CF 30,00%

Limite Máximo Perceptível para Subsídio de cada Vereador Cálculo TCEES 7.596,68

Gastos com Folha de Pagamento
Total de Duodécimos (Repasses) Recebidos no Exercício Item 28. QD 1 1.903.431,00

% Máximo de Gasto com Folha de Pagamento art29-A, §1°, CF 70,00%

Limite Máximo Permitido de Gasto com a Folha de Pagamento Cálculo TCEES 1.332.401,70

Gastos Totais do Poder

Receitas Tributárias e Transferências de impostos - Ex Anterior ltem27.QDI 32.141.378,04

% Máximo de. Gasto do Legislativo - cfe dados populacionais item 26. QD 1 7,00%

Limite Máximo Permitido de Gastos do Poder - exceto inativos Cálculo TCEES 2.249.896,46
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APENDICE E

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DO ENSINO-MDE

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Município: GUAÇUÍ
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Exercido: 2015

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS REALIZADAS

1 - RECEITAS DE IMPOSTOS 4.084.479,45
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU ' ;
Multas; Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
Dívida Ativa do IPTU

Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

1.086.117,11

-C 790.456,79 n
141.619,55

.  124.697,88
9.342,89

1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão/nfer Wvos - ITBI
Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
Dívida Ativa do ITBI

Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

331.081,35
331.081,35

1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -188
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -188
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 188
Dívida Ativa do 188

Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do 188

.  2.072.269,27
.  2.061.431,23

f. ; • é7,36.
9.932,62

'848,06
1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
Dívida Ativa do IRRF

. Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

n  ̂ 615.011,72
615.011,72

2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 28.219.389,93
2.1 - Cota-Parte FPM

2.2 - Cota-Parte ICM8

2.3 - ICMS-Desoneração - LC n° 87/96
2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação
2.5 - Cota-Parte ITR

2.6 - Cota-Parte IPVA

2.7 - Cota-Parte lOF-Ouro

16.386.664,47
9.766.295,40

86.044,45

272.720,07
'  . 12.110,66

"  1.695.554,88

3-TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1/+2 ) 32.303.869,38

OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO fREAUZÀDAS
4 -TRANSFERÊNCIAS DO FNDE .  n

4.1 - Transferências do Salário Educação
4.2 - Outras Transferências do FNDE

5 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
6 -RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO DESTINADAS A EDUCAÇÃO
7 - OUTRAS RECEITAS DESTINADAS A EDUCAÇÃO
8 -TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS DESTINADAS ÀO ENSINO ( 4 + 5 + 6 + 7) ;
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FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB REALIZADAS

9 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 5.471.636,10
9.1 - Cota-Parte FPM Destinadas ao FUNDEB (18,33% de 2.1)
9.2 - Gota-Parte lCMS Destinadas 80 FUNDEB (18,33% de 2.2)
9.3 - Cota-Parte ICMS-Desoneração Destinadas ao FUNDEB (18,33% de 2.3)
9.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinadas ao FUNDEB (18,33% de 2.4)
9.5 - Cota-Parte ITR Destinadas ao FUNDEB (13,33% de 2.5)
9.6 - Cota-Parte ÍPVA Destinadas ao FUNDEB (13,33% de 2.6)

3.104.461,15

1.953.204,28

17.208,85

53.229,55

2.420,59

341.111,68
10 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 14.092.738,52

10.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB
10.2 - Complementação da União ao FUNDEB
10.3 - Cota Municipalização.
10.4 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

) f:j14.p66.893,19

25.845,33

11 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (10.1 - 9) 8.595.257,09
[Se Resultado Líquido da Transferência (11) > 0 = Acréscimo Result, da Transferência FUNDEB]
[Se Resultado Líquido da Transferência (11) < 0 = Decréscimo Result. da Transferência FUNDEB]

DESPESAS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - FUNDEB REALIZADAS

12 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 10.935.473,04
12.1 - Com Educação Infantil
12.2 - Com Ensino Fundamental

2.548.737,80

8.386.735,24
13 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NAREMUNERAÇtó DO MAGISTÉRIO DAEDÜC. BÁSICA(12/.10) f 100% 77,60%

CÁLCULO DO LIMITE COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO REALIZADAS

14-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO MDE (25% * 3) 8.075.967,35

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO REALIZADAS

15 - SUBFUNÇÕES COMPUTÃVEIS - MDE 18.144.640,94
15.1 - Despesas Custeadas com Educação Infantil, Ensino Fundamental, Especial, Jovens e
Adultos e Adm. Geral

'^18,144.640,94/

16 - SUBFUNÇÕES NÃO COMPUTÃVEIS- MDE -  ': " -1:

16.1 - Desp. Custeadas Ensino Médio, Superior, Profissional e Outras • n Vv . n . n

17 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO (15 + 16)

18.144.640,94

DEDUÇÕES / ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL REALIZADAS

18 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 8.595.257,09
19 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
140.239,79

20 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

1.887.691,29

21 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO

155.769,14

22 - DESPESAS COM OUTRAS FONTES DE RECURSOS VINCULADAS (Convênios, Sal. Educação,
etc.)#';';/:í ; n ' ! n : , .' v' :- '
23 - TOTAL DA DEDUÇÕES / ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITES
CONSTITUCIONAIS (18 + 19 + 20 + 21 + 22)

10.778.957,31

24 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO [(15) - (23) / (3)] * 100% 22,80%
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APENDICE F

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS É DAS DESPESAS

PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
I

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

Município: GUAÇUÍ

Exercício: 2015

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS REALIZADAS
Receitas de Impostos 4.084.479,45

Impostos

Dívida Ativa de Impostos !
' Multas, Juros de Mora e Outros Encargos de Impostos e da Dívida Ativa de Impostos

3.797.981,09
134.630,50

,  151.867,86
Receitas de Transferências Constitucionais e Leqais 28.219.389,93

Cota-Parte FPM (100%) ;

Transf. Financ. ICMS-Desoneração- LC n° 87/96 (100%)
Cota-Parte ICMS (100%)
Cota-Parte IPI-Exportação (100%) ^
Cota-Parte ITR (100%)
Cota-Parte lOF-Ouro (100%)
Cota-Parte IPVA (100%) . L

16.386.664,47
86.044,45

9.766.295,40
272.720,07

12.110,66

1.695.554,88
TOTAL

32.303.869.38

DESPESAS COM SAÚDE (POR SUBFUNÇÃO) EMPENHADAS
Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambuiatóríaí - , !
Suporte ProfiiátícoeTerapêutico •- S : ,[ n /.
Vigilância Sanitária i
Vigilância Epidem,ioiógica i l - '
Alimentação e Nutrição : • . '
Administração Gerai
Outras Subfunções

4.199.319,07
2.709.741,54

8.924,20

382.704,61

TOTAL , ,
7.300.689,42

DEDUÇÕES DA DESPESA 731.608,86
(-) RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA - CONTAS BANCÁRIAS DA SAÚDE
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS A saúde - , n
„ Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito . v ' : .
Recursos de Convênios " . , ': /
Outros Recursos . . ..

(-) DESPESAS GLOSADAS - NAUIRE2A INDEVIDA '
(-) RPP A PAGAR CANC. -VINC. À SAÚDE/RPP INSCRITOS SEI\/l DISP FINANCEIRA '

168.272,77

563.336,09
iCRÉSeiMOS À DESPESA
(+) * DESPESA COM CONTR. PREVIDENCIÂRIAS DOS ENTES ESTATAIS n '
(+) DESPESAS INCLUÍDAS
TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

6.569.080,56

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 20,34%

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador:59B68-3982E-4847C
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Câmara Municipaí de Çuaçuí
Estado do Espírito Santo

Nesta data declaramos que recebemos da Secretaria da Câmara

Municipal de Guaçuí, a seguinte cópia:

Parecer Prévio 00159/2017-8. - Prestação"^'de Contas Anual da

Prefeita - Exercício de 2015 - Parecer Prévio pela Rejeição das Contas -

Determinação - Recomendação - Arquii

1 - Ângelo Moreira da Silva

2 - Cícero Augusto da Costí l

3 - José Augusto Alves de Paula

4 - José Carlos Pereira Leal

5 - José Luiz Piravani

6 - Marcos José Rodrigues

7 - Mirian Soroldoni Carvalho

8 - Paulo Henrique Cou^Rosa

9 - Valmir Santiago

10 - Wanderley de Moraes Faria

11 - Wullisses Augusto Moreira Fermiano

Praça João Acacinho, 02, r Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
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Câmara MunicipaC de Çmçuí V /
Estado do Espírito Santo

OF./GF/CMG/014/2020.

Guaçuí-ES, 26 de fevereiro de 2020.

Do; Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES
Ângelo Moreira da Silva

À: Exma. Sra. Vera Lúcia Costa
Prefeita Municipal de Guaçuí-ES

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2015

Senhora Prefeita:

Cumprimentando-a respeitosamente, e em cumprimento ao que dispõe o artigo 298

e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaçuí, ES, NOTIFICO

do início do processo de julgamento nesta Casa de Leis, da Prestação de Contas da

Prefeitura Municipal de Guaçuí, referente ao Exercício de 2015, de

responsabilidade de Vossa Excelência. Em anexo, segue cópia do Parecer Prévio

TC-00159/2017-8.

Informo, ainda, que a apreciação do Parecer Prévio TC 001159/2017-8 - Processo

TC- 03858/2016-5, 02406/2015-7, 02407/2015-1 do Tribunal de Contas do Estado

do Espírito Santo pela Câmara Municipal de Guaçuí ocorrerá na Reunião Ordinária

prevista para o dia 27 de abril de 2020, à partir das 18h.

Atenciosamente.

ÂNGELO MOREIRA IDA SILVA
Preâidente/Câmara Municipal de Guaçuí

Processo N° I

Guaçuí-E

.2

PROTOCOtiSTA
Prefeitura Municipal



Câmara íMunicipaCde Çuaçuí
Estado do Espírito Santo

Nesta data declaramos que recebemos da Secretaria da Câmara

Municipal de Guaçuí, a seguinte cópia:

Defesa do Parecer Prévio 00159/2017-8. - Prestação de Contas Anual

da Prefeita - Exercício de 2015.

1 - Ângelo Moreira da Silva

2 - Cícero Augusto da Costa

3 - José Augusto Alves de Paula

4 - José Carlos Pereira Leal

5 - José Luiz Pirovani

6 - Marcos José Rodrigues

7 - Mirian Soroldoni Carvalho

8 - Paulo Henrique CoiJ^ Rosa

9 - Valmir Santiago

10 - Wanderley de Moraes Faria

11 - WuUisses Augusto Moreira Fermia^

Guaçui/ES, 09 de março de 2020



AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUl-ES

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITA - EXERCÍCIO DE 2015
ífls. W

m

VERA LÚCIA COSTA, na condição de Prefeita deste Município,
em atenção ao OF/GP/CMG/014/2020, vem respeitosamente perante V. Exa.,
consubstanciada no Regimento Interno desta Casa de Leis, ofertar

justificativas/defesas para embasar a aprovação de suas CONTAS DO EXERCÍCIO
DE 2015, inobstante parecer contrário proferido pelo e. Tribunal de Contas

deste Estado, pelos fatos e fundamentos que se seguem:

1. Como se evidencia pelo Parecer Prévio 00107/2019-1 da lavra
do Plenário do TCES, cuja cópia fora enviada a esta Casa de Leis, a única
irregularidade mantida para fins de rejeição das Contas do Exercício de 2015,
após Recurso de Reconsideração manejado pela ora Defendente, se refere à
"INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DA LRF E DA LDO QUANTO À LIMITAÇÃO
DE EMPENHO (ITEM 5.2.1 DO RT 74/2017; ITEM 2.2 DA ITC 3189/2017; ITEM
2.1 DA MT 1399/2017 E II.1 DA ITC 62/19-3".

2. Porquanto, a presente justificativa terá como norte apenas o item

3.1 do Voto contido no Parecer Prévio supracitado (INOBSERVÂNCIA DOS
REQUISITOS DA LRF E DA LDO QUANTO À LIMITAÇÃO DE EMPENHO (ITEM
5.2.1 DO RT 74/2017; ITEM 2.2 DA ITC 3189/2017; ITEM 2.1 DA MT 1399/2017
E II.1 DA ITC 62/19-3), tendo em vista que as demais irregularidades, de acordo com
o entendimento do TCEES demonstrado alhures, não têm o condão de macular as

contas da Defendente.

3. Ocorre que, data vênia, as defesas realizadas pela Defendente
junto ao TCEES foram bem esclarecedoras e contundentes, suficientes para
afastamento da irregularidade em tela, como será demonstrado a seguir.

4. Em relação à irregularidade Inobservância dos requisitos da LRF
e da LDO quanto à limitação de empenho", o parecer prévio consigna que muito
embora a dívida consolidada líquida do Município não estivesse acima do limite,
os autos retratariam o crescimento do déficit financeiro nas fontes de recursos,

demonstrando desequilíbrio entre as receitas e despesas naquelas fontes.

5. O primeiro ponto que merece ser destacado é que a
Defendente trouxe, efetivamente, em anexo à sustentação oral realizada nos
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autos TC-3858/2016, relativamente ao presente apontamento, destaca que
balanço patrimonial de cada unidade gestora, não retrata a realidade, em razão

de um equívoco na escrituração em relação à classificação da fonte de recursos.

Portanto, houve a juntada de elementos nos autos TC-

3858/2016 demonstrando a impropriedade dos lançamentos contábeis e
equívocos quanto à classificação das fohtes de recursos.

6. Em segundo lugar, não houve aumento no déficit financeiro por
fonte de recursos em 2015. Ao contrário, a tabela elaborada pela equipe técnica
com base nos demonstrativos trazidos em sede de sustentação oral deixa claro

que houve significativa melhoria nos resultados financeiros, confrontando-se
2015 com 2014.

Chama-se atenção para o fato da ITC n. 3189/2017, elaborada
nos autos TC-3858/2016, ter reconhecido e consignado que o Município de
Guaçuí não empenhou despesas superiores às receitas em 2015, e ter
registrado aumento no superávit financeiro:

"Nota-se que, apesar de ter ocorrido queda na arrecadação, culminando no
descumprimento dos resultados nominal e primário estabelecidos na LDO, o
município não empenhou despesas (RS70.459.624.97) superiores às receitas

realizadas (RS71.276.400.96l no exercício. Analisando os dados de forma

consolidada, aparentemente, as medidas adotadas pela gestão municipal
refletiram no crescimento da situação financeira do município em 2015,
quando houve significativo aumento no superávit financeiro, em relação ao
exercício anterior, de R$8.592.824,80 para R$13.602.694,89, conforme
registrado no anexo ao Balanço Patrimonial." [grifei]

Evidencia-se, então, que não houve crescimento do déficit nas
unidades gestoras, e sim a redução dos déficits, comparando-se um exercício
com o outro, não havendo desequilíbrio entre receitas e despesas.

7. Em relação ao apontamento de descumprimento da LRF e LDO , quanto a
limitação de empenho como medida de contingenciamento ficou comprovado
que o Município de Guaçuí somente recebeu parecer de alerta no 3^ bimestre

de 2015, processo TC-9821/2015, conforme consignado no Relatório Técnico n.
74/2017 elaborado no processo TC-3858/2017:

"A responsável recebeu parecer de alerta desta Corte de Contas, pelo não
atingimento de meta bimestral de arrecadação prevista na LDO, conforme
consta no seguinte processo: Relatório Resumido da Execução Orçamentária,
3^ bimestre de 2015. Proc. TC 9821/15."

F
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Como se observa, o Termo de Notificação n. 2694/2015)^

emitido no processo TC-9821/2015 (Relatório Resumido de Execução
Orçamentária), é datado de 16 de outubro de 2015, posterior ao Decreto n.
9.543/2015, de 28 de agosto de 2015. Nota-se que a medida adotada pelo
Município para contenção de despesas foi tempestiva em relação ao parecer de

alerta.

Portanto, considerando que o Relatório Técnico n. 74/2017 não
faz menção a qualquer outro parecer de alerta, tem-se que houve a expedição
de ato por parte do Município de Guaçuí, consubstanciado no Decreto m

9.543/2015. demonstrando-se que foram tomadas medidas para fazer o

enfrentamento à queda de arrecadação, inclusive com devolução de subsídios
por parte dos Secretários Municipais.

8. Importante notar também que os dados declaratórios referente
ao 1^ Bimestre de 2015, invocados pela equipe técnica como um fator para a

manutenção da irregularidade, em que pese algumas metas sinalizassem o não

atendimento, outras apontavam que o Município de Guaçuí tendida ao

atendimento da Meta de Despesa Primária e ̂  Resultado Primário (fis. 809

dos autos TC-3858/2016, Manifestação Técnica n. 1399/2017).

9. Importa sublinhar, ainda, que trata-se de irregularidade técnica,
onde não se comprovou qualquer má-fé por parte da Defendente, muito
menos, dano ao erário, tanto que nenhuma multa ou ressarcimento fora
imposta.

10. Portanto, em razão do exposto, entende-se que há razões

robustas para o afastamento da irregularidade consistente na "inobservância
dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de empenho", para fins de
não rejeição das contas do exercício de 2015 por esta Casa de Leis, é o que
desde Já se requer, por imperativo de JUSTIÇA.

P. Deferimento.

Guaçuí, 05 de março de 2020.

VERA liUClA COSTA



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ n" 27.174.135/0001-20
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Adota medidas visando manter o
equilíbrio das finanças públicas no
exercício financeiro de 2015, no
Município de Guaçuí e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de Guaçui, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece metas para os
administradores cumprirem sob pena de serem responsabilizados;

CONSIDERANDO que dentre as metas estão limites com gastos com pessoal e despesas;

CONSIDERANDO que houve uma queda brusca na arrecadação verificada nos últimos
meses deste ano;

CONSIDERANDO a necessidade de estarmos enfrentando esta crise de arrecadação
com o que podemos contar de repasses, e que devemos estar buscando saídas dentro
da administração para podermos reduzir gastos e conseqüentemente cumprir com a
determinação legal, o que já vem sendo adotado pela grande maioria dos municípios
deste Estado;

CONSIDERANDO que a administração pública tem que gerenciar o município visando o
bem comum, sem se

princípios,

furtar de cumprir às determinações legais, bem como aos seus
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇU^
CNPJ n° 27.174.135/0001-20

o

RESOLVE;

Art. 1«. Ficam estabelecidas medidas para contenção de despesas no último
quadrimeste deste ano no âmbito do. Poder Executivo abrangendo a Administração
Direta e Indireta na forma deste decreto.

Art. 2°. Ficam suspensas as nomeações e contratações de servidores para suprir
vagas existentes na Administração Municipal, direta e indireta, ressalvada a
reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de
educação e saúde.

Art. 3«. A nomeação de servidores em substituição, no caso de impedimento legal
on afastamento do titular ocupante de cargo de provimento em comissão ou
função gratificada, só poderá ocorrer desde que, imprescindíveis e devidamente
justificadas, autorizadas pela Comissão de Avaliação de Despesa- CADES.

Parágrafo único. Fica vedada a substítuição quando o afastamento dos
titulares a que se refere o capnt, ocorrer por um período igual ou inferior a
15 (quinze) dias.

Art. 4=. Ficam suspensos os novos pedidos de autorização de despesas
orçamentárias, cuja finalidade se enquadra nas naturezas abaixo:

I - aquisição de equipamentos e materiais permanentes;

II- pagamento de passagens para servidores municipais, cargos comissionados e
funções gratificadas, exceto viagens de representação, relação institucional e de
participação em Conselhos Setoriais, ^

III - criação de comissões remuneradas;



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ n° 27.174.135/0001-20 Cl\/í

m

IV - criação de gratificações;

V - contratação e participação em congressos, cursos, seminários e even
similares;

VI - aditamento de acréscimo em convênios celebrados pelo município, em
execução e que impliquem no aumento do valor global do instrumento;

VII - locação de veículos;

VIII - contratação de aluguéis de imóveis, não compreendidas as renovações das
locações já existentes e aquelas decorrentes de parcerias com outros orgaos
públicos;

IX - convênio de cooperação técnica que importe em contrapartida financeira para
O Município de Guaçuí;

X - realização de concursos públicos e processo seletivo, para provimento de
cargos ou funções, respectivamente;

XI- contratação de serviços de coffee break,

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo, as despesas que não
forem financiadas com recursos próprios do tesouro municipal, sendo executadas
exclusivamente com recursos provenientes de convênios, repasses e/ou operações
de crédito.

Art. 5». Fica estabelecida a cada secretaria municipal a redução de 30% ttrinta)
por cento, no consumo de combustível.

Art. 6=. Fica criada a Comissão de Avaliação de Despesa, que será constituída pelos |

P.aça ãoão Acacinho, 01 - CEP.: 39.560-001. - . e..= í»xxj .3 óooó-qí oü n Guaçuí - ES



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇ
CNPJ n" 27.174.135/0001-20
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Secretários Municipais de Gestão Administrativa e Recursos Humanos, Finanças,
Procurador Geral do Município, Controlador Geral do Município e Técnico em
Contabilidade da Prefeitura Municipal, a qual poderá em casos especiais, deferir os
pedidos de autorização das despesasprevistas neste decreto.

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de Despesa tem como objetivo, proceder
ao acompanhamento, monitoramento e avaliação de todas as ações objetivando
assegurar o equilíbrio das finanças municipais, bem como demais medidas em
consonância com as diretrizes definidas pela Prefeita Municipal.

Art. 72. Fica expressamente proibido o pagamento de horas extraordinárias, salvo
aquelas autorizadas pela Comissão de Avaliação de Despesa - CADES, através de
justificativa realizada pelo Secretário Municipal da pasta.

Art. 82. Este Decreto entrará em vigor em 01 de setembro de 2015, com vigência até
31 de dezembro de 2015.

Guaçuí - ES, 28 de agosto 2015.

dl"
I

VERA COSTA

PrefeitWMunicipal

AILTON DA SILVA FERNANDES

Procurador Geral do Município

SEBASTIAN

Secretária Munici

HELIENE DE BARROS OOU

Controladora Geral do

NAvCOSTAST

ai nanças

INHO COELHO

jMunicípio



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇ
CNPJ n° 27,174.135/0001-20
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A Prefeita, o Vice-Prefeito e os secretários do Município de Guaçuí abaixo assinados, tendo
em vista o Decreto n° 9.543 de 28 de agosto de 2015, que "Adota medidas visando
manter o equilíbrio das finanças públicas no exercício financeiro de 2015, no
Município de Guaçui e dá outras providências", vamos realizar voluntariamente a
devolução de 10% (dez) por cento do valor do nosso subsídio para os cofres da
municipalidade a partir do pagamento do mês de setembro até o pagamento do mês de
dezembro de 2015, relativo ao último quadrimestre do ano, devendo ser depositado na
Agência do Banestes de Guaçuí n° 121, conta corrente n° 2.482.578.

Por ser verdade assinamos a presente manifestação.

Guaçuí-ES, 01 de setembro de 2015. ^

li 1
VerfflLúdia Costa

Prefáta-Municipal

Miguel ArcanjrfRiva Pereira
Vice-Prefeito

Ailton da Silva Fernandes

Procurador Gerar do Município

ÃMJ
Heliene de Barrbs'^utinlio Coelho
Controladora Ge/ál do Município

Josilm Amorim de Lima

Secretária Municipal de) Governo e Articulação Institucional

Sebastina^^^^a^osta
Secretária Municipal de Finanças

Secretário Municipal de
Mano

Gest

Filho

trativa e Reeursos Humanos

fosélia'Rita da Silva

Secretária Municipal de Planejamento

J
sy
U

Praça João Acacinho, 01 - CEP.: 29.560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-4950 - Guaçuí - ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ n° 27.174.135/0001-20

%
Leonardo RiWlfi de Azevedo

Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte

WeritoiTAzEVêdõ Soroldoni

Secretário Municipal de Meio Ambiente

CMG-E3

■LS. Mli<?

m

Maria Mareia Rocha Couzi Teixeira Pinto
Secretária Municipal de Educação

O
Hermes^í^:

Secretário Municipal de Obrà§,
nso Guimarães
tnfraestrütura e Serviçós Públicos

Ivan Viaíia de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

UWendeL^jntêra
Secretário Municipal de Agri(?iJÍtnra^^ e

ãl Ferreira
ecuária e Abastecimento Alimentar

^gner-ío^Martrnncr
Diíi^r Geral do SAAE

6^

Praça João Acacinho, 01 - CEP.; 29.560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-4950 - Guaçui - ES
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Vitória (ES), Quinta-feira, 10 de Setembro de 2015.
de transporte escolar para
atendimento aos alunos da rede
estadual.
Valor Global: R$ 130.813,08
Vigência: 25/08/15 è 30/04/16);

CONTRATO N» 097/2015
Contratada: LEANDRO MATOS DE
SOUZA-ME
CNP3: 04.854.471/0001-18
Objeto: Prestação de serviços
de transporte escolar para
atendimento aos alunos da rede
estadual.
Valor Global: R$ 100.792,27
Vigência: 25/08/15 à 30/04/16);

CONTRATO N" 098/2015
Contratada; ISAIAS CARLOS
PEREIRA lUNIOR-ME
CNP3: 15.106.34,8/0001-35
Objeto: Prestação de serviços
de transporte escolar para
atendimento aos alunos da rede
estadual.
Valor Global: R$ 152.324,82
Vigência: 25/08/15 à 30/04/16);

CONTRATO N® 099/2015
Contratada: LIETE MARIA ROSA
PEREIRA-ME
CNP3: 11.183.501/0001-77
Objeto: Prestação de serviços
de transporte escolar para
atendimento aos alunos da rede
estadual.
Valor Global: R$ 72.307,23
Vigência: 25/08/15 à 30/04/15);

CONTRATO N® 100/2015
Contratada: LYON TRANSPORTES
LTDA-ME
CNPJ: 12.983.689/0001-09
Objeto: Prestação de serviços
de transporte escolar para
atendimento aos alunos da rede
estadual.
Valor Global: R? 55.212,37
Vigência: 25/08/15 à 30/04/16);

CONTRATO N® 101/2015
Contratada: EDUARDO
TRANSPORTES LTDA-ME
CNP3: 31.736.721/0001-98
Objeto; Prestação de serviços
de transporte escolar para
atendimento aos alunos da rede
estadual.
Valor Global: R$ 160.633,87

-^Vigência: 25/08/15 à 30/04/16);
J  CONTRATO N® 102/2015

Contratada: MCB i RANSPORTES
LTDA-ME
CNPJ: 10.513.652/0001-83
Objeto: Prestação de serviços
de transporte escolar para
atendimento aos aiunos da rede
estadual.
Valor Global: R$ 173.674,90
Vigência: 25/08/15 à 30/04/16;

CONTRATO N® 103/2015
Contratada: BANDA LEX LUTHOR
PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA-ME
CNP3: 03.354.054/0001-43
Objeto Apresentação de show
musical por parte da BANDA LEX
LUTHOR.
Valor Global: RS 33.000,00
Vigência28/08/15 à 28/10/15;

CONTRATO N® 104/2015
Contratada: ARROCHA
PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ: 15.499.470/0001-19
Objeto: Apresentação de show
musical por parte do cantor ISRAEL
NOVAIS.
Valor Global: R$ 140.000,00
Vigência: 28/08/15 à 28/10/15;

CONTRATO N® 105/2015
Contratada: CONSTRUTORA

NORTE E NOROESTE LTDA-ME
CNPJ: 19.017.563/0001-47
Objeto: Prestação de serviço para
pavimentação (calçamento) de
ruas no distrito de cotaxé.
Valor Global: RS 108.381,44
Vigência: 5 meses a partir da
ordem de serviço;

1® TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
078/2014

Contratada: LIETE MARIA ROSA
PEREIRA-ME
CNPJ: 11.183.501/0001-77
Valor: 165.564,00
Vigência: 08/09/2015 à
08/09/2016;

1® TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
079/2014

Contratada: VIAÇÃO NORTE
LTDA-ME
CNPJ: 10.393.291/0001-89
Valor: 123.228,00
Vigência: 08/09/15 à 08/09/16;

1= TERMO ADITIVO
ACRÉSCIMO DE VALOR DO

CONTRATO 077/2015
Contratada: MECANORTE .
CONSTRUÇÕES . . E
EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 21.667.142/0001-87
Valor: R$ 228.553,20;
2® TERMO ADITIVO DE PRAZO
E ACRÉSCIMO DE VALOR DO

CONTRATO 059/2014
Contratada: EDECOP JORNAUSMO
EDITORAÇÃO E ASSESSORIA LTDA-
ME
CNPJ: 07.125.228/0001-57
Valor: R$ 65.170,00;
Vigência: 26/08/15 à 26/08/16;

termo de distrato
Distratante: MUNICÍPIO DE
ECOPORAN6A
CONTRATOS DE N® 063/2015 A

071/2015
Diptratante: EDUARDO
TRANSPORTES LTDA-ME;
Distratante: ERCILEI GALDINO
DA SILVA-ME;
Distratante: ISAIAS CARLOS
PEREIRA 3UNI0R-ME;
Distratante: LEANDRO MATOS DE
SOUZA-ME;
Distratante: LIETE MARIA ROSA
PEREIRA-ME;
Distratante: EMPRESA DE
TRANSPORTES LTDA-ME;
Distratante: SIRLEI RODRIGUES
MARTINS-ME;
Distratante: VIAÇAO HELLEN
LTDA-ME;
Distratante: VIAÇAO NORTE
LTDA-ME.

Objeto- Aquisição de equipamentos
permanentes conforme solicitação
da Secretaria Municipai de
Esportes, e descrições constantes
do termo de referencia (Anexo II).
Valor: R$ 147.816,00 (cento e
quarenta e sete mil e oitocentos e
dezesseis reais)
Vigência: 01 de dezembro da 2015
Dotação Orçamentária: 016100.27
81200102.019.44905200000
Ficha: 583 FR.: 15020001

Fundão, 28 de agosto de 2015.

Maria Dulce Rudio Soares
Prefeita Municipal de Fundão

Protocolo 180115

necRETO p-543. de 28 de
agnctn dg 2015

Adota medidas visando manter
o  equilíbrio das finanças
públicas no exercício financeiro
de 2015, no Município de Guaçui
e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de Guaçui,
Estado do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que a Lei de
Responsabilidade Fiscal estabelece
metas para os administradores
cumprirem sob pena de serem
responsabilizados;
CONSIDERANDO que dentre as
metas estão limites com gastos
com pessoal e despesas;
CONSIDERANDO que houve urna
queda brusca na arrecadação
verifícada nos últimos meses deste
ano;
CONSIDERANDO a necessidade de
estarmos enfrentando esta crise de
arrecadação com o que podemos
contar de repasses, e que devemos
estar buscando saídas dentro da
administração para podermos
reduzir gastos e conseqüentemente
cumprir com a determinação legal,
o que já vem sendo adotado pela
grande maioria dos municípios
deste Estado;
CONSIDERANDO que a
administração pública tem que
gerenciar o município visando o
bem comum, sem se furtar de
cumprir às determinações legais,
bem como aos seus princípios.

Pedro Costa Filho
Prefeito Municipal

Protocolo 180119

Resumo de Contrato
1° Termo Aditivo de Rerratificaçâo
ao Contrato n° 102/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
2837/2015
PREGÃO PRESENCIAL N® 035/2015
Contratante: Município de Fundão
Contratada: P. O. ZIOBER - EIRELI
- ME
CNPl: 11.152.901/0001-15

RESOLVE:
Art. 1°. Ficam estabelecidas
medidas para contenção de
despesas no último quadrimeste
deste ano no âmbito do Poder
Executivo abrangendo a
Administração Direta e Indireta na
forma deste decreto.
Art. 2®. Ficam suspensas as
nomeações e contratações de
servidores para suprir vagas
existentes na Administração
Municipal, direta e indireta,
ressalvada a reposição decorrente
de aposentadoria ou falecimento de
servidores das áreas de educação
e saúde.
Art. 3°. A nomeação de servidores
em substituição, no caso de
impedimento legal ou afastamento
do titular ocupante de cargo de
provimento em comissão ou ájnção

gratificada, sópoâera ocorrer.desde
que, imprescindíveis e devidamente
justificadas, autorizadas pela
Comissão de Avaliação de Despesa-
CADES.
Parágrafo único. Fica vedada a.
substituição quando o afastamento
dos titulares a que se refere o
caput, ocorrer por um período igual
ou Inferior a 15 (quinze) dias.
Art. 4°. Ficam suspensos os novos
pedidos de autorização de despesas
orçamentárias, cuja finalidade se
enquadra nas naturezas abaixo:
I - aquisição da equipamentos e
materiais permanentes;
II - pagamento de passagens
para servidores municipais,
cargos comissionados e funções
gratificadas, exceto viagens de
representação, relação institucional
e de participação em Conselhos
Setoriais;
III - criação de comissões
remuneradas;
IV - criação de gratificações;
V - contratação e participação em
congressos, curses, seminários e
eventos similares;
VI - aditamento .de acréscimo
em convênios celebrados pelo
município, em execução e que
impliquem no aumento do valor
global do instrumento;
VII - locação de veículos;
VIII - contratação de aluguéis
de imóveis, não compreendidas
as renovações das locações já
existentes e aquelas decorrentes
de parcerias com outros órgãos
públicos;
IX - convênio de cooperação técnica
que importe em contrapartida
financeira para o Município de
Guaçui;
X  - realização de concursos
públicos e processo seletivo, para
provimento de cargos ou funções,
respectivamente;
XI- contratação de serviços de
coffea bresfe;
Parágrafo único. Excetua-se do
disposto neste artigo, as despesas
que não forem financiadas com
recursos própr ios
do tesouro municipai, sendo
executadas exclusivamente
com recursos provenientes _de
convênios, repasses e/ou operações
de crédito.
Art. 5°. Fica estabelecida a cada
secretaria municipai a redução de
30% (trinta) porcento, no consumo
de combustível.
Art. 6°. Fica criada a • Comissão
de Avaliação de Despesa, que
será constituída paios Secretários
Municipais de Gestão Administrativa
e Recursos Humanos, Finanças,
Procurador Geral do . Município,
Controlador Gerai do Município
e  Técnico em Contabilidade
da Prefeitura Municipal, a qual
poderá em casos especiais, deferir
OS pedidos de autorização das
despesas previstas neste decreto.
Parágrafo único. A Comissão
de Avaliação de Despesa tem
como objetivo, proceder ao
acompanhamento, monitoramento
e avaliação de todas as ações
objetivando assegurar o equilíbrio
das finanças municipais, bem como
demais medidas em consonância
com as diretrizes definidas pela
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prefeita Municipal-
Art 7°. Fica expressamente
proibido o pagamenlm de horas
extraordinárias, salvo aquelas
autorizadas pela Comissão de
AvaüaçSo da Despesa - CADES,
através de justificativa realizada
pelo Secretário Municipal da pasta.
Art S®. Este Deaeto entrará em
vigor em 01 de setembro de 2015,
com vigência até 31 de dezembro
de 2015.

Guaçuí - ES, 28 de agosto 2015.

VERA LÚaA COSTA
preféta Municipal

AILTON da silva FERNANDES
Procurador Geral do Município

SEBASTIANA CRISTINA COSTA
Secretária Municipal de Ftnangas

HELIENE DE SARROS COUTINHO
COELHO

Coritroladora Geral do Município
Protocolo 1S0112

inrrpaTO ne ATA DE RFCTSTRO PS PRliffl?? W 0S7f SClS

Processo n®. 01799/2015 Pregõo poro Registro de Pregos n®.
029/2015

Pregoeira Oficial-SEMED: Layza Nunes de Sarros Vieira
-iMeto: REGISTRO DE .®RÊÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ENffRESA
'".PEOAUZADA EM CONFECÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
.ACAS, BANNER DE LONA, FAIXAS DE LONA E LETRAS EM AÇO, em
atendimento a Seaetaria Municipal da Educação - SEMED.
Empresa Itencedoro: PICBUM INDÚSTRIA, COMÉRaO E SERVIÇOS
LTDA - EPP. .
Volor total do Ata: Rs 74.1602)0 Oata rio Assinotura da Ato;
09/09/2015 Validode da Atai 08/09/2016
LOTE OI:

02 400 Un. Placas em aço
escovado TA
25xl0cm com

dizer^ em
impr^ão UV
(Id^dhcaçlío
dos setores)

PICBUM 1 R$
22,05

RS
8.820,00

03 200 Un. Ltíras em

aço inox
AISI 304 fias
dImensEes
de 50 cm de
altura, 02 cm
de espessura
e 3 cm de
largura.

PICBUM

i

R$
123,48

RS

24.696.00

VALOT TOTAL £
reais)

)D LOTE 02: R$ 44.100,00 (quarenta e quatro mtl e cem

ÍHEM QUANT.

iOl 20

UNID.

Un.

"descrição MARCA VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL
MÁXIMO MÁXIMO
ftâ R$
i.125,00 22.500,00

Placa ÍPICBUM
abauiada am
ACM, com
^trutura

metáfica
galvanizada
e

acabamento

em

aksmtnictD,
com

adesivo em
impresso
digital
transparente
laminada,
medindo

12.00 largura
ix 1.00 de

j  I I altura. . n .
TO^L DO LOTE 01'" R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos

.otEÕO;

ITEM QUANT. UN!D. DEScSçSo"*!MARCA VALOR
IN2TÂRIO
MÁXIMO

VALOR i
TOTAL j
MÁXIMO I

01 30 Un. Bar.ner de
Lona com

impressão
digital com
gramatura
de 440 no
tamanho
1.20x0,80.

PICBUM RS
78,21

RS i
2.346,301

1

02 30 Un. Pâixas de
lona com
impressão
digital com
gramatura
de 440 no
temanho
3.00x0,80.

PICBUM RS
173,79

RS
5.213,70

VAUORTC
sessenta

JTAL DÒ LOTE 03: RS 7.560,00 (<
reais)

ete mtl e quinhentos e

Protocolo 180269

VtEM I QUANT. jUNlD.j descrição MARCA

01 1 L'n. Placas de
inaugurado
em aço

inox com

Informaçô®
(letras]
entalhadas
(conforme
padrSo
SEMED)
medindo
0,50m de
, largura por
!D,60m de
! altura.

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

PICBUM

VAüDR
TOTAL
MÁXIMO

Rí
529,20

R$
10.584,00

Resumo de Contrato
N®. 206/2015

Contratante: Município de Iblraçu.
Contratada: SXnO SANTA 20ANA
EVENTOS LTDA - EPP, CNPJ sob
no. 09.177.OO4/0OOM4. Proc.
N": 2711/15. PP 080/15. Objeto:
Contratado empresa para
prestsç§odeserviçosdeBuffet,para
atender as atividades .'elaclonadas
aos eventos instítuctonais
promovidos pelo Gabinete do
Presto a serem realizados durante
o exerdcto de 2015, a pedido da
Seff^ria Municipal de Governo e
Articulação Política e Irtstitucional -
SEMGOV. Valor Global do contrato:
R$ 46.800, sendo R$ 29.400,00
mensais. Vigência: 31/12/15. Data
da Assinatura; 08/09/15.

Iblraçu, 09 setembro de 2013.
EDUARDO M. ZANOITI

Pr^elto Municipal
Protocolo 180068

RESUMO DO 2® TBIMO ADITIVO
AO CONTRATO N® 293/14

Contratante: Município de
Ibiraçu/ES. Contratado:
CONSULPLAN CONSULTORIA
E  PLANE9AMENTO EM
AOMXNZSTRACAO PUBLICA

LTDA, inscrito no CNPJ n®.
01.18S.7S8/0001-04. TP 008/14.
Objeto: Prestação de serviços
de planejamento, organização,
realização e processamento de
resultados, de concurso público
para provimento óc& cargos da
estrutura administrativa. "Adlta
o valor de RS 29.122,50 ao
contrato original, que passa de R$
116.490,00 para RS 145.612,50".
O presente Termo Aditivo gera
tíèitos a partir de 31/07/15.

Iblraçu, 11 de agosto de 2015.
BJuardo M. Zanotti
Prefeita Municipal

Protocolo 179892
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DISPÕE SOBRE A REPRESENTAÇÃO
DAS ENnDADES DO PODER
EXECimVO JUNTO A
INSTITUIÇÕES FINANCSRAS, E DA
OUTRAS PROVIDENOAS.
O Prefeito Municipal de Ibidrama,
Estado do Espirito Santo, no
uso de suas abibuIçSes legais,
âstab^ecidas p^o Artigo 79 da Lei
OrnâniQ Municipal,

ftgÇffgTá

Art. 1^ * Ficam os agentes
públicos responsáveis, de acordo
com as respectivas cOTnpetênctas
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Câmara Íklunidpaíde Çuaçuí
Estado do Espírito Santo

Guaçuí-ES, 11 de março de 2020.

Do: Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES
Ângelo Moreira da Silva

À: Exma. Sra. Vera Lúcia Costa
Prefeita Municipal de Guaçuí-ES

OF./GP/CMG/020/2020.

CiWG-ES

Assunto: Apreciação da Câmara Municipal referente ao Parecer Prévio TC-
EXERCÍCIO DE 2015

Senhora Prefeita;

Cumprimentando-a respeitosamente, informo a alteração da data prevista para a
apreciação do Parecer Prévio TC 00159/2017-8 - Processo TC-03858/2016-
5,02406/2015-7,02407/2015-1 - Exercício de 2015 do Tribunal de Contas do

Estado do Espírito Santo pela Câmara Municipal de Guaçuí ocorrerá na Reunião
Ordinária do dia 16 de março de 2020, a partir das 18h, de acordo com a

Resolução 320 de 09 de março de 2020, segue cópia em anexo.

Atenciosamente

O M(p^í&fR.íC
nte Câmara Mu 1

ANGEL

Preside

SILVA

icipal de Guaçui



Câmara íMunictpaíde Çuaçuí

Estado do Espírito Santo

c"S

FLB

éP

RESOLUÇÃO N.2 320 de 09 de março de 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ; no uso de suas atribuições
regimentais, e

CONSIDERANDO, que a Defesa da Exma. Prefeita Municipal já se encontra
protocolizada nos autos desde 05 de março de 2020;

CONSIDERANDO, que O Poder Legislativo agendou a votação de suas contas para
o dia 27 de abril de 2020;

RESOLVE:

ART. 19. Fica TRANSFERIDA a data de votação da conta anual do exercício de 2015

para o dia 16 de março de 2020.

ART, 29. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ANG ILVA

CMesi

Impresso em papel reciclado.
Praça João Acacinho, 02, 12 andar - Guaçuí-ES

CEP 29550-000 -.Telefax (28)3553-1540.



Câmara MunicipaC de Çuaçuí
Estado do Espírito Santo

o
o

íM

OF./GP/CMG/026/2020.

Guaçuí-ES, 18 de março de 2020.

Ao Exmo. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
Sr. Rodrigo FIávio Freire Farias Chamoun

Rua José Alexandre Buaiz, 157
Enseada do Sua, Vitória - ES, 29050-913

Senhor Presidente:

Cumprimentando-o, venho respeitosamente, e em atendimento ao disposto no artigo 302 do
Regimento interno da Câmara Municipal de Guaçuí, informar que no dia 16 de março de
2020, ocorreu a apreciação das contas conforme encaminhamento deste Egrégio Tribunal
no Parecer Prévio TC-00159/2017-8 - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal
de Guaçuí - Exercício de 2015 - Responsável - Vera Lúcia Costa (Prefeita Municipal).
Parecer Prévio pela REJEIÇÃO.

Informamos que o Parecer Prévio TC-00159/2020 proferido por este Tribunal de Contas foi
REJEITADO, por 9 (nove) votos a 2 (dois).

Por derradeiro, informamos que segue o Decreto 432/2020, e oportunamente depois de
redigida, distribuída aos Vereadores e a conseqüente aprovação, estaremos encaminhando
a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guaçuí do dia 16 de março de 2020,
para a devida juntada ao Processo.

Colocando-me sempre a disposição, apresento meus protestos de elevada estima e
consideração, colocando-nos sempre a disposição.

Atenciosamente.

ANGEL

Presidente da

)REiRA

ara MuiCá

DA SILVA

icipa! de Guaçuí

Impresso em papel reciclado.
Praça João Acacinho, 02, 15 andar - Guaçuí-ES

CEP 29550-000 - Telefax (28)3553-1540.



Câmara Municipal de Guaçuí
Estado do Espírito Santo

CUG ES

fls._i5Í

DECRETO LEGISLATIVO m 432/2020

"Ficam aprovadas as contas da Prefeita
Municipal de Guaçuí-ES, Vera Lúcia Costa,
referente ao Exercido Financeiro do Ano de

2015."

i
O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a aprovação das Contas da Prefeita Municipal de Guaçuí, ES, a Sra.

Vera Lúcia Costa, votada na Sessão Ordinária do dia 16 de março de 2020, com a seguinte

votação: 09 (nove) votos contrários ao Parecer e 2 (dois) votos favoráveis ao Parecer. Rejeitado

por 09 (nove) votos a 2 (dois) o Parecer Prévio do TC-00159/2017-8. Conforme estabelece a

Lei Orgânica do Município de Guaçuí no artigo 66, § 5° - Somente pela decisão de 2/3 (dois

terços) dos membros da Câmara Municipal deixará de prevalecer o parecer prévio do Tribunal de

Contas do Estado do Espírito Santo.

DECRETA

Artigo 1-. Ficam aprovadas as contas da Prefeita Municipal de Guaçuí-ES, referente ao
Exercício Financeiro do ano 2015.

Artigo 22. Dê-se publicidade, notifique-se aos interessados e encaminhe-se a quem de
direito para as providências necessárias e cabíveis.

Artigo 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES.-' 7 de marteo de 2020.

SILVAÂNGELO

PRESIDENTE DÁ CÂMA RA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES



Recibo de entrada de documentos

TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO espírito SANTO

Protocolo: 05036/2020-3

Recebimento: 24/03/2020 14:39

Interessado: Pessoa Física (ÂNGELO MOREIRA DA SILVA)

Assunto: Resposta de citação/notificação/diligência/ofício

Documentos: Resposta de Comunicação [1], Peça Complementar [1]

ATENÇÃO: na forma do § 1° do artigo 4° da Instrução Normativa TGEES n° 035/2015, é de exclusiva responsabiiidade do
interessado, responsávei e/ou Ministério Público de Contas a guarda e conservação dos documentos originais
apresentados ao TGEES até o trânsito em juigado do respectivo Processo Eletrônico de Controie Externo.
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Câmara MunirípaCde Çuaçuí
Estado do Espírito Santo

OF./GP/CMG/042/2020.

CMG

l/pFLS

Guaçuí-ES, 07 de abril de 2020.

Ao Exmo. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
Sr. Rodrigo FIávio Freire Farias Chamoun

Senhor Presidente;

Cumprimentando-o, respeitosamente, em consonância com o OF./GP/CI\/IG/026/2020,
endereçado ao Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Contas-ES, venho encaminhar
para devida juntada, cópia da Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guaçuí-
ES, referente ao Parecer Prévio do Estado do Espírito Santo - Prestação de Contas Anual
da Prefeitura Municipal de Guaçuí - Exercício de 2015 - Responsável - Vera Lúcia Costa -
Parecer Pela REJEIÇÃO.

Colocando-me sempre a disposição, apresento meus protestos de elevada estima e
consideração, colocando-nos sempre a disposição.

Atenciosamente.

ANGEILi
Presidente dí

O

Cam

SILVA

ra Municipal de Guaçuí

Impresso em papel reciclado.
Praça João Acacinho, 02, 15 andar - Guaçuí-ES

CEP 29560-000 - Telefax (28)3553-1540.
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CâTOai-atlVIunieip.áí de,G;daeuf I
&tado cioVEspMto/Sonío " ~

9 . Se^^ão Ata da K^íiiãcí ©rdiiíâria da Câmara Aíimicinál de Giiarn i
^^pmto Sinrtó. Aqs (d 6,03,2iBÓ) dezesseis de niarçe de düísí mil eAdiiteiírkn^

Cosei f •' Müreirã.:dd;:.SW; Cícero, Atidusto dâ
.  A|^es.dePai!Ía,José Carlos PereiraLeaLdosè Imfe Pirovani^Marcos'^.e-Rodregue^^enae^ HeeM^ue- Cduzi.Kosa; ̂ ^Íorír. SaruS,
w ̂.. ^ ̂  praes, Paria e Wuilisses Augusto MoreiraPçrhiiano. Sobra Presidência do
.aadii^L Lei 01,81111,2 do MumciEio e-exlstóiida de quónm,: legimcnial". Disse que sob a
ILB^r q I '"ÍC""'"" "r^áBiilhosve comfid.ou a Véreadora.Mbian para Jazef a leiiom1 Bibim iassda. Retoi-nando o Prcsiaeiiíê colocou e)n disoiisslo a í" Ata da ReuiviãB
Q«lmanMo dia 2 /02/2020,oonlOi«ó#uve»strisão aiiies.» «.apsovadS. Ró«,«
o  lesidtnu, lonvidou o Servidoi-.Rot>s;o|l piaa fazer a leituta da EXPÜgriTKIVTF- Câmara
L umcipal de Guaçuí - Deçrelo do Legislalivo N°431/202d! Oâmara. Municipal' dê

iiqviii Resolução i\'%2i/2D20; Requerimento - Tribuna Litté do Senhor José Ricardo
da ̂ Iva, Camara Muinapal de Cuaçiif- IJJOICAÇÀO N^Oja/aoaO: Cdinara Municipal
t e Guaçui INDICAÇA© N-OJôflÓJO; Gâniara Municipal dé Guàçuí, - ÍNDICACÃO
N'034/2P20; Çâniafa Municipal de .Guaçui - INDICAÇÃO N%5/2S29- Câmara
Muaicipal de Guaçai - INDICAÇÃO W03 5,'2020; Câmara Municipal deCriiacui -

x^l LÍdin°n °°r Municipal de Gliaçuí - Projeto dè Ccíao Legislativai\ OJl/^O^O; Prcfqihira Muiiicipál de .Güaçuí. - ÕFÍCSO/PGi\POT;n/2020/PM,G è
Prefeitura Municipardè' Giiáçuí - PRy&tóMc "Lei Mí)Ò5/2D2Driíetoniándó' o Presidente:
passou para o GRAIS^DE EXPÉl>IENTPr felüqueoitsa palavra ao. Vereador Wanderley de
Moraes Faria. Com a palavra p Vereador Wanckrley de Moraes Faria ciHpprimeutQü c
desejou boa aoite-a tod.os. Faloirque, estod.ou oxatistivanieiite as contas da Prefeita.referente:
ao ano-de 201o e gpstaiãa::qt3ç: tpdos os;■pré ca.ndidàtps a Prefeito, tivessem çiênoia do .que
esiareo vptandb, citou que os fiíliüs dps.Vereadores estudam em e.scolas municipais, peJo
menos a sua es.tudoü, fídouquea presiaçâp.dé.çóntas frisa sobrdp Fundo do Manutenção .o
PcseiiVoFdmento da Educaçdo;Basica - FUNDEB ela VMutenpbre-msciWõlvimenío tíe
Ensino- VIDE, em 2Üj5 o Municipio não-cumpriu a meta ^exigida para a éducação, foi
apcnás 22,80% de inVestitííento,' onde asestimativa .mminna-defoadída.por íer'é^^^ existe
uma inobservâneia dos feeursoO.aplicados no FUNDEB, que eonái^e riuina .mconsistên^
■financeira,, copi áppníaiíiéntps defirregÜlaridades,: .filiou que .naLréienda cpiita pode oitar
vanas . coisas, anclusiye, teín abertura ,de. crédito por Decreto sem passar pelo erivo: da
Gamam ;de; Vereadores, no; valor dq RS3Pp.ODOd)0 ^trezentos ' e noventa mil reais),
qucstipnoit^ ondeestá a tránsjíarência? Ditou que tem Vários .-itens' cpm insuiiciêncía
Imanccira, ippónsistenÇiarp.inpbseryancia, como renuticia.deTeeenav mGaiisnte -pitã-o PTD
de aproximadamente R.$50.()00,aô fcinqüeritaimiFreais) e naG:serapòhta,'rms cFfoáis arave-d
que.tiajustit!cativa ópdc dbNteFtesè a]VespiiLaros Jatos, ateítefo do ÉxecútVp seab^ève, a

ffcçQ jQãcíAçactrihp,,02.'lA.Ar.dor - Guaçur-ES' - CEP 29.»èg-ock)- - ■Telèfqí; {23J 35.53-.!^<11



Gâmara Miaiiicipál d^vGiaaçy-í
Eilaçío ,dp;dpírH n tò

.cpidml#Qra-idá?é]^ abstey^de apresemar^líttos• cal <Íados;dócum^ Faiau quedem
muitoK:ipíSaíS.-dq;:Í!fc de/Cpiitas, jnelusíye,. p^últinioí qiie;;Yo^ o, Ex deputado
■RadiâpO; (SbFÍlp' ..pud-Sera pip.s^F^í-^-.RF ® manütenção do
pàrecPc de-lpdofMítdõm Rela reieicão das;.contas,iiicÍi£SÍvei do .Minisíàio^Rublieo de
Contes #'ãb GônR0Íad níqs o -que nãp .entende é o Executivo deixar de apresehtai dados
para 0'MinistépiprÉubliep e, para o Tnbunaí Cle,Contas, em. vários pontos--dd prestação iála
qüe 0 JExççúdypv.se'. absteve de apresentar os dados docuníentais, citou o iecuisp dv>
K|23ffQ0 .(duzentos e trinta e-nove reais) que.nãp .possui ;ex;tratp, deixou elám.qitp-não
estava invenlatidomadm cdtou que existem nberturas decrdditos noS vâlbres dc;E$7b.t)0fi,0Q
(sete.uta-.e seis-mil .reáis), é..-ICS. '30Ò.-.QOÓ,-Q,ÕF(lre2eiítos;.é npvòntàiiiilaêais), ■aro.bãsvápipvfid.ás
por dccj-eto, perguiítoti ortde.estavam osd''ereádpies è. b-,réspeitO'Com-.á Câmara? ©éveriã t.èr
sido-apredadatpeteCMnara através- de Projütnde Lei çpnípiseniprd d feitó:., Falou que^OPS
anos cleCÓdd e 2(ÍF5 existemrbírdispafidíLíedtÍOTW de^pPseníadpria-.e^-PenSãp -
RÀ PS',.-esM tfabaffiaíidp.ma:-questão. dpiF?^ mpitp temppC; chegou a çpnfiiusãb qup
existia-Uma:diférehça;;^perrora-M.Í .OOOLO,0^ (tim müliãddeTCais), lembídu/qüe renieLôU

■um, of!ciP-:â Chifetap Exeçittivo e a GérçMp;Exççutíva,do %ES,.-tptpLJ .,qtg;p3.q3CT^^
.FâPS= pm 2.a'ld- -era ;i^L5:9F8-;LQ740 (quinze;miÍhpes-noveemtbs-d de2PltQmiiJ;trGz;ei-itPS e
dete.reais-d-qiiareníà pçntavpsLjá-ein 2014; -decréscim0;^4p:^t-^^-2^^27'88^
:miihãpmentp.e'dpze;nul citpeeüLps .e-vinte-e:sete-mais e :GttçnTa emitp Geníavqs),.questipnou
pQrquei:ci.EAPS'.-iiâQ; pode-tse,qriestrar (iinheiro - do.jundo: cle- reserva'5, .de^te^ia■ te..r mais recurso,
atépoiRiia-o.---ÍvfíimQÍpib-.tm^^^ o'brigaçSb:.cíe---rep'assarJ^$70.0Qb.00,-',(seteüta'ii!iíl reais.)-.que. éa
çPhtribui|àbipáírbnaLe- tr. conteibuiçao- do-Executb%.lernbrPu :què;.eSta faMndo.-lia-meses.
sobre-.issoFò, éitvt202D ■ mm-ium relatório áprCsetifádP diZeiicíb quê o :âmdP dè.: reseiva db
FAPS, tem KSLLd85;GQ(),G0. (onze railhSês.seísceittps; e.oiteílta: e cjncp níil reais).,- -lião^
entende,...ipaS; 'iss.pvtambêin nâo e o üniép itcni daí .rêjeiçao das-G.phtuS;,,da .Prefeita.;, nà siia-
opinião, tg .iteihí ;m,.ái,5 iinpprtatíte ê d , F.ÜÍFpEB-. tem ihçòerêiipiav mbbs-êrvâhgia e'
;incqns|stencia Enãneeira, - ausêiípia de dsclàrêcinicritp dê traiispafêiicia ;dp rècurèp, a
justi;0gativa--j,iitttp, aQ..,Tf ibrinal de, Cpt,i.tas', ênlãP o ■m,ínimg;.dcfèrididPq^^^ lei ii,ãò,foi jnv.ê.g|:ídpi
na esGoia públiea-,;e-spera.que,se.xair Lun,Rerfoitp da -Ç.ân'iãra.;dè: Vereadpfos.tqu.e.iiãp irafed
cidade çorao-.mençtGnadQ.; -u.ãp quer ter- od,êsprazer-d6-,ter-,que.n4Q.;;irfoestiram-.:ent Edüca:ç,ãÓ: e-
níais, existe- inPbseivância do recnrso. do EONDEB -apliçado, Lss.P cstâ-d.Cçiaradp,. então;.
,çiue.stiünPu-,como.votar, favorável a aprovaçao .dás-.'Contas;se todpsm-s:fo,êl'atpres;aIiineníá^^^^^
Parecer párá rêíêiê^,?álê!h db-s;têçnicós -qüe'Jm5Suemífbrináçao na área, foíou que é papel
■do Verêadg,r.m,pÍTÍ,gjr Çss.ês erròs; lembròti-.qub-djíl 2bl4-.e 201^^ ;hiuite-eoisas,--'nâo-passaram
pelo \fofoâdbfo=fpí lífná foidia .dê burJafoáídPrnpêtêífoíd' dPêpPderêL ÍEizêrído nhertura-xle:
erçditp--'-ptíj: dêçrefofissp-.ê incpnstil-ucioiial. é ferê'-á lei,de ■r.cspònsabilidadê Ersoa), í,ss,o.testá-
eitaílp; mas ROntaS tqtie todos- os Vêreadpres; ítècCbêrâiíi.: íirícòhsistência fotancHira:.
tmnsjtefÊnçia dásv.êpptas--Juntô' -'-ap. Ixibunáí não' preCisá íhem dizèn mas; sê abster "de
apreseiiter-dád0s;pam-)dsilEPar-;ap'Tribdpdl: dêG0h,tas',..pêhsa^ê;6^fetrbcedêR,4ü

t
.Prqça,.Jo;pO--A-CG:cirtlro,Õ2; .Ú-Artdqr .OuaçiJf-aS- - pcP 2?5&0-;eD3- Iefefâ;ií-,(2.Sj-3i;5.V--f5?.0
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r«feo.ín.„ceiro e So FuS« íCSirtam sa„ a tíèntía f V„-?h ^ « <^'-ivB íta
rcsponsafeíJidatle e a obriiação tio teiefar''as eoiS" T™''' .possutsni á:
presidentc pasSQU-a PresMêncià aó fièe Presidente'0^'*Augusto Alvos cic Puulà f "' ' ̂'"®''''' ° ̂ ^ feífete José
Vfecatlor A„»eoL™Vu ^ a palatoa o
Ve,«ates. .Ls .Jlo peque a reumao foi q,a,•cada para íisctdii-eHTPssmttos íelcn.antra l£ra

atender sua úitiicáçào'Nóí04/eói9 réfítenle Oos -t") í>ecietário Liomar poi;

,  i i / Ipfoiia do oticia em tesposüa, onde Gónstique eslá em fáse de aiiilisepawentarm.para efetivação, ji é uma pwso.íciontffluará cobrando e amdeceu a respushAgiadeeeu .fo.penfoendéntede Meio Amdfcute pelo utendimemo refo™,e-S,fo~
'f^'l'fe^"AoSeeretário: dem.eaç5o pela resposaiq ̂ aiand caçao N 0ip/2p20. pm-a que o cutdador escolar que alua na: rctie municipal de-ensino

r  i ™ Pi-BBCdeu a líifora aa;:rciio&^qi e. d uma cobrança cios pa.s, c; precisam debater Idéias, con, rmiitô diálogô, falóu que e
esiutiado e tem sua opimao com telapãdaa aptovaçao das coníaá da Prereifa Vera outra
cotsa, .,0 do Mun,curto ter obtido superávit isso já responde tudo, votará tlávorável com
rrmril ««adota e está .•ealfeantíodnülBsqlirtis-parí a.de. sabe que faltam algumas coisas como mellíorias no asfalto dO Bairro Vale do Sol

^n, celtcaa que será:a,endidq, í lutacbãria dos VCreadores. mas-precbiam:entender^.r
os pçfiocos chuvosos os trabalhos ficam inviahilizádos, :b;«íáquinas do-Mihicípid

nabalhammcaiis^elmente, mas,esl9Q qucbrandopçora isso. existS abürocracia taaecisam dc paciência, nSo aceitará ser tíKado de mim tem pleno ãiio eleiferai. e-mais^
ipneshdade poae-se: ver nas tatitíidè-s do cidadão, tem; multó Vereádór que ave xonihurocrisia e naücqnseguesér assiin, .lidado que precisa, votará fevorávet; sempoJítiíigen, e

trabalha. jAiaKTEmo Comia paftvrs o Vere.,*rrqa.çus .orosc Rodiigues justilicgir sua auscneia na reunião porque juntamente com o
Vereador fosCLinz, se deslocou até ,0 Bateoi Vale do Sol, pois ofeviadnfelnacfo rniÕ
^wia uoia.manifcstaçao doa inniaquma dd; Ptxíteiaira e^a: ,.trahalhahdo-no: Jocaí. realizando-ai re&áda- daí tenras ni-is ^<i
situaçao le agravanl^^ ^esievc^-ud lôdal -O èx^,Iiaou: aos moradores/ppremi á i«íiío é'

X  _. ■■3'Pr,aço Joao,.Aeecfnho, 02; 1 " Andar, - .Guaçuí-=S -■ CEP-295.5p.ppÕ
• Télbfòx l2É} 3553154Q '



Gâniára
Estüido ̂ ò, Ê^DÍtilÒ^ScÒto.

.^ .. . ' - , ..•■^ x .frnK-iIlin "íitêgíss sGr'i:Gfl-íi2íi{lo- A.1 AiyrE^V^^

sííS3;ss.í:ss?íss^
V v ViV^Tn&g-âè^ affi^idadé eom Ü Munidpia;qu& maiios .ci .:S"ilíí5£=^«^ed«- Ibi „p;,»rec.r doa .iaükoa- elBcW fastdd. .,e pPresiAénmqúe è fòmaàdo naárea:votar IVorável as conPis.-os luiraecos çbW^
üDiiiiSo' vánàs pessoas são cüljíndas, mclusiye assessoaa ruim, nao e Gulpa^ i _ eS S W se^absler dé apresemat: dados ptuao tnbunal de
^o dS ha Ui dc Responsabilidade Fiscat, fisou tgoe oBsêsraente e a pessoa^e:^™i« 'aoompa.rbasseR,s nü,«erosão os laudos t&nicoS,: Retor.Sttidtf O Vetet^r

Ângelo Moreira 'do Siira Btlou que tOspdia a opinião do Weadoft más
também tem jÒoutorado na política e já viutnmlasmontas pom rpssaR-aS ^muitas sem ressafcaS serem: reprovadas. ranaUnou..ágradecendO.^.<-^.n a O ^Presidente JosfcAügustò.refófWou:a Presidêiiciápo^VértadQi-Aivgelo Moioi^
a naíavra-B PiesidèKte (Itm a palàMS fó YérèadoM'alilo :HeiJuqtte Coupt ' psa, pin apalavftoÀfeteádbtPaulc.nénriqucCOuzi'Kosa:éuinptiineiTtoiwdesfdonbW
Splicitoit DfÍGiP^daòb Executivo ■,pedidü;:ii#maí^^^^ i^ferpníes ^apí..Gal^arngn|:Q ;do Bamo
Maudèl Monteim^ BórnèS,, «üuir poucít; ruas- o % epmumdácler neGessit^,. .Bedtu
VóréaddiegttiilP;^ Gpyenio do Êstado juntanie^^^ o buidicato dos
mbalhadoi:eSyGm:.E .^úbílea ^ Espírito^ Saiiio -- a paralisüçao das
.aúÍus,;â;iíÍtuaç|p;çlo.t^ éuuuíto séria. APÁd^EAPQ Gom a palavra o Vereador
Gicerp. Augusto dir Cosiía ídíoitoou que acabou de saE-um.aviso. aos Diretores iníormando
que:.asÍAüras.sBrÍ0.'ísuspeusaSj; com. adiaiitam'eato:das firta.s-. Retornando o Vereador Paulo

'Hemaque GVü/U óR.osa 'agradeceu o Vèreador •pòrqúe iicá :muitd preocupado com toda
Gomimidade éscoian o .EstiadO^ está toüiancld atitude e/espera.: que: o Mumcipio siga- .as
orientações; EoliçiloUi óilcrò, pédindo a .limpeza do-trid próximo: áô póntilbaõ, â sitiiaçao
reãltiiente esta ;tri|te...;, .Apres.cntou um videO ■mpstraiido ■ a quaiidàde da merenda esG.olai
oferecida n'õ Mumcípiõ,. .Làiõti-.Qee em brevO estítt-So voiaiido ngs çeulias da Prefeita; Veiá,
existe uraã: fnGe.efcneiá, -reniniente "neopteCerani diversos equívGcps .lias escrlturaçõ.ès^e
dados,,. :pGreiB dratOunse.-. de e;q.iiiVücoS;, o propriG .Pnbunai disse qú.e .nó|p. bouve mü-Ie,
questionGU :GGmo'yotar;G0 Freibita que .cstn,ti|iballVandG e que colocou.duaçuí no

-a-umo oerli^^^I^Tibrou quc iquando veiou nas'contas^ db . Dí Prefeito Vaguec fbi a ^mesma
coisa,.-aíanerénda- eratlè -aítíssnna qualidade ;e. .o- 'íübuná- mendonòti .que -não foi aplicado .0
.qiie|recisaf®aimniérenda èscolán Dloü quõ.bíiabgGSta depcfliticagèm.^^^^^ colegas
"Vereadófés áítdani pela, cidade' de segvmdíi tt segunda feira,.■'èácuta .GS; .àns.eios do jiòvo,
iiidepebdehte'dá.çl^se, má&GãÓGabtÚftçonf yeiGa^ sbj^õfa^a^ésaôas quó qríerem

'D
A  .

rfaça.jpõo Acç<:ínaQ, Ò2. V Andor - Gucçyf-rV- Ct? retofox Í28) 3553 I «O
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Roarigo 5íib«aolM,.Mé nb,;q,«:0
PreTeitaí-qLie. trabalha eoni Pfd to-nd. p.4a. ser i--;a»ne,,mesn.o.a^^ qaeoluttd
São; de .boa qualidade, a Prefeita gastod-K^^^ido como a.^aiÉc e educaçãó.
uiermdà esookv cGm,reci,aos
aOresceRd,ó,. APARTE-ADÔ Gdm <1 w.

_  aconreLUt dmanre um período dd transição do-sistema que existia na Pi-.fVn,
Retomando.o \fereador RauloHeinaaúeroir/rRnc-r dl ' Piefemira.e foi redrada uorcmp-n-Tn-h n - -?-" '■' reaiiiientè;exiMa uma nluiíac iuí ^cniviQa-poiqiie naomuuve lua-fé citotr niip qtt-i ^^rsír^iív^ '■

^ conta dG.eonselhgto.;ao TrihunSe^^
titaiam a inolta o.po.:qnê .o parecei- oâo foi pela aprovação com i-cssalvasb Falou que iádec, iiu seu. voto. não usará a situação para politieag™ e as respostas'estão nas 1'

Rwornartao c.l^%ute; ftauquçpuia páttvra áo Ve^
fe: ; , Costa. Com.aipaiavra o vereador Cicero .á.„gus:fo da Costa eumprímemou e
oir^alto •" T'irmórt, '"'«''■l'' <= «pcra-que .aproveitem os dias de: sol para fmálizar; é muitoiiupoitmie peja toda comunidade. Solicitou-oficio ao Executicó: pedindo ,as melhorais
^Si-pltro ^''^»™'="í9,Aülcr .[r„aoír aomé = Bairro MaPoel Monteiro Totós.AlURTIiADO Com a pátevra o Vaeàdor José Luiz Pirovani falou que icm uma
indicaçao paia o c-alcamento da.Riia Aidlsio Marques no Bairro Manoel M.oistciro'Tones,
mais nnia vez cobrou c a Prefeita- se comprometeu queestará executando em: nó'mtóiiíio:sessenta dias, cnou que a iünpeza da xõdovia também- -precisa ser realizada pelo DMIT.'
iinpeza essas que por vezes é realizada pçlp Govérno Muiiicipal, solicitou assmar o oficio

o podei publico precisa aj:udar a eomunidad.e nas recuperações.. Rerormmdo o VereadpfCiceiu Augusto da Gosta lembrou que splieitou -info.rmaçõe.s: aõ -Bxcetnivo pcriíncilte a
realizuçoo do processo selenvo para agente eomunilSrio de saiú-dè para ateudcr as-áreascseobe,,a,s, cm resposta- o Exécuiivo- informou-que o edital para contratação lá foi
puldmadoisol.citoü ao Executivo á-reforma do banheiro localizado Itôcctaitcffi, municipal

C Gua,ui e ieçebei)- a rçspo.5ta :qHç a.sdlieitaçSo estará sendoi-iiiclufda nó-ctOíSómíú,,., d,ocçre.„a Muuicipaf dc-übras; solidrou-também «Calçamemp dáiRualcilizaafatrás tó
POSIP oombusnvefnó Bairro Manoel Monteiro Tones. eln.reSpósta -o Execmivo iníàrmou
que a-demanda da Secretaria, de Obras está grande e estíiria sólieilairdo ào Bxeciilivo a
pt-rrai^sap-parui contratação, de. mã0 de-obra especializada para .fíxaçad dos-bIo'cos alem dapavimentação daii dçmais- pqas ique se .;fízemm necessárias: sQlibJtoü a aquisição de

PreçG Joõo Acocinho. Ói: í' Andcr- - e-uaçBif-ES ■ CfcT 2Z56a0Ó0 /
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uni&tmes para cs vigias .nunisipab ar. ríSBa?»,«í=<W«vp wfernwu qua o.proçasso para
'a aquisição dos rèfitàòsuntfómios já estava,em aseríe iicitaíãOr Infonnoo a iodos quedosrecuraõs" do.suas..eracndas estará destinando R$42.00();00 (quarenta e do.s .ml reátsí para a
saúde: dividido ehtíé .osrpòstos dc saúdedo Bairto Maiioel Monteiro Torres, Posto de Saúde
de São Tiagô é'ÍAstó ds Sàíidfe do Bairro ÍSslansiji RS:U:.279.00 (onze mil du/.enms e
setenta e ilòyc .eus) iSarít a Educação pana a -capacitação eu) educação .especial ç
RSôfl '000.00 (tuun mil- reaísi pata oEsporte, .sendo ÈSÍO.OÒO,ÔÒ (dez iniJ leais) para o
trauspottc nué possui .«riuide deuianda-e. S,20.000,0Q (vinte mil reais) para -aquisiçao de
materiais cômO eonvpuiadótes- e ventiladores, Finalizou agrád.écendo. Retòrnmido o:pr(SÍden[eíM.nqu,éoii:,a.E3Íavra-.ao yerçador,:JoséFdiz .Oirovam; Oom a p^
José Liiiz Pjrpvíim çum e dese|GU boa noite a todos-. .iSOtiid |á qie.n.cl
Vereador Màreos, tamb;ém jtisti^^^^ sua, ausência na reunião marcada pelo Pre.sidente e
leinbrou asvCdbi:aiTÇíi|;.qpojá Mzeram para melhorias:no .Bairro Vede do Solixcomo íambenado usordo'V;eeui-sp :de:conimg©nclairieiU© iio referido, lo.calj.-mcás gIíou que o j3e.r!odO çhittpso
atrapalhou, ;agora .precisaín solueíonar á questão dofbarautco; aiíresentou íotbs da situação,
hoje-o. serviço-deretirada dás teixas está sendo realizadora coniuiiidadc prepisaBe solução,
paraberiizoti otExeputiPo- pola imerN^ehção réáliZada.rÇQm recursos;,i^^^ ,Faiõq.que;%tódica^í^d- Exeçudvaiso^ Mèndímcuto defRSieólpgO- pa:rede.:muráGÍpa! -de
.énsíno; ohi respcfelOí OjSécretánóide EdiíCáçãoicnVioqoiní:QficiO-Í!^ qtic O Goveino
Bederál'sancidiibOiuma-.ler pn^ diz queça .rede- 'ppbliça de educação: básica coptará com
■'..serviç.d Be" psiçdlogíàe de sendçü.',soçial;para atcOder ásiieGessidades;©.prioridades, de-íinidas
peÍasq5Q!íticaSáüe'èdu.êa'Çã'Q Orque-a lei passaria a yigppaí' a paitii. do.dia.,pnze:dc- dezembro de
dojstntii -e iviniei; .párãbenizpo e ãgradcçeii.p SeGrelar-iaíde:'Bducaçao-pela repostas o .solicitou
que enAda.ss'Gni 'copiá'de sua indicação cooi as .respostas -.a todrus.as;escolas. APAí^ í E-4D0
Com a palavra-o Vereador, Wanclerley de Moraes Faria lembrou, qiíe fez Um. Projeto
re ferents áo atendinieiito de serviço social iiàs .-esc.dlas: e pOcndimeiito de primeiros: socorros,
porém-hão foi ápiBvadd.poríiue. gerava eustos; entãovfez em ■fortnãçdèdndicáçâd:©, logá erh
seoiiida.' ò Góyeriio Federal, sãncionoti .a lei, as .esÇqlãs ■ serão, vcontenipladas GOiii. serviço
social,. :ps1c,Qlogos ,e atèndirneptò-de primeiros socorros, , frisóu que ;os Vcre-adQre5. e-.stão
■atentps ás líecèssídáde.s, jnás; iiém semprè: podem' apresentar .os- Projetôs p.qrque geram
custos, • comOájá mÇiVeipnádd,..jparalj.ejtizQu roi Vera^^ pelá. idéia e pediu párareityiáf suà
Indicação e PtyyétOs juntos;.,JMoiTiandBvd Véréadpr Jòsá Luiz Pií-oyani talou que agora
serâ. possíver-p.orqtie' acredita que o p>i"óprio Governo f.ederal destinará ;réctirsos para os.
Mimicipios-, os Vereadores, estão ant.enados as; :neçcgsida:des, -,Finali;zpu .agra.deeendo:,
Retornando-o,presidente .franqueou, a palavra ao Vereador Marços'José llodrigues; Com. a
palavra b .VeréãddiF Marcos, José Rodrigues, ciaupriineíitoúf e idesejOu. boa nòite a todos.
iFàlob-frá-liíipdrtãnék da p-ártiêipáção plopulár nas. réiinioes. Fálou.-'.queai- Preléila,.e o Vice
Prêféitoriéáíao JráBalfiárúló ra pelá tsdéibdadèf riias: ningiíént è tòt^mente- perfeito e,
niGshfo com-â.s} difiçuldadés estão scniprc tentaiídovátènderpá àpcàédádè com -.excelêtlc-tá.
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Esfccio do BípírilO .Soiiíó " \

rnm^mmnL e
s-r
oporãinidaciè. de expressar seu voto- Ai ' democrática, .:Onde;;dodos- terão a-
ralfeaa» pelo Executivo avraohado íoft r'°"i
8^»^= e p,,dc.u coPÍ r"
^PAfiTEADO Com a. Pdavjd o Ve n nn VI w™ •niuita respousabilidade,taxado de &zeid)aiauque eleitoral em- imafe^j4' 4"'''"'^'^''"'' ®Oíi ')«c Jbi
as açõessaa B.xeeutivo.' até DOrouc IKi n,,-í :- ' " p'"-''';'''^ '^'«'' ̂ «'■«aaor.passai- tiji^^^^copiadas,, pensa qtie .tocfos. os Vereadbi4 ''' * '^«isasbbas preciaainisa
Excc,«ivo, »,„o.Lbém4a™m4? a T"cstâ feli^ mais -questionou se »: vddéò d JSmSSISfc'
25% e de-aeorcío com' o'-lArée4 f T" dÇloi obrigatória que é.
.aeraie.de4:m::iss44::::4::^^^eotnas oontinuam rejeitáitei Retornando o-Vereador bfereod José liòdWgúJS^J!^
130 t, ser p.i anque e lembrou ■ que o Vereador -foi atendido em duas. indibacSes nèla
•adrnmistraçao que tantò honra íí r-iten ,-3-. T c' ■ ' - f -j^wuíçous pUdVereatlore.^difere,rs 4r Casa deXets. issq.demoitstra que o Govemomàq trata os
1'reFeitoc osnróximos'v. °u '■ Popelaçao estará eseolheudb o próximo^  . rto C. os próximos Vereadores, preeísám.ser sábios: Emalkqu ag(adecena-o--Reforna„do

N™ !V b ■" "^^««'«óa-ooite a todos: Agradeceu a Deputada Federal
«■FuQOOOOOfi-r. T ' u'' ^ "•*«»» para Santa Casa no valor de4 mí-" '"«««lave e duaíuaddms par,:tealMaçao de liemod.al.seo estão atentos âs necessidacle.s-do Município e"lè.itbrou:-que d-e
jeordo com o Jnsuiuto Brastietrq de-Ge-qgr-ã-fia e-Estatística, apenas 7%-. dos''Munieiitibs

IptóTElna^- A ^"'"«vereador esíá(enta.tdO-,uaÊra,'aindaVereador c lemh'—^ ""i;ápflãvra,ü Veieador .Angçlo Moreira da Silva parabenizou oài=mde ;:tS

e oitenta nui rea.s), lembrou.qUe tiáépocajun.atnepte com qs Vereado4 Se v' "
issrmiuMm e'trrt4io d*°''T''c trabalho 'to-Vet-ea-doq sempte. buscando melhorias. .esMo nò:^
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iè-.Iletomanclo o VatádorValmir Saiitw solicilouafícioao Secretariõ^^lunicipá] deSaú
pedmdo.iirfêrmàç^es; clç^ quais-medidas estàq;sendo,tomadas coin;relaçào a, paaderam do
Coronavirus, a slíuáÇSo d seria e preoeupaiiie, precisam lêvar adcanhecimento do publico,
. aproveito,u eieobroü,;nrecbdaa:ddtp^ diante dds preeés^abusiyos pratLcados no

n iBercádp rcfer,entè..ao álcool comercializaido. lembrou que há .quiiíze dias cobrocua falia, de
máfcáíms OdontòlQ^^^ folabordado-por uímadodiá qpeslimarapi p no
PSF José fôbíende Vargas estão^-sem dentistas hâ tres mesesOírisou que-a população nao
pode fícar desásistída,.esra,ráVübrando e buscaiido; respostas.-Infornipu aos Agentes de
,Saádfi'de EndemÍas-queq}odem-protocolar o •pedido;para,adqümrerp p PPP imrque já esia
liberado. ;,agrade;eeu' ao ser\üdo,r .Miguel Mendes qiíe "sempre . buscDu ajudar lia, demanda.
.Apresentou, .fotos de diver.sas'localidades que csfâò- eótn lixoS; tein lixó qu.e já, está, yíi ando
parte.da„paisagein. do Mimierpio, mas está sémpre.cpbrandOv.á s.ituaçãò uãp ppde continuar
co'mo está. -se for necessário que taçam cQÍitratãç,So' emergenGÍal, jtrçcisani, cvitài; a
prnlifançâò dcvdoenças. APARTEAPtC Com a. palayraio: Vereador Josd Lúiz. PirQvaní
inloü -qud- realrnenféíesttio sempre pobrándó:, a limpeza dç diversas .localidades, já cobrou
diversa.^ vezes. a-Gonlrafaçãp para a, re.alrzáçáo'clc serviços -emergenciais,, estao- cobrando e
precisam ;dePsoluções, .mas lembrou quo são ;dejetos da ̂ própria população, frisou a'
impPrtanciá idaócplabp todos. IliCtornando' p Vereadop Santiago talou da
ImportânGiá" dá realização/, de concurso público .para Gontratação de- mais -fiscais, os-
VterèadoreS Pobráni -as demandas, inas.;a população tambéni, precisa colaborar, te.i.n locais
que os Lixos,;.e''::êntüll.-iQ.s esíào- ha raeses;- os vagalumes fazení um serviço-, dc -excelência,
dentrpVo :püssiy,eJ;,.inas"c!iegpii - o •momento que.p,EedÍBani"de uma-medida, mais radibdi para
eonseguirem realizar - a,^ limpeza de diversos ■Ibcáis'^. APÁRÍF.EÀDÒ Còm á palavra o
Vereador AVanderley tíP Moraes Fária lembi-Õü que," ná últinia reunião o, Vereadòr
apresenibutia situação- dos cániinhõe.5, coletores que estão parãdôs pòí'fàrta 'de inanurénção,
se,o. ■Municipio vaiqbrir .viiii.áto..ei.uergáÍGÍàL ,que'támbénr abra para eonseitar os Pamiiihões
páfã recolíi1me:ntO;dos lixos-c enuilbps, iiias ftn.s,óu: :á impnríâncía da pO]uilaçãò, éada um
prCcíâa. assuinif,,a-:sua responsabilidade, .I^etorna.ndp p Vereador Valinri' Santiago solicitou
pfíciP .á Secretáriá;-.de Meio-Ambiente pedindo, ..ínlbrmaçü.ês .s.p.bre a área onde' existia, um
bola fora, se-já:■existe,outro local e-coinq,.iie,pu.-até'para que nãp .exista a desculpa dç que
não - existe■.um-.ioeaí' p.aiq ■ o- descarte, APARTEAI)(3 .Coin a'palav.ra, -p^ Vereador- SVullisses
Augusto iSioreirá .Ferniianp parabenizou os-antigo-s dp Bar-do/ Pvaçoca ppr reqiizarein a
limpeza .c o fechamento, de um terreiio proximo a- .entrada . do -Bairro Vale do Sol, poi.s
constántcmentc-^as .pessoas jogavam cutuibos, citou-tainbcih quepróxinio a pQnte da rua da
Pálhá:-,á.'p'refeltU^ m entúlllos é, no^ -diã-següíiuc jogárám. novamente^ -precisam da
cooperação d, eQnseie.iiti:ia.caÕ dá Doriulacão. . .APA.RirEABQ. Com a 'p'álaVra o Vereador
Aiigélú -M.oreirá ida Silvá:.'falou -.da-iínpÕríâiiÇia ,de projtUos pámçpUnir-aqueles que não
res.pçitãm-;'Qpnm^^^ .íáitamvÇisGáis.,■.Retornando .0 Vereador Valmir Santiago
.fiilGü qite as Gâmerãs que estão sendo ins.tâládás no, ivínmçí-pip- a|iidárãó-á. clescobiár quem
____ ■ z:®'
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sào essàs,p.êssGas:,poíq^iie 04|i|an|iiat;ivGí-{|e- Oscais realnientgt-i:?QiréQ..,AP ^
palavra ü \%^£^orMarcos\José Jiodcigw í^üou qxiérasAâíii^ai-âè ud<.o inoiutoi^aniento^
realmeme|:estarâo.:íypdarào,:amda ®ltampia;dQnscímtízãpaE^^ d i poppl ^
ptec]smsp^ir.o^cédi^ mrnrnnàm ̂ ^readdr-AaiMjrlaiífi^P:feto
èXiste; a ier ;pi:ecisàm fazer-pimppip nila potlem Poníiimãr eònio Wftoí tG,

■aócièaadptostara .ganhafeio: mflalizou agradecendo.,Retpma^^ o prGSiaiife.Ílànpiíeou
paíavrà ao\to3-eádor-JôsG. Augusto i^lvestdoJapla.,,C::Qni a Veregddftoble;Augusto
Ah'es\de Paula oiiraprimentou- odesejbiitooa nüitora .h que deèeja nnáíizí seu
mandato èm-páz, màs itão aòeàta: |òe:.]hG-Gfianaejn cie uicntírpsó;to'i se acoiftèccr uüvairierífe.
X:ai t•o^vcraai^eGra apessou jiiiiítítoénte coiu oitoesíclente. citou.qtic o qu.êuuais alrapállia iià
potítíca é^labicle de rniprè^^, jb-écisára .calões pessoas oapacitacias e quòfabem lidar com.
p serhuntoiiQ..: Parou^-toietoespeitato pOv.o, mas queaiiouou se toclos Itlo parar o muíído?;Spto,
qa,e;.ag:pess.dás .esiaQ.;péit!.enúb OnlDeus? Dnteritíe. qiie.-as pes^j^»is,precisam se preveúipl
mas. cõm rauíta. orâçtp; ,:altoM' dièsQ; dé kndiisàr onde: tucio' começou. APAtoTEADÒ
•Çpm. a. palavra o Vereador Wiillisses: Aügüsto .tVlóreira .Férmiaiio- fátou que- respeita a
opinião do Veread.oo más.: ãcrediivi tpiè-a prêven,çãí> c.dntrco .o- ÍO.ronavíks. to ouraellior
j.emédio. ahid.a ,nãO' óxisteíu -.casos:- liO' .Dãpni^aó, poitoni- iungtiêrn. está^ 'initine^ prec-isani
pr.cseí^ar.-prinOipaIiitontetoéns£indd aipskajs:. wJneráVeis,. pãraBkiiotoarapO Éa Presidente
cia Casa e dos Governos MünMpaPeds^fediía^ b GÒNtornàabrto£toboudc..:deorétaru
paralisação :das uplas ma egtto&Sfósraduâiiái pqmo' prg\<enGâOt:á.'pàaderníaAPARTEAB O
Còm;;a- palavra^ o Vereador Angela iVIprq|ríi tia iSIlva felon; que respeitá::opiniàd^ dO
Vêrcadon luastoiscQríla.do Vereador tendo eiptAdstatqtie q epidPiuia to .mtfedidítoqtoeeisà
siin tomar medidas preventivas.; tpensapdo nar saddto' dos^ toOíiíüipes, qóm .touife
responsabitiddde,, infelizmente- ovVereador não pôde parliciparda ■reiTálIei e as "-deçiàões
fornid, 'tomadas,, p'er.isadd'o.''na'mlda' liuinanáv. ÁVAET.EAl).b Com ■.a/, palavra o Vpreacípi: .
VrtlniitoS.autiagó falbu.qti'è a;silúáçad égraVee.mencioiioii a nota da- Üiiimed Sul Capixaba,
onde relal:a^qiie -régis;iTÓu. :Gjitco:-ca'sos';SUS^^^^^^ com .infecção doMoronàvirus. citou que
GuíiçLi;f possui pOucd-toais de íruitamiií h;ãbitantes, sé- apena.s l%tapreséiitár o problema.-
serão írezeptãstoêsspáS p|eçistodd;;dçicpto|dd^^^ sistotoado sadtíeto2d;sujtoMto, portauiau
é ínipõrtadfetoiíd dàmtodidátopreVeiidVás.vd:to|ú toèíômancto-À^Vdtoadbt José
:AugUstü iyyeS-dé Ptoife ddÇ ;dto';'pdde eómpareçêr porcpç .estaVp traM a
i-eunião foi marcada-enimintA tidilto .mas':prtfóndeto Presidente. APABTEAPQ- Com a
palavra- o Atoi-eador Mâicps J,òstotP;odrl;gUés-,.fá]pu:^ páadèmi|r d.o:fGóítonaVíàí:s-
realoietite.épmapreocupação-ntiindiaPitpàè-seAterctmtodasms redesdetélevfeS,o:e-:çtoab,
digitais, vai .gerar, um/grónde prob,lcm'á.-iia eéoriomia lúandiáivrmas a in-ecáuÇao no momento
é de extrentà ■.•impo.ntâppia,. to Eslacló 'susp'Çpdéu ,;as ..aulas,: inãs cpier saber s*., is .crianças
ficarão enoçasa, as;peí5Só-as::deveru .eumpm'to .dc.ere.ipm cm casas.ja Cas.a d.e:-,Lèi's e o
fexeciUiv.o tomaraip, :-as ;pro.vídênGÍas. cabe- ■a:;.população: segtíir. . APARtoEADQ Gqm- a:
palavra-,. .0 Vèréádor -éícer.ó Augusto da. Costa faloú'sobre- o- .Bccretrâpnitoclado:^ pêlo.
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CjoyejPttiíitfr -suspeoü üt.-atyíiís na xcdé; Esgçbàl dè Ensiiao, cdm das ferias
éscoíardl ííLctornandá o Véreador .Ids| .August;o-■ Alfes 'de Paula ciii&stidEpE sé' tudo
rebdÍÊnte vái parar?-:-A, sitúáçào é cóttipjic:ada.:'çadu iíoi precisa íazcP suaLparie^- naas"U sua
di:M!dao::'éf:4üe o vínis freái''ê?£bbA '5^ luppííisar.em todas ias niedidaa tem jasspaS';qii.6;iiâo-
cpiíseMriauí vi\'er,. táíi pesSoas r]tiç; aerc.ditam. dnr; im coisas, mas iieuT sciipití-é
ycrd,ade,fári0'pt^cÍs|TO 'uedp, todüs uiionprão- lün^-diaypreGisaiu ler ié em Dc us c.
Ludd■ 'yafse:lig^#dK^a^;■^Fmt|i:ZQlfagl•a& opiesídejite.franqueou-.a-palavra
aó XfcKadpr jQSiGarips^erçirá Leal.. Cpima palavra,o Vereador José Gaidos Pereira Leal
çprpppm^tpUjeidèseipiiLQa^i^^ a tpclos. doimirticou aos motf)nstaS'do transportei escolar
de Siíó Pedro Jç Jfaips ejue-a Secretária La;rlt,nda inforrapu que. as inaqümas -estarão
consertando os pontos críticos e cs responsáveía-peln poda. das arvores taiiidém ;estará.
aiendeiiclo'-a :Cpmiiáidadc:5 pediu a .população que recebesse"tdâ'â .èqltipe com-Páriiiíibi e
paciêncià, as-^coísas estãodiBceis e a qüãntidadeAe;chu¥ás abápãlba.o desenvolvinidnto dos
lrabaíliQSv'iíaloiiiqiíe a Secretâna■ iiifbrmoii qtieiesíãrâ ãteríandP a,põ.nte--n,P Senlíor■¥iée.nte,
q.uê-f3Í:idãiíiiíçáclá doíErt aSi ehdvaS; pedluiid-tpdos-bmita^lplerânciaj aõs pèiiçds :as.cpisÉis.
apüálfcèrãcá:- -Éáldütbue: éüívbrève u reitiédib dpiitó. o bcíiTáçIipdGí' ..estara seíido aplicado..
hov^ámentCí jâ-iêstudaiarif ve;-:fG.CQS. iiení Certeza quelai-SitirdçSO vái ntelliPrar.
Falou qúe' estd>¥-c.ônr- a m \did1fibd¥Ç3di.Pilôbrc"t'c a iiifoiipiaçãp -qttc as-d.üas
câmpfas' de-vaicÍé.ò;.iáoniiu3fàniéntp- esLiarãü |düdp:\uif|aÍadasi próxinia-.s;ei.iiána. Palom que o
calçàineiítQ-es.tá^,P:ünã'nr.:u ipqs já.-estáiáplc^^^^ da,l?rPféi|iirã;pcd-a.r0^^^^^
ús nielhpríai': necèssârias, .Htiaiizpu■-qgradecPridd.riietonrandp p. pfèSidÇníc fraiiquedu.-a
pdavra.-ao; ¥ereadóp'\V"i41isses. Augusto MoieimiFeriTuapo ;G.pm a palayrãi p ¥eÉeador
V%ilIjssesrAu,gitó ÍVIoreira -pe:rniia:iio"epippruneiitq:i! e desejou bp.á.nóitèu.íodosi-i^alou
que euvióü-ofício ■aiSècretariai.de Obras SG-Hcitaudô-Com a ipâxima iirgcíicia o serviço de
répamiéiínâmifeiiçâp .na:Aabnid^ José -Pbrreira Alves,. Bairro João Ferraz de Araâ|o, pois
cstáumlitp^dal^•ffiic.adQ cievídòás fortes chuvas,.d anseio-da comunidade, .Refõrenie a situação
tio BairrP Viatc ;dp Spl Jembr.ou que solicitou-uniá-vistoria eonidaitdo parà.sabcrera do real,

.perigpi:{lp--bárnandõ problema e decprrPntc de.-algunsiános, .parabéiíizoti.ô láxecufívo pelo
trahalbp que |êsenvplvèndP no-.|pèal è a parceria cie todasi:ás.;.Spcretariás CnvoAidas,
APARTLÁBQ Goiiií a palavra p, ..Vereador Valruir Sanfiágòi fãlou: qUe p -barraiiGO
reaiBieiiíe. egáiiapreseíiPindAigrande |DprígQ,,n áçonféèdu d lleãlizameíitd dç-lercàs
solidtpu: G ií^iaitíCntor;da,di:ea.áté.pup se tpniás^tpprpvfo como-estS,sendo ípiúàda,
.até pprqueáAreã .édeigiandbfluxo deve|ctilps eípesspasv ppdejidp ocasionar-acidentes,,os
Vea-eadores éstãP .áterifòs .e buscat.ido 'Spluç.Qesfe-G que.está-jaçputeç.éndo dideinatrd.a ãiiiiga,
parábéííizdíi 'O^rBxèÔutívo por. entender ia-nece-ssidadci Reíornandp-.o "Vereador VVullisses

• Augusid ■ .MSibirá--Èe.imiapd paràbenizoir -todos ros ■ .furieioaái-ios.-:púb! icoe..raumclpais por
tPüa,dtdÍGd'c.ãQ;'APAfljèEAn0:Com a pa1av:.itavoA?èrèadbr'Valinir Sautí,ago,-sug:eriu que o
■Yereãdori enviasse um"ipfípibriã .Defesa Ci\1f;C-.todos-;éovo1vidòs.no ■sèrvüGoiclo.idèslizãmenlo
dè téfta próximo ao :Baturo Vale dct S.olf.sblíçitdti.^ssinaí-. APAíRTEABD Dom, á paiavra o
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V=ieaclor Jose Luiz Piruvuui leuibrou qi» sempfe qobraruin a deralindn são mv,ih5
Scuet.„,as eiwolv.te.:parabe^ •que ofic-iasss parabenizando todos qs etivólviclos. mrnaèm o Vereador Wiilfóses
Smeb!" df or•  <1 Obws , Secreíaita de Meio Ambieiiie o Defesa aiSl: pedindo qne o Sei-vioòpuc esse t^leudife era: toda etÈtensSo da Rua Yfta Lúeia aeMenadnça.rao' Bl&rp Valeaío'boi era fteme tatnbem. nas, praxl.uidades da casa; ,do> Turaultq, ê' ura .local que precisa de
ra-altaçap iscniea. Balou quê parlioipou da rcimião para apresentação dó (eraa da VIUMosua de Cu«aa&«bte,aais:iteMUnieipio. o teraafoia coletatderecLvetsêpud™
que desue 20 b os unateriais,ieeiêlãveis aumentaram, íssq é^de estreraaiiinpofSnciat cra.n
o, dadas de hxo descartadas na natureza e boje stlo lêdciiKlas,, e.xiste W Associação que
labalha com consoicncia .ambiehlal crêtiram seus .sustentos, apresetitbu utn vídeo sobre o
tema dos ctttias ambientais 2020, parabenizouo Seeretário e todosuavqlvidbspor escolher
como tema as qttejmadas-e:: lembrou que fc. uma indicação referente a :pfeve,,ção' de
quetinadas tia zoiia inral, o,prodiitor teni diiicurdades nesso sentido. Pitialízou agt-adeceiidoRetomando o .Premdentcpassoti para ORDEM PQ TMA ■ em Votação Üiiica, solieitoti do.
Primen-ü Secreiario ;qiie procedesse a Icikira do PARECER PRÉVIO í d-00Í59/2Ò17-<S -
PROCESSOS - 03858/2:016-5, 02406/2015-7 E 02407/20:15-1 - PRÉSÍÀÇAd t)E
CONTAS AiNüAL PREFEITLO^V iVIUNTCiPAL DE GÜAÇÜÍ EXERClClÒ 2ÍÍI5 -
RESPONSÁVEL ~ VERA LÚCIA QO.STA, Após a; leitora; ô -Presidente' coloGotj o.
PARECER qiTí discussão. Franqoeou a-paiam aos: Vereadores. CdPi a paiavi-aA'Vereador
Wanderlc)' de Moraes Faria Moii que erecpmend ação dVtribinial:der,CQmaVe da. Lei de,
RcbpünsaOilidade lisca! a: ampla' transparência das.conta.? .d.o Exequti\-ò--qiiando cheQ;a a
Cântara dos VercNadprès;, ;pe.diu- aG':Pre.siderite que.uas.próxiniíis vezes" c.o!.p'câ$se:tnü. Poi-taJ "da
Câmàra, âriunciasse :iías. rèdes soeiais;. conto téiiitbêiti unta raaiéria no jorna!,, .Lso é ainpla.
divulgação. Fàloti .que muitc/s Vereàdpr.ès' tttencionarant, que'estava fazeitdq p,ál,a,n,q:ufe','
político tia-. Casa, mas todqs .percêberaín qiip- íazem política. narCasa, inclusive,, vados
apresentaram vídeop :ntqStraitdo p -sipmção do Município,;'como demaiidasp positivos e
contras, isso é saudável c ,ainistosp, ciíou que Lmibém já perniitÉr dbtseu tempo reáiineiual
pouco niais de cinco rttinutos^, ])ara APréfeiía fezcr sua; dei^sâ,. oiade houve uma
inconsislência dé um. dfíciopue ̂ recebeu da Chefc do Executivo cora uni,dfíetó da Gerente
liixeculiva do Fundo- he Aposentadoria e .Pensão dos Rervidorcs Públicos. - FAPS, onde
pá.ssqu. vinte, .eltove diâste deu..uraa. diferença. superior-a um'iiiilhaó,^ Prefeita lhe. rêprímin
dizendò que estava pr^udicáitdo seu go^^emo, mas não teve probílèrnatalgum em.apixísfíntar
suas. í-aias, tez quesfãp cie apresepUir seu wtfèdi Laudo a Prefeita O'que ílte áncsa^ por
alguns \tereadores, .que ,è ' aparte, mas concede a • todos, porcpie oÁdebato ^:SiudáiteL
democrático, transparente e escíarCCçdor,pííra qiieih: está fora da Cásto' DcixOtrPláro que não
telou da ,mêretida escolar, mas sinidoFÜNDÈB: acha que-tcni Vereádortqite niOísabe.o quee, . isso ,.e pai-a mãnlitenir .ó salário dos professores. Falou qúe-,págp>s"^is tributos no
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Mi!nic!pi4 ,injaMive, em euaçiii 90%. do salário que recelie. em CaèivdeiSi^ de
ItaiKm.irimeádaOSuiára de Vdeadorespapesar de ter geiíte que
é :ile Çaçliòelrd de Ifápénürini & que n|o ;müra iVp Miinicípio, .mas soas conias sao pagas e
faz compras np; ■Mm^.tp.iO, Irazen.clo, diiilreiro nov.o., D.eixou' .elarò .-que,, tudo ̂ que :ftlou
rèlaçipnàdó:iqs:qón%-d^ ™ sentido-pessoal,ou por,se oposição,gomo
téve ̂ :é;içado.FquÇ mencionou,:pelQ tato da Pi-efeita-ter exonerado seíi. irmão. Lembrou que
entraram na Cèmdracm fevereiro de 1017"e logo no diai.seis xte fevereira proloMlou umidqçle:õõjtQur,sopifeTico;. 'eni di\grsos.setoresv ineiusive,-cía^Câfeara;Mumc.ipa!.; Fal.oo que
sèinpre tcve-uma postura com relação .ao Governo, aconipaiibà'ò què, e .certo e o inanuseio, a
oídenaçaoi apiloaMíldade, retorno do tributo pagos peiós Çi.dãdãojs é.g. trah.q)arêtícia com .os
récurs.ps; públicos::-! responsabilidade do-.GovernO,-senão nãoíprecisár.ia ter, os pi."é.-èarkiklato.s
a Prefeito, falou que- se -algvrm dia virar Prefeito.--.e tivef ,,qs-coútas tejçitadas, ,-pediu
■antecipadamerile-quc rejeitem, -gostariá.xíe deixai*, isso registrado., pprque, se lor i.ejcitado e
porque-algümã^coísã está ■ffeíendP 'de .etrado, não: aceita, dizer queçpegpu eitp de Pretoito
íuiteribr, ate po.rque quando" as,sumiu poderia ter feito uma auditoria, não fe^ poiquê? O
Prefeife pe 2M3;ibi Vereador junto eonr a.Prefeita;atuu[, ,jerabrQU,qiiè tqnibem votou^contra
,as co.iita.s do Prefeiip aiii;eí*ior e.uma eóii'tadã\to.rfefcl da:Chefefe.o Exec.titivo. atuaí, a segunda,
já votpu. .eonúfe: n.ias. deixou :c]aro que nao .tem nada coittra. g-. Chefe dp ..ISxeQutivo, a

..èxon.eiàçâp dé 'seii irmão.se, deu poi.:que.;tetn ppsiçào de Vçreadp.r, não, tem, cargos na

.Preíeitura, iitp téinuvan: dé transporLe escolar,- s.ugeDu que, pro,curassem se possui: alg.um
heneíícip,..-ieve:..apenas: ura; ela buscou uni -paciente- do Município que estava- em Nova
Tguae,u:--senro.-:direko .ap-tratamento, a-agra,deceu;por-isso, ma.s não pode deixar de relatar a
sua posição de Vereador,■■.até porque-.ura dia--ã Prefeita-também-esteve na meshia posrçâo;,
ioclushc,. se--buscar"nos anais.da Casa vai -.encontrar que;al^im dia-.ela rejeitòü„ás contas de
:alguém,^-será .cjúe.ciã- esqueGeu de. quatído fai Ver.eadora'e-:do.5.Çnibáfè5 q.úe jã: teve com
outros V'éreaciores.? G que.quèr. apreseritar è-que ás. Cpntás precisára sér réjeitádas:'porqiíe há
ato adininistráti-v:ò--'"dó incóíisistêuciá, inobservância fln.ánceira elá-.pipr delas é ô FÜNDEB,
pediu.- '.ags Vóreãdores. que ,rejeitas.seni as contas por. iratá questão- ad.ministrat:iva da
incGerêircia.-:e in;Çphs.istêiiéiá.fnianc.eira-, Itòuy.eçum erró, qúejdevèfjatíi Ço.rrigir, ãi teni gente
que-íáÍa,-que -e::,q:uest|ío pòliüca, -todos os Vereadoics-são- p:o.Íítrcos,, inas não-fazem Gp.ntas?
Tem,'a,,p0ÍítÍcav.p,úsÍ,ti.va.--e 'a política ncgatj-im, ;aprovar- as. -contas; .seráTima.. políticà negativa,
ali porque estará deixando abertura .para qualq.iier Vereadcn* .cjue- vier-.a', ser efeito Prefeito
fazer-aliiesma cõisa, quando isso nxú parar? guando um S.e.c.retáno pode abster Junto ao
Tribunai dó .Contas .ou- Ministério Público de-prestar esclarecimcntos? Pálou -que- se for
.intiníad,Õ tto ;Mihi'sténo-' thiblieo precisáfeagár um colega para-atender-sc-us. pacie.ntesv já o
Executivo":p:òd.efábster:de" prestar esc]ár.ecinièiitd5,?-ÁprèsentQiifotp.s,de-:seLis- pãpiros.o.j.í"cle na
-pi:está|âo' ide: .Ç.dòfas. fiífeia d.ivergcnÇlá- '.d"ò- sâldo." dé'. pfec.áíorios. que foi. - párcêiad.ü,
'e-un;t[.kiMchta. a .Prcféità- porque realmente tinha que fazer, mas--'tem divergências, .basta os
\V.reádõi-es.--uharisàré"rns apresentou outra.ibtb-de; s"eys estúdoá onde, gri:Pou U- ausência de
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■evidencias, documentos o-..fatos rgeradoíSs ^do sísteiim fmaiiOeirò como fonte a sai

.próprios. M5E e'F^mEI^ .são aiísFiiGias-de^cviyèiicíãs dociimcat^^.ou-^4,
nao tem dociimentós para prestar escíareeimeutos, se ajjrcívarém.: estamo lesando^ o
çgmnbuinte porque os rcciirsos.são frutos dps-mipostos, o Vercaddr tema-oportunidade, de
lazer valer o seu papel FinaUzoii a^adeeenclm Fe tomando O Presidente franqueou a
palavra ^'^•"^'''ei"oador-José,AiigustOv4Íves::dePaula,,.Com a paiáVrà
-Alves cleFàuIa.falou que-eoneorda parciaimcnte com,ras falas dp-^èmátlòr Wãndei-lejCmas
eiiüu que se fosse o Frilmiial. de Coutas que desse a niarteladaí fínãl entaó deveria 4ss^
primeiro pelos. Vereadorès. mad nãofo, então o-quo os Vereadores-decidirem está decididoi
eada umjtem:aia -opiiiião,:iembí^^ ^le nti sua prestação de confo^'da càfopjmlía eieitôdl
faito.u. KSO.jO (trinta , oentayos),. téve -dd^^^ fazèr um .cheque e pagap sa.o imiifps. .detalKes;
APAJITEADO Com a iaálávfá q Vereador Wanderley de Moraes, Fariá falõ.u que o
Veieador leve que lazer o/çh,eque e..p.agar,-.'cãso- contrário^ .não poderia, es.tar' Vlpádor.,: eá.tàO
piesiime. que o. Vereadorm^íataidr.coiitra-ppíqüd ás-., contas que estão ■enradaseaíguèni prc.cisa
scí penalizado pela insuficiência, .peipVerEüf^e ihádimplênoia .adjtíinistrativa, porque quando
seutarani a cadeira de Vereador assumiram o compromisso, possuem essas
responsabilidades,, assim pomo o Vereador citou o, casoMos- P.$(3;3d (trinta centavos), na
pi.c5iaç<ão exiAe. o caso de RS230,Ò,p (duzeutps e-üintã'ipáis)',cpip-(ningüéh]. sadé onde está,
vütarfooníráriü n prestapàoMe contas é -situpl^esraenie cOrtigir pàra;'que ó;;ê!hoádo se repita,
pediu aó Presidente que nas prôxiinas votações .cpiTtrate .imia-',ass;essória-pOii(,ábil até para
eni.endercitr mèlhor, porque, leu todo parecer e o que entende ,,é qti.e..está. ^rejeitado.
Retònian.do.. o -Vereador-Josc Augusto Alves- de .Páida .dpixoir claro.a t.o,dosiqtie a:.':píTlavra
final cabe', aos Vereadores-.:e-á Prefèifá lião pode mais reGorrer,. lembrou q.iíe tev.p-.presração
cíc contas que dcinorou -freze -attos para chegar a Câmara-.; Re-toraando- O preside-uí©
franqueou a palavra -ao, Verèad.or Marcps' José Rodrigues-. Com. a pal.avra ,o Vereador
iVlarços dosé Rodrígiiòs' -faloii qüe. ..a; palavra, obsérvâiicia está- presente .em iodos os-
pai-eceres.e.o Jribuuál dp-e^ontap Pitou qiièídúnica-lidcguiaridíidé^maUfida pàfaía.reiéição se
reiere à rnobser\'âncía fes--requiritos, então;depcordp pom o.eritehdlmeníò.:dd'Fribunal em.
algum lugm:-houve-a fà.ldade,dbséi'Vaçãp,:'éni ;moméiitü algiim te\-ep. cohdãddPatributos, ou
itifluência-de macu]ar -üS-çontá.s, faloirqueds ;VG,teádprés d.èvem .s.egtiir Ps priiicípios.básie.os
da legalidade, moralidade-porqup quem-trâpallid e .adtniriistra líap deve: ser pèi&izãdo peíà
láitá de. Observância, ainda mais que:se trata de ampla fôlevância,,'-cito,u qüe-.-no i.teni 3 fola
que ã defesa realizada pela .Preieita-pmto ao Tribuna!.;.foi e-sclarecedora: é-íigiíraniente
suficiente,, para- afastar-a; •irregularidade -apresentada no processo: -Falou' que-'é' certo
eoulrontai; quePouvp rignificattvã, ;mélhôfa em;-20I -ern relaçtó;a .2ÕFF e as medidas
adG.tadaS-pela -atual gestão;'.r.e|Ieféih, 'refletiu e'está refletindo ho: crég;ci.[nentd.:;fohaiiccirQ -do
Município, em 20lã houve -aun-ieirto siginfícativo; no superávit .fmanc.éiro chi relação'ao
exercício -anterior. Faiom-que o relatório .técjiico n°Ò74í'2Ò17 -n.ap- .faz'- mehçaòvrx- qualq.tier
püiéceE de alerta do Decreto n^9543-/2b 15 que todos os Vereadores r.gccbprpM. as 'deV4dás:
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medidas. paia Q-ej3tei«^íeiito da- queda de^iTeGa#çãü-idram;íqmadas.a observação c^e se
iratd da irrégtd£^idade;décfe;.m portanto, nenhuma,.mu a.ou
ressar(dmêihO -Â;tMq, laiou, que havendo; ra^es/rqbustas tom rnipostas razoes paia
afastár^ás-iemíldridades.^ ,que um lfelator:-^ton que a.reÍeiçtové dc natureza, contabh,
em mdmBjp^güim extravio, furtq^ OU dano ,aompádo. .como na ;presmçao^ e-
cGntasr. seguildo^:QSrpareceres,h^de fato' acqnteGeraiíL;diversos equiVoGos nas escriturações
dos'dados,;jmremv tratou-se demquívocos, e não dc má.fé, ,e>tambànvhá de se convir que
houve:supe4it&neqiro, asreceilas estberam superiores as despesas e. os equívocos nao
trouxeraiE Denhum^ ônijs ao erâdo Munidpá.:por hm,, solieitou que .fosse utihzaco o
pdncípío^da razoabüidade que^deve nortear as decisSfes vòo. TribuiiaL. alem dn boa.fe en
vontade de acertar estarem enraizadas nah ntitudes do Município, dão podendo no casma
manifestante ;ser res]m.nsabilizada e ter as, ecíritasireteitadas por equívoçds dè esGritiira^o
que nãoitfouxerãm nenlium dano reaí ao crãrid mümcipah', deixou claro queu. Prefeila
sérnpm :!5uscbhuquiiíhribnást^ Cdin polííicá. sériaulC; redü#orddgastos,hCgqciaçãQ:^de,
dmidas previdcMádas. . íornecedores, neióctaçãQ dó pt;ecatQrias,,mdém dhsso^Moitve o
aumentqdí&idespdsãs ptibiícasòcQnro,corábiistiVeis,,medicamehfâS,^gêhGrQS>a
merenda escolar que ê de iiUá -quaíidãde, telèEpniaeudergiá elétricái altadps n queda de
arreeadaçãot ,pdhdfí|t'diiinte dos rüyàlíies :de. -petróleo, unesipo ;gssim, Ipdds -as meí^das.
í%aln,tQlnadas>,Fã;lpmqtmfdeaçQl;do^eoInm^^ 24 dovprp.Gessohoiive spperávit,, assiiA a
Prefeita' vísaudo; manter, o! equilíbrio fmancéij-o decretou ntiayés do' Decreto n°9.543í2D15 ,a
coiuenção de/dèspesa,s visando.-as metas da lei-dG-rcspotisaluüdadc^fócal e visando^ manter o
equilíbrio- ífes^dinanças oo exercício de -201.5;-sendo hiclusiw,^^pLibÍrcado -noidiário oticiaL
por fim. o Tribunal pedC;a.rejeição.por aspectos técnico, contábU e financeiro;:.coníbime a
págtJia2-YVpèlã;hiótís,êr-\dúícia;'dà.lei:dertéíerênciü,.llscai v-.da lei de diretiizeS;ôi,çainentáiiase
siigere-piié '-'osfeíãtb^^^ relatiVQ.sui lei dç/reférêhcia.'ílsca[..sejant r.ãti.Ficàdos etsso foi feito,
Cüín çS d,èmais -.ddÇument.bs:;dehtonstraiiyos..cahlá,h'ei^^ qite„os.;.parecéres c.onGlusivòs de
cOntrOfe inteníq constarn -nã:pâgina.. 3g, 824 e 82-'5', .òndethzefaar ti.má ãnáhsè técnica, e, todos
QS Reiâtorés volíatàm á fôlàr do mesmofequíyòçò, que'foi o cOptábil è sugere afãstar as
indicaçb-es de ifre-gularieiàdè, áinda ná página 8.25 fala que ò Execuiiv.Ó tórilòni .pi,ó\1dchciãs
confomie p Deçtétü-^nf9543)20.Í 5, coino^,já;mencionádp, entãpT>:X«buimleinehdéu'qué;nãò
houve má-fé ponparte da Prefeita, dos Vereadores ,é rattilo^meiioádós SecrétárioàqFãlouque
teve V.creador.-quefez um vídeo dizendo que ás contas ..da Prefoita scrian-tpejeitàdas, mas: viu
a.. prcó.CiipáÇão dò-V^.e.rèador em eonvídar .a popuíaçSò para. .qiarticipar. seiia iiiípoitante
mésinb pàra.fbmàr.emi.ciencia qtíe não houve desvio, .furto ou extravio e q.ue a'Câmara faz o
seii.jDa^í 4üè-édrsGaIizár,Sé líònvesse qualqüef íinlfáção, com certeza, não estariá fazendo
tál diseufsq,.-Feü)u4ans:"'^^'é^^^ <iuê fizessem uih.á ..ánáliSé téciiíca,- cbin razoabilidade.
votáhdífcbm obScrVlnCifi/, pbrepic acredita fíárdbíjieidáde é:ha tfáhspa!-enGÍá'^dos.Vereadores
da décima-. etitãyà legisLitiira, da PreFeita -ç. dé seus Secretáfios,, deixou claró. qti.è em
momento .algurn ãcontêi:Bti. fcuntão feeííaclá ̂ ouzaçordò paltíiçb, ihas..^^ Ciéhle- que o

14

Pfáça-,Jb,a-p-Ae-çc;inho,Oa.í<'.ÂhaUr - G«açúí-S - CEF-.29,56B.-Om Teíefqj;-{?3)-.3553U5^0



CQ ■%/ CiViG-hS

Câmara MpniGÍpa3:cie Guaçui
Esiòdd 'do Espriife S.críic,

próprio VerçíidQ,: q„e fez viapo mosirovi soa preocun-.clo «„ ■ ,■
partiripar e csiudouos pareceres ontletodos os R^hL ■ ° o povo paraa  inobserv-âneia por parte tteplâbiJr Faío,! que
Pfefoia,. Iraosparènoia S'obraS Pediu" Ln '""t '«Mw 's&io da
atgum houve, desvio, furfou ou nlh Ó ™ <=o„;sctónte e IWsou que. em momento
que a réífaao do votoda eidade com ..Z! "sen.pre pousar crat^rriv/" d'
baseado iioique é viáveltertrá a cidide rtr'" °* "8? devem fazer a reUexaô'aos e.degas Pinali^u ™ «to tevorável
Vereador Wullisses AuaiBio Moreira ItenWau"" Com'T''T''
Augusto Moreira Permiano Nlm, ir f ' ' a o Vereador WullissesVereadores onde o Presidente do -rnbno Tf'c dos

.a..,..,»,, «a.

nonl^TZ «-Sfiuin usar prineíjuo da razoabilidade para■  j , '^ '■ ■''■ P™''"® votrtade dè aceridr. estavam cm-iíridis nas«|m cs do Munitepio, Mbqtedendo a mamfestante ser rèSpodsabilht^ :i: tf ̂m::
.K adas poi equívocos, de escrituração que não trbusefam nenhum dano real ao erário

miiucipai sem contar, que nflo hoUve multas, por isso, votará Êvorávch Retornando o
tesf iTi! f Vereador José Lidz Pirovani, Eòm a palaviteo Vereador.  . raiz Pnovani taípu que das ttoSreeentas e. vinte e oito páginas do'processo emmomento nenbu.n usaram a palavra maetdaçãd ou. dolo, então não h^Uvc JrautLs otttetf
. e tcuasos, a que acoiiieeeu joi errtwontâbil, nã0..bouve manobra, .mádí oiráto de prejiiizo
então votara: tranqüilo, aiè;,porque haadteuve preiuizo ao ertrio; Ealou que-está noLrt,;
mandmo e ja votou eo„tra.ouu-as contasie tatubém votou ftvoraveí a contas que petóm a
icje.çao, o que piectsam fazer e uma análise :criteriosa, tem sua história e: votará no eerto
eu os oonlabe.s nao podem-iiicriminar alguêtn, até pórqiie sabe das dificuldades e buroer^do Exeeut,vo,.lera a IranqtHiidade que voiarÃfavorávéJ-ao Ex=a.tiv0:Munidpalporque sabe

processos - 03858/2016-5, 02dó6/2ü,5.7
D b cm fui r« PREEEIT.URÁ MiBNíeiPÀLGüAÇUí EXbRGieJO 2015 - RESPONSÁATlL - VERA EtíGÍA fcOSTA
m.mnuou a toaos que.a votação seria ,dc-:íbrnta númütni, devendo o Vereador informar se
teie.la ou aeeila o PARECER, sendo assim, pAtercador Cícero Augusto da Èosta refeitoii ó
arcou do Inbimal de Contas, o Vereadoi:-JoséAugusto Alves. de Paula ;reiêit,,u o Parecer

mCoutas ̂ o Vereador José Cários Pereira Leal reieitott o Parecer íte: Contas, o Vereador.O.C Lu,2 n-ovan, .•ejcttou o Parceer de e.ontás, o Vereador Marcos Jo^Eodrignes reieiteu
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i^âmara- MpriiéipÉÜ;
gsíncíoitô Ésp:riio:~Í pnió;

nPareeor de:Coitas..a Vereadora Miriw Sordlddni CMamef^Hod o
Vereador Paiflo Miiriííue Colízi Rosa rejeitQii oíárecér de Çontas,R Vercado' ío^® a i"al^íarcrdèèdereonra, Waoderley dekforaes Far.a aprovoue
Parem- dc-Ctíiitás, o Vereador Widlissos Augasto MOreá-a Ferniiano rejeilou o Paieeer d
Presidente, inffirffl» qM:» P^ECER PREVip. TC-00t5P/M I ^
OdS5Sa01d-5,eP40«TO7 E 02407apifrl -
PREFEITURA MUrNlCIPAL DE GUAÇUI EXERCÍCIO : OASM LL
VFR'\ LÍiCIA GOSTA, foi'rejeitado por nove votos a dois-. eoatmu,m( o, ,vin eg iV^<r.solicitdu do::Primeiro Secretário qne procedesse a lêítfe do Projeto de to do■c^ati™ .t-OOdflOiO-Oispde sobreo uso deíogos de artíficio s^

do.no dí orL providêneias. Autoria do Véreador Vaintir Saoriago,
Aitós a ieitiira-o Presidente colocou o mestno em disciissãü, Ptanqueoii o palavig ao Aü,o,
do^ Proieto Cotit a pala-vra: o • Vercadoi-Valníir Santiago talou; -da importância do 1 rpittp,dos:daL que.os.Rgos vênrcansaafle,sabe-que P^^
nuiser-míis nSbpódè.deixár de .lenib.rar.qifò^animais,,ej:iaiiças. idosos e ate^iiLormo. i c c
idsfiíos^èdm a aprovação.dü:.Prdieío..A™m^^^^^^ ^'ereado^ Arigelo
Moreirá ^da^ SHva .parabenizou-o Verçàddi^ citop :0 upsp ,de unia darodva autista-que soke
comiGS fògos,Árêdtoenbí ó uiu:praietO;-deúgpmde^
JleioruandG o.Vereador ValmlrSaniiagQ/falou.da iuiportâ^^^^ a população, mui a
das vezes: os Yèreadores são, os responsáveis por-dar voz a minoria, e ura Projeta sinip e^,
porem ̂ de-srande. valia., pediu aos-colegas' Vereadores voto, feyorável. Retornando o
Presidente :Ranquçoua-palmuaeao Relatar da Gomissao de Justiça.,;FraaqueOu-mpalavrraos
demais Vereadores. Continuando, -colocomonnesmü .èni wtação,, râlou .que os Vereadoras
que ibssGnvíavorlveis det^eriàni permanecerMitadõse.ns quRfbssera conlrános de^'erlaIn
■fícar de pév Continuando. &lau que-o Projeto .déi Lei do Legi^ativo :iR0fl6/2.02tl tui
api-üvadb por sete votos, iàvoráveis e trcss vqtos eontrários, votou raontra ds Vereadores
Mareds. J.üS.é sRodriguè,s, José-Luiz PiróVáni e. .Tosé; Carlos Péiéiríi- .Leal. .Retornando, o
Presidente sdHcitou do -Priraeiro- Seçrafârid tiue ^procedesse a leitura daà liídRações e
Antorés. -INDdCAÇÂC N"02S/202(J Solicita áo: Poder Bxeeutiim MnnicipaL^ que
mvvrdencie adnstatáçãü deraiaisuitna boíidia dé:drenagéra de águér-pirudais-u-a ainjdiação
da red.e de ^iiiieíjas de ãetias pluviais no Ralrró Gumercindo da Silva Glória. .Vutoria do
VereadorSiido áciiri^c Couzi Rosa. MDIGÀQÃÒ N^0^^020 - Solicite ao Poder
Executivo- Municiai,, que seja reformulado o Decreto: 8te23J20Í3- que.dispõe sobra us
normas e proGedimentos-para a concessão-, do dufoqiôteiimentaçãb, dos scrvid.oresnriünicipjiis
de Guaçuí. AAíforia.dò Vereador Wiillísscs Augusto Moreira:Reyraiãnm^A^^
N''IÍ3-0/2Ó2'0 --Solicita, ao Pôdér Extecntívo MunicipaL que tome-.as medidas, cabíveis piua
dÍspó.nibiJiiaivôteténdimeiiíO odontoiógieo a0s PDB:(Portedòres-,deNçÇessidadçs,.Bspecmis)
o: o trataméíttb: dç canal .nas unidadés^ersaúcle do MuniCípfôt de Gnãçüí^tom^do
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lii
OãmeíTá.MtiaiGipal de GídaçUí

. BigdoícfeEspFiilo Sgnio.

GMG-ES

IFLS.JIÜ

^''fcrea.dQf Paülo Héndquè/Gbuzi:-Kbsa e TNBIGAÇlO^N^^OM/itoO'^ Pddej':
nxeoiiin-t) Mtinicípi, que:profídèiíeiê: à coniratapaoniè -lím:médico- cio, EalaÉIio objetiMaiidó
mblizai um.estudq sóbié a pdssibilidkdc dc ílxak- áclieiónÉJ-.de/iíiSclíiibndade^aos ■nTÓioiistas';
da saudfe d? Préfeite# PLinitâp^ dè-(|dfiçjLiL Ãu.tom--|lq ¥ereadoiPÁngéío-^óMm^
Silya. l^etoi-naaddA Prekidèiite ifadb-dttaikcliãvendo, énèen-DU a Reimiao àá 2íl:h:5ómiit. e-
ciesejòu ;b:oa/nbrte>â; tpdoa

ANGEiLOdSl

- •PrestaeiKWaí

STLVA PA Ü.LO TIENR TQm GGMílíDSA.
- 1'^. Secretário ■-

Assit\àtu À íÍòaA%rèiiddrèâ presentes para a discHSstoAla Ata.

Cícero: Augii^:da';ÇçfStaí _
V;-? A31

José: ÀiiRU;Sto;Áiyes:de:-PauMI

J üs é C ario s Peré ira. Lca I

'  V

José; Luiz PirÒAánr

Marcos' J osé' Epxiri gdêS

/

Aíliian'SoroldpiliGaqvallp

Vaímir Santiago; :

\¥ánderley"de-Moraes Faria

Vidillissea Auèdstcif -Mdi^irA Fer ip iaiiô ■

JA
■Fieçar^Âéàcinl5Qí,re, • Ié!éíòx.í2^;a553';K40-
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